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DISCURSOS CONTIDOS NESTE VOLUME 

ADALBERTO SENA 
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nunclamen'to do Sr. Ministro 
Delfim N:etto, pór não ter abor
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- Louvando a atitude do Govêmo 
visando a estimular o aumento 
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n.0 20/70 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 67 

RUY CARNEIRO 

- Abordando o grande problema 
da sêca que assola o Nordeste 19 

- De exaltação à memória do Ge
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- do Sr. Adalberto Sena, desistin
do de l!cença que lhe foi conce-
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NACIONAL'.' 

- Destacando as ativldades da As
sociação Comercial do DF, que, 
entre outras, propõe seja o dia 
21 de abril considerado o --,-; 
disc. do Sr. Gu!do Mondin .. .. 1 

'
0DIA NACIONAL DA SAúDE" 

- Homenageando a memória de 
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LOURE:NÇO FILHO 

- De .. homenagens .. de pesar . pelo 
falecimento do Prof. -; disc. 
do Sr. Llno de Mattos .. .. .. .. 36 

- Idem; disc. do Sr. Carvalho Pln-. 
to ........................... .... 82 

o 

MARIO GffiSON BARBOZA 

- Registrando a mensagem do 
Chanceler -- ao Ministro 



Pág. 
das Relações Exteriores do Uru-
guai, relativa ao seqUestro do 
Cônsul brasileiro; dlsc. do Sr. 
Aurélio Vlanna .. .. .. .. .. .. .. .. 162 

MENSAGEM DO PRESIDENTE 
DA REPúBLICA 

- n.0s 9 e 10/70 (CN), submetendo 
à deliberação do Congresso Na
clonai os Decretos-leis n.0s 1.117 
e 1.118, de 1970, respectivamente 177 

- n.0 107/70, referente ao PLC n.0 

21/70, sancionado .. .. .. .. .. .. . 11 

- n.0 108 e 109/70, referentes ao 
PLC n.0 20170 e ao PDL n.0 46/70 182 

- n.0s 110 e 111/70, referentes aos 
Decretos Legislativos n.0s 45 e 44, 
de 1970, respectivamente . . . . . . . 183 

- n.0 112/70, referente ao PLS n.0 

30170 (DF) .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 180 

- n.0 113/70, referente ao PLC n.0 

17/70 ...... .......... ......... 195 

- n.0 202/70 CCNl, submetendo 
à deliberação do Congresso Na-
cional o Decreto-lei n.0 1.110170 55 

- n.0 214/70 (CNl, submetendo 
à deliberação do Congresso Na-
cional o Decreto-lei n.0 1.112/70 117 

- n.0 215170 (CN), submetendo 
à deliberação do Congresso Na
cional o Decreto-lei n.0 1.113170 118 

- n.0 221170 (CNl, submetendo 
à deliberação do ·congresso Na-
cional o Decreto~lel n.0 1.114170 117 

- n.0 224170 (CNl, solicitando au
torização para o Sr. Vlce-Pre
sldente da· República ausentar-
se do ·Pais . . . .. . . . .. .. . . . . .. . . 53 

MINISTI!:RIO DE Cll:NCIA 
E TECNOLOGIA 

- Ressaltando a Importância da 
criação do -; dlsc. do Sr. 
Llno de Mattoo .. .. .. .. .. .. .. .. 36 

NORDESTE 

- Abordando o grande problema da 
sêca que assola o --; dlsc. 
do Sr. Ruy Carneiro .. .. .. . . .. 19 

OF.tCIO 

- do Sr. 1.0-Secretilrlo da Câmara 
dos Deputados, encaminhando à 

XXVII 

Pág. 
revisão do senado autógrafos 
dos PDL n.os 52, 53 e 54, de 1970 · 52 

- do Sr. 1.0-Secretárlo da Câmara 
dos Deputados, encaminhando à 
revisão do Senado o PLC 26/70 74 

- do Sr. 1.0 -Secretárlo da Câmara 
dos Deputados, encaminhando à 
revisão do senado autógrafos 
dos PDL n,oll 55, 5& e 57, de 1970 116 

- do Sr. 1.0-Secretárlo da Câmara 
dos Deputados, encaminhando à 
. revisão do senado autógrafos 
dos PLC n.0s 27 e 28, de 1970 . • 135 

- n.0 98/70, do sr. Governador do 
Estado · do Paraná, solicitando 
autorização do Senado para con-
trair empréstimo externo para 
complementação das obras da 
fen·ovla que liga Apucarana a 
Ponta Grossa .. .. .. .. .. .. .. .. .. 173 

- do Sr. 1.0 -Secretárlo da Câmara 
dos Deputados, encaminhando à 
revisão do senado autógrafos 
dos PLC n.0s 29 e 30, de 1970 . . 195 

OSVALDO CRUZ 

- Homenageando a memória de 
--, por ocasião das come-
morações do "Dia N aclonal da 
Saúde"; dlsc. do Sr. Waldemar 
Alcântara . .. . .. . .. . .. .. .. . . . . 31 

PARECER 

- n.0 503/70, da Comissão de Re
dação, apresentando a redação 
final da emenda do Senado ao J 11 
PLC n.0 4/70 .. .. .. .. .. .. .. .. .. , e 

l160 

- n.0 504/70, da ComisSão de Va
lorização da Amazônia, sObre o 
PDL n.0 46/70 .. .. .. .. .. .. .. .. .. 12 

- n.0 505/70, da Comissão do Poll-
gono das Sêcas, sObre o PDL n.0 

46/70 . . . .. . . . . . . . .. . . . . . .. .. . . 13 

- n.0 506/70, da Comissão de Eco-
nomia, sObre o PDL n.0 46/70 .. · 14 

- n. o 507/70, da Comissão de FI-
nanças, sObre o PDL n.0 46/70 16 

- n. o 508/70, da Comissão Dlreto-
ra, apresentando a. redação final 
do PR n.0 58/70 .. .. .. .. .. .. .. . 51 

- n.0 509/70, da Comissão de Re
dação, apresentando a redação { 57 
final do PDL n.0 47170 .. .. .. . e 

133 



XXVIII 

Pág. 
- n.0. 510/70, da Comissão de Re· 

dação, apresentando a redação r 58 
final do PDL n.0 48170 . . . . . . . . 1 e 

l133 

~- n.0 511/70, da Comissão de Fi· 
nanças, sõbre o Ofício n9 S-13/70, 
do Govêrno do Estado da Bahia 58 

- n.0 512170; da Comissão de Cons
tituição ·e Justiça sõbre o PR 
n.0 60/70 .. . .. .. .. . .. . .. . .. . .. .. 60 

- n.0 · 513/70, ·da Comissão dos Es
tados para Alienação e Conces
são de Terras Públlcas e Povoa-
mento, sõbre o PR n.0 60/'iO .. 61 

- n.o 514/70, . da Comissão de Fi· 
nanças, sõbre o Ofício n.0 

S-limo; do Govêrno do Estado 
da Guanabara . .. . .. . .. .. .. .. .. 61 

- n.0 515/70, da Comissão de Cons-
. tituição e Justiça, sObre o ·PR 

n.0 61170 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 64 

- n.0 516/70, da: Comissão dos Es
tados para Allenação e conces
são de· Terras Públlcas e Povoa-
mento, sõbre o PR n.0 61/70 . . 65 

- n.0 ·517/70, da Comissão de Re
dação, apresentando a r·edação 
fimil ao PDL n.0 52170 . . . . . . . . 68 

.-:- n.o 518/70, da Comissão de Fi-
.· '·· nanças, sõbre o Ofício n.o 

S-11/70, do Sr. Prefeito de Ijuí, 
RS ........................... 70 

- n.0 519/70, da Comissão de Re
dação, . apresentando a redação 
final do PR n.0 59/70 , .. :. . . . 72 

.:... n.0 520/70, da Comissão de Re
dação, apresentando a redação 
final do PDL n.0 46170 ..... , , . . 112 

...:... n.0 521/70, da Comissão de Re
dação, apresentando a redação 
final do PR n.0 60170 ..... .-. . 113 

- n.0 522/70, da Comissão de Re
dação, apresentando a redação 
final do· PR n.0 61170· ..... ·;.. 114 

- n.0 · 523/70, da Comissão: de 
constituição e Justiça, 'sObre. o · 
PLS n.0 19/70 . .. .. .. .. .. .. .. .. . 120 

' 

- n.~ 524/70, da Comissão de 
constituição e Justiça, ·sObre o 
PLS n.0 21/70 (DF) .. .. .. .. .. .. 122 

- n.0 525/70, da .Comissão do Dis-
trito Federal, sObre o. PLS n.o 
21170 (DF) .. .. .. .. .. .. .. . .. .. . 122 

- n.0 526/70, da Comissão de Fi·. 
nanças, · sObre o PLS. n.o· 21!70 

Pág. 

<DF) ................... ; .. ,.... 123 

·- n.0 527!70, da Comissão de Fi- · 
nanças, sõbre o . PLC n.0 23/70 124 

- n.0 528/70, da. Comissão de Eco" . 
nomla, sõbre o PDL n.0 49170 125 

- n.0 529170, da. ComisSão. de Fi
nanças, sõbre_ o PDL n,0 49/7G 126 

- n.0 530/70, da. Comissão de Le
gislação Social, sôbre o Memorial 
n.0 1/63, dos Sindicatos de Tra
balhadores da Baixada Santísta 138 

""" n.0 531/70, da Comissão de Eco
nomia, sôbre o Memorial n.O 1/68 139 

- n.o. 532/.70, da. Comissã!> de 
. · Constituição e Justiça, sôbre. oq 

PLS n.0 9/68 .. .. .. .. .. .. .. .. .. 139 

":':' n.0 533/70, da Comissão de Le
gislação SOcial, sObre o PLS n.• 
9/68 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 141 

- n.0 534/70, da. Comissão de Edu
cação e Cultura, sObre o PLC n.0 

175/63 .... ; :. .. . .. .. .. . .. .. .. . 143 

- n.0 535/70, da Comissão de Le· 
g!slação Social, sObre o· PLC n.0 

175/70 .............. : .. : ..... : 145 

PENSAO. ESPECIAL 

- Justificando o proj~to que visa . 
amparar as fa.mülas :· daqueles 
que, em conseqüência dos. A tos 
Institucionais, não tiveram: di· · 
reíto à --. -; disc·. do. Sr; Au~ .. '. 
ré!lo Vianna ............... : . . . 150 

PETROQUíMICA NA BAHIA 

- Revelando à Casa a instalação 
de ...:_, anunciada pelo Presi
dente Médici; .disc. do Sr. Antõ- · 
nio Fernandes .................. · isõ 

POLíTICA SALARIAL 

- FllZendo reparos ao último pro-
. nunciamento do Sr. ·Ministro.·· 

Delfim Netto, por não ter abor
dado o problema da ~- do 
Govêrno; disc .. do Sr. Adalbcr- .. 
to Sena ............... :: .. : ... ·· 127 

PROJETO CATARINENSE 
DE DESENVOLVIMENTO 

- Focalizando o --, referente à 
Agricultura; disc. do Sr. Antônio 
Carlos . .. . . .. .. .. . .. ... . .. . . .. 192 



PROJETO DE:DECRETO · 
LEGISLATIVO N;0 46/70 

- Discutindo ·o -; d!sc. do Sr. 

Pág. 

Josaphat ·Marinho . . .•. . . . . . . . . . . 83 

....: Idem; dlsc. do Sr. Antônio Carlos 88 

- Formulando lÍma de~laração de 
voto ao -.-.-; disc .. do sr. Car-
valho Pinto .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 109 

. ' ' ' . 
- Idem; disc. do Sr. Josaphat Ma-

rinho · ............... , . . . . . . . .. 109 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO 

- n.• 46/'ÍO, que aprova o Decre- {·· 83 
· · to-lei n.• 1.106!70 .. .. .. .. .. .. . e 

. '.' . ·.. . . . 109 

- n.• 47/70, que aJ)rova · o Decre-{ 49 
to-lei n.• 1.106/70 .... ; ...... '.· · e 

. . . . 132 
- n.• 48/70, que aprova o Decre~ { 50 

to-lei n.O 1.107!70 .............. · , e 
. . 133 

....:, n.• 49/70, que aprova o Decre- { 171 
to-lei il,o 1,109/70 . , ..... , . ; .. . 

1
;
8 

- n.• 52/70, que autoriza o Sr. Vi-. 
ce-Pi'esldeÍlte.. da República a au- ·{ 5~ 
sentar-se do Pais ·... .. .. .. .. .. . e 

' . .· " . 67 
. ·. 

- n.• 53!70; qÜe ,aprova o .Decre-
: .to-lei n.O . 1, 111/70 ...... , ..... '.. . 53 

- n.O 54!70, .Que aprova .o Decreto-
lei n.~ l.UQ/70 :-, ................ • .. 55 

- n.O 55!70"; qÜe aprova o, Decreto-
lei n.o 1.112/70 ;,;· ... •.......... 116 

- n.O 56/70, que aprova o Decreto-
lei.•. n.•. 1.1.14/70 ........... ·•· .... : ~17. 

- n.O 57/70, que ·aprova o Decreto-.. ·. 
lei ·:n.o . 1.113170 .. .. • .. . • • . .. .. ·. ·118 

.:.: 
PROJETO DE LEI DA CAMARA 
'N;ó 66/68' . : ',' ... 

- Encaminhando a votação do 
---,.-; dlsc; do Sr.·Guldo -Mon-
dln · ...... · ....................... 44 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 20/70 

-Emitindo parecer sôbre o--.-; 
disc. d~ sr. Petrõnio Portella , . 67 

-·Idem; disc. do Sr. Flllnto MUller 67 

XXIX 

'·'' 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
...:..· n.O 212/58, que estende aos fun

cionáriOS do Conselho Federal de 
Engenharia e Agricultura e dos 
Conselhos Regionais os beneff-

Pág. 

. cios que gozam, ou. venham a. go-. ·{· 170 
zar, os funcionários da União... : e 

.. . . :. 171 
- n.o 66/68, que disciplina a ex

tração de calcário e estabelece 
• normas para a produção de cor-. 

reti v o cálcico para uso agrícola 43 
- n.O 4/70, qu{mociiflca o § 2.0 do 

art. 10 da Lei n.O 4. 947/66 e o 
§ 2.0 do Decreto-lei n.• 57/66 • • 160 

- n.o 17/70, que autoriza. o ·MEC. a · 
celebrar contrato de serviços téc-

. · nicos com o Consórcio Nacional 
de Plil.nejamento Integrado .. .. 
(CNPI) .... ................... 48 

- n.o 20/70, que con()lldé pensão 
especial à 'Sr.•· Ram6ná Santos 
de Vargas, :viúva ·de ·AI vicio · de · 

· Varga.s· · ....... , ...... : .. : ........ · 66 
....:, n.o 23/70, que inclui no Orça- · 

menta Plur!anual de Investi
mentos o· Pi'oJeto de crédito Ru- ·· 
ral . Orientado··,.;.. •. ..... . .. .. . . .·178 

- n.o 28/70, que· dá nome ire "Ro- · 
dovia 'Manoer ·da· Costa Lima" a 
trechos· de rodovias que Indica · '' 74 

...:... n.• :i7 h o, ·quê institui o "Dia do 
Administrador" . . . . . . . . . . . . . . . 135 

- n.o 28/70, que. rejl'ula a interv~" .. 
niêncla de. corretores na.s opera~ 
ções de ·.câmbio ............ , .,. 135 

- n.o 29i7o, que· torna · o~rigatórla · 
·· . a ornamentação .de estradas. fe

derais por árvores .frut!fe~às .. , . , . .195 
...;,; :n.o 30/70, que torna oprigatória 

a colocação da efígie de Santos 
Dumont nos aviões das cbmpa~ 
nhias .. aéreas nacionais .. • .. .. . 195 

PROJETO 'pi!: LEr DO SENADO ..... . 
- n.O 71/68, do ·.Sr. · Llno de Mattos, ·' 

que .acresce. parágrafo a artigo 
da Lei 'Ii.O .4.504/64 (Estatut()'da. 
Terra> : · ... ; .. : .. ... ; ........ ; : ;· , 47 

- n.o 2~m,'do Sr. Ruy Carneiro; 
: 1. que cria o Serviço Nacional Opri- . · 

gatório. . , .. . . .. .. .. .. . .. .. .. .. 74 
- n.O 29/7.0, do.Sr. Aurélio Via.nna, 

que estabelece normas para o 
· · pagamento da pensão prevista 

na Lei n.O 4. 656/65 aos beneficiá" 
rios .dos empregados de socieda
des de. economia mista demiti-



XXX 

Pág. 
dos em conseqüência dos Atos 
Institucionais . . . . . . • . . . . . . . . . 154 

- n.o 21/70 · (DF), que autoriza o 
Poder Executivo do DF a. abrir 
crédito especial em favor da Se
cretaria de Serviços Públicos .. 178 

- n.0 30170 (DF), que declara ex-
tinta a participação de servido-
res públicos do Quadro Provisó-
rio de Pessoal do DF na co
brança da Divida At!va . . . . . . . . 181 

PROJETO DE RESOL'O'ÇAO 
- n.0 58/70, da Comissão Direto

ra, que põe à disposição da tJ'n!
vers!dade de Bra.sll!a o Auxiliar 
Legislativo Geraldo Caetano 
Filho · . .. . . . . . . .. .. . . . . .. . . .. . 47 

- n.0 59!70, que autoriza a Prefei
tura . Municipal de Ijui, RS, a 
realizar operação de financia
mento externo, a. fim de adqui
rir equipamentos eletromecânlcos 

· para .a. Central H!drelétrlca. de {. 28 
Passo de Ajur!caba .. .. .. .. .. . e 

48 

- n.0 60170, que autoriza o Govêr
no do Estado da. Ba.hia a reali
zar operação de empréstimo ex
terno, pa,ra aquis!çã,o de má
quinas e equipamentos gráficos 

f~~ ~.~~~~.~~~.c.~.~~.~~ { :9 
' 110 

- n9 61/70, que autoriza o Govêr-
no do Estado da Guanabara a 
contrair empréstimo externo pa-
ra a execução dos projetes de 
Implantação do Interceptor Oceâ- { 63 
nico de Copacabana .. .. .. .. .. . e 

111 

REQUERIMENTO 

.;_ n.0 164/70, do Sr. Guido Mon
d!n, solicitando adiamento da 
discussão do PR n.0 59170 . • . . . . 29 

- n.0 165/70, do Sr. Nogueira da 
Gama, solicitando sejam consi
derados · como · de licença para 
tratamento de saúde os dias 13, 
24 e 30 de julho .. .. .. .. .. .. . 43 

- n.o 166/70, do Sr. Gu!do Mon-
d!n, sol!c!tando preferência para 
o PLC n. 0 66/68 .. .. .. .. .. .. .. . 44 

- n.0 167/70, do Sr. Manoel V1llaça, 
solicitando dispensa de publica-
ção, para Imediata discussão e 

Pág. 
votação, da redação final do 
PR n.0 58170 ................... 50 

- n.0 168/70, dos Srs. Guido Mon
d!n e Petrõnio Portella, solici
tando urgência para o PR n.0 

59/70 ....... " .... "...... .. . • 66 

- n.0 169/70, do Sr. Waldemar Al· 
cântara, solicitando dispensa. .de 
!nterstic!o e prévia distribuição · 
de avulsos para o PR n.0 '60/70 66 

- n.0 170/70, do Sr. Guido Mon
d!n, solicitando dispensa de ln· 
terstic!o e prévia distribuição de 
avulsos para. o PR n.0 61170 • • . 66 

- n.0 171/70, do Sr. Filinto Mül· 
ler, solicitando . urgência. para o 
PDL n.0 46170 .. .. .. .. .. .. .. .. 83 

- n.0 172/70, do Sr. FU!nto Mül· 
ler, solicitando a constituição de 
uma Comissão para. representar 
o Senado nos festejos comemo
rativos do aniversário de fun-

~~ã~a .~~~~ .~~ ~~~~~. ~~~~~ { !3 
112 

- n.0 173/70, do Sr. Guido Mon
d!n, solicitando dispensa de pu
blicação, para. Imediata discussão 
e votação, do PDL n.0 46(70 . . 112 

- n.0 174/70, do Sr. Antônio Fer
nandes, solicitando dispensa. de 
publicação, para Imediata dis
cussão e votação, da redação fi-
nal do PR n.0 60170 .. • .. • .. .. 113 

- n.0 175/70, do Sr. FU!nto MUl
ler, solicitando dispensa. de pu
blicação, para Imediata discussão 
e votação, da · redação final do 
PR n.0 61/70 .. .. . .. .. .. . .. .. .. 114 

RESTAURAÇAO DA DEMOCRACIA 
- Ressaltando a politica do Go-

vêrno Revolucionário para. as 
próximas eleições de 15 de no
vembro, objet!vando a. - no 
Pais; dlsc. do Sr. Flávio Brito 164 

Sll:CA 

- Abordando o grande problema 
da- que assola o Nordeste; 
d!sc. do Sr. Ruy carneiro 19 

SECRETARIA DE Clll:NCIA 
E TECNOLOGIA 

- Destacando a criação da -, 
na Guanabara; d!sc. do Sr. Gil-
berto Marinho .. .. .. .. .. .. .. .. 183 



Pág. 
SEQUESTRO 

- Tecendo considerações sobre o 
-- do Cônsul brasileiro Aloy-
slo Gomlde, em Montevidéu; 
dlsc. do Sr. Edmundo Levi . . . . 3 

- Idem; dlsc. do Sr. Filinto Müller 146 
- Idem; dlsc. do Sr. Aurélio Viana 150 
- Registrando a mensagem do 

Chanceler Mário Gibson Barbo-

XXXI 

za ao Ministro das Relações Ex
teriores do Uruguai, relativa ao 
--do Cônsul brasileiro; dlsc. 

Pág, 

do Sr. Aurélio Vlanna . . . . . . . . 162 

TELEX 

- do Sr. Mlnlstro da Saúde, co
municando a Impossibilidade de 
comparecer ao Senado no pró-
ximo dia. 5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 



94.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 
em 3 de agôsto de 1970 

PRESID2NCIA DO SR. WILSON GONÇALVES 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Flávio Brito - Edmundo, Levi -
Milton Trindade - Lobão da Silveira 
- Sebastião Archer - Victorino 
Freire - Petrônio Portella - Sige
fredo Pacheco - Waldemarr Alcânta
ra - Wilson ao,nçalves - Dinarte 
Mariz - Ruy Carneiro - Argemiro 
de Figueiredo - João Cleofas- José 
Leite - Josaphat Marinho - Carlos 
Lindenberg - Eurico Rezende -
Paulo Tôrres - Vasconcelos Torres 
- Aurélio Vianna - Gilberto Mari
nho - Nogueira da Gama - Lino de 
Mattos - José Feliciano - Bezerra 
Neto - Mello Braga - Celso Ramos 
- Antônio Carlos - Guida Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - Não há Expediente a ser lido. 

Há oradores inscritos. 

Tem a palavra o nobre Senador Guido 
Mondin. 

O SR. GUIDO MONDIN - (Sem revi
são do orador.) Sr. Presidente, nobres 
colegas, dentre as entidades que, em 
Brasília, mais têm pugnado pela inte
gração da Capital da República, temos a 
destacar a Associação Comercial do Dis
trito Federal. 

Tudo quanto a entidade congregadora 
do comércio brasiliense tem levado a 
efeito, em tal sentido, o tem feito, sem
pre, com os mais amplos resultados. 

Hoje, Sr. Presidente, recebi um oficio 
da Câmara Municipal de Tpojuca, no 
Estado de Pernambuco, segundo o qual o 

Município pernambucano manifestava 
sua atençíW a um nôvo propósito da As
sociação Comercial do Distrito Federal. 
Refere-se a Câmara Municipal de Ipoju
ca à campanha iniciada pela Associação, 
instituindo o mês da Capital e escolhen
do o dia 21 de abril como o "Dia da In
tegração Nacional". 

Pelo oficio que vou ler, Sr. Presidente 
e Srs. Senado,res, tomaremos conheci
mento da idéia que está sendo levada a 
efeito pela AS&ociação Comercial do Dis
trito Federal. 

Neste oficio, dirige-se a Associação ao 
Governador de Brasília nestes têrmos: 

"Brasília, 5 de junho de 1970. 

Senhor Governador: 

A mudança da Capital da República 
para o Planalto Central, em cumpri
mento de um desejo secular da nos
sa gente e dispositivo constitucional 
mantido em tôdas as Constituições 
Brasileiras, representou o maior pas
.so dado em favor de integração do 
temtório pátrio, cuja civilização ja
zia na orla maritima, deixando sem 
efetiva ocupação a vastidão do terri
tório interiorano. 

A AssoclaçíW comercial do Distrito 
Federal, ciesejando dar a essa reali· 
zação máscula do povo brasileiro -
representativa da pujança de um 
Pais que já deixou de ser do futuro 
para viver o presente - tôda a gran
diosidade que efetivamente represen
ta, decidiu encabeçar um movimento 
de âmbito nacional, concitando os 
Pvefeitos de todos os Municípios bra-
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silelros a promo-verem, em suas co
munas, festividades cívicas no clla 21 
de abril de cada ano, nas quais seria 
exaltado êsse acontecimento, consi
derando a data o Dia da Integração 
Nacional. 

No corrente ano, foi Iniciado o mo
vimento, porém, como a idéia só 
amadureceu no mês de abril, quando 
foi enviada c·orrespondência a vários 
Municípios, não atingiu a repercus
são desejada, mas, mesmo assim, na
da menos de 62 dessas localidades 
promoveram os ates cívicos sugeri
dos, o que velo conf!rmaJr o acêrto 
da iniciativa." 

Já sei que êsses 62 Munlcíp~os situam
se em vários Estados, a começar do Ama
zonas até o meu Estado. Por isso, tenho 
comigo uma carta de adesão do Govêrno 
gaúcho a respeito da idéia. 

"Tais comemo·rações, além de d·esper
tar no povo, e principalmente na ju
ventude, a curiosidade pelos fatos 
históricos e políticos que ocasiona
ram a interiorização da Capital, le
vam-no a participar efetivamente do 
processo de progresso brasileiro, 
aproximando-o das realizações do 
govêrno •em benefício da coletividade, 
quals sejam, as de integrar no com
plexo do desenvolvimento t:Jdo o 
nosso território continental." 

Portanto, a iniciativa da entidade do 
comércio brasiliense já colhe frutos e, 
pelas notícias que estamos vecebendo, não 
há mads dúvida de que o País inteiro se 
integrará nessa tão alta iniciativa. Ainda 
hoje, a Associação Comercial está reme
tendo a todos os Pre·feitos do· Brasil o 
ofício em que diz: 

"A ASISociação Comercial do Distrito 
Federal, pretendendo no mês de 
abril, consld·eradQ "Mês da Capital", 
realizar na sede dos Municípios bra
sileiros uma exposição de fotografias, 
dados estatísticos, políticos, demo
gráficos e sociais, procurando, assim, 
levar aos mais diversos pontos do 

País \lilllJa imagem completa da Nova 
Capital, organizou o. material que 
permitirá compor 500 exposições no 
próximo mês de abril, 1ncluindo ex
celente co·njunto de fotos plastifica
das que dão magnífica idéia de Bra
sília. 

O material, da melhor qualidade, se
rá oferecido a um grupo de pessoas 
que estejam dispostas a cllrigir tôda.s 
as exposições e que organizem em 
cada comunidade uma "Associação 
d·e Amigos de Brasília". 

As ditas Associações· devea.-ão ter es
tatutos-padrão e inscrever-se na As
soci-ação Comercial do Distrito Fe
deral, para continuarem a receber o 
material turístico que irá enrique
cendo o património das entidades e 
melhorando as exposições anuais. 

A Oomlssão Permanente de Turismo 
da A.C.D.F. solicita a V. Ex.a que or
ganize nessa municipalidade uma 
"Associação de Amigos de Brasília", a 
quem ficará afeto o trabalho de rea
lizar a exposição durante o "Mês da 
Capital" e auxiliar a o,rganizaçáJI> dos 
festejos do "Dia da Integração Nacio
nal", o dia 21 de abril. 

A organizaçã,o de cada "Assocla
çã,o de Amigos de Brasilla" de
verá ser imecllatamente comuni
cada à A.C.D.F., paora que seja em 
tempo útil feita a remessa do ma
terial já devidamente organizado. 
Alguns Municír>ios já constituíram 
as suas "Associaçõ.es de Amigos de 
Brasília." 

Como vemos, não promove a Asso
ciaçã·o Comercial apenas aqui, em Bra~ 
sília, o "Mês da Capital" e o "Dia da 
Integração NacJ.onal". Ela se preocupa 
em levar a notícia aos municípios de 
todo o Brasil, encontrando correspon~ 

dência de parte de grande número dê
les para essa Iniciativa. 

Sr. P11esidente, queremo-nos congra
tular c·om a Ass·ociação e Incentivar sua 
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Idéia. A nós outros, radicados que es
tamos no Distrito Federal, a nós outros, 
que sabemos dividir o nosso coração 
entre a "Capital da Esperança" e a "Ca
pital da Saudade", que todos temos den
tro de nós; a nós outros idéias assim 
fazem bem. Por isso mesm,o, queremos 
enviar daqui o nosso aplauso aos diri
gentes da Associação Comercial do Dis
trito Federal, certos de que, no ano pró
xim,o, o "Mês da Capital" e o "Dia da 
Integração Nacional" transcorrerão com 
grandes festividades, concl'etizando, dês
se modo, a idéia iniciada êste ano. 

Sei que há uma solicitação de criar
se, como que um ritual, acendendo-se, 
no mesmo dia, em todo o Brasil, o fogo 
simbólico numa pira especialmente le
vantada em cada Município brasileiro. 

Esta idéia é para que, em conjunto, 
em tôda a imensa carta geográfica da 
pátria, se pr.ocesse esta festividade de 
integração. 

Sr. Presidente, a idéia da Associação 
Comercial, também se!, encontrará 
guarida no próprio Govêmo. Basta lem
brar, para exemplo, a manifestação do 
Sr. Pl'esidente Garrastazu Médici, na 
aula inaugural que proferiu na Escola 
Superior de Guerra, em març·o dêste ano, 
quando disse, l.'eferindo-se à Capital, en
tre outras, frases assim: 

"Quero dizer uma palavra sôbre a 
·ef-etlvação da mudança da Capital. 
Hei de ·torná-la realidade." E ainda: 
"Estou convencido da necessidade 
de acelerar a conclusão da mudan
ça, mesmo que isso ainda tanto nos 
sacrifique para assegurar o pleno 
e:x;ercíclo do Govêmo ·em Brasília." 

Portanto, dando conhecimento à Casa 
de tão bela iniciativa, que tem no fun
do igualmente o propósito de incentivar 
o turismo em Brasília, tenho c-erteza de 
que ·encontravel, na receptividade emo
cional dos meus nobres colegas, o mes
mo aplauso a que fui levado quando to
mel <:onheclmento desta idéia. 

Vejam os nobres colegas: institui-se o 
Mês da Capital - portanto, todo o mês 
de abril, em Brasília, atrairemos o Bra
sil inteiro para cá e poderemos, então, 
em cada aniversário do Distrito Federal, 
levantar os nossos corações com mais 
entusiasmo do que o temos feito até 
ag-ora. Que ·esta idéia vingará, já não 
temos mais dúvida, .porque, mal come
çada, sessenta e dois Municípios, por to
do o Brasil, a ·ela aderiram - quanto 
mais será com o propósito firme da As
sociação de levá-la avante até fazê-la, 
realmente, um cometimento· nacional. 
Culmina essa idéia c·om o Dia da In
tegração Nacional, que é a 21 de abril, 
quando também festejamos o nosso Tl
radentes. 

Sr. Presidente, ·era a comunicação que 
desejava fazer à Casa, roufenho que es
tou, pol'Que estamos empenhados tam
bém noutva batalha que nos restituirá a 
voz no dia 15 de novembro. (Muito bem! 
Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - Tem a palavra o Sr. Senador 
Edmundo Levi. 

O SR. EDMUNDO LEVI - (Não foi 
revisto pelo orador,) Sr. Presidente, Srs. · 
Senadores, sexta-feira da semana que 
findou, um acontecimento, na Repúbli
ca vizinha do Uruguai, abalou profun
damente tôda a Nação bl'asilelra. Se
gundo noticiaram os jornais e as rádios, 
foi seqüestrado, .em Montevidéu, o Côn
sul brasileiro. 

Sr. Presidente, fatos como êsse vêm 
repetindo-se no Brasil, na Argentina, no 
Chile; em vários países. Seqüestram-se 
diplomatas, seqüestram-se pessoas de 
alta impo11tância, sempve com determi
nado objetivo, dando-nos a idéia de que 
há um programa, há uma orientação 
comum nesses procedimentos, por mais 
diversos que sejam os países onde êles 
ocorrem. Já .em 1960, se não me enga
no, diziam os partidários do extremis
mo que o mundo está em luta; dois sis-
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temas se chocam, e um terá de destruir 
o outro. Temos a Impressão de que a 
luta se trava e se desenvolve através 
de vários aspectos e, dentre êles, o se
qüestro, que se repete constantemente. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, o se
qüestro do Cônsul brasileiro convence
nos de que algo precisa ser f.eito para 
que se conjuvem as causas, se busquem 
as razões, se elas são comuns ou díspa
res, ou discordantes nos d!v.ersos estados 
em que ocorrem. 

':Vemos a impressão, Sr. Presidente, de 
que há um plano não nacional, mas in
tercontinental, ou intemacional, diri
gente dessas violências contra a pessoa 
humana. 

Seria, portanto, do maior benefício que 
os governos - sobretudo os do conti
nente sul-americano - ·estudassem em 
comum as causas efetivas, os motivos e 
a finalidade que orientam e que movi
mentam tais atos de violência. Seria 
oportuno que se estudasse como encon
trar um denominador comum para o 
c·ombate a essas violências. 

Houve tempo, Sr. Presidente e Srs. Se
nadores, em que viaja'!.' era um perigo, 
quer através das estradas, quer das vias 
marítimas. Felizmente, êsse tempo pas
sou, •a barbárie desapareceu, os piratas 
já nã,o existem; em alguns outros países 
é que ainda .existem bandoleiros de es
tradas. Mas os assaltantes de cidades, 
que investem contra pessoas que na ver
dade de nenhuma culpa podem ser 
acusadas pelos erros, pelos desmandos, 
pelas violências ou pelas injustiças dos 
governos, das socled'ades, .essas pessoas 
não podem continuar a ter as suas vidas 
ameaçadas, sobretudo quando estão de
sempenhando as suas funções decente
mente, honestamente, desempenhando 
missões que a Nação lhes confiou. 

É precls·o, J)ortanto, Sr. Presidente, que 
êsses atos tenham um paradeiro, e só 
uma ação conjunta dos governos res-

ponsáv.eis pelas diversas nações poderá 
pôr côbro a tais Investidas, para que· te
nhamos tranqüilldade e que as famílias 
dos diplomatas dos diversos paises não 
estejam em constante sobressalto, e os 
seus chefes com as vidas ameaçadas. 

O Sr. Guido Mondin - V. Ex.a me 
permite um aparte? 

O SR. EDMUNDO LEVI - Com pra
zer, Senador. 

O Sr. Guido Mondin - Veja V. Ex.e 
que duros tempos estamos vivendo nós! 
Direi, todos os povos. o que está ocor
rendo com os chamados guerrilheiros 
urbanos é precisamente o que V. Ex.8 

está focando. No .entanto, veja que con
fusão: um prelado brasileiro, de nome 
D. Hélder Câmara, faz questão de refe
rir-se simpàticamente a.os seqüestrado
res, chamando-os "êsses admiráveis 
guerrilheiros urbanos". Agora pergunto 
a V. Ex.a se não é de vivermos mesmo 
em tremenda confusão. 

O SR. EDMUNDO LEVI - Nobre Se
nador Guida Mondin, V. Ex.a refere-se 
ao nome de D. Hélder Câmara, homem 
por cuja inteligência tenho a mais pro
funda adm!vação. Quanto ao fato que 
V. Ex.a alega, de que S. Ex.8 Revm.a ma
n!~esta, também, sua admiração pe1os 
guerrilheiros, estou ouvindo agora, atra
vés da comunicação de V. Ex. a Entre
tanto, conforme se coLoque a pessoa, e 
conforme a posição que adote, para 
aquêles que acef.tam a violência, os guer
rilheiros, sejam urbanos ou de florestas, 
merecem admiração. 

O Sr. Bezerra Neto- Permite V. Ex.a 
um aparte? 

O SR. EDl\roNDO LEVI - Um mo
mento. 

Mas quem, oomo eu, formou sua vida 
dentro da filosofia da não-violência não 
admite que as sociedades só se possam 
transformar por melo da violência. 
Guerrilheiros, no entanto, nobre Sena-
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dor Guida Mondin - e já que V. Ex.a 
veferiu o fato; eu não queria entrar nes
se aspecto -, foram Lorde Byron, na 
Grécia, e Che Guevara, que será, mais 
tarde, talvez, um segundo Lorde Byron. 
Não sou eu quem admira esta espécie de 
luta. Quero a luta da inteligência, a re
modelação do espírito e do caráter; se 
as violências valessem, talvez o Brasil 
fôsse o País mais perfeito do mundo, 
porque temos assistido, infelizmente, a 
espetáculos de grandes violências em 
nossa Pátria. 

Tem o aparte o nobre Senador Bezer
ra Neto. 

O Sr. Bezerra Neto - Em aditamento 
l!IO aparte do nobr:e Senador Guido Mon
din, tenho a observar que D. Hélder Câ
mara não louva a ação de seqüestra
d·or.es e de assaltantes de bancos. Pode
se divergir do Arcebispo de Recife, mas 
as suas declarações à revista francesa 
L'Express, publicadas na íntegra no jor
nal O Estado de São Paulo, não autori
zam essa apresentação truncada do seu 
pensamento. S. Ex.a Rev.ma absoluta
mente não abona a ação nefasta dos 
assaltantes de bancos, dos seqüestrado
res e de outros marginais da vida mo
derna. 

O SR. EDMUNDO LEVI - Eminente 
Senador Bezerra Neto, sou leitor cons
tante da 11evista francesa L'Express; en
tl'etanto, como passei cêrca de vinte dias 
ausente desta Capital, no Amazonas, dei
xei de adquirir os exemplares que aqui 
chegavam, onde possiv·elmente estariam 
as declarações de D. Hélder Câmara. Fi
co, todavia, satisfeito com a informação 
que V. Ex.a acaba de prestar. 

Mas o que eu queria referir, Sr. Presi
dente, Srs. Senadores, era justamente 
êsse aspecto dos seqüestros, dos assal
tos aos lares, pondo em sobressalto, pon
do em perigo a vida de funcionários que 
cumprem o seu dever. 

Preocupa-me, ainda, o fato, segundo 
ouço através do rádio, de que o Presi-

dente do Uruguai se nega a qualquer 
conversação com os seqüestradores, ale
gando que um estado de direito não en
tra em entendimentos com representan
tes da violência. 

O Sr. Guido Mondin - Permite V. Ex. a 
um aparte? 

O SR. EDMUNDO LEVI - Pois não. 

O Sr. Guido Mondin - Segundo a lei, 
o Uruguai estaria com problemas de 
ordem legal a respeito. Creio que a ques
tão está entregue oo Judiciádo, e se fa
ria necessária uma lei especial, no sen
tido de o Govêmo uruguaio poder nego
ciar com os seqüestradores. Mas devemos 
ter confiança em que o Presidente uru
guaio, na salvaguarda de duas vidas, sa
berá ter o bom senso que o Brasil tem 
tido em casos semelhantes. A verdade, 
nobre Senador Edmundo Levi, é que não 
podemos estar a falar sôbre essa ques
tão - não é o caso de V. Ex.a - assim 
como se estivéssemos quase que expli
cando, como se estivéssemos quase que 
dando um tom de naturalidade a êsse 
tremendo problema do nosso tempo. Co
mo disse V. Ex.6 há pouco, faz-se precisa 
a ação dos governos, no sentido de en
contrar uma solução para o que se está 
fazendo endêmico - o seqüestro de pes
soas, de aviões, assaltos a bancos, o que 
se está fazendo um flagelo que todos nós 
temos o dever de condenar. Não pode
mos ficar a admitir sequer, como fêz ain
da há pouco o Senador Bezerra Neto, que 
determinadas autoridades se prestem, 
num momento dêstes, a fazer declara
ções dúbias, deixando o povo em perple
xidade. ·Esta é a hora clara da definição, 
não deixando nada em dúvida. l!: a hora 
de proclamar mais uma vez - ser ou 
não ser. Mas confiamos em que o Presi
dente do Uruguai saberá encontrar a so
lução adequada para o caso em foco. 

O SR. EDMUNDO LEVI - V. Ex.a diz 
muito bem. Não podemos estar explican
do o que não sabemos explicar. E eu aqui 
nada estou explicando, estou apenas co
mentando e lembrando à Casa a ocorrên-
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ela que a todos põe, inevitàvelmente, não 
apenas em apre·ensão, mas em tremen
do estado de tensão permanente, imagi
nando o que poderá ocorrer com o cônsul 
brasileiro, tendo já o exemplo do que 
ocorreu com um diplomata alemão numa 
República da América Oentral. 

O Sr. Guida Mondin - Perfeito. 

O SR. EDMUNDO LEVI - Daí, emi
nente Senador Guida Mondin, vir eu a 
esta tribuna sem nenhuma pretensão de 
discutir o fato, mas apenas pedir aos 
governantes que estudem realmente as 
causas, porque há um momento psicoló
gico em certas situações que levam mui
tos povos às Jfuhas extremistas, à linha 
do desespêro. 

o fatc de não admitirmos o diálogo 
franco entre governantes e governados, 
o fato de não permitirmos o debate dos 
diversos problemas que afligem as popu
lações, o fato de estarmos sempre arro
lhando o pensamento, talvez seja uma 
das grandes causas dêste dese.spêro que 
ai está, de verificarmos jovens desviados 
de seus verdadeiros destinos, praticando 
atas que, em sã consciência, êles mesmo 
reprovam. 

O Sr. Guido Mondin- Permite V. Ex. a 
um aparte? (Assentimento do orador.) 
No caso do Uruguai, tido como exemplo 
de democracia, de liberdades democrá
ticas, o movimento dos Tupamaros vem 
de longe. Conseqüentemente, não há de 
ser, digamos, por causa das medidas to
madas agora, pelo Govêmo da Repú
blica Oriental Uruguaia, porque êste te
ria evitado o diálogo, teria coibido o diá
logo. Lá não se dá o caso. Também não 
admito para o caso brasileiro. Não pode 
ser isto apresentado como motivo, como 
causa desta situação. Há algo mais, de 
mais profundo, que ainda nã;o foi con
venientemente diagnosticado, porque, a 
ficarmos procurando encontrar explica
ções para essa atitude, terminaremos por 
aceitar tôda a maldade que há sôbre a 
terra. Não é possív·el, nobre Senador Ed· 
mundo Levl. 

O SR. EDMUNDO LEVI - Nobre Se
nador Guida Mondln, V. Ex.11 apenas re
força a idéia que lancei, de que os gover
nos das diversas repúblicas que com
põem a América Latina procurem, em 
~omum, estudar as causas para, também 
em comum, encontrarem os remédios 
para cessar os efeitos. 

O Sr. Antônio Carlos -Permita V. Ex.11 

um aparte? (Assentimento do orador.) 
Nobre Senador Edmundo Levi, V. Ex.a 
traz ao Senado, através do discurso· que 
está pronunciando, problema dos mais 
sérios que enfrentam as nações da Amé
rica Latina, qual seja o terrorismo. Em 
síntese, as referências que V. Ex.e. fêz, 
aos seqüestros e aos assaltos a bancos, 
podem-se resumir numa palavra: é o 
terrorismo. O nobre Senador Guida Mon
din, que responde pela Liderança da 
Maioria, através dos apartes que deu, si
tuou bem a posição da representação do 
Govérno nesta Casa, que, em última aná
lise, coincide com a tese que V. Ex.e. de
fende. v. Ex.e. deplora o acontecimento 
ocorrido na Capital do Uruguai, com um 
funcionário diplomático brasileiro, e lem
bra a necessidade urgente de os gover
nos encontrarem uma fórmula para pôr 
fim a essa onda de terrorismo que nada 
constrói, nada melhora, nem é instru
mento capaz de aperfeiçoar qualquer ins
tituição. Desejo solidarizar-me com v. 
Ex."', quanto às palavras que dirigiu ao 
nosso funcionário diplomático - segun
do estou informado, funcionário exem
plar - e a solidariedade que manifes
tou a seus familiares. Quero aduzir algu
mas considerações ao discurso de V. Ex." 
Em primeiro lugar, diante das notícias 
estampadas nos j-ornais, das dificulda
des que o Govêrno uruguaio estaria en
contrando para dar solução ao· proble
ma do seqüestro do Cônsul Adjunto do 
Brasil ·e do funcionário de uma organi
zação norte-americana, USAID, tem-se 
bem a me.dlda da coragem, da decisão 
e da humanidade do Govêrno brasileiro, 
nas oportunidades dos seqüestros do Sr. 
Embaixador d·OS Estados Unidos, do Côn-



sul-Geral do Japão em São Paulo e do 
Embaixador da Alemanha. A ação do 
Govêrno brasileiro demonstrou a harmo
nia que há entre o Presidente da Repú
blica e os sentimentos do nosso povo, 
sentimentos de humanidade. O Govêrno 
brasileiro não apresentou qualquer difl
culdad·e para atender à.s condições que 
permitiriam a liberdade daqueles fun
cionários diplomáticos que estavam em 
nos.so País. Em segundo lugar, é oportu
no que se louve a ação do Brasil, na 
última Assemb[éia-Geral dos Estados 
Americanos. Houve controvérsias, na im~ 
prensa, quanto à tese brasileira. Mas, .em 
linhas gerais, o nosso Govêrno tomou a 
iniciativa de solicitar à Organizaçoo dos 
Estados Americanos a acioção de medi
das capazes de evitar atas de terroris
mo, como êste que agora atinge, direta
mente, o nosso País, com o seqi.iestro do 
nosso Cônsul Adjunto. O nossC> Govêrno, 
agindo com prudência no campo interno, 
tomou aquelas medidas que permitiram 
o resgate dos Embaixadlcres dos Estados 
Unidos, da Alemanha e do Cônsul-Geral 
do Japão. Não ficou aí, porém. Foi à 
Assembléia-Geral da Organização dos 
Estados Americanos, levantou o problema 
e propôs medidas. Se não incorro em 
êrro, a mais importante delas: a de se 
caracterizar o seqüestro como crime co
mum, e nã·o como crime político. A tese é 
polêmica, mas, de qualquer forma, o im
portante foi o nosso País tomar a ini
ciativa de propor medidas que V. Ex."', 
Senador Edmundo Levi, no seu discurso, 
com muita justiça, está reclamando das 
nações latino-americanas, medidas essas 
que terão de ser tomadas em conjunto. 
Uma só nação não pod·erá armar um es
quema legal, um esquema de autoridade 
capaz de pôr fim a êsses lamentáveis epi
sódios que depõem contra a civilização 
do nos.so Gontinente. Finalmente, desejo 
ressaltar o pronunciamento do nobre Se
nador Guida Mondin quanto à natureza 
dêsses fatos. Há quem entenda - e res
peito o ponto de vista - que os atas de 
terrorismo são decorrência, pura e sim-
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pies, de algumas medidas de autoridade. 
Como todos sabem, a Revolução brasilei
ra teve uma face punitiva, e a crise polí
tica que abalou o nosso País, em 1968, 
deu ao Govêrno instrumentos de autori
dades excepcionais. Seria quase natural 
a relação de causa e efeito entre aquelas 
medidas e os atas de terrorismo. O que 
ocorreu com o Cônsul Adjunto do Brasil, 
em Montevidéu, vem desmontar esta tese. 
Como disse muito bem o Senador Guida 
Mondin, o Uruguai não- sofreu crise 
alguma institucional nos últimos anos. 
Através de um plebiscito, optou pela volta 
ao presidencialismo. Realizadas as elei
ções, estando no poder o Partido Nacio
nal, os "Blancos", foi vitorioso o candi
dato do Partido Colorado, General Ges
tido. Vindo a falecer, sucedeu-o o Vice
Presidente Jorge Pacheco Areco. Estive 
no Uruguai, em 1966, na companhia do 
nobre Senador Bezerra Neto, acompa
nhando S. Ex."' o Ministro das Relações 
Exteriores, Senador Juracy Magalhães. 
De 1966 até esta data, não foi adotada 
medida alguma excepcional. Muito pelo 
contrário: é um país que até se jacta de 
possuir um regime extremamente libe
ral. Pois bem, nesse país, que não sofreu 
qualquer crise política que exigisse a 
adoção de severas medidas da parte das 
autoridades, está funcionando um órgão 
terrorista que, há poucos dias, seqüestrou 
o Cônsul Adjunto do Bras!!. 

Não quero, Senador Edmundo Levi e 
nobres Senadores, antecipar conclusão 
alguma, não quero ·adotar tese alguma 
contra o terrorismo; apenas, com êste 
meu aparte, que é de apoio às palavras 
de V.· Ex."', faz com que o Senado da 
República tome conhecimento do proble
ma do seqüestro do nosoo Cônsul e, atra
vés da palavra de V. Ex."', o Senado se 
solidariza com aquêle funcionário do 
corpo diplomático brasileiro - quero 
apenas lançar à meditação dos meus no
bres colegas êstes três fatos: a firmeza 
do Govêrno brasileiro ao enfventar pro
blema análogo; a nos1.'a p·resteza em le
var à Organização dos Estados America-



-8-

nos sugestões para que o Continente en
contre instrumentos capazes de pôr fim 
ao terrorismo, e, finalmente, esta obser
vação, de que a relação doe causa e efeito 
entre medidas de autoridade e o terro
rismo está desmentida pelos aconteci
mentos de Montevidéu. Multo obrigado 
a v. Ex.a. 

O Sr. Guido Mondin- (Com assenti
mento do orador.) Quero apenas lembrar 
que, logo após reali~ado o Congresso Tri
continental de Havana, com elementos 
que recebi, então, discursei, nesta Casa, 
prevendo o desenrolar dessa ativldade 
subversiva, por isso que, naquela reunião 
em Cuba, foi estabelecido êsse plano. 
Lembro que eu lia, na ocasião, documen
tos que tinha comigo, por onde se via 
que o processo seria precisamente êsse 
que nós estamos verificando hoje. Não 
havia, então, preocupação de diálogo ou 
falta de diálog.o como causa. O que se 
estabeleceu, ali, sim, foi o piamo de ativi
dades subversivas, particularmente bus
cando na juventude os agentes p:!l:ra a 
subversão, porque, depois do Congresso 
Tr!continental de Havana, houve, em se
guida, uma nova reunião só para a cha
mada juventude estudantil. O Brasil 
participou com uma delegação; tôda a 
América Latina participou dessa segun
da reunião que se seguiu ao· Congresso 
Tricontinental de Havana. E ali foi es
tabelecido um plano. Não se discutiu ou
tra coisa ni.als. Discutiu-se um plano, 
que é êste que está em desenvolvimento, 
e para o qual, desgraçadamente, o Brasil 
já contribuiu com 222 vitimas, entre 
mortos e feridos, na subversão. são ele
mentos, nobre Senador Edmundo Levi, 
para serem considerados, particularmen
te, quando o nobre Senador Antônio 
Carlos os apresenta na terceira questão 
do seu aparte. 

O SR. EDMUNDO LEVI - O aparte 
com que me honrou o eminente Senador 
Antônio Carlos, além das informações tão 
esclarecedoras, teve o mérito de confir
mar a necessidade dêsse estudo que os 
países devem fazer na busca das ve·rda-

delras causas de tão deploráveis aconte
cimentos. 

Se o Uruguai é, em verdade, como 
acentuou V. Ex.11 e repetiu o eminente 
Senador Antônio Carlos, um modêlo de 
democracia, indica o fato que há várias 
causas e não apenas uma. Então, a idéia 
imperativa é que se :faça um estudo con
junto, para que se diagnostiquem essas 
causas - económicas, educacionais, po
líticas - e se encontre a ve!t'dadeira so
lução. Mas o que não nos convence é 
que sômente possamos ·encontl:ar a solu
ção para essas violências através ela vio
lência. 

Lembro-me ainda - e todos nós nos 
lembramos - de uma excursão que an
dou fazendo pela América do Sul, sob 
orientação do &esidente Richard Nixon, 
o Governador Nelson Rockefeller. 

Que solução indicou? Apenas apontava 
aos governos americano ·e sul-americanos 
a necessidade de fortalecer as polícias, 
aumentar o armamento momfero para 
que matassem todos os que estão, hoje, 
nesse luta. Brevla êle o .aumento dessas 
atividades, e a solução que Indicou no seu 
relatório era apenas, repito, aumentar 
repressão policial, dando às polícias dos 
diversos paises maior potência de des
truição, não para .solucionar o problema, 
mas para destruir sêre~:~ humanos. 

Não acredito, Sr.s. Senadores, que uma 
pessoa seja má, seja ruim porque quei
ra ser. Ninguém é essencialmente bom 
e ninguém é essencialmente mau: o 
indivíduo é bom ou mau conforme as 
circunstâncias. Em todos nós há sempre 
alguma coisa de ruim, mas também há 
uma grande dose de qualidades boas. Por 
conseguinte, o ideal é educar essa gente, 
educar no sentido eJCato da palavra, no 
sentid,o etmológico: conduzir para fora 
os instintos, as tendências, para dar a 
verdadeira orientação que devem ter 
êsses homens. Se, ao invés de preparar as 
polícias para cometerem violências; se, 
ao invés de aumentarmos o poder des
truidor das polícias, ampararmos melhor , 
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o Ministério da Educação, fortalecermos 
a nossa Indústria oferecendo mais em
pregos, procurando uma solução harmo
niosa para os nossos prob~emas, sobre
tudo para os problemas económicos, en
tão talvez encontremos uma das soluções 
para êsse tremendo desastre que está 
ocorrendo em todo o nosso continente. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, não me 
quero alongar mais sôbre o assunto. Gos
taria, apenas de, registrando a ocorrên
cia, trazer a minha apreensão, e, estou 
certo, manifestar a apreensão de todo o 
Senado relativamente ao que poderá 
ocorrer com o nosso funcionário que, no 
desempenho de suas atribuições sofreu 
a violência que os jornais noticiam, na 
Capital do Uruguai. 

Espero que o Govêrno uruguaio tenha 
. a sapiência necessária, serenidade bas
tante para encontrar uma solução que 
permita coordenar as medidas de segu
rança interna, as medidas formais, que 
todos esperamos, a fim de que o nosso 
Cônsul saia dê8.9e episódio com vida, 
como temos feito, ·aqui no Brasil, em ca
sos semelhantes. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, a nossa 
esperança de uma solução justa, decente, 
humana, pllil'a o problema que se lançou 
do Uruguai para o Brasil. (Muito bem! 
Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - Tem a palavra o nobre Senador 
Bezerra Neto. 

O SR. BEZERRA NETO - Sr. Presi
dente, Srs. Senadores, cresce no País o 
!nterêsse pelos problemas económicos e 
financeiros, com seus reflexos e relações 
com o desenvolvimento do Brasil. 

É claro que multo há por fazer. nota
damente quando no plano oficial do en
sino e nas iniciativas para um preparo 
técnico de nossa juventude a paisagem 
se apres·enta ainda tímida, senão melan
cólica. Malgrado isso, nota-se uma ani
mação ambiente. As questões económicas, 
nos seus aspectos técnicos, embora não 

ooupem na grande imprensa o local de 
destaque merecido, já têm os seus colu
nistas, mostrando o trabalho criador do 
empresário, a movimentação das pessoas 
jurídicas, os planejamentos industriais, a 
ação dos pesquisadores, o ritmo dos mer
cados etc. 

Mas como fato abonador de uma nova 
realidade, a definir o pórtico de uma era 
de procura do desenvolvimentismo, que
remos realçar a existência da imprensa 
especializada, a qual, no Estado de São 
Paulo, se representa em várias publica
ções, principalmente em jornais de cir
culação diária. 

Entre êstes, cabe-nos destacar, com en
tusiasmo, a Gazeta Mercantil - Econô
mica e Financeira, diário que se apre
senta em nova fase, na cidade de São 
Paulo. Está no seu cinqüentenário e obe
dece à direi)ão do eminente paulista o 
Deputado Herbert Levy. 

A Gazeta Mercantil, no setor de suas 
especiallzações, dá diàriamente idéia da 
pujança e do desenvolvimento paulista, 
bem como de todo o Pais. Não se trata 
de órgão de promoção, de propaganda, 
do artificial otimismo. Temos, através 
dêle, o informe preciso, detalhado, orien
ta;dor. É uma auditoria económica e fi
nanceira permanente, a atender tôdas as 
exigências de esclarecimento e infom~a
ções que as emprêsas e organizações es
tatais necessitam. Legislação, jurisp.ru
dência, doutrina, notícias, comentá:rios, 
ao alcance do leitor comum, são ofereci
dos pelo cotidiano Gazeta Mercantil. 

Sôbre êste jornal, na sua nova fase, 
disse o Prof•essor Delfim Netto, Ministro 
da Fazenda, que êle veio pre·encher um 
vazio no setor da informação económico
financeira. 

Testemunha da penetração crescente 
da Gazeta Mercantil e dos esforços do 
Deputado Herbert Levy, nos planos da 
SUDAM, em nosso Estado, fazemos êste 
registro para nos congratular com o !lus
tre representante de São Paulo pela sua 
iniciativa, certos que estamos da extra-
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ordinária projeção que terá o seu jornal. 
(Muito bem! Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - Não havendo mais oradores ins
eri tos, passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Tôda a matéria constante da Ordem 

do Dia está em fase de votação. 
Não há quorum para a votação. Em 

conseqüência, a matéria fica adiada pa
ra a próxima Sessão. 

Nada mais havendo que tratar, encerro 
a Sessão, designando para a próxima a 
seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Votação, em turno unlco, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 66, de 
1968 (n.0 1.190-B/63, na Casa de ori
gem), que disciplina a extração de 
calcário e estabelece normas para a 
produçã.o de corretivo cálcico para 
uso agrícola, tendo 
PARECERES, sob n.os 1.077, 1.078, 
1.079, de 1968, e 464, 465 e 466, de 
1970, das Comissões 
- de Minas e Energia: 1.0 pronun

ciamento, favorável, nos têrm:;s 
do Substitutivo que oferece; 2.o 
pronunciamento (por determina
ção da Presidência), confirmando 
o parecer anterior; 

- de Constituição e Justiça: 1,0 pro
nunciamento, favorbel, na forma 
do Substltutivo-CME; 2.0 pronun
ciamento (por determinação da 
Presidência), confirmando pare
cer an terlor; 

- de Agricultura: 1.0 p·ronuncia
mento, favoráV'el, nos têrmos do 
Substitutlvo-Cl\:IE; 2.0 pronuncia
mento (por determinação da Pre
sidência), confirmando o parecer 
ant·erlor. 

2 
Votação, em primeiro turno, do 

Projeto de Lei do Senado n.o 71, de 

1968, de autoria do Sr. Senador L1no 
de Mattos, que acresce parágrafo a 
artigo da Lei n.0 4.504, de 30 de no
vembro de 1964 (Estatuto da Terra>, 
tendo 
PARECERES sob n.os 44, 45 e 46, de 
1970, das Comissões 
- de Constituição e Justiça, pela 

constitucionalidade; 
- dos Estados para AUenação e Con

cessão de Terras Públicas e Po
voamento, pela rejeição; 

- de Agricultura, pela rejeição. 

3 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n. 0 58, de 1S70, de 
autoria da Comissão Diretora, que 
põe à disposição da Universidade de 
Brasília, pelo prazo de um ano, o Au
xiliar Legislativo, PL-9, Geraldo Cae
tano Filho, do Quadro da Secretaria 
do Senado Federal. 

4 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.0 59, de 1970, que 
auto•rlza a Prefeitura Municipal de 
Ijuí, Estado do Rio Grande do Sul, a 
r·eallzar 10peração de financiamento 
externo para adquirir do grupo In
dustrie Eletro Meccaniche per lm
planti all'Estero SpA, Milão -
Itália1 equipamentos .e!etromecâni
.cos destinados à complementação 
da Central Hldroelétrica de Passo 
de Ajurlcaba, naquele Município 
(projeto apresentado pela Comissão 
de Finanças, .como conclusão de seu 
Parecer n.0 500, de 1972). tendo, 
PARECERES FAVORAVEIS, sob nú
meros 501 e 502, de 1970, das Comis
sões 

- de Constituição e Justiça; e 
- dos Estados para Alienação e 

Concessão de Terras Públicas e 
Povoamento. 

Está encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sessão às 16 horas.) 



95.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 
em 4 de agôsto de 1970 

PRESIDtNCIA DO SR. WILSON GONÇALVES 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Flávio Brito - Edmundo Levi -
Cattete Pinheiro - Lobão da Sil
veira - Sebastião Archer - Petrô
nlo Portella - Sigefredo Pacheco -
Waldemail.' Alcântara - Wilson Gon
çalves - Ruy Carneiro- João Cleo
fas - José Leite - Antônio Fernan
des - Josaphat · Marinho - Carlos 
Lindenberg - Paulo Tôrres - Au
rélio Vianma - Gilberto Marinho -
Benedicto Valladares - Nogueira da 
Gama - Carvalho Pinto - Lino de 
Mattos- José Feliciano- Fernan
do Corrêa - Bezerra Neto - Adol
pho Franco - Mello Braga - Celso 
Ramos - Antônio Carlos - Guida 
Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson· Gonçal
ves) - A lista de presença acusa o com
parecimento de 30 Srs. Senadores. Ha
vendo número regimental, declaro aber
ta a Sessão. Vai ser Ilda a Ata. 

O Sr. 2.0-Secretário procede a lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é, sem debate, aprovada. 

O Sr. 1.0-Secretár~o lê o seguinte 

EXPEDIENTE 
MENSAGEM 

DO SR. PRESIDENTE DA REPúBLICA 

- N.0 107/70 (n.o 234/70, na origem), 
de 31-7-70, restituindo autógrafos 
do Proj.eto de Lei da Câmara nú
mero 21/70 (n.0 2.196/70, na Casa 
de origem), que altera o início da 
vigência do Código Penal (Projeto 
que se transformou na Lei n.0 5.597, 
de 31-7-70) 

PARECERES 

PARECER 
N.0 503, de 1970 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final da emenda do 
Senado ao Projeto de Lei da Câmara 
n.0 4, de 1970 (n.0 450-B/67, na Casa 
de origem). 

Relator: Sr. Antônio Carlos 

A Comissão ap·resenta a redação final 
da emenda do Senado ao Projeto de Lei 
da Câmara n.0 4, de 1970 (n.o 450-B/67, 
na casa de origem), que modifica o 
§ 2.0 do art. 10 da Lei n.o 4. 947, de 6 
de abril de 1966, o § 2.o do art. 11 do 
Decreto-lei n.0 57, de 18 de novembro de 
1966, e dá outras providências. 

Sala das Comissões, 4 de agôsto de 
1970. - Benedicto Valladares, Presiden
te - Antônio Carlos, Relator - Noguei
ra da Gama - Cattete Pinheiro. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 503, de 1970 

Emenda n.o 1 

Ao Projeto de Lei da Câmara n.0 4, 
de 1970 (n,o 450-B/67, na Casa de 
origem). 

Ao art. 3.0, dê-se a seguinte redação: 

"Art. 3.0 - A administração pública 
loca.J e as entidades de classe (asso
ciações ou sindicatos rurais), onde 
existirem, poderão pleitear a revisãll 
da ftreas dos módulos e do.s preços 
atribuídos à sua propriedade, em de
terminado município ou região, me-
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diante pedido justificado, dirigido 
ao Instituto Nacional de Colonização 
e Reforma Agrária (INCRA)." 

PARECER 
N.0 504, de 1970 

da Comissão de Valori:!:ação da 
Amazônia, sôbre o Projeto de Decreto 
Legislativo n.0 46, de 1970 (n.0 

146-A/70, na Câmara), que aprova o 
Decreto-lei n.0 1.106, de 16 de junho 
de 1970, que cria o Programa de ln· 
tegração Nacional, altera a legisla
ção do Jmpôsto de Renda das pessoas 
jurídicas na parte referente a incen
tivos fiscais, e dá outras providências. 

Relator: Sr. Flávio Brito 

O Decreto-lei n.O 1.106, de 16 de junho 
de 1970, cujo texto é ago•ra submetido à 
deliberação dio Co·ngresw Naclona:l, na 
forma. do art. 55, § 1.0 , da Constituição 
do Brasil, tem p1or obj etlvo pr·ecípuo criar 
o Pr<lgrama. de Integração Nacl<lnal, com 
o qual pretende o Govêrno promover o 
racional ap11oveitamento de vasta área 
do território brasileiro, partindo, para 
tanto, da construção das rodovias Tran
sarnazónlca e Santarém-Culabá, a cujas 
margens serão reservadas faixas de ter
ras, de até 10 (dez) quilómetros de lar
gura, para um programa de colonização 
e reforma agrária que se executará com 
a ocupação adequada e produtiva explo· 
ração econômica dessas faixas. 

As razões que determinaram e justi
ficam a adoção das medidas preconiza
das no decreto-lei citado estão contidas 
na exposição de motivos firmada pelos 
Ministros do Planejamento, Fazenda e 
Interior, assim consubstanciadas: 

"0 aproveitamento de uma faixa de 
recursos dos chamados Incentivos 
fiscais, somando-se ·a outras fontes 
de .recursos de men·or valor, revelou
se a fórmula mais viável para a con
secução do obj etlvo collmado e a 
única capaz de se compatibilizar com 
o conjunto da politica económico-fi· 
nanceiva do Govêrno. De fate>, sóbre 

não caracterizar aumento real da 
carga tributária, o presente projeto 
tem a virtude de mobilizar recurso.s 
de origem não inflacionária. 

A projeção de dados económicos dei
xa antever que o deslocamento· das 
parcelas ora encampadas não Impli
cará em carência para áreas ou se
tores Incentivados, não só pela per
centagem mínima que ora se trans
fere, mas, também, porque a desti
nação dos recursos para investimen
tos de capital, principalmente em 
obras de lnf.ra-estrutura, colonização 
e irrigação, propiciará benefícios eco
nômico-soclals multo mais significa
tivos em têrmos de criação de novos 
empregos· e ampliação do mercado 
de consumo. 

Por estas razões, o presente projeto, 
longe de se caracterizar como dimi
nuição de Incentivos, virá, Isto· sim, 
complementar, acelerar e fortalecer 
esta política mediante um processo 
de desencadeamento de efeitos mul
tiplicadores na socl:edade como um 
todo e nos próprl:os · seto·res e regiões 
atualmente abrangidOs pelos bene
fícios fiscais. 
Com tal objetivo, será criado o Pro
grama de Integração Nacional, na 
forma do art. 1.0, com recursos no 
m-ontante de Cr$ 2. 000. 000. 000,00 
(dois bilhões de cruzeiros), para 
aplicação, durante o períOdo de 1971 
a 1974, em obras de Infra-estrutura 
económica e social nas áreas da 
SUDENE e SUDAM, subordinado às 
diretrizes que vierem a ser fixadas 
por Vossa Excelência, nos têrmos do 
art. 2.0 

A fonte básica de recursos pn.ra êsse 
programa resulta da modificação nos 
limites estabelecidos na legislação 
que regula a aplicação de Incentivos 
fiscais, conforme o disposto nos ar
tigos 4.o e 5.o 
O mecanismo proposto assegurará 
rapidez e eficaz liberação dos recur-
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sos, em conformidade com os gran
des problemas enfrentados nas re
feridas regiões. 
Os restantes dispositivos objetivam 
compatibilizar a nova sistemática 
com as demais normas vigentes sô
bre o Impôsto de Renda e sôbre in
centivos fiscais. 
No projeto foram atendickls os dis
positivos constitucionais e regula
mentares, no tocante ao sistema tri
butário e do orçamento." 

Nada havendo que o possa obstaculizar, 
somos pela aprovação do presente pro
jeto de decreto legislativo. 

Sala das Comissões, em 4 de agôsto 
de 1970. - Dinarte Mariz, Presidente 
eventual - Flávio Brito, Relator - Ca.t
tete Pinheiro - Lobão da Silveira. 

PARECER 
N.0 505, de 1970 

da Comissão do Polígono das Sê
cas, sôbre o Projeto de Decreto Legis
lativo n.0 46, de 1970. 

Relator: Sr. Carlos Lindenberg 

O projeto em exame, que teve origem 
na Mensagem n.0 172, de 17 de junho de 
1970, do Senhor Presidente da Repúbli
ca, visa a aprovar o texto do Decreto
lei n.0 1.106, de 16 de junho de 1970, que 
dispõe sôbre a criação do Plano de Inte
gração Nacional, altera a legislação do 
Impôsto de Remla das pessoas jurídicas, 
e dá outras providências. 

As razões que determinaram e justifi
cam a edição do Decreto-lei n.0 1.106, 
de 16 de junho de 1970, estão contidas 
na exposição de motivos dos Ministros 
da Fazenda, Planejamento e lnterior, 
assim consubstanciadas: 

"O projeto de decreto-lei ora sub
metido à aprovação de Vossa Exce
lência faz parte do conjunto de me
didas de médio .e longo prazo que 
objetivam produzir os meios finan
ceiros para a implantação da poli
tica delineada por Vossa Excelência 

em recente pronunciamento à Nação, 
visando a solução definitiva para os 
problemas que ora afligem as re
giões Norte e Nordeste do País. 
O aproveitamento de uma faixa de 
recursos dos chamados incentivos 
fiscais, somando-se a outras fontes 
de recursos de menor valor, revelou
se a fórmula mais viável para a con
secução do objetivo colimado e a 
única capaz de se compatibilizar com 
o conjunto da politica econômico-fi
nanceira do Govêmo. De fato, sôbre 
não caracterizar aumento real da 
carga tributária, o presente projeto 
tem a virtude de mobilizar recursos 
de o·rigem não inflacionária. 

A proj:eção de dados econômicos dei
X!a antever que o deslocamento das 
parcelas ora encampadas não im
plicará .em carência para áreas ou 
setores incentivados, não só pela 
percentagem mínima que ora se 
transfere, mas, também, porque a 
destinação dos recursos para inves
timentos de capital, principalmente 
em obras de infra-estrutura, colo
nização e irrigação, propiciará bene
fícios económico-sociais muito mais 
significativos ·em têrmos de criação 
de novos empregos e ampliação do 
mercado de consumo. 
Por estas razões, o presente projeto, 
longe de se caracterizar como dimi
nuição de incentivos, virá, isto sim, 
complementar, acelera:r e fortalecer 
esta politica mediante um processo 
de desencadeamento de efeitos mul
tiplicadores na sociedade como um 
todo e nos próprios setores e regiões 
atualmente abrangidos pelos benefí
cios fiscais. 

Com tal obj.etivo, será criado o Pro
grama de Integração Nacional, na 
forma do art. 1.0 , com recursos no 
montante de Cr$ 2. 000. 000. 000,00 
(dois bilhões de cruzeiros), para 
aplicação durante o periodo de 1971 
a 1974, em obras de Infra-estrutura 
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econômica e social nas áreas da 
SUDENE e SUDAM, subordinado às 
diretrlzes que vierem a ser fixadas 
por Vossa Excelência, nos tênnos do 
art. 2.0 

A fonte básica de recursos para êsse 
programa resulta da modificação nos 
llmi tes estabelecidos na legislação 
que regula a aplicação de incentivos 
fiscais, conforme o disposto nos ar
tigos 4.0 e 5.0 o mecanismo proposto 
assegurará rapidez e eficaz liberação 
dos recursos, em conformidade com 
os grandes problemas enfrentado~ 

nas referidas regiões. 

Os restantes dispositivos objetivam 
compatibilizar a nova sistemática 
com as demais normas vigentes sô
bre o Impôsto de Renda e sôbre in
centivos fiscais. 

No projeto foram atendidos os dis
positivos constitucionais e regula
mentares, no tocante ao sistema tri
butário e de orçamento. 

Finalmente, propomos a edição de 
decreto-lei, amparado pelo arligo 55 
da Constituição Federal, por se tra
tar de matéria financeira (princi
palmente tributária), de interêsse 
público relevante e cuja adoção se 
torna urgente a fim de alcançar os 
objetivos pretendidos." 

As medidas preconizadas no decreto
lei citado, não resta dúvida, se postas 
em execução, resultarão· em imensos be
nefícios para esta vasta área do nosso 
Pais, tão distanciada das demais, face 
ao atraso em que se vêm arrastando a 
longos anos, à falta de providências ca
pazes de integrá-la, adequada e defini
tivamente. 

Somos, assim, pela aprovação do pre
sente projeto de decreto legislativo. 

Sala das Comissões, em 27 de julho 
de 1970. - Ruy Carneiro, Presidente -
Carlos Lindenberg, Relator - Argemiro 
de Figueiredo - Waldcmar Alcântara, 
com ·restrições. 

PARECER 
N.0 506, de 1970 

da Comissão de Economia, sôbre o 
Projeto de Decreto Legislativo n.0 

46, de 1970. 

Relator: Sr. Júlio Leite 

Aprovar o Decreto-lei n.0 1.106, de 16 
de junho de 1970, que cria o Programa 
de Integração Nacional, altera a legisla
ção do Impõs·~o de Renda das pesso1as 
jurídicas na pa,rte relativa a incentivos 
fiscais, e dá outras providênc~as, é obje
tivo do projeto de decreto legislativo que 
vem ao exame desta Comissão. 

Mensagem do Presidente da República, 
acompanhada de exposiçã,o de motivos 
dos Ministros da Fazenda, do Interior e 
do Planejamento, submete a matéria à 
deliberação do Congr.esso Nacional, nos 
têrmos do § 1.0 do art. 55 da Constitui
ção, 

Na Câmara clios Deputados, o ato le
gLsla.tivo do Poder Executivo foi aprova
do, depois de m!nuncioso estudo da ma
téria, inclusive com a manifestação, em 
plenário, de Ministros de Est!l.ido. 

A exposição de motiV'Os, acima refe
rida, afirma que o decreto-lei "faz par
te do conjunto de medidas de médio e 
lonwo prazo que obj.etivam produzir os 
meios financeiros pa['a a implantação da 
politica, visando a solução definitiva pa
ra os problemas que ora afligem as Re
giões Norte e Nordeste do País". E sa
lienta: 

"O aproveitamento de uma fai:x~a de 
recursos dos chamados incentiv<Js 
fiscais, somando-se a outras fontes 
de recursos de menor valw, reV"elou
se a fórmula mais viável para a con
secução do objetivo collm:ado e a 
única capaz de se compatlblllzar 
com o conjunto da política econômi
co-flnanceira do Govêrno." 

Informa o mesmo documento que a 
"proj.eção dos dados econômicos deixa 



-15-

antev,er que o deslocamento das parce
las encampadas não implicará em ca
rência para áreas ou setores incentiva
dos, não só pela percentagem minima 
que ora se transfere, mas também por
que a destinação dos 11ecursos para in
y,estimentos de capital, principalmente 
em obras de Infra-estrutura, coloniza
ção e irrigação, propiciará beneficias 
econômico-sociais muito mais significa
tivos em têrmos de criação de novos 
empregos ·e ampliação do mercado de 
consumo". 

Diante de tal argumentação, acredi
tam os signatários da ,exposição de mo
tivos que o Decreto-lei n.0 1.106, de 16 
de Junho de 1970, "virá complementar, 
acelerar e fortalecer" a política de in
tegl'ação nacional, desencadeando efei
tos multiplicadores na sociedade como 
um todo e nos próprios setores regionais 
abrangidos pela ação g<~v,emamental. 

O Plano de Integração Nacional prevê 
a aplicação de dois bilhões de cruzeiros, 
no período de 1971 a 1974, em obras de 
inf11a-estrutura econômica, nas ál'eas da 
SUDAM e da SUDENE. O mecanismo 
proposto assegura rápida ,e eficaz libe
ração dos l'ecursos, de acôrdo com os 
grandes problemas enfrentados pelas 
referidas regiões. 

Na Câma~:a dos Deputados, o Minis
tro dos Transportes afirmou, em Ple
nário, que o entusiasmo e interêsse do 
Presidente Garrastazu Médicl pela in
tegração da Amazônia datam da época 
em que o Chefe do .Govêrno dirigia o 
Serviço Nacional de Informações e, de
J>Ois, o III Exército. Salientou: 

"Há arquivados em nosso poder 
documentos em que Sua Excelência 
manl~estava êsse ·entusiasmo pela 
Transamazônica, dando ênfase à 
importância das rodovias planeja
das para a Amazônia, como fatôres 
indispensá'.'eis de integração 1e de 
segurança nacional." 

Efetlvamente, o Pvesidente Médici, em 
várias oportunidades, manifestou sua 
p11eocupação pelos desníveis regionais. 
No dia 15 de março último, por exem
pio, ass.egurou que o terceiro Govêmo 
da Revolução abrira duas frentes, na 
Implantação da rêde rodoviária da Ama
zônia, frisando: "A primeira consiste na 
construção de uma estrada de penetra
ção ao 1ong·o do ,eixo longitudinal da 
Região, unindo Cuiabá, Cachimbo e 
Santarém; a segunda frente de t~:aba

lho consistirá na Transamazônlca, es
trada pioneira, ligando o Nordeste à 
Amazônia". 

Isso é o que preconiza, para logo, o 
Plano de Integração Nacional, estabele
cido pelo decreto-lei que se examina. 

Ante a proocupação externada pelos 
representantes nordestinos, os diversos 
setores gov.emamenta!s deixaram claro 
que, de forma alguma, o Nordeste será 
prejudicado pela transferência de re
curros. Principalmente porque a Ama
zónia passará .a representar excelente 
mercado para os produtos da indústria 
estabelecida na área da SUDENE e que, 
segundo o Banco do Nordeste, apresen
ta ·elevado percentual de capacidade 
ociosa. 

Diante do exposto, ·somos pela apro
vação do presente projeto de decreto 
legislativo. 

Sala das. Comissões, em 23 de julho 
de 1970. - Mem de Sá, Presidente -
Júlio Leite, Relator - Flávio Brito -
Antônio Carlos - Carlos Llndenberg -
José Ermírio, contra, pelas razões adu
zidas em anexo. 

VOTO DO SENADOR JOSÉ ERMíRIO 
DE MORAES AO PROJETO DE LEI 
DO .SENADO N.0 46, DE 1970. 

Em discursos no Senado Federal, nos 
dias 8, 14 e 23, dêste mês, deixamos 
bem definidos nossos pontos de vista e 
objeções ao presente Programa de In-
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teg~ação Nacional, com recursos provin
dos dos incentivos fiscais da SUDENE, 
da EMBRATUR, da SUDEPE e do 11e
flol'estamento. Não somos contrários à 
integração da Amazônia e à Rodovia 
Transamazônica, que se· pretende cons
truir, ;porém à forma. e à pressa com 
que se objetiva 11ealizar. Em especial, 
apvesentamos as seguintes razões: 

- O Nordeste é região pobre, so
frida, assolada por sêcas e enchen
tes, às vêzes simultâneas, como ora 
acontece, e necessita de recursos pa
ra desenvolver a sua agricultura, 
pecuária e indústria, e nunca sub
trai-los, como prevê o Programa, 
que, mesmo estribando-nos nas de
clarações do Sr. Ministro da Fa
zenda, no Senado, no dia 16 último, 
será de 15%, isto sem tomar em 
consideraçã-o nem a desvalorização 
do dinheiro, nem o aumento da sua 
população, diminuindo, assim, os in
vestimentos do Banco do Nordeste, 
que tem pr.estado inestimáveis ser
viços à região, investindo-os cada 
vez mais em auxílio às fontes pro
dutoras, too carentes de recursos. 

- Deslocar nordestinos para luga
res de climas úmidos ·e regiões inós
pitas, insalubres, a que não estã,o 
acostumados, e sem o saneamento 
adequado para sobreviverem. Acha
mos que o primeiro passo deveria 
ser a colonização do Maranhão, por 
ser, vamos dizer, uma continuaçoo 
do Nordeste e registrando-se ali um 
fluxo migratório tradicional através 
do Piauí, dando prosseguimento a 
projeto parado da SUDENE para 
deslocar gente para lá, após sanea
da a vegioo, em virtude da malária 
e outras doenças. 

- O custo da obra que ninguém 
sabe, prevendo-se elevadíssimo. No 
trecho entl'e Tucuruí e Altamira, 
então, deve ser algo excepcional, 
pois, ]}elo mapa, nota-se a g11ande 

quantidade de rios que, certamente, 
trará as maiol'es dificuldades. 

- O fato de ter sido cedida grande 
quantidade de minério de ferro, na 
serra dos Carajás, a uma emprêsa 
estrangeira - a U.S. Steel Corp. 
-, pois não se pode conceber que 
uma propriedade d.e imenso valor 
tenha passado para aquelas moos 
sem uma concorrência pública, na 
qual fôsse garantido o· direito de 
c·oncorr.er, de fonna ampla e geral, 
por tôdas as emprêsas no Pais, sen
do contemplada, ou contempladas, 
a que oferecesse melhores condições. 
Todos sabemos que o mundo inteiro 
cobiça o minério de ferro que o Brasil 
tem, aliás, que o Govêrno deve me
lhor examinar a sua exportação, 
pois, com exceção dos países multo 
subdesenvolvidos, todos os demais es
tão tomando providências de indus
trializaçoo interna. 

Estas, as nossas obj·eções ao ]}resente 
Programa de Integração Nacional. Co
mo dissemos, noo somos contrários à 
sua realização. No entanto, temos a opi
nião de que os recursos para construir 
a estrada noo devem sair dos Incenti
vos fiscais de uma 11eg!oo pobre, como 
o Nordeste, e sim daqueles que vão au
ferir lucros imensos. É o nosso voto. 

Saia das Comissões, em 23 de julho 
de 1970. - José Ennírio. 

PARECER 
N.0 507, de 1970 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
Projeto de Decreto Legislativo n.0 

46, d·e 1970. 

Relator: Sr. Mello Braga 

O pves.ente projeto de decreto legis
lativo aprova o Decreto-lei n.o 1.106, de 
16 de junho de 1970, que cria o Progra
ma de Integração Nacional, altera a le
gislação do Impôsto de Renda das pes-
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soas jurídicas na parte relativa aos in
centivos fiscais, e dá outras providên
cias. 

A matéria foi aprovada por tôdas as 
C.omissões ,e pelo Plenário da Câmara 
dos Deputados. Essa Casa do C.ongresso 
ouviu exposições de Ministros de Estado, 
relativas ao programa governamental 
que, em síntese, ob}etiva construir dois 
el~os rodoviários que liguem a Amazô
nia ao Nordeste - a Transamazônlca -
e ao Sul, através de Mato Grosso - a 
Santarém-Cuiabá. 

No Nordeste, a aplicação de recursos 
oriundos dos estímulos fiscais, destina
dos à área da SUDENE, no• Plano dJe 
Integraçã·o Nacional, causou certa in
compreensão. Entretanto, a garantia 
governamental de que, de forma algu
ma, o Nordeste será prejudicado tran
qülllzou a todos, e, hoje, o Plano de 
Integração Naci·onal merece o apoio ge
ral. 

O Govêrno Federal, ao lançar-se ao 
extraordinário empr.eendimento, tev•e em 
mira os seguintes obj.etlvos: criar con
dições de ocupação do interior amazô
nico; deslocar populações da área atin
gida pela estiag·em, para os vales úmi
dos; realizar vasto programa de irriga
ção e ampliar o mercado consumidor 
para os .produtos da indústria nordes
tina, cuja capacidade ociosa aumenta 
mais e mais. Basta atentar para êste 
tópico do relatório do Banco do Nordes
te, referente ao exercício de 1969: 

- Quanto à indústria de transfor
mação regional tenha estabeLecido 
sucessivas etapas de expansão, pa
rece evidente que as dificuldades 
surgidas ·em 1969 decorreram de 
problemas de procura, de falta de 
mercado. Com efeito, entre o in
quérito de abril e outubro dêste ano, 
aumentou, slgnificatl'l'amente, de 
28% para 41%, o percentual das 
emprêsas operando com capacidade 
ociosa, que Indica como principal 

limitação à expansão de suas at1-
vidacLes .a insuficiência de procura, 
diminuindo a importância às restri
ções repr.esentadas pela escassez de 
capital de giro e de matéria-prima. 

O Ministro do Plane]'amento, discor
rend.o no .plenário da Câmara sôbre a 
importância do Progr.ama de Integração 
Nacional, garantiu que, aberto o mer
cado amazónico, o Nordeste terá possi
bilidade de aumentar o seu produto, na 
base de 7% ao ano. 

Ao encaminhar o assunto à delibe
ração do Congresso, o Presidente da 
República juntou à sua mensagem a 
.exposição de motivos dos Ministros da 
Fazenda, do Planejamento e do Interior, 
deixando claro que a ut!llzação de par. 
cela dos incentivos fiscais é imprescin
dível para solucionar o problema dos 
desníveis regionais que têm desafiado a 
administração pública federal. 

o Programa de IntegDação Nacional 
dlsp.orá dos seguintes recursos: 

I - recursos orçamentários previs
tos nos orçamentos anuais e 
plurianuais; 

II - recursos prov·enientes dos in
centivos fls.cais; 

lll - contribuições e doações de em
prêsas públicas e privadas; 

IV - empréstimos de instituições fi
nanceiras nacionais e interna
cionais; 

V - recursos de outras fontes. 

o sistema pveconizado pelo Govêmo 
Federal atende aos lnterêsses nacionais. 
O Nordeste terá amplas possibilidades, 
com a expansão do mercado consumi
dor, e se beneficiará, incluslv.e, com o 
seu excedente populacional nos vales 
úmidos. Por outro lado, e por via de 
conseqüência, a sua indústria, atual
mente com capacidade ociosa, passará 
a funcionar plenamente. 



Somos, por isso mesmo, pela apro
vação do presente projeto de · decreto 
legislativo. 

Sala das Comissões, em 28 de julho 
de 1970. - Argemiro de Figueiredo, 
Presid:ente - Mello Braga, Relator -
Carvalho Pinto, com restrições quanto 
ao financiamento - Carlos Lindenberg 
- Júlio Leite - Waldemar Alcântara, 
com restrições quanto ao financiamento 
- José Ermírio, contra, conforme de
claraçãJo de voto anexa - Raul Giuberti 
- Dinarte Mariz - Flávio Brito - Mem 
de Sá. 

VOTO DO SENADOR JOSÉ ERMíRIO 
DE MORAES AO PROJETO DE LEI 
DO SENADO N.0 46, DE 1970. 

·Em discursos no Senado Federal, nos 
dias 8, 14 e 23 dêste mês, deixamos bem 
definid.os nossos pontos de vista e ob
jeções ao p11esente Pro.grama de Inte
gração Nacional, c·om recursos provindos 
dos incentivos fiscais da SUDENE, da 
EMBRATUR, da SUDEPE e d·o l'eflores
tamento. Não somos c·ontrários à inte
gração da Amazônia e a Rodovia Tran
samazônica que se . .pretende construir, 
porém à forma e à pressa com que se 
obj etiva l'eal!zar. Em ·especial, apresen
tamos as seguintes razões: 

- O Nordeste é região pobre, sofri
da, assolada por sêcas e enchentes, 
às vêzes simultâneas, como ora acon
tece, e necessita de recursos para 
desenvolver a sua agricultura, pe
cuária ·C indústria, e nunca subtrai
los, como prevê o Programa, que, 
mesmo estribanào-n·os nas d-eclara
ções do Sr. Ministro da Fazenda, no 
Senado, no dia ·16 último, será de 
15%, isto sem tomar em considera
çãe> nem a desvalorização do di
nheil'o, nem o aumento da sua po
pulação, diminuindo, assim, os inves
timentos do Banco d·O Nordeste, que 
tem prestado inestimáveis serviços 
à regioo, investind:o-os cada V·ez mais 

is -

em auxíl!o às f·ontes produtora.$, tão 
carentes de recursos. 

- Deslocar nordestinos para luga
res de climas úmidos e regiões inós
pitas, insalubres, a que não· estão 
acostumados, e sem o saneamento 
adequado para robrevivevem. Acha
mos que o primeiro passo deveria ser 
a colonização do Maranhão, por ser, 
vamos dizer, uma continuação do 
Nordeste e registl'ando-se ali um flu
xo migratório tradicional através do 
Piauí, dando prosseguimento a pro-. 
jeto parado da SUDENE para des
·locar g·ente para. lã, após saneada a 
regiãio, em virtude· da malária e ou
tras doenças. 

- O custo da obra que ninguém sa·
be, prevendo-se elevadíssimo. No 
trecho entre Tucuruí e Altamira, 
então, deve ser algo excepcional, pois, 
pelo· mapa., nota-se a grande quan
tidade de rios que, certamente, trará 
as maio11es dificuldades. 

- O fato de· ter sido cedida grande 
quantidade de minério de ferro, na 

serra dos Carajás, a uma emprêsa 
estrangeira - a U.S. Steel Corp. -, 
pois não se. pode conceber que uma 
pnoprtedade de imenso valor .tenha 
passado para aqueias mãos sem uma 
concorrência pública, na qual fôsse 
garantido· o direito· de concorrer, de 
:!iorma ampla e geral, porr tôdas as 
emprêsas no País, s~ndo contempla
da, ou contempladas, a que ofereces
se melho1~e.s condições. 'I1odos sabe
mos que o mundo inteiro cobiça o 
minério de ferro que o Brasil tem, 
aliás, que o Govêrno deve melhor 
examinar a sua exportação, pois, com 
exceção dos países muito subdesen
volvidos, todos os demais estão to
mando providênci,as de industi-!ali
zação interna. 

Estas, as nossas objeções ao presente 
Programa de Integração Nacional. Oomo 
dissemos, não somos contrários à sua 
reallzação. No enta.11to, temos a opinião 
de que os recursos para construir a. es-
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trada. não devem sair Cios Incentivos fis
cais de uma região po.bre, como o Nor
deste, e sim daqueles que vão auferir lu
cros imensos. É o nosso voto. 

Sala das Comissões, em 23 de julho de 
1970. - José Ermírio. 

DECLARAÇAO DE VOTO . 

DO SR. SENADOR CARVALHO PINTO 

Tratando-se de obra que trará ex
traordinária e extensa valorizaçãJo às 
áreas marginais à rodovia, entendo que 
~onte substancial de l'ecursos poderia se•l' 
constituída pela aplicação da contribui
ção de melhoria, prevista na Constitui
ção e d!sciplinadla por lei, a qual poderia 
até, para o caso especial, ser aperfeiçoa
da. Dessa forma se evitaria o sacrifício 
de outras realizações cuja fonte de te
cursos fina.nceiros é •C•l.1a aproveitada e se 
alcançaria maior justiça fiscal, com. a 
devolução, pelos pl'oprietários beneficia
dos, de parte da valorizaçã.'J auferida. 
Entendendo, contudo, que ainda pode o 
Govêroo prover nesse Stentido, voto favo
ràvelmente ao pl'o·jeto, pelos seus rele
vantes aspectos so.ciais económicos e de 
segurança nacio·nal, mas como restrições 
qmmto ao processo de financiamento, pe
las razées expostas. 

Sala das sessões, em 28 de julho de 
1970. - Carvalho Pinto. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon~al
ves) - O Expediente lido vai à publica
ção. 

A Presidência recebeu telex do Sr. 
Ministl"o da Saúde, cuja leitura vai ser 
feita pe1J Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 
"Senado•r Jo.ão Cle·ofas 
Presidente Senado Federal Brasilia 
Motivo fôrça ma~or impede minha 
pvesença essa Casa próximo dia 5 vg 
quarta-feira vg conforme era meu 
desejo pt Posteriormente entrarei 
contaoo com v.ossência para acertar
mos nova. dln:ta para meu compare
cimento pt cordiais saudações pt -
Rocha Lagoa - Ministro Saúde" 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - Nos têrmos do t:;elex lido, fica 
adiaclio, para data ·a ser oportunamente 
marcada, o C·Jmparecimento de S. Ex."' 
o Sr. Ministro da Saúde a esta Casa. 
(Pausa.) 

Há oradores inscritos. 

Tem a palavra o Sr. Senador Ruy Car
neiro. 

O SR. RUY CARNEIRO - Senhor Pre
sidente, Senhores Senadores, · lo&~o após 
o nosso regresso da Paraiba, deveríamos 
ter ocup~:.do esta tribuna a fim de dar
mos sincero e fiel depoimento do que vi
mos e ouvimos na região do sofrimento. 

:Mergulhado numa das piores sêcas da 
história cllo Norde$te, o nosso povo foi 
neste 1970 vítima de uma ironia das chu
vas. 

Chegaram tarde, após 19 de março, 
dia consagrado a São Jlosé e limite má
ximo para a esperan!(a do sertanejo·, mas 
chegaram e, dando· a impressão de con
tinuidade, lévaram •C·S camponeses aos 
roçados para lançar as sementes aJo soLo. 

Quando tocl!O•S se sentiam pcs~uidores 
de boa safra, ·eis que as chuvas se fo·ram. 
A princípio pal'ecia um veranico, mas 
não o foi, e o sol crestou tudo como um 
incêndio violento. 

A angústia e a descrença que não oos~ 
tumam desaparecer do coraçã:> da nossa 
gente, por muitos fatôres, estavam 13.
vrando com intensidade maior n·o espí
rito dos sert::~nejos, quando pe~a segunda 
vez recomeça o inverno, parecendo uma 
realidade, e os pobres voltaram animados 
às plantações e deita.ram à terra as úl
timas sementes de milho e feijão de que 
dispunham, cautelosamente guardadas 
da colheita de 1969. 

As chuvas, numa brlncadeira cruel com 
a nossa pobre gente, antes de estar se
gura a se.fra, tentada com tremendo S::l.

crifício pela segunda vez num· desespera
do ·esfôrço, sumiram, para não mais vol
tar. Até hoje os sertanejos nordestinos 
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continuam de olhos fitos no azul d•o fir
mamento em busca das nuvens que de
sapa:receram com as chuvas. 

Nessa altura, quando a amargura e o 
desengano· domtnavam com intensidade 
a ahna sertaneja, todos, desorientados e 
famintos, passaram, aos milhares, a per
correr c•omo nômades errantes as cidades 
à cata de serviços que não existiam, fi
cando suas famílias, crianças, velhos e 
doentes no local cu acompanhando os 
bandos desoa:-denados na pel'egrinação do
lol'osa. 

Nascldio no coração do sertão da Pa.
raíba, na cidade ·d'e Pombal, zona marte
lada impiedosamente por tôdas as sê
cas registradas no Nordeste, a começar 
pela tenebrosa de 1877, que, embora o 
tempo dec•orrido, as recordações doloro
sas através de arrepiantes relatos reme
morados de gerações em g-erações, mar
cou para sempre no espírito de nossas 
populações aquela epopéla de horrores. 

Seguiram-se outras estiàgens, com 
mai•oa.- ou meno.r espa.ço de tempo, mas 
os implacáveis círculos não pararam, r. 
a seqüência dêsses f€1Ilômenos climáticos 
continuaram fustigando as populações 
nordestinas até hoje. 

A nossa adolescência, mocidade e ma
turidade têm sido presentes a êsses dra
mas pungentes e indescritíveis aos que 
têm sensibilidade e participam da an
gústia e sofrimento dos seus irmãos. 

Dai a ênfase d•ada por nós neste Ple
nário, sempre que o assunto é trazido 
ao debate. 

Essa conduta poderá parecer exagêro 
de nossa parte, razão por que insistimos 
no relato com riqueza de detalhes, f\a
zendo-o com absoluta fidelidade, par~ 

dar aos colegas de outras regiões, Isentas 
de tão cruéis calamidades, e a todos que 
nos ouvem tuna pálida idéia do mundo de 
dor, miséria e desventura em que se 
transformam nos.sas terras quando domi
nadas pelo rigor das estiagens. 

Faz-se necessário, assim, Sr. Presiden
te e Srs. Senadores, que os brasileiros, 
sobretudo do Centro e Sul do País, 
acreditem na sinceridade· dos nossos de
poimentos e, quando •OS pintamos em 
côres ca11regadas, possam compa.-eend,er 
que estão sempre aquém d•a realidade. 

O Sr. Lino de Mattos - Permite-me 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. RUY CARNEIRO- Com muito 
prazer. 

O Sr. Lino de Matto·s - A preocupação 
de V. Ex.n, de que se pos:sa Interpretar 
com exagêro o pronunciamento, nãio• pro
cede, porque nós mesmos, homerns pú
blicos do Sul, que tivemos oportunidade 
de conhecer o drama do nordestino, so
mos os primeiros a reconhecer que, por 
mais que V. Ex;" carregue nas côres do 
pronunciamento, V. Ex." tem razã_o quan
do afirma que mesmo assim não se aproo
ximará d!a realidade. Tive oportunidade 
d!e pa.rticipar, em 1958, de uma Comissão 
de Senadoa.-es que visitou ·O Noll'deste poi" 
ocasião da sêca. E, por sinal, estive na 
terra de V. Ex." - Pombal - na Paraí
ba. Homem do Sul, de São Paulo, ha
bituado às ter~as dadivosas e bo•as da 
cultura roxa da região paulista, senti o 
coração amargurado ·a'J testemunhar o 
drama vivido pelo nordestino. Assim, 
compre•endemos - não só os Senadores 
colegas de V. Ex.n, mas a opinião pública 
do Centro e Sul do Brasil - todo o seu 
zêlo em, mais uma vez, chamar a aten
ção, através da imprensa brasileira, pa
ra o dra:ma vividlo pelo· nordestino, quan
do castigado, c·omo no moroernto, pela 
sê c a. 

O SR. RUY CARNEIRO - Agradeço a;o 
eminente repr-esentante de São Paulo, 
Senador Llno de Mattos, pelo aparte. V. 
Ex.a, realmente, estêve no Nordeste, re
corcto-me, num ano terrível, como foi 
aquêle e como será êste para os colegas 
que têm que pleltea;r sua reeleição. Foi 
oportuna a presença, entre nós, de v. 
Ex.n, que representa o grande Estado de 
São Paulo, suporte da economia do Bra-
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sll. É bom V'er V. Ex." proclamar ruos que 
nos ouvem que, na realidade, têm todQ 
funcllamento· e rep.resentam com fideli
dade a situaçã•o e os depoimentos pun
gentes que damos neste plenário. 

Senhor Senador L!no de Mattos, nesta 
sêca de 1970, V. Ex." f~ referência à im
prensa do Pais. De lll!odo especial, os 
grandes j·orna!s do Rio de Janeiro, como· 
Correio da Manhã, Jornal do Brasil, O 
Globo, O Jornal, do grande Chateau
briand, filho da Paraíba, todos trouxe
ram; em páginas seguidas, o drama ter
rível da nossa 'região. Não há adjeti\'o 
para classificar, e a imagina.ção humana 
não será capaz de c·omp!'eender e de des
crever o que na realidade lá se está pas
sando. 

O Sr. Guido Mondin - V. Ex." permite 
um aparte? 

O SR. RUY CARNEIRO - Pois não, 
Senhor Senador. 

O Sr. Guido Mondin- V. Ex." lembra 
aos homens cllo Centro e do Sul que re
conheçam o sofrimento· do Nordeste. V. 
Ex." sabe que êsses homens do Centro· e 
do Sul, cada vez que seus colega.s do Nor
dest;e levantam questão da gravidade 
dêste problema que v. Ex." traz, são 
imediatamente solidários. Mas não há de 
se fazer nada no No.rdeste apenas com a 
solidariedade, apenas com paiavras. Na 
verdade, desde criança ouço falar da an
gústia e da tragédia das sêcas 1110· No·r
deste. E isto me faz lembrar, s•em que 
isto implique em atirrur pedras no passa
do, que é de se lamentar medidas não 
tenham sido tomadas, de tempos a esta 
parte, no sentidlo dle, p.eh menos, uma 
tentativa de solução. Parece-me, entre
tanto, que, sem demag'ogia, até com um 
certo silêncio, essas providências agora 
serão actotadas, pois e·xiste 11oj e êste es
tado d,e espírito necessário para impul
sionar as s•oluções ma.teriai.s, Enquanto 
v. Ex.n falava, embora tenha aqui ele
mentos que tratam de outro· u.ssunto, 
encontro pensamento que colhi e V. Ex." 

permitirá que leia, porque cabem den·· 
tro do discurso que V. Ex." está produ
zindo: 

(Lê.) 

"Ninguém há de contestar que a so
ciedade brasileira; evolui. Mas se 
atentarn11os bem no seu processo· de 
crescimento, veremos que êle é for
c;ado mais por pvessões históricas do 
que por uma vontade consciente de 
atualização. A época Impõe mudan
ças, porque é revolucionárta no· vas
to painel das ativ!dades humanas, e 
tentamo.s absorvê-las em estado de 
relativa inércia intelectual. 

A grande crise nac~onal, matriz de 
todos cs impasses políticos, está na 
demora em solucionar entraves ope
racionais. Qualquer l'egistro diário do 
que vai pelo país mostra a açãlo de 
duas fôrças contrárias: a vontade de 
desenvolvimento e o impulso insu
ficiente." 

Veja como retrata bem a. vontade 
de desenvolvimento, ou seja, a von
tade de solução! 

"0 estágio entre o desejo e a realiza
ção prolonga o quadro transitório 
com que pavecemos satisfeitos. 

Acontece que o· desen'l'olvimento não 
é apenas soma de realizações mate
riais. Sem o combustível da motiva
ção espiritual, de uma mentalidade 
prática, infonnal e simplificadora, 
como poderá 'vencer a pressão de 
conservado,rismo que marca em mui
tos aspectos a organização do País? A 
defasagem é nítida. Alguém já disse 
que· O· maior inimigo· do progresso 
11armonioso é a incapacidade de li
bertar o pensamento criador." 

Pois bem, V. Ex." sabe, estamos em 
plena libertação dêste pensamento cria
dor, não podemos mais ouvir, nobre Se
nador Ruy Carneiro, êste lamento pe
riódico de tanta verdade trágica. O 
socorro, creio, agora é uma realidade, e 
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v. Ex.n nQs reQ-ata, nesta tarde, mais 
uma página do que pôde observar na
quela região que conhece tão bem. De 
certo nos dirá, então, que, a certa al
tura, ·deve ter constatado, .sem alarde, 
sem demàgog!a, a esperança de que o 
Govêrno atual pretende levar ao Nor
deste a :tolução secula,rmente por êle re
clamada. 

O SR. RUY CARNEIRO - Agradeço 
ao repre~entante do Rio 'c>:rande do Sul, 
o ilustre colega e amigo, Senador Guido 
Mond!n, V!ce-Líder do Govêrno nesta 
Casa, o s•au apaxte no desenvolvimento 
desta reportagem que ora fa!}o, sôbre o 
que se passa na nossa região. 

' Iniciei minha vida como repórter de 
jornal, nâ pr·ovíncfa. Multo embo·ra não 
tivessé continuado nessa magnífica car
reira, mantenho, ainda, o seu espírito. 
Daí a razão por que, em vez de um dis
curso, faço esta •repodagem, recordan
do-me dos velhos tempos na província de 
cujo espírito conservo uma dose bem 
forte. 

Multo agra,decido, portanto, ao nobre 
Senador Guido Mond!n. 

Preparados para lr ao Estado,·não sa
bíamos como chegar à terra para!bana. 
As apreensões se agigantavam no nosso 
espirito ao se aproximax a viagem que se 
impunha. O que levar às massas sofre
doras e desorientadas, em rebuliço pelos 
campos e cidades, acêrca de possíveis 
medidaS do Govêrno da República que 
viessem amenizar a sua tremenda des
graça? 

· E1n outras opo.rtunldades, através do 
DNOCS ou DNER, sempre fomos ampa
rados. 

Senador da Oposição, não tínhamos 
como pleitear nenhuma medida de am
pa:ro, apenas f·ormulá'l'amos apelos e en
caminhávamos sugestões, como o fêz em 
magistral discur~·o proferido em Sessão 
de 3 de junho o nosso eminente compa
nhei:m de repres•entação, Senador &r
gcmiro de Figueiredo, conhecedor com 

profundidade elos problemas que afli
gem o Nordeste e de modo especial à 
Paraíba, cujos destinos dirigiu realizan
do um govêrno fecundo, com clarividên
cia e honestidade. O nobre representan
te da Pa,raíba, que vem com o seu espí
rito combativo e brilhante, liderando a 
campanha em favor da irrigação, como 
medida salvadora para a região, esgotou 
o assunto, e estou certo de que as suas 
ponderações feitas ao Chefe da Nação, 
baseadas na experiência e no ·estudo 
detido e acurado que vem fazendo desde 
quando discordou da orientação da 
SUDENE despl.'ezando o setor agropecuá
rlo para apoiar· apenas o desenvolvimen
to industrial, orientação que está agora 
provado ter sido errada. 

Faz-se necessário destacar também 
o ·magnífico discureo do Sena.dor José 
Ermírio de Mora•es, rigorosamente dentro 
das nossas reivindicações, pleiteando com 
firmeza o programa de irrigação. 

O Sr. Flávio Brito - V. Ex.n me per
mite um aparte? 

O SR. RUY CARNEIRO - Com pra
zer. 

O Sr. Flávio ·Brito - Senador Ruy 
Carneiro, V. Ex.n nos está dando, hoje, 
um ret·rato do sacrifício de vida de mi
lhares de brasileiros. Muitas vêzes, penso 
até que êles não são olhados por Deus. 
O que V. Ex.a nos está relatando é, real
mente, a situação do homem rural, que 
só t·em uma preocupação: produzir e 
produzir cada vez mais para o Brasil; 
produzir multo, para que, nas suas re
giões, a fome não apareça. Se isto acon
tecer, evidentemente, não haverá condl
çã,o de Govêrno algum manter a ordem, 
pois, quando se tem a barriga vazia, tal 
é impossível. O eminente colega estú 
descrevendo a E·êca no Nordeste. Entre
tanto, na minha regiiio, meus caríssimos 
colegas, ocorre o inverso. As águas na 
Amazônia, neste ano, foram tão violen
tas qua.nt·o a sêca no Nordeste. Todos os 
juta!s f·oram para o fundo dos rios. Os 
noss·os animais estão vivendo em cam-
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pos flutuantes, sujeitos a todos os riscos, 
nâJo só os decoNentes de do·enças da 
pecuária como de mordidas de cobras e 
de outros bichos. Tanto o nordestino 
como o nortista olham êsses fatos com 
sorriso, confiantes no Brasil. No meu Es
tado, o Amazonas, presenciei multas 
agricultores chorarem a perda de seus 
animais. No Nordeste, os animais não 
têm pasto, nem água. No Amazonas, o 
contrário. Como Presidente · da Confe
deração Nacional da Agricultura, fico 
satisfeito e fel!z por ouvir V. Ex. a, nobre 
Senador Ruy Carneiro, pedir prov!dên- . 
elas para a solução do· problema, provi
dências que não podem sa- retardadas, 
porque, se retardadas, talvez já cheguem 
tarde, talvez já não se c·ons!ga salvar o 
estímulo, a fôrça para o trabalho, por
que sem agricultura nós não poderemos 
ter uma pátria feliz e grande, porquanto 
o Brasil ainda depende da agricultura. 

O SR. RUY CARNEIRO -' Mu!to 
agradecido, Senador Flávio Brito,· pelo 
aparte de V. Ex.a, que vem ilustrar a 
minha modesta oração. Veja V. Ex.a os 
cont·rastes dês1Je País grande demais: 
enquanto o extremo Norte sofre pelo ex
cesso de água, nós, do Nordeste, sofre
mos pela falta de chuva. MasDeus olha 
por nós. Esta,mos convictos disto. Se nós, 
do Nordesba, não acreditamos no apoio, 
no amparo dêsse Poder sublime, já te
ríamos desaparecido da face da terra. 

· Daí a razão por que V. Ex.a vai ver, 
na continuaçã·o do nosso modesto dis
curso, precisamente isto: depois da re
frega, do noss·o sofrimento, sempre vem 
uma medida salvadora para nossa região. 

Igualmente p·rec!samos focal!zar ·a ação 
do noss·o ilustre Líder, senador Aurélio 
Vianna, na Sessão de 25 de abril, empol
gando êste plenário com o. estudo· meti
culoso, num retrospecto em tôrno da his
tória das sêcas do Nordeste, inclusive 
abordando as aspect·os da situação eco
nômlca e social da reg!ã.o. Referimo-n~s 
apenas aos apelos partidos dos elementos 
do MDB nesta Casa, sem citar outros 

colegas com atuação destacada na de
fesa da nossa região, como os ilustres 
Senadores Wilson Gonçalves, . Duarte 
Filho, Waldemar Alcântara, Júlio Leite 
e Arnon de Mello, todos expondo com 
veemência a dolor.osa situação e suge
rindo· medidas que ninguém dela dis
cordou até agora, que é precisamente a 
irrigação. 

:S: multo peri~oso fazer citação, e é 
possível que eu tenha esquecido al~ns 
colegas de meu. partido .. ou não, que te
nham vindo cem sua palavra . vigorosa 
e patriótica expor a nossa amargura; 9ue 
me perdoem, se tal ac·onteceu. 

Estávamos engolfados em · profundas 
apreensões, verdadeira to.rtura íntima, 
quanào fomos surpréendidos com a no
tícia · alvissareira' da' resolução tomada 
pelo Presidente da República de, ·pes-

. , , I ' , 

soalmente, !r conhecer ·e ver .com os seus 
próprios olhos às horrores que encerram 
o drama 1i·oloroeo decorrente das lendá
rias e ~eculares sêcas do Nordeste. 

···con:f•esso, Sr. Presidente e Srs. Sena
dores,1 que reeebi com emoção'· a grata 
notícia, para nós da maior ~mportância. . . . . 

Não tenho constrangimento de prp~ 
claJ,Oar, desta , tribuna, a .. relevância, <;la 
deliberação do General Emílio Garrasta
zu Médici, fruto da f~rte sensibilidade 
que o lev·ou à "fornalha ardente", como 
classificava o ,Nordeste o saudoso Pr~
sidente Epitácio Pessoa .. 

. Sei, .. Sr. Pr.esidente e Srs. Senadores, 
o que representou de salutar, benéfico e 
humano essa resolução de S. Ex.a, que 
veio modificar prontamente a desolação 
r:eina.nte no ambiente da sêca, criando 
verdadeiro impacto no espirita .dos que se 
eent!am totalmente abandonados e per
didos. 

Isso foi ratificado por nós, com grande 
intensidade ao chegal'llllos ao. sertão da 
Paraíba, não visitado pelo Presidente, 
mas os refle~os de sua presença no Cea~ 
rá, R!o Grande do Norte e em Pernam
buco m~d!ficaram sensivelmente o pano-
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rama de horror que antes ali predomi
nava. 

Em companhia dos Deputad·os Esta
taduais A1oySJio Pereira Lima e José 
Gayoso, percorri municípios do Cariri 
e Sertão, zonas atormentadas pelos efei- · 
tos da estiagem, e pude constatar o re
sultado das medidas tomadas. 

Alguém reclamava a insignificância 
das diárias, dois cruzeiros, porém, com a 
experiência adquirida no Gabinete de 
dois Minimros da Viação em época de 
sêca, desejo esclarecer que somente o 
fato de serem organizadas frentes de 
trabalho por determinação do Presidente 
da República, ·alistamento do pessoal e 
outras medidas decorrentes, o ambiente 
ficou amenizado pela esperança e pa
cificado pela certeza que tinham os re
tirantes de receberem uma remunera
ção mesmo que pequena. 

A ressonância da visita de um Presi
dente da República nos nossos Estados 
durante a eclosão de uma sêca é imensa. 

Vi o que representou, em 1958, a via
gem inesperada do Presidente Juscelino 
Kubitschek aos Estados do Ceará, Pa
raíba, Rio Grande do Norte e Pernam
buco. Acompanhei-o na visita feita, em 
primeiro lugar, ao Vale do Banabuiú, no 
Ceará, onde se construía uma das maio
res barragens do Nordeste, depois ao 
Açude S. Gonçalo, no Município de Sousa, 
na Paraíba, onde passou uma tarde e 
pernoitou. Evoco, ainda como se fôra 
hoje, vê-lo cercado de sertanejos bati
dos pelo sofrimento e a fome. 

O Presidente ouvia comovido e pacien
temente as lamúrias, recebia cumprimen
tos e mantinha diálogo com os retiran
tes, naquele instante, cheios de fé nos 
resultados daquela presença no cenário 
da sêca. 

Foi verdadeiramente sa;Jvadora para 
nossa gente aquela viagem, que propiciou 
feliz oportunidade ao dirigente da Nação 
de pessoalmente constatar a veracidade 
e extensão da calamidade que lhe im
pulsionara a tomar medidas heróicas de 

salvação pública, amparando milhares 
de flagelados com a continuação e in
tensificação de obras planificadas e de 
emergência através do DNOCS e do 
DNER. 

Foi ainda aquela determinação do 
Presidente Juscelino, que também rece
beu conselhos de maus amigos e auxll!a
res para que não realizasse a visita que 
se impunha à zona onde brasileiros 
abandonados morriam de fome e de do
enças. 

Em decorrência dessa visita, colhemos 
ainda o ato patriótico e feliz da criação 
da SUDENE, notável conquista da região 
subdesenvolvida, e que será, a meu ver, 
fator decisivo para a grandeza e trans
formação econômica e social do Nor
deste. 

A história se repete neste tormentoso 
1970. Na Presidência da República, um 
militar do Rio Grande do Sul, que não 
é político e nem necessita sensibilizar as 
mas.sas nordestinas, levado pela rigor·os.a 
noção de responsabilidade de Chefe da 
Nação e impulsionado por fortes senti
mentos humanitários, res.olve pessoal
mente ver com os próprios olhos, como 
êle o declarou no memorável discurso 
pronunciado no plenário do Conselho 
Deliberativo da SUDENE: "Aqui vim para 
ver, com os olhos da minha sensibll!da
de, a sêca dêste ano, e vi todo· o drama 
do Nordeste. Vim ver a sêca de 70 e vi 
o sofrimento e a miséria de sempre. 
Agradeço a Deus a inspiração de fazer 
esta viagem de emergência! Uma via
gem inesperada, de flagrante, apressada, 
parando um pouco em cada lugar, para 
ver a.s coisas e os homens que eu queria 
ver. Nada, em tôda a minha vida, me 
chocou assim e tanto me fêz emocionar 
c desafiar minha vontade. E, se tudo isso 
vi, é preciso que se diga que houve quem 
me aconselhasse a que não viesse ver". 

O Sr. Edmundo Levi - Permite V. 
Ex." um aparte? 

O SR. RUY CARNEIRO - Com prazer. 
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O Sr. Edmundo Levi - Fui daqueles 
que, durante o pronunciamento do emi
nente Senador Wilson Gonçalves, louva
ram a visita do Presidente da República 
ao Nordeste. Anunciava êle ir verificar 
o que de fato ocorria na zona flagelada. 
Fiquei, entretanto, admirado, não pude 
compreender, mesmo, a expressão que V. 
Ex. a acaba de reproduzir no seu discurso: 
" ... houve quem me aconselhasse a que 
não viesse ver." Ora, eminente Senador 
Ruy Carneiro, êsse discurso do Pveslden
te da República, embora já tão distante, 
parece-me que envolve situação bem 
grave. Quem poderia ter aconselhado o 
Presidente da República a não Ir ver 
pessoalmente o que acontecia no Nor
deste brasileiro? Que brasileiros queriam 
aquêle sofrimento continuasse sem que 
ninguém ao menos buscasse um remé
dio para tão graves males? Não podia 
ser brasileiro com sentimento de brasi
lidade! Os homens que aconselharam o 
Presidente da República, evidentemente 
elementos ligados a S. Ex.a - não po
diam ser homens da Oposição, nem ho
mens da rua -, mas só aquêles que o 
assessoram. Se há elementos que dão 
conselhos assim ao Presidente da Repú
blica, Infere-se que, em determinadas 
situações, para certos assuntos, o emi
nente Chefe de Estado está mal assesso
rado. Homens que dão tais conselhos, 
que detêm determinados cargos, não 
querem, realmente, a realização de um 
govêrno para o povo e pelo povo! Se 
houve quem pretendesse que o Presi
dente da República não tomasse conheci
mento real da dramática situação do 
Nordeste, seria justo que aquêles que 
aconselharam o Presidente da Repúbli
ca, que, em outras oportunidades, o acon
selharão ainda, fôssem afastados dos 
postos que detêm a fim de não serem 
perniciosos ao Brasil. Nesta oportuni
dade em que V. Ex.a relata o sofrimento 
do povo nordestino e tece louvores às 
medidas preconizadas por S. Ex.n o Sr. 
Presidente da República, julguei oportu
no extravasar meu sentimento, minha 

mágoa, relativamente a brasileiros que 
parece comprazerem-se em saber que 
Irmãos seus, no Nordeste, morrem de fo · 
me e de sêde, tangidos pelas maiores 
angústias, sob o mais forte sofrimento, 
sob as mais pesadas agruras. E há no 
Brasil quem aconselhe o Chefe de Estado 
a não tomar conhecimento dêsse sofri
mento! 

O SR. RUY CARNEIRO - Agradeço o 
aparte do nobre Senador Edmundo Levl, 
como demonstração do seu aprêço e de 
sua consideração ao colega do Estado 
da Paraíba, que, neste instante, vem, 
nesta humilde oração, dizer com as côres 
da verdade o que se passa na atormen
tada terra do Nordeste. 

Quem aconselhou o Presidente da Re
pública, fica difícil para eu saber, e 
igualmente difícil para S. Ex.a, que é do 
MDB. Mas quem aconselhou o Presi
dente Juscelino Kubitschek, como citei 
antes, eu sei. Todavia, não estou aqui 
para fazer história de fatos passados 
há dez anos. Foi em 1959, e nós esta
mos em 1970. Apenas salientei saber que 
o ex-Presidente foi aconselhado. Certa 
vez, Integrando uma comitiva, cheguei 
ao Palácio do Catete e achei-o, não va
cilante, porque êle é multo seguro e de
terminado, mas par-ecia querer modificar 
o programa. Não vou entrar em maiores_ 
detalhes. Por Isso afirmei que maus ami
gos e maus auxiliares é que fazem coisas 
dessa natureza, procurando agradar o 
chefe, aconselhando-o a que fique ape
nas em Brasília, São Paulo, no Rio de 
Janeiro, ou em qualquer outra parte, 
onde esteja bem acomodado, em vez de 
Ir desgastar-se, misturando-se com gen
te suja, sofredora, faminta, afadigada. E 
acOnselham o Chefe a deixar que os MI
nistros verifiquem os fatos. 

Prossigo, sr. Presidente, relembrando 
as palavras do Presidente Médicl, profe
riclas na SUDENE, em Recife: 

"E hoje, nesta cidade do Recife, pe
rante Governadores e Ministros, pen
sando no povo, particularmente no 
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povo nordestino, quero dizer que não 
me sinto com podêres e dons para 
fazer mllagres, mas tenho firmeza, 
confiança e decisão para proclamar 
à Nação inteira que, com a aju
da de t'~dos os braslleiros e com 
a ajuda de Deus, o Nordeste, afinal, 
haverá de mudar." 

Quando o Presidente pede a ajuda de 
Deus e conclama os brasileiros para a 
obra que deseja reallzar na terra de V. 
Ex.a., até com prejuízo para o Nordeste 
- daí a minha dificuldade em fazer êste 
pronunciamento -, devemos ajudá-lo. 
Devemos ajudá-lo especialmente porque 
os 30% dos incentivos que vão sair da 
SUDENE para complementação da 
Transamazônlca e da Estrada Culabá
Santarém Implicam na Implantação da 
agricultura, na fixação da nossa gente 
do Nordeste naquela Região, cÓmo tam
bém tem reflexos na questão de Irriga
ção. 

Ao mesmo tempo em que o Chefe da 
Nação proferiu essa tocante oração -
tocante no meu conceito, dentro do meu 
ponto de vista, não sei como o meu Par
tido pensa; eu sou sertanejo, nordestino, 
penso desta maneira e, por isso, estou 
proferindo estas palavras, com tôda a 
llberdade, como costumo agir -, ao mes
mo tempo em que o Chefe da Nação 
proferia essa tocante ·Oração, com a pre·· 
sença dos Governadores nordestinos, lan
çava em seguida o vigoroso Plano de In
tegração Nacional, com a construcão das 
Rodovias Transamazônlca e C~laba
Santarém. 

Como disse acima, a tragédia cllmátl
ca dos nordestinos tem comovido os di
rigentes brasileiros, e, como recompensa 
às angústias, aos indescritiveis sofrimen
tos dos habitantes daquela região, ce·rta
mente inspirados pelo Poder Divino, al
go de substancial nos tem ficado, como 
as grandes barragens - decorrentes da 
sêca ele 1915 a 1910, no Govêrno do gran
de Presidente Epltácio Pesson -, que 
permitirão a irrigaçjo salvadora a mé-

dio e long-o prazos, as estradas e, por fim, 
a SUDENE. 

Agora, na crista da tenebrosa tragédia 
de 1970, resolve o Presidente da Repúbli
ca percorrer o território assolado, tomar 
medidas de emergência que se impu
nham, salvando, assim, milhares de nor
destinos desorientados e famintos, e, em 
seguida, consciente da necessidade de 
medidas excepcionais, resolve lançar o 
Plano de Integração Nacional, com o De
creto 11.0 1.106, de 16 de junho, para cuja 
execução necessita coragem e pulso vigo
roso. 

Desejando, em outra oportunidade, co~ 
mento.r com mais profundidade o assun
to, considero o plano positivo. Muito em
l:>~ra a controve·rtlda inclusão dos 30 por 
cento dos incentivos da SUDENE, encar·o 
com perspectiva também positiva a rea
lização do plano. 

O Sr. Josaphat Marinho - V. Ex.a per
mite um apa~te?· 

O SR. RUY CARNEIRO - Com prazer. 

O Sr. Josaphat Marinho - V. Ex.a. 
anuncia, com multa propriedade, · que 
ainda espera voltar ao desdobramento do 
assunto. Efetlvamente, é mnté·rla, por 
sua complexidade, susceptível de reno
vada apreciação. O que deve ser sempre 
assinalado, c·omo ressalta do discurso de 
V. Ex.", é que ninguém se opõe ao Plano 
de Integrnção Naci·onal. Pede-se a aten
ção do Govêrno é para a inconveniência 
de c1iar um nôv·o plano de trabalho, ain
da que da mal:or relevância, com prejuí
zo de recursos já especlflcamerite desti
nados a programa legalmente previsto 
pa.rn o Nordeste. J!Jste é que é o proble
ma, a par dos aspectos legais do decreto
lei que devem também ser, 110 devido 
temp·o, apreciados. 

O SR. RUY CARNEIRO - Agradeço, 
pela intervenção, ao llustre Representan
te da B:tllln, uma das figuras mais desta
cadas do meu Partido, Senador Josaphat 
Marinho. 
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Realmente, nobre Senador J.asaphat 
Marinho, eu teria que fazer êste relato 
dentro das normas e modalldades em 
que o est::>u desenvolvendo agora, nesta 
tribuna. 

V. Ex.o. é fllho de um Estado do Nor
deste que tem uma ponta da Região Cen
tro, mas nunca o eminente Professor de 
Direito da Universidade da Bahia pode
rá fazer um cálculo do que seja a des
graça da nossa gente na sêca. Daí a ra
zão por que, com tôda sinceridade, .com 
tõda lealdade, faço êste relato, anallsan
do a conduta do Sr. Presidente. A maté
ria é controvertida, e estou visceralmente 
interessado - e ninguém pode pôr em 
dúvida a minha sinceridade - na ques
tfi,o da irrigação, que é vital para o Nor
deste, porque sômente assim poderem,os 
evita.r que, em outras sêcas, cs ·mesmos 
sofrlme·ntàs se repitam. 

A SUDENE promoveu - e não quero 
entrar em apreciação sôbre a atuação da 
SUDENE- o desenvolvimento industrial, 
que não foi acompanhado pelo desenvol
vimento agropecuário que se impunha. 
Que o Govêrno faça a infra-estrutura 
agrícola - pois o particular não tem 
condições de fazê-la -para poder acom
panhar o desenvolvimento no setor in
dustrial, porque, se isto não fôr- feit·o, não 
haverá alimento para os trabalhadores. 
Buscar abastecimento nas Regiões Ce·n
tro e Sul é desorganizar a economia dos 
que habitam êste pedaço fellz de nosso 
País. 

Realmente voltarei ao assunto e agra
deço a V. Ex.a pela dellcadeza do aparte. 

Assusta aos nordestinos a retirada d·o3 
30 por cento dos incentivos fi>cais desti
nad·os ao desenvolvimento industrial da 
região. Entretant:J, teremos que conside
rar precisamente, com absobta aten
çã·o, os setores de irrigação c a coloni-
7.n.ção, bem como a indiscutível grandio
sitlo.de dess::ts obras que, a nosso ver, irão 
dcsc.ortino.r n~v·os horizon tcs para a so-

lução dos graves e seculares problemas 
das Regiões Amazônica e Nordestina. 

Pretendo, Sr. Presidente, Senhores Se
nadores, oportunamente voltar a esta 
tribuna com o intuito de fazer aprecia
ção completa acêrca da matéria. (Muito 
bem! Muito bem! Palmas.> 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - Tem a palavra o nobre Sr. Sena
d·or L!no de Mattos. 

O SR. LINO DE MATTOS - (Sem re
visão do oradc·r.) Sr. Presidente, ao que 
sei, estão em fase final os trabalhos do 
Grupo criado, no Ministério da Educa
ção e Cultura, para a refonnulação .do 

· ensino fundamental. 

Não sei, conseqüentemente, se chego 
a tempo c·om a sugestão, ou se ela coin
cide com providências tomadas pel·o Gru
po de Trabalho. Prefiro que já tenham 
cogitado dela, ou que a mesma já esteja 
.sendo preparada como medida do Grupo. 

A sugestão que me ocorre fazer, estou 
convencido, Sr. Presidente, será medida 
salutar, altamente valiosa para as gera
ções jovens: na reformulação do ensino 
fundamental, incluindo o primário, 
acrescentar cerno matéria obrigatória o 
ensino técnico-profissional. 

O ensino, quer o primário, quer o se
cundário, em nosso País, tem sido muito 
livresco, multo superficial e não prepara 
os jovens para, num desastre na sua vi
da, num fracasso por dificuldades finan
ceiras, para o exercício de uma profis
são adequada ou de acôrdo com a sua 
vocação. 

Acho que o Grupo de Trabalho agirá 
bem s~ e·xaminar esta matéria., se da 
mesmn, conforme disse de início, a nã·o 
tiverem ainda cogitado. 

Tive já, Sr. Presidente, a oportunida
de de, num l-ongo pronunci:rmcnto, exa
minar o problema da evasão escolar. 

Demonstrei, com dad·os estatísticos, que 
o ensino primári·o no País dificilmente 
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consegue que a totalidade dos que iniciam 
no jardim da infância, no primeiro ano 
primário, chegue à sua conclusã-o. 

As estatísticas demonstram que 45% 
dos alunos que iniciam, por exemplo, no 
curso ginasial, na primeira série, não vão 
até o final do curso, 25% dêstes alunos 
abandonam o ensino secundário ao final 
da primeira série; 15%, Sr. Presidente, 
tomam igual atitude por dificuldades fi
nanceiras ou por desinterêsse na segun
da série, 10%; na terceira série, concluem 
o ginasial. Conseqüentemente, apenas 
55% daqueles que iniciaram na primeira 
série concluem o curso. ll:stes alunos, 
numa porcentagem imensa de milhões 
de estudantes, saem inteiramente des
preparados para a vida prática. Os pro
fessôres das várias matérias orientam
nos, geralmente, para guardar, de me
mória, uns tantos dados históricos, geo
gráficos, elementos simples de Aritméti
ca, de Física, de Química, mas, na rea
lidade, um estudo mais profundo ou, 
pelo menos, interêsse por uma profissão, 
a demonstração vocacional do estudante 
não existe. 

Esta, a razão por que me permito estas 
rápidas palavras. 

Certamente o Grupo de Trabalho le
vará em consideração a matéria. C-ons
tituído por mestres eruditos, não pre
cisamos ocupar a tribuna por muito tem
po para convencê-los da importância da 
matéria. Estou certo de que os ilustres 
componentes do Grupo de Trabalho pa
ra a reformulação do ensino fundamen
tal cm nossa terra se preocupam com o 
problema do ensino técnico-profissional 
e e':aminarão a possibilidade de intro
duzi-lo, desde o ensino primário ao se
cundário, abrangendo, neste último, a 
primeira fase - o ginasial - e, p·oste
riormente, a segunda fase - o colegial. 

Sr. Presidente·, sem querer demonstrar 
vaidade alguma pela iniciativa, lembra
ria o exemplo de São Paulo. 

Quando exerci a Secretaria de Educa
ção e Cultura do Estado bandeirante, in
troduzi o ensino técnico-profissional. TI
ve ensejo de criar elevado número de es
colas pr.oflsslonais especializadas, primei
ramente no setor agrícola e, depois, no 
industrial, como, também, nas ativida
des comerciais. Os resultados têm sido 
bons. São Paulo, cuja ativldade comer
cial bancária e Industrial é a mai·or do 
Brasil, dispõe de um mercad-o de traba
lhadores especializados que contribuem, 
poderosamente, para o maior desenvol
vimento da atividade privada no comér
cio, nos bancos, na indústria. 

É preciso que iniciativas desta nature
za, Sr. Presidente, se estendam por to
dos os Estados da Federação e que sejam 
da responsabilidade do Govêrno Federal, 
sob a orientaçã-o, sob a égide do Govêrno 
Federal, a fim de que não constituam 
privilégio de algumas unidades da Fe
deração, mas que se espalhem por todos 
os recantos do País. Esta, a sugestão que 
desejo encaminhar, através dêste rápido 
pronunciamento, aos integrantes do Gru
po de Trabalho do Ministério da Educa
ção e Cultura, a fim de que examinem na 
reformulação do ensino fundamental a 
minha sugestão. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - Não há mais oradores inscritos. 
(Pausa.) 

Presentes, na Casa, 30 Srs. Senadores. 
Passa-se à 

ORDEM 00 DIA 

As matérias constantes dos itens 1, 2 
e 3 estão em fase de votação. 

Não havendo quol'um para a votação, 
ficam adiadas para a próxima Sessão. 

Item 4 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.0 59, de 1970, que 
autoriza a Prefeitura Municipal de 
Ijuí, Estado do Rio Grande do Sul, a 
realizar operação de financiamento 
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externo para adquirir do grupo In
dustrie Eletro Meccaniche per Im
pi,anti all'Estero, SpA, Milão- Itália, 
equipamentos eletromecânicos des
tinados à complementação da Cen
tral Hidrelétrica de Passo de Ajuri
caba, naquele Município (Projeto 
apresentado pela Comissão de Fi
nanças, como conclusão de seu Pa
recer n.0 500, de 1970), tendo 
PARECERES FAVORAVEIS, sob n.os 
501 e 502, de 1970, das Comissões 
- de Constituição e Justiça; e 
- dos Estados para Alienação e 

Concessão de Terras Públicas e 
Povoamento. 

Sôbre a mesa, requerimento que vai 
ser lido pela Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 164, de 1971 

Nos têrmos dos arts. 212, letra I, e 274, 
letra a, do Regimento Interno, requeiro 
adiamento da discussão do Projeto de 
Resolução n.0 59, de 1970, a fim de que 
seja encaminhado ao reexame da Comis
são de Finanças. 

Sala das Sessões, em 4 de agôsto de 
1970. - Guido Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ve~) - Em virtude da falta de quorum 
para votação, fica sobrestada a matéria. 

Não há mais oradores Inscritos. 
(Pausa.) 

Nada mais havendo que tratar, vou en
cerrar a Sessão, designando para a Ses
são ordinária de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 66, de 1968 
(n.0 1.190-B/63, na Casa de origem), 
que disciplina a extração de calcário 

e estabelece normas para a produção 
de corretivo cálcico para uso agríco
la, tendo 

PARECERES, sob n.0s 1.077, 1.078, 
1. 079, de 1968, e 464 e 466, de 1970, 
das Comissões 

- de ltlinas e Energia: 1.0 pronun
ciamento, favorável, nos têrmos 
do Substitutivo que oferece; 2.0 

pronunciamento (por determina
ção da Presidência), confirmando 
o parecer anterior; 

- de Constituição e Justiça: 1.0 pro
nunciamento, favorável, na forma 
do Substitutivo-aME; 2.0 pronun
ciamento (por determinação da 
Presidência), confirmando pare
cer anterior; 

- de Agricultura: 1.0 pronuncia
mento, favorável, nos têrmos do 
Substitutivo-CME; 2.0 pronuncia
mento (por determinação da Pre
sidência), confirmando o parecer 
anterior. 

2 

Votação, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 71, de 
1968, de autoria do Sr. Senador Lino 
de Mattos, que acresce parágrafo a 
artigo da Lei n.0 4.504, de 30 de no
vembro de 1964 (Estatuto da Terra>, 
tendo 

PARECERES, sob n.0 • 44, 45 e 46, de 
1970, das Comissões 

- de Constituição e Justiça, pela 
consti tuc!onalidade; 

- dos Estados para Alienação e 
Concessão de Terras Públicas e 
Povoamento, pela rejeição; 

- de Agricultura, pela rejeição. 

3 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.0 58, de 1970, de 
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autoria da Comissão Diretora, que 
põe à disposição da Universidade de 
Brasília, pelo prazo de um ano, o An
xll!ar Legislativ·o, PL-9, Ge·rald::. C~e
tano Filho, do Quadro da Secreta
ria do Senado Federal. 

4 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Res·olução n.0 50, de 1970, que 
autoriza a Prefeitura Municipal de 
Ijuí, Estado do Rio Grande do Sul, a 
realizar operação de financiamento 
externo para adquirir do grupo In
dustrie Eletro Meccaniche per Im
p~anti all'Estero, SpA, Milão- Itália, 
equipamentos eletromecânicos desti
nad·os à complementação da Central 
Hidrelétrica de Passo de Ajuricaba, 
naquele Município (Projeto apre
sentado pela Comissão de Finanças, 
como conclusão de seu Parecer n.0 

500, de 1970), tendo 
PARECERES FAVORÁVEIS, sob n.0s 

501 e 502, de 1970, das Comissões 
- de Constituição e Jcstiça; e 
- dos Estados para Alicna.ção e 

Concessão de Terras Públicas c 
Po·voamento. 

5 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 17, de 1970 
(n.0 2.178-B/70, na Casa de origem), 
qua autoriza o Ministério da Educa
~ão e Cultura a celebrar contrato de 
serviços técnicos com o Consórcio 
Nacional de Planejamento Integrado 

- .CNPI - e dá outras providê.nclas, 
tendo 
PARECERES FAVORÁVEIS, sob n.0 • 

436 e 487, de 1970, das Comissões 
- de Projetos do Executivc; e 
- de Finanças. 

6 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.0 47, de 
1970, originário da Câmara dos Depu
tados (n.0 147 -A/70, na Casa de ori
gem), que aprova o Decreto-lei n.o 
1, 108, de 24 de junho de 1970, que 
dispõe sôbre a retribuição dos Fiscais 
de Tributos do Açúcar e Alcool, e dá 
outras providências, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n.os 
496 e 497, de 1970, das Comissões 
- de Serviçn Público Civil; e 

- de Finanças. 

7 

Discussão, .em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.o. 48, de 
1970, originário da Câmara dos Depu
tados (n.0 148-A/70, na Casa de ori
gem), que aprova o Decreto-lei n.0 

1.107, de 18 de junho de 1970, que 
regula a destinação do Fundo de As
sistência ao Desempregado em casos 
excepcionais, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n,os 
498 e 499, de 1970, das Comissões 

- de LegislaçãG Social; e 
- de Finanças. 

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 16 horas.) 



96.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 
em 5 de agõsto de 1970 

PRESIDÊNCIA DOS SRS. JOAO CLEOFAS, FERNANDO CORR2A 
E WILSON GONÇALVES 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Flávio Brito - Edmundo Levi -
Cattete Pinheiro - Petrônio Por-

·1 · tella - José Cândido - Sigefredo 
Pacheco - Waldemar Alcântara -
Wilsàn Gonçalves - Ruy Carneiro 
- João Ceofas - Antônio· Fernan
des - Josaphat Marinho - Carlos 
Lindenberg -·Paulo Tôrres - Be
nedicto Valladares - Carvalho Pin
to - Lino de Mattos - José Feli
ciano -: Fernando Oorrêa - Filinto 
Müller - Bezerra Neto - Adolpho 
Franco - Mello Braga - Celso Ra
mos - Antônio · Carlos - Guida 
Mcndin. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
A lista de presença acusa o compareci
mento de 26 Srs. S•enadores. Havendo 
número regimental, declaro aberta a 
Sessão. Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.0-Secretário procede à lei
tura da At·a da Sessão anterior, que 
é, sem debate, aprovada. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
O tempo destinado ao Expediente de !10-
je será reservado, de acôrdo com reque
rimento aprovado, de iniciativa do Se
nhor Senador Cattete Pinheiro, para 
comemorar o Dia Nacional da Saúde. 

Tem a palavra o Sr. Senador Walde
mar Alcântara. 

O· SR. WALDEMAR ALCANTARA -
(Lê o seguinte discurso.) Senhor Presi
dente, Senho1•es Senadores, comemora-

se hoje o Dia Nacional da Saúde. Data 
Instituída pela Lei n.O 5. 352, de 2 de 
novembro de 1967, de autoria do nobre 
Senador Cattete Pinheiro, precisamenoe 
para homenagear a memória de Oswal
do Cruz, o grande paladino e nume tu
telar da Saúde Pública, no Brasil. 

Contemporâneo da era pasteuriana, 
Oswaldo Cruz, servido d-e forte perso
nalidade e armado de tôda a cultura 
humanística e técnica da sua época, en
frentou com galhardia tumultuosas 
campanhas sanitárias de grande signifi
cação patriótica, impondo-se ao respei
to de seus contemporâneos e sagrando
se na admiração de seus pósteros. 

Além das vitórias que alcançou na de
belaçã.o de surtos epldêmicos que então 
dizimavam a própria Capital da Repú
blica, Oswaldo Cruz não se descuidou de 
assegurar a continuidade de sua obra. 
Fundou a escola de Medicina experi
mental de doenças tropicais que ainda 
hoje sobrevive com o nome de Institut·O 
Oswaldo Cruz, celeiro de sábios e pes
quisadores que têm feito a fama da Me
dicina brasileira, projetando-a nos 
meios científicos internacionais. 

A evocação que ora nos permitimos 
fazer não· seria, estamos certos, do agra
do do ilustre homenageado, cujo caráter 
e formação moral se Inferem do próprio 
testamento que deixou e que aqui trans
crevemos na sua parte Inicial: "Desejo 
com sinceridade que se não cerque a 
minha morte d·os atavj,os convencionais 
com que a sociedade revestiu o ato de 
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nossa retirada do cenário da vida. Pelo 
respeUo que voto ao P·ensar alheio, não 
quero capitular de ridículos êsses atas. 
Julgo-os para mim como completamente 
dispensáveis oe espero que a família que 
tanto quero, e conforme êsses inofensi
vos desejos que nasceràm da maneira 
pela qual encaro a morte, fenômeno fi
siológico naturalissimo ao qual nada es
capa, tão geral, tão normal, tão banal, 
é que julgo absolutamente dispensável 
de frisá-la em cerimônias especiais." 

Eis o retrato de Oswaldo Cruz. Pres
temos-lhe a nossa reverência. 

Srs. Senadores, ao e11sejo da decorrên
cia da efeméride, s-entimo-nos igual
mente motivados para registrá-Ia nos 
nossos Anais e em nome da Comissão de 
Saúde da Casa, fazendo alguns comen
tários sôbre o setor de saúde, que, diga
mos de logo, não se vem comportando 
em sincronia com os demais setores da 
administração pública. 

Afora a tentativa do Plano Nacional de 
Saúde, lançado no Govêrno Costa e Sil
va, em caráter experimental, e que lo
go teve comprovada a sua inviabilidade, 
não s•e tem notícia de outra iniciativa 
de vulto, visando ao equacionamento de 
problemas que pràticamente permane
cem os mesmos, ou se agravam com o de
correr do tempo. 

Estamos informados, não obstante, 
que o Sr. Ministro de Estado, Prof•essor 
Rocha Lagoa, .preocupou-se no momento 
em fazer um amplo levantamento da si
tuação de saúde do País, de modo a po
der elaborar com segurança um diagnós
tico do setor, dêle partindo para uma 
programação objetlva e real, fixando, 
numa palavra, uma politica nacional de 
saúde. 

Na conformidade de providências re
queridas pelo ilustre Presidente da Co
missão de Saúde, Senador Cattete Pi
nheiro, d•everíamos ter presente à nossa 
Sessão de hoje S. Ex.a o Ministro Rocha 

Lagoa, que, todavia; por motivos super
venlentes e decerto relevantes, adiou 
seu comparecimento ao Senado para dia 
a ser fixado. Aguardaremos a palavra 
de S. Ex.n, que, sem dúvida, se empe
nha presentemente em obter dados e 
informações que lhe sirvam de funda
mento à formulação de uma nova polí
tica de saúde. 

S. Ex.a, ao que sabemos, começaria 
por pedir ao Congresso a aprovação de 
uma lei básica de saúde na qual se dei
xasse claro as normas fundamentais e 
as diretrizes gerais disciplinadoras do 
exercício das atlvidades de saúde. Na
da é mais oportuno e mais urgente, se 
o propósito é atacar o problema com a 
seriedade imposta pela sua importância 
e até por dispositivo constitucional. 

Na verdade, o nível de saúde do Pais 
não se tem ressentido da ação gover
namental. Continuamos a exibir os pio
res indicadores de saúde. Aí estão as 
nossas ta."l:as de mortalidade, tidas como 
das mais fortes, mesmo entre os países 
subdesenv{)lvldos, demorando em tôrno 
de 12%, embora se registre um leve de
créscimo no último decênio, devido me
nos a uma ação oficial específica de re
cuperação e proteção de saúde do que 
a outras influências, notadamente às de 
ordem econômlca. Nessa taxa se Inclui, 
esclarecemos, o obituário infantil, que 
contribui substancialmente para au
mentá-la. Citemos, para ilustração, uma 
mostra referente a 15 municípios cea
renses trabalhados pela FJESP, em 1967, 
onde se vê que a mortalidade incidiu 
42,7% sôbre o grupo etário de 0-1 ano, 
etc. 

Grupos etários Percentual 

o- 1 42,7 
1-4 15,0 
5- 19 4,0 

20 - 49 11,7 
50 e+ 26,6 

Total 100,0 
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Os elevados coeficientes de mortali
dade infantil, de um modo geral, decor
rem do cortejo de agravos à saúde que 
incidem sôbre o grupo, mas temos que 
conVir que a sua alta expressividade es
tá correlacionada Igualmente com a es
truturação da população por grUIJlOS de 
idade, com a predominância de jovens. 
Basta lembrar que o grupo etário de O 
- 4 anos se representa no total da po
pulação por 17,9% e o de~- 9 anos, por 
14,3% (no Ceará, 1967). Em todo o Nor
deste a situação é a mesma: alta pro
porção de indivíduos jovens apresen
tando uma nosologia específica da in
fância, segundo a suscetibilidade etária. 

Caberia fazermos algumas considera
ções sôbre a estrutura da mortalidade, 
buscando uma Imagem representativa 
que poderia ser dada pelo estudo das 
casas de óbito. Não o f.aremos por en
fadonho e até mesmo por transcender 
ao objetivo dêste discurso. Uma análi
se, mesmo sumária, mostraria o predo
mínio das doenças de vinculação hídri
ca e alimentar, traduzindo a agressivi
dade do meio ambiente, particularmente 
no que diz respeito à disponibilidade de 
água, esg·otos e destino do lix·o e resíduos 
diversos. Isto para não falar nas doenças 
de massa, estas afetando mais de perto 
os indivíduos na faixa de vida produti
va. 

Se examinarmos um outro indicador 
de saúde - a mortalidade -, vamo-nos 
deparar com situação não menos deplo
rável. Os altos índices de infestação por 
helmintos (esquistossomose, ancilosto
mose, ascarldiose), os protooses (doença 
de Chagas, malária, bouba), as bacte
rloses e viroses (tuberculose, difteria, di
senterias, febre tifóide, tétano, extrep
tococlas, coqueluche, varíola, poliomie
lite, tracoma) atestam a nossa Incapa
cidade, sabido que a tecnologia médica 
dispõe dos mals eficazes recursos de 
combate a tais moléstias, já do ponto de 
vista terapêutico, sendo particularmente 
susceptíveis ao contrôle pela Imunização 

a varíola, a difteria, a coquelucht::, o té
tano, a pólio e o sarampo. 

Mas, Serihores Senadores, não vamos 
nos deter na apreciação dos fatôres que 
condicionam o nosso baixo nível de saú
de. O fato existe, e todos nós o identlfl~ 
camas como decorrência da nossa extra
ordinária riqueza nosográflca, dos inú
meros agentes etiológicos da agressivi
dade do meio ambiente, das precárias 
condições sociais, da quase total igno
rância sanitária e dos ínfimos índices de 
renda, tendo a facllltar as ·agressões e 
os danos à saúde coletíva ou Individual. 

É verdade que não dispomos de infor
mações precisas para um exato c·onhe
címento da realidade, sendo essa uma 
das principais falhas do Ministério .da 
Saúde e cuja remoção se impõe á for
mulação de uma eficaz política de saú
de. Eis a primeira grande tarefa que 
recai sôbre o Ministério da Saúde: a or
ganização de um eficiente serviço de 
blo-estatístlcas, fonte de todos os pro
cedimentos a serem adotados e Inspira
ção para o estabelecimento de progra-
mas prioritários. · 

Os analistas de saúde, ademais, são 
unânimes em Identificar como fatôres 
de estrangulamento da produtividade do 
setor dois elementos fundamentais: re
cursos e pessoal. De fato, de. um e de 
outro depende o êxito de·qualquer pro
grama de saúde como, de resto, de quais
quer outl'as atlvldades. Recursos mate
riais e humanos, uns e outros, condicio
nam o sucesso ou o fracasso das Inicia
tivas, na dependência de sua qualidade, 
quantidade e uso adequado e racional. 

No que se refere aos recursos mate
riais, ainda há poucos dias ouvimos do 
eminente Senador José Ermirio, .repor
tando-se a dados publicados no 9.0 Rela
tório Anual do Fundo Fiduciário do Pro
gresso Social do BlD, que, enquanto os 
países latino-americanos consignam nos 
seus orçamentos Importâncias que se ele
vam até 14%, como é o caso do Panamá 
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e de El Salvador, o Brasil apenas destina 
à Saúde a soma correspondente a 2,5%, 
ficando-lhe abaixo somente o Equador, 
com 1,9%. A mesma situação de inferio
ridade não se alteraria se a especulação 
fôsse feita em relação ao produto inter
no bruto. O orça~mento do corrente ano, 
num total de quase vinte bilhões de cru
zeiros, destina à Saúde a,penas 317 mi
lhões, ou seja, 1,61%. 

A questão, posta assim em têrmos tão 
simples, parece realm,ente chocante, mas 
não podemos aprioristicamente afirmar 
que o quantitativo orçamentário desti
nado à Saúde seja suficiente ou não pa
ra o .atendimento ao tipo de atividades 
que praticamos. Muitas indagações pode
ríamos levantar. É êste mesmo o dispên
dio verificado com o setor? Por que o 
Planejamento não lhe destina mencio
nar somas? Os organismos internacio
nais têm colaborado financeiramente 
com o Govêmo brasileiro? Soo dúvidas 
que nos assaltam e que infelizmente não 
podemos respondê-las, simplesmente 
porque não dispomos de subsídios ao seu 
exame. E somos obrigados a concluir 
que falta ao Ministério da Saúde uma 
infra-estrutura adequada à ministração 
dos recursos que lhe são atribuídos. A 
sua provável insuficiência junta-se o 
uso irracional dos existentes, a sua má 
aplicação, a distribuição, o desperdício 
muitas vêzes com serviços e programas 
paralelos, julgados não prioritários pelas 
fontes financiadoras. 

Daí o conselho da M. Caudau: "em 
virtude da escassa disponibilidade de re
cursos, o Ministro da Saúde deve colo
car-se em condições de justificar o seu 
programa em têrmos económicos e so
ciais, o que nem sempre é possível -
confessa o autor - dado que na saúde 
existem certas considerações que não 
podem ser el!:pressas em têrmos econó
micos". Entre o sanitarista e o econo·
mista não há "uma linguagem técnica 
que lhes seja comum", dificultando o 
entendimento entre ambos, que, entre-

tanto, deve ser conseguido a todo custo, 
pela persuasão e pela j-ustificação dos 
programas prio,ritárloos. Demonstradas a 
viabilidade, a oportunidade e a signifi
cação dos programas, os recursos não 
faltarão. 

Quanto ao pessoal, o problema não se 
apresenta menos complexo. E é tão im
portante quanto ao dos recursos mate
riais, tendo sido obj e ta de exaustivos es
tudos na IV Conferência Nacional de 
Saúde, reunida em 1967 com a finalidade 
de "oferecer sugestões para a formula
ção de uma P·Olítica permanente de ava
liação de recursos humanos, tendo em 
vista a formação· dos contingentes do 
pessoal de que o País carece para o de
se·nvolvimento de suas atividades". 

A Associação Brasileira das Escolas 
Médicas - VII Reunião, Niterói, agôsto 
de 1969 - reiterou recomendações cons
tantes da Carta de Punta del Este, vi
sando à formação do pessoal de saúde: 

Atribuir importância especial à. for
mação de profislsonais e auxiliares 
incumbidos da prevenção e cura das 
enfermidades. Para tal nm é ne
cessário: 

1.0 ) determinar o número de téc
nicos de diferentes categorias, ne
cessário a cada função ou profissão; 

2.0) treinar em serviço os funcio
nários atuais e formar outros, pro
gressivamente, até atingir o mínimo 
indispensável; e 

3.0 ) ampliar ou criar os necessá
rios centros educacionais. 

São providências inadiáveis sôbre as 
quais não nos deteremos para não en
fastiar. Mas não nos furtaremos de fa
zer comentários sôbre a pessoa do mé
dico, figura central da equipe de saú
de, a começar pela sua formação em 
número e qualidade. As Faculdades de 
Medicina existentes, em número de 74, 
cremos, diplomam anualmente médicos 



-35-

em quantidade suficiente para atender 
às necessidades atuais do País. Aconte
ce, porém, que as Escolas Médicas nã.o 
se vêm preocupando em ministrar, com 
a devida ênfase, um tipo de ensino mais 
adequado à realidade sanitária brasilei
ra, ainda que no currículo médico se in
sira a disciplina Medicina Preventiva -
saúde pública como matéria obrigató
ria. 

O Sr. Ca.ttete Pinheiro - Permite V. 
Ex.n um aparte? 

O SR. WALDEMAR ALCANTARA
Com muito prazer. 

O Sr. Ca.ttete Pinheiro - Releve-me 
interromper o magnífico pronunciamen
to de V. Ex. a, com o qual, certamente, 
todos nós da Comissão de Saúde, desta 
Casa, nos sentimos solidários. Quero 
aproveitar a oportunidade em que V. 
Ex.a aborda o problema da formação de 
pessoal - com a permissão de V. Ex. a 
-para incluir, no seu discurso, um apê
lo ao Sr. Ministro Jarbas Passarinho. 
Que o Ministério da Educação faça ela
borar, urgentemente, um programa, em 
coordenação com o Ministério da Saúde, 
para intercâmbio e formaçiW de pessoal 
docente para um sistema de ensino mul
tiprofissional na área da saúde, com se
de na Universidade de Brasília. Os re
cursos poderão advir da colaboração da 
Organização Mundial de Saúde, através 
da Repartição Sanitária Pan-America
na. Estou certo de que, com seu dinamis
mo, com sua extraordinária capacidade 
realizadora, o Sr. Ministro da Educação 
concorrerá para a conquista de um cen
tro destinado à formação de pessoal, em 
moldes já previstos, tendo como base a 
Escola de Ciências Médicas da UnB, as
sinalando, dêste modo, em setor tão 
fundamental para a luta contra o sub
desenvolvimento, mais uma grande rea
lização do Govêmo fecundo do Presi
dente Emílio Médicl. 

O SR. WALDEMAR ALCANTARA -
Senador Cattete Pinheiro, agradeço a ln-

terferência de V. Ex. a A sugestão é, re
almente, oportuna, particularmente no 
que diz respeito à formação do médico, 
pois estou informado de que o atual Con
selho Federal de Educação está reven
do currículos de cursos superiores e po
deria, realmente, enquadrar as nossas 
necessidades médicas dentro do currí
culo mínimo a ser observado pelas Fa~ 
culdades de Medicina. 

Ainda sôbre o profissional médico, de
vo dizer o seguinte: a quase totalidade 
dos diplomados se destina à prática da 
Medicina assistencial, na qual conseguem, 
sem maiores dificuldades, realizar-se. so
cial, profissional e financeiramente, gra
ças ao sistema vigorante de semi-socia
llzação da Medicina. Não foram, na ver
dade, seriamente motivados para outro 
tipo de atividade profissional - a Me
dicina Preventiva - e nem sequer, neste 
particular, encontrariam ocupação que 
lhes oferecesse condição de trabalho, 
quer do ponto de vista puramente pro
fissional, quer sob o aspecto económico. 
Não se lhe oferece o instrumental ne
cessário ao exercício da profissão, nem 
tampouco se procura atraí-los com um 
salário condigno. Resultado: o Govêr
no que investiu generosamente na sua 
formação perde o seu concurso na. exe
cução dos programas médico-sociais que 
lhe incumbe desenvolver. Daí a neces
sidade de uma revisão do currículo mé
dic::-sanitário. É um lembrete qúe dei
xamos ao exame do Sr. Ministro da 
Saúde. 

Srs. Senadores , aqui terminamos es
tas mal alinhavadas notas, que es
peramos mereçam dos órgãos federais 
de saúde alguma atenção, sobretudo 
agora quando o Sr. Ministro Rocha 
Lagoa está preocupado em promover 
substanciais modificações no sistema 
nacional de proteção e recuperação da 
saúde, visando a corrigir as deficiências 
existentes, decorrentes na sua maior par
te da desordenada distribuição dos recur
sos humanos e materiais e, bem assim, 
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da falta de uma estrutura básica capaz 
de suportar as inúmeras tarefas que lhe 
competem. 

Antes, po.rém, de concluir estas consi
derações feitas ao modo da comemora
ção do Dia Nacional da Saúde, sem ne
nhum objetivo de crítica, ma~ com o al
to sentid·o dé colaboração com os órgãos 
federais da saúde, desejamos, ainda, 
prestar uma homenagem ao Govêrno do 
Dist:ctto Federal, louvar-lhe a iniciativa 
e exaltar-lhe o mérito pela divulgação 
que vem de fazer de um Diagnóstico de 
Saúde do Distrito Federal. 

Sem pretender ser obra perfeita e aca
bada, constitui-se num rep·ositório de ln
formações úteis e conhecimentos indis
penSáveis ao planejamento. de ativida
des no setor da salubridade, permitin
do uma melhor ordenação e integração 
do trabalho com aproveitamento racio
nal dos recursos que lhe são alocados. 

Congratulamo-nos, pois, com a admi
nistração do Distrito Federal, ao mesmo 
tempo que felicitamos os técnicos e diri
gentes da CODEPLAN e Secretaria de 
Saúde, que tiveram a seu cargo a elabo
ração do excelente documento em aná
lise, formulando votos para que prossi
gam no seu aperfeiçoamento e o erijam 
em roteiro seguro nas lides pela pre
servação e recuperação da saúde e na 
promoção do bem-estar físico, social e 
mental - meta a ser perseguida por uma 
objetiva politica de saúde. 

Obra pioneira, da mais alta valia, o 
Diagnóstico de ·Saúde do Distrito Fe
deral deveria servir de modêlo e estí
mulo às demais unidades da Federação 
para numa exata tomada de consciên
cia da problemática de saúde nas suas 
respectivas jurisdições. 

Qwe o exemplo vingue e frutifique 
numa nova mentalidade, em novos pro
cessos, em novos métodos de trabalho na
cional, fecundo e produtivo, ensejando 
a expansão e melhoria do sistema de 
saúde, colocando-o em condições de a-

companhar a escalada do desenvolvi
mento nacional. 

Que a data de hoje, sugestiva por as
sinalar o nascimento de Oswaldo Cruz, 
marque também o surgimento de uma 
nova mentalidade, de uma nova políti
ca de· saúde. São os nossos votos. (Muito 
bem! Muito bem! Palmas. O orador é 
cumprimentado.) 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - Não há mais oradores inscritos 
para falar sôbre o Dia Nacional da Saú
de. Não estando esgotado o tempo des
tinado ao Expediente, dou a palavra ao 
nobre Senador L!no de Mattos. 

O SR. LINO DE MATTOS - (Lê o se
guinte discurso.) Sr. Presidente, sou 
daqueles que, desde muito, se batem pe
la criação de um Ministério de Ciência 
e Tecnológia, o que deveria ser objeto 
de amplo e cuidadoso estudo por parte 
do Executivo e Legislativo. A última dé
cada enfatizou ao máximo a importân
cia da ciência e da tecnologia, decisiva 
para os países ainda em processo de 
desenvolvimento. Trata-se de questão que 
tem sido exaustivamente examinada, em 
todo o mundo, por centenas de l!vros e 
estudos, nenhuma dúvida se tendo de que 
ciência e tecnologia comandam hoje o 
futuro de qualquer país. 

Urge que saiamos das intenções. Não 
pode o Brasil permanecer, em questão 
básica para o seu futuro, sujeito às con~ 
tradanças dos dias incertos e instáveis 
que vivemos. É notável o esfôrço que, a 
despeito de tudo, despendemos em ciên
cia e tecnologia, nas UniV>ersidades e 
tantos centros especializados. Acunmla
se cada vez mais a imensa experiência 
colhida pela humanidade nesse terre
no. Impõe-se um esfôrço centralizado, 
discipllna~or, de cima para. baixo, que 
oriente e impulsione mais velozmente 
nosso progresso. É preciso, mesmo, que se 
crie uma Mentalidade Técnico-Científi
ca, que abra para o Bras!l novas e am
plas perspectivas. Para isso, é necessá
rio criar o Ministério de Ciência e Tec-
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nolog!a, de cuja necessidade tôda a Na
ção já se convenceu como condição pa
ra o seu própno desenvolvimento.· Tra
ta-se de verdadeiro truí.smo a. afirma
ção de que o desenvolvimento constitui 
decorrência natural da maior ou menor 
aplicação da ciência. e da tecnologia. 

A criação do Ministério de Ciência e 
Tecnologia, está claro, não constitulr!a 
iniciativa espetacular, grandlloqüente 
como a da construção, por exemplo, da 
Rodovia Transamazônica. Mas significa
ria muito mais para a Inteligência, o 
engenho e o desenvolvimento do Bra
sil. E seu custo seria mínimo, sobretudo 
se comparad-o com tantos empreendi
mentos do Govêrno Federal. Seria algo 
menos espetacular e mais simples do que 
a Transamazôn!ca, mas seus frutos se
rarrn, em têrmos de fator tempo, imensu
ràvelmente maiores e mais variados. E 
se atenderia a um reclamo nacional, cor
respondendo aos anseios de nossa mo
cidade estudiosa. 

O Ministério de Ciência e Tecnologia 
é, Sr. Presidente, uma exigência e sua 
criação já viria tarde. Tudo está prepa
rado para o seu surgimento, que é re
clamado por todos, fundamental que é 
para nosso futuro. Nada, em nossa opi
nião, justifica o seu retardamento. •re
mos, inclusive, exemplos vitoriosos que 
podem e devem ser seguidos. Entre és
ses exemplos, menciono o Estado da Gua
nabara, de cuja composição governamen
tal consta a Secretaria de Ciência e Tec
nologia. Iniciativa pioneira dirigida des
de a sua criação pelo Prof. Arnaldo Nis
lder e que acaba de vencer o primeiro 
ano de atuação, partindo do marco zero. 
A experiência da Guanbara tem a seu 
crédito razoável acervo de iniciativas 
que muito recomenda ao Prof. Arnaldo 
Niskier. Destaco, também, as manifes
tações de entusiasmo do Ministro João 
Paulo dos Reis Velloso, do Embaixador 
Sérgio Corrêa da Costa, do astrônomo 
Luiz Hernani de Almeida Negrão e de 
outros estudiosos. 

Alegar-se-á que os Governos da Revo
lução de Março cuidaram dos problemas 
l!gados à matéria que abordo. É verdade. 
Em 25 de fevereiro de 1967, o falecido 
Presidente Castello Branco, ao estabe
lecer as diretrizes para a Reforma Ad
ministrativa, incluiu, no art. 155 do De
creto-lei n.0 200, o seguinte dispositivo: 

"Art. 155 - O Poder Executivo pode
rá atribuir a um Ministro Extraordi
nário para a Ciência e Tecnologia a 
missão de coordenar iniciativas e 
providências que contribuam ao es
tímulo e intensificação das atividades 
nesse setor, visando ao progresso do 
País e sua maior participação nos 
resultados alcançados no plano In
ternacional. 

§ 1.• - A missão atribuída ao Mi
nistro Extraordinário terá a duração 
que fôr determinada pelo Presidente 
da República, vinculando-se ao re
ferido Ministério, nesse período, o 
Conselho Nacional de Pesquisas, a 
Comissão Nacional de Energia Nucle
ar e os órgãos de atividades espa
ciais. 

§ 2.0 - A missão do Ministro Ex
traordinário será principalmente de 
coordenação e estímulo." 

Da leitura dêsse dispoeltivo era forço
so concluir que estava criado, de forma 
singela, mas prática, o Ministério de Ci
êncla e Tecnologia. Exame mais atento 
do a:rtigo que acabamos de transcrever 
revela, porém, que o Presidente Castello 
Branco tinha dificuldade a superar pa
ra concretização de seu intento. Por 
inexplicável que ·isso 'Pareça, a criação 
do Ministério não terá sido viável de 
imediato por fôrça estranhas à vontade 
do então P11esidente Castello Branco. Dai 
lançar o Presidente "semente" da qual 
talvez esp·erasse· nasceria, fatalmente, o 
nôvo órgão da Administração Federal. 
P11ocedlmento semelhante e mais velado 
adotou no art. 109 do mesmo decreto-lei, 
no tocante ao Ministério da Defesa. Nos 
artigos 147 e 157, abriu possibillda.des pa-
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ra a :criação de mais duas pastas: para 
a Reforma Administrativa e o Abasteci
mento, a primeira de caráter evidente
mente transitório. E mais três cargos de 
Ministro Extraordinário foram previstos. 

Apenas três dias após baixar o Decre
to-lei n.0 200, o Presld·ent:e Castello Bran
co assinava o Decreto-lei n.0 239, de 28 
de fevereiro de 1967, criando o Programa 
Tecnológico Nacional, a se desenvolver 
a partir das seguintes dir·etrizes: 

a) realização de pesquisas e levanta
mento tecnológico como base pa
ra ação planejada a longo pra
zo; 

b) Identificação de se tores tecnoló
gicos mais carentes de planos es
pecíficos; 

c) concentraçã,o de recursos em pro
jetas t·ecnológicos que tenham 
vinculação dlreta com o desen
volvimento económico; 

d) formação e treinamento de pes
soal especializado necessário às 
exigências do desenvolvimento 
tecnológico; 

e) delegação a órgãos e entidades 
capazes de execução de projetes 
tecnológicos, fornecendo-lhes os 
subsídios necessários; 

f) concessão de estímulos aos tra
balhos que visem à padronização 
e melhor especificação de produ
tos nacionais de qualquer espé
cie, especialmente com vistas à 
exportaçoo. 

Era mais um decisivo passo para a 
criação do Ministério de Ciência e Tec
nologia. Nesse Decreto-lei n.0 239, atri
buiu-se a execuçã,o do ,programa tecnoló
gico Nacional ao Instituto Nacional de 
Tecnologia, do Ministério da Indústria e 
do Comércio. E, aprofundando-se no ter
reno prático, foi criado o Fu."ldo de Am
paro à T·ecnologla (FUNAT), a êle asse
gurada desde logo, por quatro anos con
secutlv·os, a dotação .o.rçamentirla anual 
de Cr$ 2 milhões anuais. 

Nenhuma mudança se produziu, no as
sunto, durante o Oovêrno Costa e Silva, 
quando êsses dispositivos legais, que pa
recem ter ficado como letra-morta, fo
ram abandonados. Velo, porém, ao tem
po da Junta Militar, o Decreto-lei núme
ro 900, de 29 de setembro de 1969. Nu
merosas alterações foram Introduzidas 
no Decreto-lei n.O 200/67, dando-se nova 
redação ao artigo 155, que ficou redu
zido a eJq~ressões bastante vagas, sem 
objetlvldade alguma: 

"Art. 155 - As Iniciativas e provi
dências que contribuam para o estí
mulo e Intensificação das atlvldades 
das ciências e tecnologia serão obje
to de coordenação com o propósito 
de acelerar o desenvolvlmeno nacio
nal através da crescente participa
ção do País no progresso científico 
e tecnológico." 

Lamentável, Sl'. Presidente, e lnexpll
cado retrocesso ocorreu com êste Decre
to-lei n. 0 900, de 1969, que talvez explique 
a cautela com que se conduziu o Presl
d•ente Castello Branco, homem determi
nado, na sua disposição de criar o MI
nistério de Ciência e Tecnologia. 

Eram estas, sim, as fôrças ocultas atu
ando para criar, então, ao Presidente 
Castello Branco as dificuldades que não 
lhe perrmltiram pôr em prática o Minis
tério que sonhara, que desejara e que, 
certamente, não deixaria o Governo pô
lo em funcionamento. 

Chegamos, afinal, ao Govêrno do Pre
sidente Emílio Garrastazu Médlcl, pre
gando o Ministro do Planejamento, Sr. 
J•ooo Paulo dos Reis Velloso, uma "po
lítica Integrada de educaçoo, ciência e 
tecnologia". A 23 de janeiro dêste ano, o 
Presidente Médlcl assinou o Decreto-lei 
número 239/67, mantendo e criando a 
Junta Administrativa Incumbida de ge
rir o FUNAT, constituída de três "mem
bros d•e comprovada capacidade técnica", 
sendo dois obrigatoriamente do Instituto 
Nacional de Tecnologia e outro designa
do pelo Ministério do Planejamento e Co
ordenação Geral, todos com mandatos 
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por tempo indeterminado. Ao que pare
ce, se quer impedir que o Fundo de Am
paro à Tecnologia adquira proporções. 
Submeteram-no a uma cam!sa-de-fôrça. 

Nada se fêz no setor, ao que saiba
mos. 

Conforme re verifica, o atual Govêrno 
Federal liquidou com a iniciativa feliz e 
opor.tuna do falecido Mal'echal Castello 
Branc·o, plantador da semente do Minis
tério de Ciência e Tecnologia; semente 
que ainda não ~rminou. 

Não se Infira do meu pronunciamento 
que acuso o Govêrno de hav·er abando
nado o setor de atividades ligadas à ci
ência. e tecnologia. Entendo que existe, 
isto sim, muita dispersão de energias 
com o conseqüente desestímulo dos cien
tistas, técnicos e os meios onde labutam. 
Ao preconizar uma melhor coordenação, 
concluo ser possível, sàmente com a sua 
centralização num órgão de categoria 
ministerial. 

Por Isso, o apêlo que deixo, aqui, ao 
Presidente Garrastazu Médlcl, no sentido 
de que torne realidade o Ministério de 
Ciência e Tecnologia. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, apro
veito a oportunidade de me encontrar na 
tribuna para tratar de outro assunto. 

Foi sepultado ontem no Cemitério São 
João Batista, na Guanabara, Manoel 
Pergstrom Lourenço Filho, vitimado, 
aos 73 anos de Idade, por um colapso car
díaco, duas horas antes da palestra que 
seria realizada no auditório do Minis
tério da .Educação, pelo professor Mar
ques Almir Madeira, sôbre sua obra. A 
conf.erêncla, transferida para o dia 30 
de 'setembro, daria início a um ciclo pro
movido pelo Ministério da Educação em 
comemoração do Ano Internacional da 
Educação. 

Tendo-me dedicado, po·r multas anos, 
exclusivamente ao ensino, conheci o pro
fes:sor Lourenço Filho, a quem logo me 
ligaram laços de estreita amizade e pro
funda admiração. Não poderia, de for-

ma alguma, deixar de registrar nesta Ca
sa evento tão triste. 

Paulista de nascimento, Lourenço ,FI
lho dedicou tôda sua vida ao ensino e à 
educação, tornando-se um dos homens 
ma.l.c; notáveis dêste Pais, ao qual serviu 
sempre com extrema dedicação. De vas
ta cultura, que sempre aperfeiçoava e 
aprofundava, mesmo depois de aposen
tado e jâ idoso, Lourenço Filho constitui 
magnifico exemplo de apostolado. Im
praticável seria recordar aqui as Inúme
ras Iniciativas que adotou em prol do 
ensino e da educação, a que se dedicou 
desde jovem por vocação e raro esplr!to 
humanitário. Professor aposentado da 
Faculdade de Educação da Universidade 
Federal do Rio de Janeiro, consultor de 
diversas edltôras para ·assuntos de pu
blicações didáticas, membro do Conse
lho Federal de Educação, era homerm de 
plena atividade, a despeito de sua idade 
e de jã aposentado. 

O Sr. Ruy Carneiro - Permite V. Ex.8 

um aparte? 

O SR. LINO DE MATI'OS - Com mui
ta satisfação. 

O Sr. Ruy Carneiro - V. Ex.8 em seu 
discurso se refere à figura do professor 
Lourenço Filho, ontem falecido no Rio 
de Janeiro. E lamenta. Eu também ren
do minha homenagem ao eminente edu
cador, q)le, no Estado da Paraíba, duran
te o meu Govêrno, fêz a reforma do en
sino. A Paraíba ficou-lhe devendo êste 
serviço, como cer.tamente outros Estados 
da Federaçã-o e, em síntese, t10do o Bra
sil. 

O SR. LINO DE MATTOS - Sou mul
to grato ao aparte. do nobre Senador Ruy 
Carneiro. 

O Sr. Waldemar Alcântara - Permite 
V. Ex.11 um alJarte? 

O SR. LINO DE MATTOS - Com 
prazer. 

O Sr. Waldemar Alcântara - No en
sejo em que V. Ex.11 faz brilhante discur-
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so e evoca a figura de Lourenço Filho, 
quero trazer um depoimento. O profes
sor Lourenço Filho, recém-falecido, além 
de ter sido um educador,· uma figura 
central do Ministério da Educação, co
'laborou com vál'ios Estados da Federação 
organizando os seus sistemas educacio
nais, inclusive no Ceará, onde prestou 
relevantes serviços organizando o então 
Departamento de Educação do Estado, 
que, por sinal, ainda hoje persiste em 
parte, tal a sabedoria e a firmeza com 
que instituído. O Ceará, por Isso, é mul
to grato ao professor Lourenço Filho e 
junta a sua voz às expressões de sauda
de e de condolência pelo desapareci
mento d.o Ilustre educador. 

O SR. LINO DE MATTOS- Prestava, 
Sr. Presidente, uma homenagem em ca
ráter pessoal ao amigo professor Louren
ço Filho. Noto, entretanto, que, a esta 
altura, posso afirmar e registrar nos 
Anais da Casa que a homenagem a Lou
. renço Filho é a homenagem do Senado 
da República. 

Não . é meu propósito, Sr. Presidente, 
dissertar sôbre a vida e a obra de Lou
renço Filho. Mas apenas deixar consig
nado em Ata meu imenso pesar pela 
perda· d•e um amigo e mestre. A êle o 
Brasil e especialmente a mocidade bra
sileira muito devem. Sua memória será 
para sempre cultuada, graças a seus in
contãveis discípulos, amigos, bem como 
à sua vasta e importante obra. Foi o 
criador e primeiro diretor do Instituto 
Nacional de Estudos Pedagógicos (INEP), 
órgão ao qual ensino e educação em 
nosso País tanto devem e que, durante 
muitos anos, exerceu, paralelamente à 
sua intensa' atividade, indiscutível lide
rança cultural. Revolucionou o ensino no 
Brasil, com o movimento Escola Nova, 
a que se dedicou durante tantos anos, 
com amor e sua imensa autoridade inte
·lectual. Poucos homens, Sr. Presidente, 
tanto serviram ao Brasil como o fêz Iou
renço Filho, em quem virtudes e quali
dades humanas abundavam, tornando-o, 

intelectual e espiritu::tlmente, um privi
legiado. Sua obra, numerosa e impor
tante, permanecerá .sempre a serviço do 
País e da mocidade, como seu exemplo 
se imporá cada vez mais. 

Tornando-se muito mais do que um 
professor erudito, Lourenço Filho foi um 
de nossos grandes pedagogos, tornando
se conhecido em todo o mundo. Fica 
aqui, Sr. Presidente, minha homenagem 
de amigo e admirador que jamais o es
quecerá, como, estou certo, jamais deixa
rá de ser cultuada pelos brasileiros, pois 
será sempre exemplo de saber, dedica
ção, espírito apostolar e civismo. 

Imensa, Sr. Presidente, a perda do 
Brasil com a morte doe um de seus mais 
ilustres filhos. Que sua memória seja 
sempre exaltada e que seu exemplo fru
tifique sempre mais, para grandeza de 
nossa terra, são os votos que formulo, 
apresentando à sua família as condolên
cias de um velho amigo e grande admi
rador! Estou certo que as minhas pa
lavras representam também as home
nagens póstumas do Senado Federal ao 
eminente mestre Lourenço Filho. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - Com a palavra o nobre Senador 
Guida Mondin. 

O SR. GUIDO MONDIN - (Sem revi
são do orador.) Sr. Presidente, nobres Se
nadores, quando tantos maus brasileiros 
se empenham, e ultimamente com incrí
vel intensidade, em denegrir o nome da 
nossa Pátria no estrangeiro - e, ainda 
hoje, tivemos a oportunidade, juntamen
te com outros cole•gas, de ouvir o depoi
ill'ento de um Ministro da Igreja, proce
dente da Alemanha, descrevendo-nos o 
que tem êle ouvido naquele pais, como, 
de resto, nós também ouvimos, no senti
do de desfigurar c·ompletamente a vida 
brasileira -, quando tão maus brasilei
ros, e alguns de maior responsabilidade, 
assim se comportam, vale lemb.rar, no 
dia de hoje, o nome de uma mulher, de 



-41-

uma artista que, sem pretensões outras 
senão a da própria Arte, conseguiu di
vulgar e tornar sim;pático o nome do 
Brasil, e não apenas nos Estados Unidos, 
mas - direi - em todo o mundo. 

Refiro-me, Sr. Presidente e Srs. Se
nadores, à nossa saudosa Carmen Mi
randa.· 

São transcorridos quinze anos de sua 
morte. 

Pergunto aos nobres colegas se essa 
môça, que se fêz tão intensamente bra
sileira, pois nascidà em Portugal, pelo 
trabalho que fêz em matéria de propa
ganda para o Bras!!, mereceu ou não 
que se preste, pelo menos em algumas 
palavras de saudade, culto à sua memó
ria. 

Hoje, pela manhã, lendo os primeiros 
jornais, verifiquei que tôda a imprensa 
brasileira registra o transcurso dos quin
ze anos da morte de Carm-en Miranda. 
Pela programação que li, rádios e tele
visões estarão igualmente lembrando o 
nome da saudosa artista que, repito, no 
seu trabalho, no cinema e através de 
shows, soube comportar-se de maneira 
que o nome do Brasil, através de uma 
mulher, se fizesse bem mais conhecido 
que através de outros esforços que a 
tanto não alcançaram. Os que tiveram a 
oportunidade de viajar para o estrangei
ro terão ouvido, como oeu ouvi tantas 
vêzes, que, multo mais que o esfôrço ofi
cial, por vêzes nos são mencionados os 
nomes de uma criatura como Carmen 
Miranda ou de um atleta como Pelé. 
É uma realidade. É a primeira pergunta 
que nos fazem. 

carmen Miranda é uma artista da mi
nha geração. Nasceu em 1909, na cidade 
portuguêsa de Marco Canaves-es. 

Leio, num dos nossos matutinos, esta 
pequenina crónica que, noutros têrmos 
embora, se repete nos demais jornais: 

(Lê.) 

"Foi nt\m dia cinco de agôsto, preci
samente bá quinze anos, que morreu 

em Hollywood a inolvidável Carmen 
Miranda. Morreu lá, longe, na' Ca
lifórnia, mas veio ser sepultada aqui, 
no Rio de Janeiro, a base da .sua 
fantástica carreira artística." 

Ela foi, e estarão lembrados os nobres 
colegas qu•e são da minha geração, "a 
pequena notável"; assim se fêz ela co
nhecida entre nós e no mundo. 

(Lendo.) 

"Ela foi "a pequena notável" que um 
dia, atend-endo ao chamamento de 
um contrato atraente, botou-se para 
os Estados Unidos. Com seu charme, 
seus trajes estilizados de baiana, sua 
voz e ritmo c.ontagiantes, sua ma
neira inconfundível de interpretar 
as suas músicas e seu imenso poder 
de comunicação, Carmen Miranda 
dominou os Estados Unidos e, da ca
pital d'o cinema norte-americano, 
através de uma série de bem suce
didas películas, projetou-se mundial
mente. 
Nos quinze filmes rodados em Holly
wood e através de seus discos e de 
shows, carmen Miranda fêz muito 
pela divulgação do Brasil no exte
rior. Foi uma grande embaixatriz 
não apenas da música popular como 
da própria capacidade artística do 
brasileiro." 

E é aí que me a tenho: foi oela, diga
mos assim, uma embaixatriz da nossa 
cultura popular. E ela o foi de uma ma
neira singular, tôda sua, de tal sorte 
que, hoje, transcorridos quinze anos de 
sua morte, estamos nós a lembrá-la, pe
lo menos em algumas palavras de sau
dade, aqui nesta Casa. 

Quero registrar, ainda, Sr. Presidente, 
que, em Londres, formaram-se filas às 
portas de um cinema, no mês de julho, 
durante a semana em que foi apresen
tado, na Capital Inglêsa, um festival de 
Carmen Miranda. Portanto, quinze anos 
depois, ainda está sendo ela lembrada 
também no estrangeiro. 
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Como homem de fé, Sr. Presidente, le
vanto uma prece. Dirijo-a ao Altíssimo, 
para que bem guarde na eternidade a 
alma da saudosa e Incomparável artista. 

Não se pode, Sr. Presidente, recordar 
uma criatura assim, sem que simultânea
mente se a deseje em paz pelo bem que 
fêz ao Brasil em terras estrangeiras. 

Quem passasse, há tempos pelo menos, 
no Largo da Carioca, no Rio de Janeiro, 
ali encootrarla dois bustos, dois pequenos 
monumentos. De um lado, Carmen MI
randa, e, de outro, Franclsc·o Alves, ou
tro representante da música brasileira, 
que tanto projetou o nome do Brasil. 
Então, se ali p•assarmos outra vez, olhe
mos para êsses bustos, e olhemos, em 
particular, para o de Carmen Miranda, 
para que haja, nesse olhar, um pouco do 
reconhecimento brasUeiro à sua Embai
xatriz de Arte. (Muito bem! Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves)- Tem a palavra o nobre Senador 
Ruy Carneiro. 

O SR. RUY CARNEIRO - Sr. Presi
dente, Srs. Senadores, a Casa da Paraí
ba, no Rio eLe Janeiro, está promovendo 
justa l~omenagem ao General Arlstarcho 
Pessoa Cavalcantl de Albuquerque, que 
nesta data completaria 91 anos, se vivo 
fôsse. 

l'l:s~e ilustre paraibano foi destacada 
figura do Exército Brasileiro e membro 
da tradicional família Pessoa, que po·r 
muitos anos orientou a política dro meu 
Estado. 

Homem de grande Inteireza mo•ral, co
nhecido como militar brioso e digno, poro
fundamente forte, no início da sua car
reira tomou parte atlva na Campanha 
dro Contestado, no Estado de Santa Ca
tarina, quando, ao lado do General Edgar 
Facó, como tenente, foi ferido em com
bate. 

Irmãio do grande e saud·oso Presidente 
João Pessoa, após o assassinato dêste em 
Recife, o então Col'onel Aristarcho Pes
soa tomou parte ativa no movimento de 

1930 comandando as fôrças revoluctoná-, . 
rias no Estado de Minas Gerais. No pos-
to de Comandante-Geral das tropas re
beldes, tendo como chete do movimento 
civil o Presldentre Ole·gárlo Maciel, me
receu aquêle chefe militar real destaque 
pela maneira com se conduziu, não sê
mente no setor estratégico como tam
bém pela excepclornal bravura demons
trada nas duras refregas registradas en
tre as fôrças legais e as revolucionárias. 

Foi naquela oportunidade registrado o 
seu admirável comportamento d.e militar 
destemido e grande comandante, o que 
permitiu a vitória da revolução no Es
tado de Mina.s Gerais, destacando-se 
Igualmente pelo comportamento gene
roso para com os vencidos, fazendo sem
pre valer o seu acentuado espírito de 
Justiça. 

Homem probo, excelente chefe dle fa
mília, de notável correção e admirado 
como conterrâneo que honrara as tra
dições dos grandes chefes militares da 
nossa terra, como amigo leal e chefe de 
família de conduta exemplar. 

Aliás, tive oportunidade de conhecê-lo 
como Comandante do Corpo de Bom
beiros do Rio de Janetr.o, mantendo 
aquela e1eemplar corporação dentro de 
rigorosa disciplina, sendo considerado o 
seu comando como modelar, o que to.rnou 
aquela unidade do fogo resiPeitada e es
timada por tôda a população carioca. 

O General Arlstarcho Pessoa, conside
rado grande administrador, realizou à 
frente daquela corporação· uma obra 
magnífica, não sàmente no setor militar, 
mas também de fundro assistencial, so
cial e humano, em benefício dos bom
beiros e de suas famílias, sendo até hoje 
lembrado com carinho os seus 15 anos à 
frente do co.ri!JO de Bombeiros da antiga 
capital federal, que jamais serão olvida
dos pela sociedade e habitantes do Rio 
de Janeiro. 

Dentre as obras realizadas pelo· home
nageado da "Casa da Paraíba na Gua
nabara" e também nosso no Senado da 
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Repúbl!ca, destaca-se o Hospital do Cor
po de Bombeiros que êle Instalou na Av. 
Paulo de Filontin, no Rio Complido, no
socônüo que posteriormente tomou o seu 
nome. 

O General Arlstarcho Pessoa possuía 
várias condecorações, destacando-se en
tre elas a da Ordem do Mérito MII!tar, no 
grau de Comendador, Medalha de Ouro 
com passadeira de Platina em face de re
levantes serviços prestados ao Exército, 
Medalha de Ouro do Mérito do Corpo de 
Bombeiros, Medalha do Pacificador, Me
dalha de Guerra e inúmeras outras dis
tinções que longo seria enumerar. 

O bravo militar paraibano, a cuja me
mória hoje rendemos nossas homena
gens, ·relembrando as suas admiráveis 
virtudes cívioas, faleceu no d!a 6 de ou
tubro de 1949, no Rio de Janeiro, dei
xando .saudades entre -os que privaram 
da sua amizade e sendo acompanhado 
pe1o respeito e admiração de todos os 
seus conterrâneos, companheiros e com
patriotas. 

Impõe-se relembrar neste instante que 
o ilustre General Atlstarcho Pessoa, 
quando escolheu a carreira das armas, 
foi levado pelo gral!lde amor à vida mi
l!tar, fugindo, como o fêz em tôda a sua 
existência, às tentações de ingressar na 
vida político-p•artidár!a do Estado da Pa
raíba. 

Concluindo as minhas palavras de 
exaltação à memória do ilustre m!l!tail' 
paraLbano, faço-o como se estivesse ren
dendo uma homenagem também à pró
pria Paraíba, que, por coincidência, hoje, 
neste 5 de agôsto, comemora a data de 
fundação da nossa capital e igualmente 
o clla consagrado à VIrgem das Neves, 
padroe.lra da Paraíba. (Palmas. Muito 
bem! Palmas.) 

Compn.recem mais os Senhores Se
nadores: 

Milton Trindade - Lobão da Sil
veira - Sebastião Archer - Dinarte 
Mariz - Júlio Leite - Jo•sé Leite -
Aurél!o Vianna - Gilberto Marinho 
- Nogueira c'a Gama. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson GGnçal
ves) - Sôbre a mesa, requerimento· que 
vai ser lido pelo Sr. 1.0 -SecretS.rio. 

É !!do o seguinte: 
REQUERIMENTO 
N.0 165, de 1970 

Senhor Presidente: 

Nos têrmos do art. 42 do RegimeaJ.to 
Interno, requeiro sejam considerados co
mo de l!cenl(a para tratamento de saú
de cs dias 13, 24 e 30 de julho próximo 
passado, conforme atestado médico ane
xo. 

Sala das Sessões, em 8 de agósto de 
1970. - Nogueira da Gama. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - A licença destina-se a tratamen
to de saúde, e o ·requerimento, que esta 
devidamente instruído com o atestado 
mécllco previsto no art. 42, § 1.0 , do Re
gimento Interno, será votado imecllata
mente. 

Em votação o requerimento. 
Os Senhores Senadores que o apro

V'am queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. 
Está concedida a l!cenc;a, na forma so

licitada. 
Está findo o período destinado ao 

Expediente. 

Presentes 35 Srs. Senadores, passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 66, de 
1968 (n.o 1.190-B/63, na Casa de ori
gem), que cllscipllna a ·extração de 
calcário e estabelece normas para a 
produção de corretivo cálcico para 
uso agríc.ola, tendo 
PARECERES, sob n.0s 1.077, 1.078, 
1. 079, de 1968, e 464, 4G5 e 466, de 
1970, das Gomissões 

- de Minas e Energia: 1.0 pronun
ciamento, favorável, nos têrmos 
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do Substitutivo que oferece; 2.0 

pronunciamento (por determina
ção da Presidência), confirmando 
o parecer anterior; 

- de Constituição e Justiça: 1.o pro
nunc!ajlllento, favorável na for
ma do Substltutlvo-CME; 2.0 pro
nunciamento (por determinação 
da Presidência), confirmando pa
recer anterior; 

- de Agricultura: 1.0 pronuncia
mento, :t1avorável, nos têrmos do 
Substitutivo-CME; 2.o pronuncia
mento (por determinação da Pre
sidência), confirmando o pare
cer anterior. 

Sôbre a mesa, requerimento que será 
lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido ·e aprovado o seguinte: 

REQUERI!IiENTO 
N.0 166, de 1970 

Nos têrmos d\l.s arts. 212, letra p, e 295, 
§ 12, do Regiment·o Intern\l, requeil'o· pre
ferência para o Pl'lojeto de Lei da Câ
mara n.0 66, de 1968, a fim de ser sub
metido à apreciação d\l Ple·nário antes 
do Substitutivo. 

Sala das Sessões, em 5 de agôs.to de 
1970. - Guida Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - Em conseqüência cl:a deliberação 
do Plenário, passa-se à v-otaç~.o da ma
téria. 

O SR. GUIDO 1\IONDIN - Sr. Presi
dente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Goncal
ves) - Tem a palavra \l nobre Senador 
Guldo Mondln. 

O SR. GUJDO MONDIN - (Para enca
minhar a votação. Sem revisão do m·a
dor.) Sr. Pres!de111te, sem desdouro 
para nenhum set•o·r de trabalho desta 
Casa, considero, contudo, C•Dmo de suma 
imp.:u·tânc!a. a Diretoria da Assessoria 
Legislativa. 

Conf•eS&o, mais uma vez, Sr. Presiden
te, que, tendo participado por longos 
anos da Gomissão Diretora, não me aper
cebia da lmp<Jrtância da Assessoria e do 
volume de trabalho enfrentado por ês
se setor, cujas funções compreendem um 
sem-número de exigências que envolvem, 
em particular, um extenuante trabalho 
de pesquisa. 

Consideremos o progl.'esslvo aumento 
de tarefas de responsabilidade dos as
sessôves legislativos e demais servidores 
da Diretorla, ag.ora agrav.a.das com a adi
ção de novas obrigações, Instituídas pela 
Constituição. 

As obrigações cresceram ·em número e 
exigências. Cresce a demanda de traba
lhos nos campos d<ls estudos e pesquisas 
de natureza econômica, jurídica, social, 
política e de elaborações legislativas es
pecíficas. 

P<Jr que menciono tudo isso, Sr. Pre
sidente e nobr.es Galegas? Para dizer o 
que todos sabem: a Assessoria Leglsla
tiv·a do Senado não se encontra em con
dições de at.ender a•o crescente volume 
de encargos que lhe C·ompete. 

Seu quadro está reduzido ao mínimo, e 
S•eus lnt·egrantes têm realizado esforços 
que não é lícito c\lntlnuemos a exigir. 

Estas considerações ·e afirmações vêm 
a propósito d<J projeto que ora vam<Js vo
tar. E votarei contra, em nome da Maio
ria, .embora as Comissões que examlna
J.1am a matéria tenham proferido voto 
favorável. É que somente um estudo mais 
aprofundado nos leva a esta decisão. Re
soluções posteriores a<Js pa11ece1'1es v~eram 
tornar superado o pr.ojeto, mas ·elas não 
Ingressaram no seu exame, precisamente 
em face do ·excess·O de trabalh\l dos pou
cos que têm de atendê-lo, em assess·ora
mento, sem poder humanamente abar
cá-lo em tôdas as suas Implicações. 

Se não, vejamos: a proposição tem co
mo principal obj etlvo estimular o us<J do 
calcário moído, na agricultura, através 
de medidas financeiras de amparo oo 
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melo rural. :tJ:sse objetlvo, no entanto, 
nobres Colegas, já foi atingido pelo atual 
Código de Mineração, consubstanciado 
no Decreto-lei n.0 227, de 28 de fevereiro 
de 1967, regulamentado pelo Decreto 
número 62.934, de 27 de julho de 1968, 
expedido posteriormente à apresentação 
do projeto. 

O caput do art. 1.0 pretende permitir 
a •exploração do calcário apenas àqueles 
que destinar.em parte d·e sua produção 
para fins agrícolas. Se tal acontecesse, 
desestlmulari,amos for~samente as Inú
meras caielras e fábricas de cimento do 
País, que ·estariam obrigadas a reformu
lar suas linhas de produção para aten
der aos lmperativ.os da nova norma legal, 
quand·o ·existe notada escassez de cimen
to no mercado nacional. 

Acresce que a pr-opJslção contém dis
positivos desnecessários, Uilila vez que, 
com a criação do FUNDAG, conforme a 
decisão do Conselho Monetário Nacional, 
em Sessão de 6 de dezembro de 1969, re
gulamentada pelo Resolução n.0 143, de 
23 de março de 1970, o Fundo Especial 
de Desenvolvimento Agrícola prevê, en
tre outros objetivos, subsídios mais am
plos para estimular o uso de fertilizan
tes. 

. Diz a Resolução n.0 143: 

"Art. 1.0 - O "Fundo Especial de 
Desenvolvimento Agrícola - ..... . 
FUNDAG", como subconta do "Fun
do Geral para Agricultura e Indús
tria - FUNAGRI", foi constituído 
por decisão do Conselho Monetário 
Nacional, em Sessão de 16 de dezem
bro d·e 1969, C·Om a finalidade de 
possibilitar às autoridades monetá
rias a pronta utilização de recursos 
financeiros para o atendimento dos 
seguintes objetlvos básicos: 

a) estimular as exportações de pro
dutos agropecuárlos; 

b) estimular o aumento da produtl
tlv!dade e da produção agricola; 

c) solucionar eventuais pontos de 
estrangulamento surgidos na co
mercialização de produtos agro
pecuários desde o produtor ao 
consumidor." 

A Resolução n.0 140, de 23-3-70, tam
bém já dispunha sôbre o assunto, p.re
vendo o custeio pelo FUNAGRI de parte 
dos encargos Incidentes nas operações de 
financiamento para aquisição de !nsu
mos modernos. Esclarece, mais, que o 
FUNAGRI, que substituiu o FUNFERTIL, 
ampliou ainda mais as atlvldades dêste, 
abrangendo Inclusive o pó calcário. 

Diz a Resolução n.o 140: 

I - As Operações de Crédito Rural 
praticadas pelos órgãos Integran
tes e auxiliares do Sistema Na
clonai de Crédito Rural passam a 
reger-se pelas normas eLa pre
sente Resolução e seus dispositi
vos complementares. São abran
gidas por essas normas as opera
ções efetuadas com recursos do 
FUNAGRI, do Fundo de Defesa 
de Produtos Agropecuárlos, da 
Resolução n.O 69, e com quaisquer 
outros de origem pública, Incluí
dos ainda os atribuídos .a progra
mas co-flnanciados por emprés
timos extemos . 

II - Os financiamentos rurais a que 
se refere o artigo 9.0 da Lei n.o 
4.829, de 5-11-1965, abrangerão 
as seguintes finalidades: 

a) .aquisição de lnsumos modernos, 
cujo prazo será de até 1 ano. 
Nos casos de adubação Intensiva 

e correção de acidez, êsse prazo 
poderá estender-se até 5 anos; 

b) expLoração e custeio agrícola e 
da pesca, cujo prazo será de até 
2 anos; 

c) exploração e custeio pecuário, 
cujo prazo será de até 1 ano. 
Nos .empréstimos destinados à re
tenção de crias e/ou matrizes, 
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êsse pra:110 poderá estender-se ate 
5 anos, e, nos casos de compra 
de gado de cria, até 3 anos; 

d) operações de comercialização, 
com prazo de até 240 dias; 

e) aquisição lsolad·a de máquinas e 
equipamentos, cujo prazo será de 
até 5 anos. Nos cas·os de comp11a 
de colheltadeiras e tratares de 
esteiras e de outras máquinas de 
gl'ande porte, o prazo poderá es
tender-se até 18 anos; 

f) modernização e tecnlficação da 
agropecuária e da pesca, com
preendendo planos Integrados d·e 
expLo11ação e de lnv·estlmentos, a 
serem desenvolvidos sob assistên. 
ela técnica. O prazo será de até 
12 anos; 

g) crédito fundiário e de reflo11esta
mento, com prazo de até 12 anos; 

h) programas especiais, abrangendo 
financiamento para café, cana, 
cacau, .pecuária de corte, pesca 
e outros aprovados ou por apro
var. 

Portanto, Sr. Pl'esldente, nobres cole
gas, o que pl'etendia o proj.eto de autoria 
do ex-Deputado Osmar Grafulha está 
devidamente atendido p~r leis e .!1esolu
ções que citei. Por •esta razão a Maioria 
vota contra o projeto, apesar .dos estu
dos, que mencl·onel no Início, realizados 
pelas nossas Comissões técnicas. (Muito 
bem! Muito bem!) 

O SR. PRESmENTE (Wilson Gon
çalves) -Em V·otação o projeto. Os Srs. 
Senadores que o aprovam queiram con
servar-se sentados. (Pausa.) 

Está rejeitado. 

Em conseqüência, está prejudicado o 
Substitutivo. 

A matéria vai ao arquivo. 

É o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 66, de 1968 

(N.0 1 190-B/63, na Casa de origem) 

Disciplina. a extração de calcário e 
estabelece normas para a produção 
de corretivo calcário para uso agrí
cola. 

O Congl'esso Nacional decreta: 

Art. 1,0 - É condicionada a explol1a
ção de jazidas calcárias à produção de 
calcár1o pulveriza.do, para fins agrícolas, 
na p11oporção a ser fixada, anualmente, 
pelo Ministéno das Minas e Energia, ou
vido o Ministério da Agricultura. 

§ 1.0 - O Ministério da Agricultura, ao 
indicar, anualmente, a percentagem de 
pó calcário, a que se l'efere a p11esente 
Lei, levará em conta as possib111dades 
de consumo. 

§ 2.0 - o p.11eço do calcário, pam uso 
agrícola, será fixado, anualmente, pelo 
Ministério da Agricultura, em razão da 
composição química e textura física, to
mando-s.e por base o prel(o provável de 
custo, excluído o f11ete e considerando-se 
um lucro liquido nunca inf·erior a 10% 
(dez por cento). 

Art. 2.0 - Os estabelecimentos oficiais 
de crédito, com base nas percentagens 
estabelecidas anualmente pelo Ministério 
da Agricultura, financiarão, pelo prazo 
mínimo de 2 (dois) anos, as cooperati
vas agrícolas e pecuárias, os sindicatos 
e associações de classe, bem como os 
agricultores e pecuarlstas, para aquisi
ção e transporte do calcário. 

§ 1.0 - Os estabelecimentos de crédito 
de natureza privada que operarem no 
financiamento de corretivos, fertilizan
'tes e sais minerais terá;o assegurado, 
pelo Banco Central do Brasil, o refinan
ciamento dos títulos ref·erentes a estas 
operações. 

§ 2.0 - A sobra, que porventura fôr 
anualmente apurada, será adquirida pe-
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los órgãos do Ministério da Agricultura, 
dentro dos recursos orçamentários, de 
tal forma que seja consumida a per
centagem mínima imposta, nos têrmos · 
do art. 1.0 

Art. 3.0
- O Ministério da Agricultura 

encarregar-se-á da divulgação e difusão 
do uso do corretivo, inclusive promoven
do convênios, com esta finalidade, com 
os órgãos específicos dos Estados e Mu
nicípios. 

Art. 4.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 5.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves): 

Item 2 

Votação, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 71, de 
1968, de autoria do Sr. Senador L!no 
de Mattos, que acresce parágrafo a 
artigo da Lei n.o 4.504, de 30 de no
vembro de 1964 (Estatuto da Terra), 
tendo 
PARECERES, sob n.Os 44, 45 e 46, de 
1970, das Comissões 

- de Constituição e Justiça pela 
constitucionalidade; 

- dos Estados para Alienação e 
Concessão de Terras Públicas e 
Povoamento, pela rejeição; 

- de Agricultura, pela rejeição. 

A discussão foi encerrada na Sessão 
de 30 de julho, deixando o projeto de 
ser votado por falta de número, o mes
'mo acontecendo em Sessões posterio
res. 

Em votação o projeto, em primeiro 
turno. 

Os Senhores Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está rejeitado. Será arquivado. 

ll: o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N. 0 71, de 1968 

Acresce parágrafo a artigo da. Lei 
n.0 4.504, de 30 de novembro de 1964 
(Estatuto da Terra). 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Ao art. 65 da Lei número 
4.504, de 30 de novembro de 1964 (Es
tatuto da Terra), é acrescentado o se
guinte § 5.0 : 

"§ 5.0 .:.... o disposto neste artigo não 
se aplica às t·erras situadas nas es
tâncias hidrominerais e climáticas." 

Art. 2.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data da sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
cm contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves): 

Item 3 

Vota(..ão, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.0 58, de 1970, de 
autoria da Comissão Diretcra, que 
põe à disposição da Universidade de 
Brasília, pelo prazo de um ano, o 
Auxiliar Legislativo, PL-9, ,Geraldo 
Caetano FUho, do Quadro da Se
cretaria do Senado Federal. 

O projeto teve sua discussão encerrada 
na Sessão de 31 de julho, deixando de 
ser votado por falta de número, o mesmo 
acontecendo em Sessões posteriores. 

Em votação o projeto de resolução. 

Os Senhores Senadores que o apro
vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. 

C projeto irá à Comissão Diretora, pa
ra redação final. 
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É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 

N.0 58, de 197íl 

Põe à disposição da Universidade 
de Brasília, pelo prazo de um ano, 
o Auxiliar Legislativo, PL-9, Geral
do Caetano Filho, do Quadro da Se
cretaria do Senado Federal. 

O Senado Federal resolve: 

Artigo único - É pôsto à disposição 
da Universidade de Brasilia, nos têrmos 
dos arts. 92 e 300, item I, da Resolução 
n.0 6, de 1960, pelo prazo de um ano e 
sem vencimentos, para colaborar junto 
à Diretoria de A.ssuntos Educacionais, o 
Aux111ar Legislativo, PL-9, Geraldo Cae
tano Filho, do Quadro da Secretaria do 
Senado Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves): 

Item 4 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Resolução n.o 59, de 1970, 
que autoriza a Prefeitura Municipal 
de Ijuí, Estado do Rio Grande do 
Sul, a realizar operação de financia
mento externo para adquirir do 
grupo Industrie Eletro Meccanlche 
per Impiantl all'Estero, SpA, Milão 
- Itália, equipamentos eletromecâ
nicos destinados à complementação 
da Central Hidroelétrica de Passo 
de Ajuricaba, naquele Município 
(projeto apresentado pela Comissão 
de Finanças, como conclusão de seu 
Parecer n.0 500, de 1970), tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob n.0s 

501 e 502, de 1970, das Comissões 

- de Constituição e Justiça; e 

- dos Estados para Alien:u;ão e 
Concessão de Terras Públicas e 
Povoamento. 

A discussão do presente projeto foi 
,sobrestada, na Sessão anterior, tendo 
em vista a apresentação de requerimen
to de. autoria do nobre Senador Guida 
Mondin, solicitando reexame da Comis
são de Finanças. O requerimento deixou 
de ser votado por falta de número regi
mental. 

Em votação o requerimento. 

Os Senhores Senadores que o apro
vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. 

A matéria sairá da Ordem do Dia para 
o reexame solicitado. 

Item 5 

Discussão, em turno único, do Pro- . 
jeto de Lei da Câmara n.o 17, de 
1970 (n.0 2.178-B/70, na Casa de 
origem), que autoriza o Ministério 
da Educação e Cultura a celebrar 
contrato de serviços técnicos com o 
Consórcio Nacional de Planejamen
to Integrado - CNPI, e dá outras 
providências, tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob n.os 
486 e 487, de 1970, das Comissões 

- de Projeto do Executivo; e 

- de Finanças. 

Em discussão o projeto. 

Se . nenhum dos Senhores Senadores 
quiser fazer uso da palavra, encerrarei 
a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação o projeto. 

Os Senhores Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. O Projeto vai à san
ção. 
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~ o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.o 17, de 19'70 

(N.• 2·.178-ll/70, na Casa de orl~:cm) 

(DE INICIATIVA DO PRESIDENTE DA llEPÚBLICA) 

Autoriza o Ministério da Educação 
e Cultura a celebrar contrato de 
serviços técnicos com o Consórcio 
Nacional de Planeja.mento Integra
do - CNPI, e dá outras providên
cias. 

O Congresso Nacio,nal decreta: 

Art. 1.o - É o Ministério da Educação 
e Cultura autorizado a contratar, atra
vés da Diretoria do Património Históri
co e Artístico Nacional, os serviços téc
nicos necessários à elaboração do Plano 
de Desenvolvimento Integrado e Prote
ção do Bairro Histórico do Município de 
Parati, Estado do Rio de Janeiro, com 
o Consórcio Nacional de Planejamento 
Integrado - CNPI, no valor de Cr$ .... 
1.214.467,24 (um milhão, duzentos e 
quatorze mil, quatrocentos e sessenta e 
sete cruzeiros e vinte e quatro centa
vos.) 

Art. 2.0 - A importáncia correspon
dente ao valor do contrato referido no 
artigo anterior será paga da seguinte 
maneira: 10% (dez por cento) com re
cursos orçamentários da Diretoria do 
Património Histórico e Artisl;lco Nacio
nal e 90% (noventa por cento) financia
dos pela Financiadora de Estudos e Pro
jetas S/A - FINEP, emprêsa pública 
vinculada ao Ministério do Planejamento 
e Coordenação Geral. 

Art. 3.0 - ~ o Poder Executivo auto
rizado a Incluir, nas propostas do Orça
mento da União para os exercícios de 
1971 a 1977, as importâncias abaixo dis
criminadas, a fim de atender à amorti
zação do principal e encargos financeiros 

previstos no contrato de qu~·trata o ar 
1.0 desta Lei: · 

1971 .. :........... . . . 342.467,87 .. 
1972.. .. .. .. .. .. .. . .. . 370.716,11 
1973;, ............... : . 337.925,49 
1974........ .... .. .. . 305.134,88 .. 
1975. . . . . . . . . . . . . . . . . 272 . 344,27 
1976. .. .. .. .. . .. . .. .. 239 . 553,65 
1977.. .. .. .. .. .. .. .. . 206.763,06 

Parágrafo único -·A !mportáncia r 
ferente ao exercício de 1971 inclui o v> 
lar de Cr$ 121.446;73 (cento e vinte e u• 
mil, quatrocentos e quarenta e seis cn 
zeiros e setenta e três centavos), rela ti\ 
à parcela de 10% (dez por cento), não f 
nanclada. 

Art. 4.0 - Esta Lei entra em vigor r 
data de si.ta publicação. · · 

Art. 5.0 - Revogam-se as disposlçõ· 
em contrário. · 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonça 
ves): 

Item 6 

Discussão, em turno único, do Prt 
jeto de Decreto Legislativo n.0 47, , 
1970, originário da Câmara d 
Deputados (n.0 147-A/70, na Casa . 
origem), que aprova o 'Decreto-lei r 
1.108, de 24 de junho de 1970, q 
dispõe sôbre retribuição dos · Flscr 
do Tributos do Açúcar e Alcool, 
dá outras providências, tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, s• 
n.0s 496 e 497, de 1970, das Comlssõ 

· · ·· - de Serviço Público Civil; e· 
- de Finanças. 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores qu!E 
fazer uso da palavra, encerrarei a dt 
cussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
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Em votação o projeto. 

Os Senhores Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. O projeto Irá à Comis
são de Redação. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 47, de 1970 

(N.• 147-A/70, na Câmara) 

Aprova o Decreto-lei n.0 1.108, de 
24 de junho de 1970, que dispõe sô
bre retribuição dos Fiscais de Tri
butos do Açúcar e Alcool, e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.o- É aprovado o Decreto-lei n.0 

1.108, de 24 de junho de 1970, que dispõe 
sôbre a retribuição dos Fiscais de Tri
butos do Açúcar e álcool, e dá outras 
providências. 

Art. 2.0 - :ll:ste Decreto Legislativo en
tra em vigor na data de sua publlcação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves): 

Item 7 
Discussão, em turno único, do Pro

jeto de Decreto Legislativo n.o 48, de 
1970, originário da Câmara dos 
Deputados (n.0 148-A/70, na Casa de 
origem), que aprova o Decreto-lei n.0 

1.107, de 18 de junho de 1970, que 
regula a destinação do Fundo de As
sistência ao Desempregado em casos 

'· excepcionais, tendo 
PARECERES FAVORAVEIS, sob 
n.os 498 e 499, de 1970, das Comissões 

- de Legislação Social; e 
- de Finanças. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores quiser 

fazer uso da palavra, encerrarei a dis
cussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação o projeto. 

Os Senhores Senadores qu~ o . aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. O projeto irá à Comis
são de Redação. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 48, de 1970 

(N.• 148-A/70, na Cftmara) 

. Aprova o Decreto-lei n. 0 . 1.107, de 
18 de junho de 1970, que regula a 
destinação do Fundo de Assistência 
ao Desempregado em casos excepcio
nais. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É ap·rovado o Decreto-lei n.0 

1.107, de 18 de junho de 1970, que regula 
a destinação do Fundo de Assistência ao 
Desempregado em casos excepcionais. . 

Art. 2.0 - ii:.ste Decreto Legislativo en
tra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.o - Revogam-se as disposições 
em ·contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - Esgotada a matéria constante da 
Ordem do Dia. 

Sõbre a mesa, requerimento que será 
lido pelo Sr. 1.0 -Secretárlo. 

t lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.o 167, de 1970 

Nos têrmos dos arts. 211, letra p, e 315 
do Regimento Interno, requeiro dispensa 
de publicação, para Imediata discussão e 
votação, da redação final do Proje.to de 
Resolução n.0 58, de 1970, que põe à dis
posição da Universidade de Brasília, pelo 
prazo de um ano, o Auxiliar Legislativo, 
PL-9, Geraldo Caetano Filho, do Quadro 
da Secretaria do Senado Federal. 

Sala das Sessões, em 5 de agôsto de 
1970. - Manocl Villaça. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) -Em conseqüência, passa-se à !me-
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diata discussão e votação da redação 
final, cuja leitura será feita pelo Sr. 1.0 -

Secretário. 

É lLda a seguinte redação final: 

PARECER 
N.o 508, de 1970 

da Comissão Diretora, apresentan
do a redação final do Projeto de Re
solução n.0 58, de 1970, que põe à dis
posição da Universidade de Brasília, 
pelo prazo de um ano, o Auxiliar Le
gislativo, PL-9, Geraldo Caetano Fi
lho, do Quadro da Secretaria do Se
nado Fcde:'al. 

Aprovado pelo Senado o Projeto de 
Resolução n.0 58, de 1970, a Comissão Di
retora apresenta a sua redação final, nos 
seguintes têrmo3: 

RESOLUÇãO 
N.o , de 1970 

Artigo único - É põsto à disposição da 
Universidade de Brasília, nos têrmos dos 
artigos 92 e 300, item I, da Resolução n.0 

6, de 1960, pelo prazo de um ano e sem 
vencimentos, para colaborar junto à Di
reteria de Assuntos Educacionais, o Au
x!l!ar Legislativo, PL-9, Geraldo Caetano 
Filho, do Quadro da secretaria do Sena
do Federal. 

Sala da Comissão D!retora, em 5 de 
agôsto de 1970. - João Cleofas, Presi
dente - Edmundo Levi - Paulo Tôrre3 
- Manoel Villaça. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - Em discussão a redação final. 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 
fazer uso da palavra, encerrare! a dis
cussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação. 

os Senhores Senadores que aprovam a 
redação final queiram permanecer sen
tados. (Pausa.) 

Aprovada. O projeto vai à promulga
ção. 

Não há oradores inscritos. (Pausa.) 

Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a Sessão, convocando antes os 
srs. Senadores para uma Sessão Extra
ordinária hoje, às 17 horas e 30 minu
tos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 20, de 
1970 (n.o 2 .190-B/70, na Casa de ori
gem), que concede pensão especial à 
Senhora Ramona Santos de Vargas, 
viúva de Alvíc!o de Vargas, morto no 
cumprimento do dever, e dá outras 
providências, tendo 

PARECER FAVORAVEL sob n,o 
488, de 1970, da Comissão 

- de Finanças. 

Está encerrada a Sessão. 

(Enctm'a-se a Sessão às 16 horas e 20 
minutos.) · 



97.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 
em 5 de agôsto de 1970 

(Extraordinária) 

PRF.SID:f:NCIA DO SR. JOAO CLEOFAS 

As 17 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Flávio Brito - Edmundo Levi -
Milton Trindade - Cattete Pinheiro 
-Lobão da SUve!ra- Sebastião Ar
cher - Petrônlo Portella - José 
Cândido - Slgefredo Pacheco -
Waldemar Alcântara- Wilson Gon
çalves - Dlnarte Mariz - Ruy Car
neiro - João Cleofas - Júlio Leite 
- José Leite - Antônio Fernandes 
- Josaphat Marinho- Carlos Lln-
denberg - Paulo Tôrres - Aurélio 
Vlanna - Gilberto Marinho - Be
nedlcto Valladares - Nogueira da 
Gama - Carvalho Pinto - Llno de 
Mattos- José Feliciano- Fernan
do Corrêa - Flllnto Müller - Be
zerra Neto - Adolpho Franco -
Mello Braga - Celso Ramos - An
tônio Carlos - Guldo Mondln. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
A lista de presença acusa o compareci
mento de 35 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro aberta a 
Sessão. Vai ser Ilda a Ata. 

O Sr. 2.0 -Secretárlo procede a lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é, sem debate, aprovada. 

O Sr. 1.0 -Secretádo lê o seguinte 

EXPEDffiNTE 

OFICIO 

DO SR. 1.0 -SECRETARIO DA CAMARA 
DOS DEPUTADOS 

Encaminhando à revisão do Senado au
tógrafos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N. o 52, de 19'70 

(N.• 152-A/70, na Casa de origem) 

Autoriza o Senhor Vice-Presiden
te da República a ausentar-se do 
País, para comparecer à posse do 
Senhor Presidente da República da 
Colômbia. · 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 
- É autorizado o Senhor Vi

ce-Presidente da República a ausentar
se do Pais, a fim de, na qualidade de 
Embaixador Extraordinário e Plenipo
tenciário em Missão Especial, represen
tar Sua Excelência o Senhor Presidente 
da República na posse de Sua Excelên
cia o Senhor Doutor Misael Pastrana 
Borrero no cargo de Presidente da Re
pública da Colômbia, a se realizar em 
Bogotá no dia 7 de agôsto de 1970. 
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. Art. 2.o - :este Decreto Legislativo 
entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em con
trário. 

MENSAGEM 
N.o 224, de 1970 

Excelentíssimos .Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

· Nos· têrmos dos artigos 44, Item III, 
e Bíl da Constituição, tenho a honra de 
solicitar a Vossas Excelências a necessá-. . 
rla autorização para que o Excelentíssi
mo Senhor Vice-Presldente da Repúbli
ca, Almirante Augusto Hamann Rade
maker Grlinewald, possa ausentar-se do 
País, a fim de, na qualidade de Embai
xador Extraordinário e Plenipotenciário 
em Missão Especial, representar-me nas 

· solenidades de posse de Sua Excelência 
o Senhor Doutor Mlsael Pastrana Borre
ro, no cargo de Presidente da Repúbli
ca da Colômbia, a se realizarem em Bo
gotá, no dia 7 de agôsto de 1970. 

Brasília, 24 de julho de 1970. - Emílio 
G. Médici. 

(As Comissões de Coniltituição e Jus
tiça e de Relações Exteriores . .! 

PROJETO DE DECRETO ·LEGISLATIVO 

N.0 53, de 1970 
(n.• 150-A/70, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto do Decreto-lei n.0 

1.111, de 10 de julho de 1970, que 
estabelece preço de referência para 
produtos importados nos casos que 
especifica, e dá outras providências. 

O Congresso :r-racional decreta: 

Art. 1.0 - É aprovado o texto do De
creto-lei n.o 1.111, de 10 de julho de 1970, 
que estabelece preço de referência paro. 
produtos importados nos casos que es
pecifica, e dá outras providências. 

Art. 2.0 - :este Decreto Legislativo 
entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em con
trário. 

DECRETO-LEI N.0 1.111 
DE 10 DE JULHO DE 1970 

Estabelece preço de referênci& pa
ra produtos importados nos casos que 
especifica, e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso. das 
atribuições que lhe confere o artigo 55, 
item II, da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 
- Quando ocorrer acentuada 

disparidade . de preços de importação de 
mercadoria oriunda de várias procedên
cias de tal maneira que prejudique ou 
venha a prejudicar a produção ·Interna 
similar, a juízo do Conselho de Politica 
Aduaneira, fica êste autorizado a apli
car medida corretiva que equ1llbre os 
preços de Importação do produto afeta
do. 

Art. 2.0 
- Nos casos previstos no ar

tigo 1.0 , poderá ser estabelecido preço 
de referência para. efeito de cálculo e 
cobrança do impôsto de Importação, a 
ser determinado com base no preço pelo 
qual a. mercadoria ou s1m1lar é normal
mente oferecida à venda no mercado a
tacadista do País exportado'r, somado às 
despesas para sua colocação no pôrto de 
embarque para o Brasil, ao seguro e ao 
frete <CIF), deduzidos, quando fôr o ca
so, os impostos exigíveis para consumo 
interno e recuperáveis pela exportação. 

Parágrafo único - Para fins de de
terminação do preço de referência, po
derão também servir de base · os preç.os 
verificados na exportação . do produto 
similar dos países de origem para ter
ceiros países ou, alternativamente, os 
custos de produção do produto nos paí
ses de origem acrescidos de urna parcela 
razoável atribuída a despesas de corner
clal!zaçüo e lucro. 
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Art. 3.0 - Na ausência dos elementos 
necessários à apuração do preço como 
previsto no art. 2.0 , o preço de referên
cia será determinado estatisticamente 
com base nos preços CIF de importa
ção do semestre mais próximo para o 
qual existem estatísticas disponíveis. 

§ 1.0 - O preço de referência assim 
determinado não poderá exceder o maior 

. preço CIF de importação calculado por 
pais de origem, no período referido nes
te artigo. 

§ 2.0 - Não serão computados no cál
culo do preço de referência as importa
ções originárias de países-membros da 
Associação Latino-Americana de Livre 
comércio (ALALC). 

Art. 4.0 
- Na ocorrência de uma que

da conjuntural generalizada dos preços 
de importação, de tal maneira que pre
judique ou venha a prejudicar a produ
ção interna similar, o Conselho de Polí
tica Aduaneira poderá igualmente esta
belecer preço de referência para o produ-
to afetado. · 

§ 1.0 - Na ausência de elementos ne
cessários à apuração do preço como pre
visto no art. 2.0 , o preço de referência 
será determinado estatisticamente com 
base nos preços CIF de importa![iü:l do 
produto no semestre mais próximo que, 
a juízo do COnselho de Política Aduanei
ra, tenha apresentado características de 
normalidade quanto aos preços do pro
duto afetado. 

§ 2.0 - O preço de referência, quan
do utilizado de conformidade com o pre
visto neste artigo, não poderá· ser apli
cadO por prazo superior a 3 (três) anos. 

§ 3.0 - O preço de referência assim 
determinado não poderá exceder o maior 
preço CIF de importação calculado por 
país de origem no período a que se re
fere o § 1.0 

Art. 5.0 - Quando o preço CIF de 
uma dada importação fõr inferior ao 
preço de referência do produto em cau
sa, o lmpõsto aduaneiro será misto, com
binando-se uma alíquot~ específica re
presentada pela diferença entre o preço 
de referência e o preço CIF de Importa
ção, com a alíquota ad vaJorem em vigor 
aplicada sõbre o preço de referência. 

Parágrafo único - Nos demais casos, 
o lmpõsto de importação será aplicado 
na forma da legislação vigente. 

Art. 6.0 - O cálculo do preço de re
ferência será reexaminado semestral
mente. 

Parágrafo único - Quando se verifi
carem, na revisão do cálculo, alterações 
no comportamento dos preços de impor
tação do produto para o qual tenha sido 
fixado preço de referência, de forma que 
não mais apresente as características 
de anormalidades definidas nos arts. 
1.0 e 4.0, o Conselho de Política Adua
neira suspenderá a apUcação do referido 
Instrumento. 

Art. 7.0 - O Conselho de Política A
duaneira estabelecerá em Resolução as 
demais normas necessárias à execu
ção dêste Decreto-lei. 

Art. 8.0 - Jl:ste Decreto-lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, revn
gado o art. 5.0 do Decreto-lei n.o 730, de 
5 de agõsto de 1969. 

Brasília, 10 de julho de 1970; 149.o da 
Independência e 82.0 da República. -
EMíLIO G. MJ'!:DICI - Jorge de Carva
lho e Silva - Antônio Delfim Netto -
Marcos Vinicius Pratini de Moraes. 

(As Comissões de Indústria e Comércio, 
de Economia, de Assuntos da Associaçcio 
Latino-Americana de Livre Comércio 
( ALALC) c de Finanças.) 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N.0 54, de 1970 

(N.• 153-A/70, liA Casa de origem) 

Aprova o Decreto-lei n.0 1.110, de 
9 de julho de 1970, que cria o Insti
tuto Nacional de Colonização e Re
forma Agrária (INCRA)), extingue 
.o Instituto Brasileiro de Reforma 
Agrária (IDRA), o Instituto Nacional 
de Desenvolvimento Agrário (INDA) 
e o Grupo Executivo da Reforma 
Agrária (GERA), e dá outras provi
dências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Jt aprovado o Decreto-lei n.• 
1.110, de 9 de julho de 1970, que cria o 
Instituto Nacional de Colonização e Re
forma Agrária (INCRA), estingue o Ins
tituto Brasileiro de Reforma Agrária 
(IBRA), o Instituto Nacional de Desen
volvimento Agrário (INDA> e o Grupo 
Executivo da Reforma Agrária (GERA), 
e dá outras providências. 

Art. 2.0 - ~ste Decreto Legislativo en
trará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em con
trário. 

MENSAGEM 
N.0 202, de 1970 

Éxceleniissimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos têrmos do parágrafo 1.0 do 
artigo 55 da Constituição, tenho a honra 
de submeter à deliberação do Congresso 
Nacional, acompanhado de exposição de 

·motivos ·do Senhor Ministro de· Estado 
da Agricultura, o texto do Decreto-lei 
número 1.110, de 9 de julho de 1970, pu
blicado no Diário Oficial de 10 subse
qüente, que dispõe sôbre a criação do 
Instituto Nacional de Colonização e Re
.forma Agrária (INCRA), a extinção do 
Instituto Brasileiro de Reforma Agrária 
(IBRA), do Instituto Nacional de Desen-

volvimento Agrário (INDA) e do Grupo 
Executivo da Reforma Agrária. (GERA), 
e dá outras providências. 

Brasílla, 13 de julho de 1970. - Emí
üo G. Médici. 

DECRETO-LEI N.0 1.110 
DE 9 DE JULHO DE 1970 

Cria o Instituto Nacional de Qolo
nização e Reforma Agrária (INCRA), 
extingue o Instituto Brasileiro de 

. Reforma Agrária, o Instituto Nacio
nal de Desenvolvimento Agrário e o 
Grupo Executivo da Reforma· Agrá
ria, e dá. outras providência. 

o Presidente da Repúbllca, no uso da 
atribuiçãO que lhe confere o artigo 55, 
item I, da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 - 1l: criado o Instituto Na
cional de Colonização e Reforma Agrá
ria (INCRA), entidade autárquica. vin
culada ao Ministério da Agricultura, com 
sede na Capital da Repúbllca. 

Art. 2.• - Passam ao INCRA todos os 
direitos, competência, atribuições e res
ponsabilidades do Instituto Braslle!ro de 
Reforma Agrária (IBRA), do Instituto 
Nacional de Desenvolvimento Agrário 
<INDA) e do Grupo Executivo da Refor
ma Agrária (GERA), que ficam extintos 
a partir da posse do Presidente do nôvo 
Instituto. · 

Art. 3,0 
- .o INCRA .gozará, em tõda 

plenitude, dós priv!lég!os e imunidades 
conferidos pela União, no que se refere 
aos respectivos bens, serviços e ações. 

Art. 4.0 ..,..... O INCRA será d!r!g!do por 
um Presidente e quatro D!retores, -no
meados pelo Presidente da República 
por Indicação do Ministro da. Agricultu
ra. 

Art. 5.0 - A administração do Insti
tuto compete ao seu Presidente e D!re
tores, na forma pela qual se dispuser no 
regulamento. 
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: § 1.o - Ao Presidente cabe represen
·tâ.r· o Instituto. 

§ 2.0 - Enquanto não se dispuser em 
regulamento sôbre as atribuições dos Di
retores, compete ao Presidente do Insti
tuto exercitar todos os atos administra
tivos que anteriormente se atribulam aos 
dlrlgen tes · dos órgãos extintos. 

Art. s.o._ O orçamento do INCRA se
rá, elaborado de acôrdo com as normas 
e principias da Lei número 4.320, de 17 
de março de 1964, e legislação posterior, 
e ·submetido à aprovação do Ministro da 

·Agricultura. 

Pará'grafo unico ~ Os orçamentos dos 
.órgãos extintos passam à administração 
. do ;rN'CijA,. ficando o. Presidente do Ins
tituto .autorl2lado, dentro dos l!mites dos 
respectivos créditos, a proceder o rema
nejamento das dotações ou dos créditos 
adicionais. 

Art. 7.0 - Até que seja efetivada a 
·unificação determinada neste Decreto
lei, os serviços que compunham a estru
.tura dos órgãos do mRA e do INDA 
. continuarão a funcionar com as atri
buições que possuíam, inclusive no que 
. se ,refere à movimentação de valôres e 
à .. execução orçamentária, ficando, desde 
logo, extintos os órgãos colegiados que in
tegravam. aquêles Institutos. 

Art. s.o - A estrutura do INCRA se
rá estabelecida em regulamento a ser 
baixado pelo Poder Executivo dentro de 
180 (cento e oitenta) dias. 

Art. 9.0 
- Os atuals servidores do 

mRA,. do INDA e do GERA, sem altera
ção do respectivo regime jurídico, passa
rão para os futuros quadros e tabelas do 
INCRA. 

Art. 10 - Ficam transferidos para o 
INCRA os cargos em comissão e as fun
ções gratificadas do IBRA e do INDA. 

Parágrafo único - Por proposta do 
Presidente do INCRA, os cargos e as fun
ções gratificadas dos Institutos extintos 
serão ajustados à nova estrutura, na 

forma do disposto no art. 181 do Decre
to-lei número 200, de 25 de fevereiro de 
1967. 

Art. 11 - :alste Decreto-lei entrará em 
vigor na data da sua publicação, revoga
das as disposições em contrário. 

Brasílla, em 9 de julho de 1970; 149.0 

da Independência e 82.0 da República. 
- EMíLIO G. MÉDICI - L. F. Cirne 
Lima. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.O 150, DO 
SR. · MINISTRO DE ESTADO DA 
AGRICULTURA 

Em 9 de julho de 1970. 

Exmo. Sr. Presidente da República 

Obediente à orientação de V. Ex.a, de 
simplificação da administração federal, 
e na certeza de que a manutenção dos 
atuais Instituto Brasileiro de Reforma 
Agrária <mRA>, Instituto Nacional de 
Desenvolvimento Agrário CINDA> e Gru
po Executivo da Reforma Agràrla 
(GERAl, aos quais foi cometida a tare
fa de executar a política do Estatuto da 
Terra, não trará os resultados deseja
dos, permito-me propor a unificação d!! 
tais órgãos e serviços . 

Se é uma a politica da terra, tudo re
comenda que se unifique o instrumento 
que a executará, pois cumpre, em nome 
da justiça social, partir, desde logo, para 
um vigoroso esfôrço no sentido de dina
mizá-la. 

O anteprojeto que tenho a honra de 
submeter .à elevada consideração de V. 
Ex.a cria o Instituto Nacional de Colo
nização e Reforma Agrária (INCRA), a
tribuindo-lhe tôdas as tarefas dos ór
gãos cuja fusão é proposta. 

A promoção do desenvolvimento agrí
cola em vastas zonas deficientemente 
exploradas; a colonização de imensas re
giões despovoadas do nosso hintcrland; 
a implantação de novas estruturas fun·· 
diárias, com a concomitante melhoria 
dos padrões técnicos de trabalho do nos-



-57-

so homem do campo são medidas admi
nistrativas que, dada a sua intima vin
culação a um mesmo contexto sócio
económico, não só exigem unidade de 
planejamento e de comando, senão tam
bém lmediatidade de execução no ln
terêsse da própria segurança nacional. 

Hoje, mais do que nunca, Impõe-se a 
Inadiável tomada de providências ten
dentes a criar, no mais breve espaço de 
tempo possível, uma estrutura fundiá
ria e agropastorll Integrada e racional, 
que sirva de base ao rápido incremento 
industrial do País e que, simultâneamen
te, pelo prestígio Intrínseco de sua atua
ção, permita debelar as impacientes rei
vindicações de amplas populações rurais 
marglnallzadas, ansiosas por inserir-se 
produtivamente no processo ascendente 
da economia nacional. 

· Problemas transcendentes, relaciona
dos com a establlldade político-social, 
desafiam, em verdade, a ação do Go
vêrno no plano da colonização e da es
truturação de novos centros de econo
mia agrária. 

A dispersão de esforços, visando a ob
jetivos comuns ou conexos, revelada na 
atuação paralela de órgãos distintos, que 
não raro se defrontam com atribuições 
funcion'ais coriflltantes, compromete o 
tratamento planejado e global dos pro
blemas relacionados· com o desenvolvi
mento danossa economia agrária, delon
gando a execução de medidas reclama
das pelo interêsse social. 

Quando, p.ois, se unificam as atribui
ções e tarefas do IBRA, INDA e GERA, 
para conferi-las a nôvo órgão adminis
trativo, não se procede arbitràrlamente, 
pelo mero desejo de. Inovação, mas em 
função do estudo da realldade sócio-eco
nómica de extensas áreas rurais, cujos 
habitantes ainda não se encontram em 
condições de explorar, com a desejada 
eficiência, todo o acervo dos meios tec
nológicos oferecidos pelo progresso cien
tifico dos nossos dias. 

É evid•ente, pois, a necessidade de me
didas imediatas a serem coordenadas no 
plano executivo para a implantação de 
uma ordem racional e de crescente pro
dutividade, no âmbito de nossas ativl
dades agropastoris. A inquietação em 
que, sob êsse aspecto, se acha mergulha
da a comunidade latino-americana tor
na manifesto que a problemática da re
forma agrária, da colonização de áreas 
desocupadas e do fomento tecnológico 
de unidades agrícolas já em funciona
mento intevessa à ordem pública, à paz 
social, à estabilidade das instituições de
mocráticas e, como lógica conseqüência, 
à segurança nacional. 

É por esta razão que nos permitimos 
sugerir seja o diploma legislativo pro
posto, baixado na forma de Decreto-lei, 
nos têrmos do inciso I do artigo 55 da 
Constituição. 

Renovo a V. Ex.a os protestos do meu 
mais profundo respeito. - L. F. Cime 
Lima. 

(As Comissões de Agricultura, Legisla
ção Social e de Finanças.) 

PARECERES 

PARECER 
N.0 509, de 19'70 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redaç1io final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 47, de 19'70 
(n.0 147-A/'70, na Casa' de origem). 

Relator: Sr. Filinto Müller 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo n.O 47, 
de 1970 (n.0 147-A/70, na Casa de ori
gem), que aprova o texto do Decreto
lei n.0 1.108, de 24 de junho de 1970. 

Sala das Sessões, em 5 de agôsto de 
1970. - Benedicto Valladares, Presiden
te - Filinto Müllcr, Relator - Antônio 
Carlos - Cattctc Pinheiro. 
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ANEXO AO PARECER 
N.0 509, de 1970 

Redação final do Projeto de De
creto Legislativo n,0 4'7, de 19.'70 (n.0 

14'7-A/70, na Casa de origem). 

Faço saber que o Congresso Nacional 
aprovou, nos têrmos do art. 55, § 1.0 , da 
Constituição, e eu, ................... , 
Presidente do Senado Federal, promul
go o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.o , de 1970 

Aprova o texto do Decreto-lei n.0 

1.108, de 24 de junho de 19'70, 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo único - É aprovado o texto do 
Decreto-lei n.0 1.108, de 24 de junho de 
1970, que dispõe sôbre a retribuição dos 
fiscais de Tributos do Açúcar e Alcool, 
e dá outras providências. 

PARECER 
N.0 510, de 19'70 

(la Cnrnissão de Redaçã9, apresen
tando a redação fin:.l do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 48, de 1970 
Cn.0 148-A/7!1, na Casa d'e origem). 

Relator: Sr. Filinto Müller 

A Comissão apresenta a redação fi
nal do Projeto de Decreto Legislativo 
n.o 48, de 1970 (n.o 148-A/70, na Casa 
de origem), que aprova o texto do De
creto-lei n.O 1.107, de 18 de junho de 
1970. 

Sala das Sessões, em 5 de agôsto de 
1970. - Benedicto Valladal.'es, Presiden
te - Filinto Müller, Relator - Antônio 
Carlos - Cattete Pinheiro. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 510, de 1970 

Redação final do Projeto de De
creto Legislativo n.0 48, de 1970 (n,o 
148-A/7(), na Casa de origem.) 

Faço saber que o Congresso Nacional 
aprovou, nos têrmos do artigo 55, § 1.o, 
da Constituição, e eu, ................ , 

Presidente do Senado Federal, promulgo 
o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.o , de 1970 

Aprova o texto do Decreto-lei n.0 

1.107, de 18 de junho de 1970. 

o Congresso Nacional decreta: 

Artigo único - 1!: aprovado o texto do 
Decreto-lei n.O 1.107, de 18 de junho de 
1S70, que regula a destinação do Fundo 
de Assistência ao Desempregado em ca
sos excepcionais. 

PARECER 
N.o 511, de 1970 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
Ofício S/13, de 1970 (n.0 115, de 1970, 
na origem), do Govêmo do Estado 
da Bahia, solicitando autorização do 
Senado Federal, a fim de contrair fi
nanciamento externo destinado a 
aquisição de máquinas e eqUipamen
tos gráficos, para recuperação e am
pliação da Imprensa Oficial da 
Bahia. 

Relator: Sr. Adolpho Franco 

O Senhor Governador do Estado da 
Bahia, no Ofício n.0 115, de 25 de ju
lho do corrente ano, solicita ao Sena
do Federal, de acôrdo com o disposto no 
artigo 42, IV, da Constituição, a compe
tente autorização para que aquêle Es
tado possa efetuar operação de emprés
timo externo, destinado à aquisição de 
máquinas e equipamentos gráficos para 
a recuperação e ampliação da Imprensa 
Oficial da Bahia, esclarecendo, ainda, 
que "para concretização da providência 
já se encontra devidamente autorizado 
pela Assembléia Legislativa, conforme o 
disposto na Lei n.0 2. 815, de 24 de julho 
de 1970, publicada nos Diários Oficiais 
e 25 e 26 de julho do corrente ano." 

2. Anexo ao pedido, encontram-se os 
seguintes c;J,ocumentos principais: 

a) Parecer CEMPEX (Flrce), n.0 

70/9, de 22-6-70, do Banco Cen-
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trai do Brasil, que considerou o 
assunto "atendido para os efei
tos do disposto no inciso I do art. 
2.0 do Decreto n.0 65.071, de 27-
8-69; 

b) cópia do Contrato de empréstimo 
externo com a firma Poügraph
Export Gesellschaft Für den Ex
port von Polygraphiscben Machi
nen MBH, de Berlim, República 
Democrática Alemã, representa
da pela Funtimod S/A Máquinas 
e Materiais Gráficos, com sede 
em São Paulo, SP, no valor de 
US$RDA 431.437,00 (quatrocentos 
e trinta e um mil, quatrocentos e 
trinta e sete dólares alemães, 
FOB, pôrto alemão; 

c) Diário Oficial do Estado da Ba
hia, de 25 e 26 de julho de 1970, 
com o texto da Lei Estadual n.0 

2.815, de 24-7-70, especificamen
te autorizando a operação. 

3. De acôrdo com o referido Contrato, 
o preço total da operação será pago: 

"10% (dez por cento) na entrega das 
licenças de importação. 

10% (dez por cento) na ocasião do 
embarque, mediante abertura de 
crédito irrevogável. 

80% (oitenta por cento> em presta
ções semestrais, vencendo-se a pri
meira 12 (doze) e a última 84 (oi
tenta e quatro) meses da data do 
embarque. Juros de 6,5% (seis e 
meio por cento) ao ano, pagáveis 
com as prestações." 

Constam, ainda, do mesmo documento, 
além de outras, as seguintes informa
ções: 

"A compradora fornecerá à vende
dora, como respaldo da operação, 
uma Carta de Fiança do Banco do 
Estado da Bahia S.A., no valor cor
respondente a 80% (oitenta por cen
to) do valor da operação, ao câmbio 
do dia. 

§ 5.0 - Pela Carta de Fiança, a 
vendedora pagará ao Banco do Es
tado da Bah!a S.A. (BANEB) uma 
taxa de 3% (três por cento) sôbre o 
valor da referida f i a n ç a, e m 
US$RDA, ao câmbio do dia, quando 
integralizado pela compradora c 
pagamento de 20% (vinte por cento> 
do valor da operação, devendo a 
compradora pagar ao BANEB O.S% 
(meio po·r cento) sôbre o saldo deve
dor ·anual." 

4. Dessa forma, atendidas as exigências 
dos artigos 342 e 343 do Regimento In
terno, opinamos favoràvelmente à con
cessão da autorização solicitada, apre
sentando para tanto, nos têrmos regi
mentais e nos moldes Ultimamente ado
tactos por esta Comissão, o seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.a 60, de 1970 

Autoriza o Govêrno do Estado da 
Babia a realizar, com a garantia do 
Banco do Estado da Babla, operação 
de empréstimo externo, no valor de 
US$RDA 431.437,00 (quatrocentos e 
trinta e um mil, quatrocentos e trin
ta e sete dólares alemães), com a 
Poligraph-Export Gesellschaft für 
den Export von Polygraphischen 
Maschinen MBH, cte Berlim, Repú
blica Democrática Alemã, para aqui
sição de máquinas e equipamentos 
gráficos destinados à recuperação e 
ampliação da Imprensa Oficial da 
Bahia. 

o Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 - É o Govêmo do Estado da 
Bahia autorizado a realizar, com a ga
rantia do Banco do Estado da Bahia, 
operação de empréstimo externo, no va
lor de US$RDA 431.437,00 (quatrocentos 
e trinta e um mil, quatrocentos e trinta 
e sete dólares alemães), com a Poli
graph-Export Gesellschaft für den Expot't 
von Polygraphischen Maschinen MBH, 
de Berlim, República Democrática Ale
mã, para a aquisição de máquinas e 
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equipamentos gráficos destinados à re
cuperação e ampliação da Imprensa Ofi
cial da Bahia. 

Art. 2.0 - A operação realizar-se-á 
nos moldes e têrmos aprovados pelo Po
der Executivo Federal, à taxa de juros 
admitida pelo Banco Central do Brasil 
para registro dos financiamentos da es
pécie obtidos no exterior, obedecidas as 
demais prescrições e exigências normais 
dos órgãos encarregados da politica eco
nómico-financeira do Govêrno. 

Art. 3.0 - Esta Resolução entra em 
vigor na da. ta de sua publicação. 

Sala das Comissões, em 5 de agôsto 
de 1970. - Carvalho Pinto, Presidente 
- Adolpho Franco, Relator - Antônio 
Carlos-- Bencdicto Valladares -Carlos 
Lindenberg - Mello Braga - Cattete 
Pinheiro - Waldcmar Alcíintara - Pc
trônlo Ponella. 

PARECER 
N.o 512, de 1970 

da. Comissão de Constituição e Jus
tiça, sôbre o Projeto de Resolução n.o 
60, de 1970, que autoriza o Govêrno 
do Estado da Bahia a realizar, com 
a garantia do Banco do Estado da 
Bahia, operação de empréstimo ex
terno, no valor de US$RDA 431.437,00 
(quatrocentos e trinta. e um mil, 
quatrocentos e trinta. e sete dólares 
alemães), com a Poligraph-Export 
Gesel!schaft für den Expon von 
Polygraphischen Maschinen MBH, 
de Berlim, República Democrática 
Alemã, para aquisição de máquinas 
e equipamentos gráficos destinados 
à recuperação e ampliação da Im
prensa Oficial da Bahia. 

Relator: Sr. Josaphat M::uinho 

A Comissão de Finanças, nos têrmos 
reglmentals, apresenta à apreciaçã.o do 
Senado Federal projeto de resolução au
torizando o Gc.v&rno do Estado da Ba-

hia "a rerullzar, com a garantia do Ban
co do Estado da Bahia, operação de em
préstimo exilemo, no valor de US$RDA 
431.437,00 (quatrocentos e trmta e um 
mil,· quatrocentos e trinta e sete dólares 
alemães), com a Poligraph-Exp,ort Ge
sellschaft für .den Export von . Polygra
phlschen Maschinen MBH, de Berllm, 
República Democrática Alemã, para aqui
sição de máquinas .e equipamentos grá
ficos destmados à recuperação e amplia
ção da Imprensa OficlaJ da Bahla". 

2. A matéria teve origem na solicitação 
do Senhor Go~ernado!t' do Estado da Ba
hia, dirigida ao Senado· Federal nos têr
mo.s do 'artigo 42, IV, da Constituição 
(Ofício n.0 115, de ·1970), e mereceu pa
recer favorável, quanto ao mérito, da 
Comissão de Finanças. 

. 3. No que compete a esta Comissão exa
minar, cumpre ressaltar a existência, no 
processado, d'os seguintes documentos: 

a) parecer do Banco Central do Brasil 
- CEMPEX (fircel n.0 70/9, de 
22-6-70; 

b) cópia do contrato de financiamen
to externo, onde se encontram to
dos os elementos necessários à sua 
perfeita compreensão; e 

c) publicaçã-o oflci311 (D.O. estadual de 
25 e 26-7-70) com o texto da Lei 
Estadual n.o 2.815, de 24-7-70, au
torlzativa da op·eração. 

4. Diante do exposto, perfeitamente 
atendidas as exigências constitucionais 
(art. 42, IV, da Constituiçáoo) e regimen
tais (artigiOs 342 e 343 do Regimento• In
terno), entendemos que o presente pro·
jcto de resolução está em condições· de 
ter sua tramitação normal, pois consti
tucional e jurídico, 

Sala das Comissões, em 5 de agôsto 
de 1970. - Pctrônio Portclla, Presidente 
- Jcsaphat Marinho, Relat~r - Antônio 
Carlos - Carlos Lindcnberg - Carvalho 
Pinto - A!lolpho Franco - Gui!lo Mon
din. 
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PARECER 
N.0 513, de 1970 

da Comissão dos Estados para Alie
nação e Concessão de Terras Públi
cas e Povoamento, sôbre o Projeto 
de Resolução n.0 60, de 1970, que au
toriza o Govêrno do Estado da Ba
hia.. a realizar, com· a garantia do 
Banco do Estado da. Bahia, opera
ção de empréstimo externo, no va
lor de US$RDA 431.437,00 (quatro
centos e trinta c um mil, quatrocen
tos e trinta e sete dólares alemães), 
com a Poügraph-Export Gcse!lschaft 
für den Export von Polygraphischen 
Ma.schinen MBH, de Berlim, Repú
blica Democrática Alemã, pan aqui
sição de . máq11inas e equipamentos 
gráficos destinados à. recuperação e 
ampliação da Imprensa Oficial da 
.Bahia. 

Relator: Sr. Petrônio Portella 
ApresentadCJ. pela Comissão de Finarn

ças, o presente projeto de resolução au
toriza o Govêrno d~ Estado cl:a Bahia a 
realizar operação de empréstimo exter
no, no valor de US$ RDA 431.437,00 
<quatrocentos e trinta e um mil, quatro
centOs. e trinta e sete dólares alemães). 
com a emprêsa Poiygraph-Export Ges
sellschaft für den Export von Polygra
phlschen Maschinen GMB, de Berlim, 
República Democrática Alemã, para a 
aquisição de máquinas e equipamentos 
gráflc,os destinados à re.cuperação e am
pl!cação da Imprensa Oficial da Bahia. 
2. O empréstimo, que vencerá juros de 
6,5% (seis e melo po'r cento) ao mo e 
terá a garantia do Banco do, Estado da 
Bahla, será pago da seguinte forma: 

a) 10%. (dez por cento) na entrega das 
licenças de importação; 

b) 10% (dez por cento) na ocasião do 
embarque, mediante abertura. de 
crédito irrevogável; e 

c) 80% (oitenta por cento) em pres
tações semestrais, vencendo-se a 
primeira 12 (doze) e a última 84 

(oitenta e quatro) meses da data 
cl:o embm:que. 

3. A Comissão de Finanças, após exa
minar ·O pedidb do Senhor Governador 
do Estado da Bahia (Ofício n.o 115, de 
25~7-70) e a documentação anexada -
texto da Lei estadual autol'izatlva (n.o 
2.815, de 24-7-70), cópia do contra.to e 
parecer do Banco Central do Brasil ... 
(CEMPEX-70/9, de 22·6-70) -, entendeu 
terem sido atendidas as exigências regi
mentais e opinou favoràvelmente à con
cessão da autorização solicitada, nos têr
mos do pr.esente projeto de resolução, 
que foi julgado "jurídico e constitucio
nal" pela. Comlssã.o de Constituição e 
Jttstiça. 
4. No âmbito da co·mpetência regimen
tal desta C.omissãC>, nada há que PQssa 
ser oposto ao projeto, razão po!l' que opi
namos, também, pela sua aprovação. 

Sala das Comissõe.s, em 5 de agõsto 
de 1970. - José Cândid~t, Presidente em 
exercício - Petrônio Portella, Relator -
Waidemar Alcântara - Antônio Carlos 
- Guido Mondia - Rny Carneiro, 

PARECER 
N.0 514, de 1970 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
Ofício S n.o U, de 1970 (n.0 643170, 
na origem), em que o Sr. Governa
dor do Estado da Guanabara solicita 
autorização para que aquêle Estado 
possa contrair empréstimo externo 
destinado à execução dos projetos de 
implantação do Interceptor Oceânico 
de Copacahana., Emissário Submari
no de Ipanema. e obras complemen
tares. 

Relator: Sr. Carlos Lindenberg 
O Sr. Gllvernador do· Estado da Gua

nabrura, no Ofício n.0 643, de 3 ct:e julho 
de 1970, de acôrdo com o disposto no 
artigo 42, IV, da Constituição, solicita a 
competente autoTização do Senad,o para 
que a Superintendência de Urbanização 
e Saneamento - SURSAN, órgão des
centralizado daquele Estado, com a in-
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terveniência do Banco do Estado da Gua
nabara, possa efetuar operação de em-
préstimo externo, no valor d'e ....... . 
US$ 5.000.000,00 (cinco milhões de dó
lares), com o "Bank of America National 
Trust & Savlngs As.sociation" e o "The 
Royal Bank of Canada". 

O empréstimo "se destinará à execução 
dcs projetes de implantagão do Inter
ceptor Oceânico de CopacabaQla, Emls
sári!o Submarino de Ipanema e obras 
complementares (principalmente as li
gações locais) que constituem parte do 
Sistema de Interceptor Oceânico, con
junto de obras que solucionarão defini
tivamente os problemas de esgôto e sa
neamento da zona sul da Cidade do Ri:o 
de Janeiro" - é o que afirma o Sr. Go
vernador, em seu ofício. 
2. O Chefe do Executivo do Estado da 
Guanabara, sôbre a operação, dá os se
guintes esclarecimentos: 

"Para a execução do Interceptor de 
Gcpacabana, Emissário ele Ipanema 
e obras comp1ementares, cujo valor 
previsto é de Cr$ 41.167.931,51 (qua
renta e um milhões, cento e sessen
ta e sete mil, novecentos e trinta e 
um cruzeiro.s e cinqüenta centavos), 
foi obtido um financiamento Inter
no junto ao Banco Nacional de Ha
bitação, correspondendo a 37,5% do 
valor total das obras. O financia
mento externo pretendido atenderá 
à complementação necessária, com 
~s seguint.es características: 

1) Financiadores: Bank of America 
Natlona.l Trust & Savings Associatlon 
e The Royal Bank of Canada, ·em 
partes Iguais. 
2) Valor: US$ 5. 000.000,00 (cinco 
milhões de dóla1·es) . 
3) Prazo: 4 (quatro) anos. 

4) Taxa de juros: 10,5% a.a. (dez e 
melo por cento ao ano), nesta data. 
5) Condições de pagamento: A pri
meira prestação de amortização será 
paga 18 (dezoito) meses após sua 

concessão e as demais, trimes.tral
mente, em parcelas iguais. Os juros 
serão pag.os trimestralmente, a con
tar da data da concessão do emprés
timo. 
6) Gru-antias: 
a) autorização para o Banco do Es

tado da 'Guanabara reter, do re
cebimento das tarifas de esgôto·, 
Importâncias nec·es.sárias para co
brir os compromissos do· contrato; 

h) presença do Estado da Guana
bara, através da Secreta.ll'ia de Fi
nanças, como garantidor e de
vedor solidário." 

3. Complementando· tais esclarecimen
tos, o Sr. Governador assim se expressa: 

"Cumpre-me esclarecer que a 
SURSAN é entidade auto-suficiente, 
sob o ponto de vista administrativo 
e financeiro, com natureza de pes
so,a j uríd:ica de direito público, dis
pondo de receita própria produzida 
pela arrecadação da.s tarifas de es
gôto, reajustadas anualmente de 
acôrdo com os índices de aumento 
do custo de vida. Não haverá, por
tanto, insuficiências futuras de re
cursos para pagamento dos com
promissos do empréstimo. 
O Conselho de Ad:minlstração da 
SURSAN, órgão a quem compete a 
orientação e a fiscalização das ati
vidades da Autarquia., nos têrmos 
da Lei estadual n.o 899, de 28 de 
novembro de 1957, autorizou, ad re
ferendum do Governador do Estado, 
a operação de crédito, em reunião 
de 25 de março de 1970. 
A Secretaria de Finanças conco·rdou 
com a operação· em despacho do Sr. 
Secretário de 3-4-70. A Coordenação 
de Planos e Orçamentos opinou pelo 
atendimento, em despacho do Sr. 
Coordenador de 4-5-70. A Secretaria 
de Govêrno, em despacho do Sr. Se
cretário, deu parecer favorável. Em 
2 de julho corrente, autorizei a ope
ração." 
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4. Anexa ao Ofício encontra-se farta 
documentação, que atende, a contento, 
às exigências dos arts. 342 e 343 do Re
gimento Interno. 

Désses documentos, destacamos: 

a) o texto das Leis números 899, de 
28 de n'J.vembro de 1957, e 1. 270, 
de lO de janeiro de 1967, e o De
crello-lei Estadual n.0 106, de 11 
de agôsto- de 1969 - que dão com
petência ao Governador para au
tor.lza.r a SURSAN a efetuar ope
rações externas e que reestrutura 
a SURSAN. 

b) pro11unciamentos do Banco Cen
tral do Brasil - Of. CEMPEX 
(Firce) n.o 70/14, de G-4-70, e 
SIBAN - II - 70/137, de 8-5-70. 

5. Dessa forma, atendidas que f.oram 
as exigências constitucionais (art. 42, IV, 
da. Constituição) e regiment:lls (arts. 342 
e 343 do Regimento Interno), esta Co
m.l.ssão nada tem a opor à sol!citação do 
Senhor Governadoil." do Estado da Gua
naba.ra .. 

Atendendo, oo entant.o, ponderação 
feita recentemente pelo Presidente do 
Banco Central do Brasil ao apreciar pe
dido de empréstimo externo f-eito pelo 
Estado do Espírito Santo (Ofício n.o 
367/70, de 25-5-70), no sentido de que, 
"do ponto de vista prático-, não é con
veniente a fixação prévia, pelo Senado 
ou p'Jr Lei .estadual, da taxa de juros 
relativa a empréstimo em negoc~açã,o, 
tendo em vista as variações a que está 
sujeito o mercado internacional", no pro
l e to de resolução a .~eguir apresentado 
fo.zemos referência, tão-sõmente, "à ta
:-ca de juros admitida pelo Banco Cen
tral do Brasil, para registro dos finan
ciamentos da espécie, obtidos no exte
rtor". 

Além disso, e tendo em vista a orien
tação ultimamente adotada nesta Co
missão, de dar a autorização pleiteada 
em t.êrmos gerais, no projeto de resolu-

ção esclarecemos que a operação "reall
zar-se-á nos moldes e têrmos aprovados 
pelo Poder Executivo Federal", "obedeci
das as demais prescrições e exigências 
normais dos órgãos encarregados da po
lítica económico-financeira do Govêr
no". 

6. Diante do exposto, opinamos pela 
concessão da autorização solicitada, nos 
têrmos do seguinte · 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 61, de 1970 

Autoriza o Govêrno do Estado da 
Guanabara, através da Superinten
dência de Urbanização e Saneamen
to (SURSAN) e com a garantia da 
sua Secretaria de Finanças e do 
Banco do Estado da Guanabara, a 
realizar operação de empréstimo ex
terno, no valor de US$ 5.000.000,00 
(cinco milhões de dólares), destina
do à execução dos projetas de im
plantação do Interceptor Oceãnico 
de Copacabana, Emissário Submari
no de Ipanema e obras complemen
tares. 

O Congresso Nacional resolve: 

Art. 1.0 - É o Govêrno do Estado da 
Guanabara autorizado a realizar, atra
vés da Superintendência de Urbanização 
e Saneamento (SURSAN) e .com a ga
rantia da Secretaria de Finanças e do 
Banco do Estado da Guanabara, opera
ção de empréstimo externo, no valor de 
US$ 5.000.000,00 (cinco milhões de dó
lares), com o "Bank of America National 
Trust & Savings Association" e o "The 
Royal Bank of Canada", destinado à 
execução dos pr.ojetos de implantação do 
Interceptor Oceânico de Copacabana, 
Emissário Submarino de Ipanema e 
obras complementares. 

Art. 2.0 - A operação realizar-se-á nos 
moldes e têrmos aprovados pelo Poder 
Executivo Federal, à taxa de juros adml
tida pelo Banco Central do Brasil para 
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registro dos financiamentos da espécie 
obtidos no exterior, obedecidas as demais 
prescrições e exigências normais dos ór
gã<Js encarregados da política econôml
co-financeira do Govêrno. 

Art. 3.0 - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Sala das Comissões, em 5 de agôsto de 
1970. - Carvalho Pinto, Presidente -
Ca.rlos Lindenberg, Relator - Mello Bra
ga. - Benedicto Valladares - Adol11ho 
Franco - Antônio Carlos - Cattete Pi
nheiro - Waldemar Alcântara - Petrô
nio Portella. 

PARECER 
N.0 515, de 1970 

da Comissão de Constituição e Jus
tiça, sôbre o Projeto de Resolução 
n.0 61, de 1970, que autoriza o Go
vêmo do Estado da Guanabara, 
através da Superintendência de Ur
banização e Saneamento (SURSAN) 
e com a garantia ela sua Secretaria 
de Finanças e do Banco do Estado 
da Guan:tbara, a realizar operação 
de empréstimo externo, no valor de 
US$ 5.000.030,00 (cinco milhões de 
dólares), destinado à execução dos 
projetos de implantação do Inter
ceptor Oceânico de Copacabana, 
Emissário Submarino de Ipanema e 
obras complementares. 

Relator: Sr. Adolpho Franco 

A Comissão de Finanças, usando de 
suas atribuições regimentais, apresentou 
à consideração do Senado projeto de re
solução autorizando o Govêrno do Esta
do da Guanabara a realizar, através da 
Superintendência de Urbanização e Sa
neamento - SURSAN - e com a ga
rantia da Secretaria de Finanças e do 
Banco do Estado da Guanabara, opera
çã.a de empréstimo externo no valor de 
US$ 5.000.000,00 (cinco milhões de dó
lares), com o "Bank of America National 
Trust & Savings Association" e o "The 

Royal Bank of Canada", destinado à 
execução dosprojetos de Implantação do 
Interceptor Oceânico de Copacabana, 
Emissário Submarino de Ipanema e 
obras complementares. 

2. A matéria teve origem em pedido 
dirigido ao Senado pelo Senhor Gover
nador do Estado da Guanabara (Of. 643, 
de 6 de julho de 1970) e foi detidamente 
examinado pela Comissão de Finanças, 
que concluiu favoràvelmente à concessão 
da autorização solicitada. 

3. No que compete a esta Comissão 
examinar, cumpre salientar estarem 
anexados ao processo os seguintes do
cumentos: 

a) publicação contendo os textos da 
Lei n.O 899, de 1957, e do Decreto-lei 
n.0 106, de 1969, que modificou a 
primeira - concedendo competên
cia ao Governador para autorizar a 
SURSAN a efetuar empréstimo ex
terno até o limite de cinqüenta mi
lhões de cruzeiros e o texto da Lei 
n.O 1.270, de 1967, que autoriza a 
reestruturacão da SURSAN· . ' 

b) pronunciamentos do Banco Central 
dQ Brasil sôbre a operação - Pa
recer CEMPEX (Firce) n.0 70/14, de 
6 de abril de 1970, e Parecer SmAN 
- II - 70/137, de 8 de maio de 
1970. 

4. Diante do exposto, atendidas que fo
ram as exigências constitucionais (art. 
42, IV, da Constituição) e regimentàls 
(arts. 342 e 343 do Regimento Interno), 
e estando o projeto de resolução em pel'
feita consonância com as melhores nor
mas da técnica legislativa, entendemos 
possa o mesmo ter tramitação normal, 
pois constitucional e jurídico. 

Sala das Comissões, em 5 de agôsto de 
1970. - Petrônio Portella, Presidente -
Adolpho Franco, Relator -Antônio Car
Ies - Carlos Lindcnberg - Carvalho 
Pinto - Jos:t}Jhat Marinho - Guido 
!Uondin. 
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PARECER 

N.0 516, de 1970 

da Comissão dos Estados para 
Alienação e Concessão de Terras Pú
blicas e Povoamento, sôbre o Projeto 
de Resolução n.0 61, de 1970, que 
autoriza. o Govêmo do Estado da 
Guanabara, através da Superinten
dência de Urbanização e Saneamen
to (SUSAN) e com a garantia da sua 
Secretaria de Finanças e do Banco 
do Estado da Guanabara, a realizar 
operação de empréstimo externo, no 
valor deUS$ 5.000.000,00 (cinco mi
lhões de dólares), destinado à exe
cução dos projetos de implantação 
do Interceptor Oceânico de Copaca
bana, Emissário Submarino de Ipa
nema. e obras complementares. 

Relator: Sr. Waldemar Alcântara 

O Senhor Governador do Estado da 
Guanabara, no Ofício n.0 643, de 6 de 
julho de 1970, solicita a competente au
torização do Senado para que aquêle Es
tado, através da. Superintendência de 
Urbanização e Saneamento - SURSAN, 
possa. efetuar empréstimo externo, no 
valor de cinco milhões de dólares, des
tinado à execução dos projetas de im
plantação do Interceptor Oceânico de 
Oopacabana, Emissário Submarino de 
Ipanema e obras complementares. 

2. o Chefe do Executivo do Estado da 
Guanabara, em seu ·ofício, após escla
recer perfeitamente a operação e sua 
finalidade, assim se expressa: 

"Através desta breve exposição, pode 
muito bem Vossa Excelência aquila
tar da extraordinária importância 
da obra em si mesma e das reper
cussões que ela projetará no quadro 
das urgentes necessidades de hoje e 
do futuro próximo da Guanabara, 
contribuindo para elevar não só o 
nível urbanístico, mas também o 
próprio nível de civ!l!zação e de hu-

manização da nossa Cidade-Estado. 
A obra de saneamento constitui, com 
efeito, uma condição básica para o 
desenvolvimento de qualquer metró
pole, sob padrões modernos." 

3. A Comissão de Finanças, opinando 
favoràvelmente à operação, esclarece en
contrar-se, anexo ao pedido, "farta do
cumentação que atende, a contento, as 
exigências dos artigos 342 e 343 do Re
gimento Interno", entre os quais des
taca: 

a) o texto das Leis n.0s 899, de 28 de 
novembro de 1957, e 1.270, de 10 
de janeiro de 1967, e o Decreto
lei estadual n.0 106, de ·11 de 
agôsto de 1969 - que dão com
petência ao Governador para au
torizar a SURSAN a efetuar ope
rações externas e que reestrutura 
a SURSAN; 

b) pronunciamentos do Banco Cen
tral do Brasil - Of. CEMPEX 
(Firce) n.0 70/14, de 6-4-70, e 
SIBAN - II - 70/137, de 8-5-70. 

A Comissão de Constituição e Jus·tiça, 
por sua vez, opinou pela tramitação nor
mal do presente projeto de resolução, 
"pois constitucional e jurídico". 

4. No que compete a esta Comissão 
examinar, nada há que po~sa ser oposto 
ao projeto. Ao contrário, só podemos 
dar-lhe a nossa aprovação, pois suas re
percussões serão, sem dúvida alguma, as 
mais benéficas para a população da Gua
nabara, contribuindo para melhorar a 
sua rêde de saneamento, ponto básico 
para a atual etapa de sua civ!lização. 

5. Diante do exposto, opinamos pela 
aprovação do presente projeto de reso
lução. 

Sala das Comissões, em 5 de agôsto de 
1970. - José Cândido, Presidente em 
exercício - Waldemar Alcântara, Relator 
- Petrônio Portella - Antônio Car
los - Guido Mondin - Ruy Carneiro. 
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O SR. PRESIDENTE (João Cleofa.s) -
No el.:pediente lido, figura o Projeto de 
Decreto Legislativo n.O 52, de 1970, ori
ginário da Câmara dos Deputados, que 
autoriza o Vlce-Presldente da República 
a ausentar-se do País. 

De acô~;do com os arts. 86, Item 20, e 
95, letra a, do Regimento Interno, êste 
projeto será remetido às Comissões de 
Constituição e Justiça e de Relações Ex
teriores, devendo ser submetido à delibe
ração do Plenário após a Ordem do Dia, 
em virtude do que se acha previsto no 
n.0 11-b-1 do art. 326 da lei interna. 

Sôbre a mesa, requerimento que vai 
ser lido pelo Sr. 1.0-Secretário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 168, de 1970 

Requeremos urgência, nos têrmos do 
art. 326, n.0 5, b, do Regimento Interno, 
para o Projeto de Resolução n.0 59/70, 
que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Ijuí, Estado do Rio Grande do Sul, a 
realizar operação de financiamento ex
terno, destinado à complementação da 
Central Hidrelétrica de Pass.o de Ajuri
caba. 

Sala das S.essões, em 5 de agôsto de 
1970. - Guido Mondin- Petrônio Por
tella. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- O requerimento lido será votado ao 
final da Ordem do I)ia, de acôrdo do 
art. 326 da lei interna. 

Soôbre a mesa há requerimento que 
será lido pelo Sr. 1. 0-Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N. 0 169, de 1970 

Nos têrmos do art. 211, letra n, do Re
gimento Interno, requeiro dispensa de 
interstício e prévia distribuição de avul-

sos para o Projeto de Resolução n.o 60/ 
70, de autoria da Comissão de Finanças, 
que autoriza o Estado da Bahia a reali
zar operação de empréstimo externo, a 
fim de que figure na Ordem do Dia da 
Sessão seguinte. 

Sala das Sessões,· em 5 de agôsto de 
1970. - Waldemar Alcântara. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Em conseqüência da aprovação do re
querimento, o projeto será incluído na 
Ordem do Dia da próxima Sessão. 

Sóbre a mesa há requerimento que 
será lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 170, de 1970 

Nos têrmos do art. 211, letra n, do Re
gimento Interno, requeiro dispensa de 
Interstício e prévia distribuição de avul
sos para o Projeto de Resolução n.o 61/ 
70, que autoriza o Govêrno do Estado da 
Guanabara a realizar .operação de em
préstimo externo, a fim de que figure na 
Ordem do Dia da Sessão seguinte. 

Sala das Sessões, em 5 de agôsto de 
E 70. - Guido Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Em conseqüência da deliberação do 
Plenário, o projeto será incluído na Or
dem do Dia da próxima Sessão. 

Não há oradores inscritos. (Pausa.) 

Passa-se à 

ORDEM DO D!A 

Item único 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 20, de 
1970 (n.0 2.190-B/70, na Casa de 
origem), que concede pensão espe
cial à Senhora Ramona Santos de 
Vargas, viúva de Alvício de vargas, 
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morto no cumprimento do dever, e 
dá outras providências, tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.o 488, 
de 1970, da Comissão 
- de Finanças. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Nenhum dos Srs. Senadores desejan

do usar da palavra, vou encerrar a dis
cussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o pro

jeto queiram conservar-se sentados. 
<P.ausa.) 

Está aprovado. 
Vai à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N. 0 20, de 1970 

(N.• Z.190·B/70, na. casa de origem) 
(DE INICIATIVA DO PRESIDENTE DA REPÚBUCA) 

Concede pensão especial à Senho
ra Ramona Santos de Vargas, viúva 
de Alvício de Vargas, morto no cum
primento do dever, e dá outras pro
vidências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.o - É concedida pensão especial 

equivalente a dois salários-mínimos, do 
maior nível vigente no País, a Ramona 
Santos de Vargas. 

Art. 2.0 - No caso de falecimento da 
beneficiária, a pensão de que trata o 
artigo anterior será paga aos filhos ha
vidos do casamento com Alvício de Var
gas, enquanto menores, 

Art. 3.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 4.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Concluída a pauta da presente Ses
são. 

Passa-se à n.preciação do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 52/70, nos têrmos 

do art. 326, 11-b-1, do Regimento. Inter-
no. 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.O 52, de 
1970 <n.O 152-A/70, na Câmara dos 
Deputados), que autoriza o Senhor 
Vice-Presidente da República a au
sentar-se do País, para comparecer 
à posse do Senhor Presidente da 
República da Colômbia. 

O Projeto está dependendo de pare
cer das Comissões de Constituição e Jus
tiça e de Relações Exteriores. 

Tem a palavra o Sr. Senador Petrô
nio Portella para emitir o parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. PETRONIO PORTELLA - (Pa
ra emitir parecer. Sem revisão do ora
dor.) Sr. Presidente, Srs. Senadores, o 
Projeto de Decreto Legislativo n.0 52, de 
1970, de origem da outra Casa do Con
gresso, autoriza o Sr. Vice-Presidente da 
República a ausentar-se do País para a 
posse do Sr. Pl'esidente da República 
da Colômbia. 

O projeto se assenta nos artigos 44, 
item II, e ao da Constituição da Repú
blica. Por conseguinte, é jurídico e cons
titucional. 

Quanto ao mérito, cabe à douta Co
missão de Relações Exteriores opinar. 
ll:ste é o parecer da Comissão de Consti
tuição e Justiça. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Solicito ao Sr. Presidente, em exerci
cio, da Comissão de Relações Exteriores, 
Senador Fllinto Müller, o parecer. 

O SR. FILINTO MCLLER - (Para 
emitir parecer. Sem revisão do orador.) 
Sr. Presidente, designado para opinar 
sôbre o projeto em andamento, quero 
declarar que a visita do Vice-Presidente 
da República à Colômbia é ato de cor
tesia internacional da mais alta impor
tância, sobretudo se considerarmos que 
êsse país saiu de um pleito disputadissi
mo; através do qual ficou consolidada a 
democracia na Colômbia. 
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O Presidente Misael Pastrana Borre
ro, eleito em disputado pleito, é um de
mocrata e tudo fará para que cada vez 
mais se consolidem, na Colômbia, as ins
tituições democráticas que todos nós de
sejamos imperem no C.ontlnente Sul
americano. 

A Indicação do Vlce-Presldente da Re
pública para representar o Presidente 
Médici na cerimônia tem alto significa
do, pois a Colômbia, pelas relações que 
mantém com o Bras!!, merece a desig
nação de figura tão Importante. Nossas 
relações diplomáticas são as mais amis
tosas possíveis e temos, além disto, en
tendimento perfeito em matéria econó
mica, no que tange à produção de café. 

Assim, Sr. Presidente, a Comissão de 
Relações Exteriores opina favoràvel
mente à aprovação do Projeto. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Os pareceres proferidos são favorá
veis. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discuti-lo, 
declaro encerrada a discussão. 

Em votação. 

Os Senhores Senadores que c aprovam 
queLram C·Onservar-se sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

O projeto irá à Comissão de Redação. 

Sõbre a mesa, redação final do pr.ojeto 
de decreto legislativo apravado, que vai 
ser Ilda pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É Ilda a seguinte redação final: 

PARECER 
N.o 517, de 1970 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 52, de 1970 
(n.0 152-A/70, na Casa cre origem). 

Relator: Sr. Filinto Müller 

A Comissão apr.esenta a redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo n.0 52, 

de 1970 (n.O 152-A/70, na Casa de ori
gem), que autoriza o Vlce-Presidente da 
República a ausentar-se do País, a fim 
de comparecer à posse do Presidente da 
República da Colômbia. 

Sala das Comissões, em 5 de agôsto de 
1970. - Benedicto Valladares, Pl'esldente 
- Filinto Müller, Relator - Antônio 
Carlos - Cattete Pinheiro. 

ANEXO AO PARECER 
N.O 517, de 1970 

Redação final do Projeto de De
creto Legislativo n.0 52170 (n.0 ••• 

152-A/70, na Casa de origem) . 

Faça saber que o Gongl'esso Nacional 
aprovou, nos têrmos do inciso III do art. 
44 da Constituição Federal, e eu, ..... . 
. ....... , Presid·ente do Senado Federal, 
pr.omulg·o o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.o , de 1970 

Autoriza o Vice-Presidente da Re
pública a ausentar-se do Pais, a 
fim de comparecer à posse do Pre
sidente da República da Colômbia. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É o Vice-Presidente daRe
pública autorizado a ausentar-se do País, 
·a fim de, na qualidade de Embaixador 
Extraordinário ·e Plenipotenciário em 
Missão Especial, representar Sua Exce
lência o Senhor Presidente da República 
na posse de Sua Excelência o Senhor 
Doutor Misael Pastrana Borr.ero no cargo 
de P.l'esidente da Repúbllca da Colômbia, 
a realizar-se ·em Bog~Qtá, no dia 7 de 
agôsto de 1970. 

Art. 2.0 - Jl:ste decreto legislativo ·en
tra ·em v!g.or na data de sua publlcação, 
rev.ogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Em discussão a redaçoo final. 



-69-

O SR. ED·MUNDO LEVI- Pela ordem, 
Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Tem a palavra, pela ordem, o Sr. Sena
dor Edmundo Levi. 

O SR. EDMUNDO LEVI - (Pela or
dem. Sem revisão do orador.) Sr. Presi
dente, Srs. Senadores, apenas para uma. 
indagação sôb~e o projeto de l'edação 
final: a redação é a mesma constante 
do avulso distribuído. O art. 1.o está 
assim ~ed!gido: "É autorizado o Senhor 
V!ce-Pres!dente da República a ausen
tar-se do Pais ... " 

Sr. Presidente, eu Indagaria se a praxe 
é esta, ou se há necessidade de mencio
nar o nome do V!ce-Pres!dente da Repú
blica autorizado a ausentar-se. Cita-se 
apenas o cargo e não o nome do cida
dão. Eu indago se essa é a praxe, ou 
se a omis.são do nome da pessoa decorre 
de laps.o na redação do projeto como se 
encontra. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
O proj.eto, cuja redação acaba de ser 
lida, na verdade cita simplesmente o 
cargo e não faz referência nominativa. 

Assim, parece-me atendida a questão 
de ordem suscitada pelo nobre Senador. 

O SR. EDMUNDO LEVI- Não foi isso 
que Indague!. Pergunte! S•e não seria 
conveniente a menção do nome do Vice
Presldente da República, porque o pro
jeto faz apenas ref·erêncla ao cargo e 
não dá o nome do titular. 

Pergunto se não seria conveniente que 
a resolução citasse nominalmente a pes
soa que é autorizada a se ausentar do 
Po.is. 

O SR. FILINTO Mt!LLER - (Para 
uma questão de ordem.) Sr. Presidente 
compreendo perfeitamente o escrúpulo 
que anima o nobre S.enador Edmundo 
Levl a.o suscitar a questão de ord.em, 
mas ocorre que o Presld·ente do. Repú-

blica enviou uma mensagem, sem citar 
o nome do Vice-PreslcLente da República. 

Estou de acôrdo com o nobre Senador 
Edmundo Levi em que se dissesse Vice
Pr.esidente da República Almirante Au
gusto Rademaker. 

Seria mais completo, mas a mensagem 
presidencial se refere ao Vice-Pres!den
te da República, que só temos um. E 
como o prazo da viagem está a. extinguir
se, pois que a. posse do Pl'les!dente Pa.c;.. 
tra.na dev·erá efetuar-se a 7 de agôsto, eu 
pediria ao nobre Senador Edumundo U!vi 
que nã,o insistisse em modificar a reso
lução, porque ela teria que voltar à Câ
mara e ficaria frustrada a iniciativa tão 
elogiável do nosso Govêmo de enviar 
o Vice-Presidente da República, que é 
um funcionário de alta categoria, para 
representar o Brasil na posse do Presi
dente da Colômbia. 

Para completar o esclarecimento, diria 
a V. Ex." que, na mensagem enviada 
pelo Presidente da República ao Con
gresso, o Sr. Presidente da República 
nã,o citou o nome do Vice-Presidente da 
República. Mas a omissão do nome, es
tou de acôrdo com o Senador Edmundo 
Levl, noo devia ter sido feita. Mas se 
quiséssemos alterar ago~a, creio que não 
seria uma simples emenda de redação. 

O SR. EDMUNDO LEVI - (Pela or
dem.) Parece-me, Senador Filinto Mül
ler que se trata de uma mera emenda de 
redaçoo. É apenas uma correção. 

O SR. PETRONIO PORTELLA - (Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) Sr. 
Presidente, tenho a impressão de que 
poderia s·er acrescentado o nome do Vice. 
Pvesidente da. República. Não haveria 
absolutamente nenhum acréscimo com
prometedor da essência da proposição. 

Além eLo mais, de qualquer sorte, tan
to citando· c,omo não citando, o pro
blema seria ·O mesmo, em têrmos jurídi
cos. A Gonstltulçã,o fala na competên
cia exclusiva do Congvesso da República 
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em autorizar o Presidente ·e o Vlce-Pre
sidente da República a S·e ausentarem do 
País. 

. A menção se refere à qualidade, razão 
pela qual, como bem acentuou o nobre 
Líder da Maioria, como não há outro 
IT!ce-Presldente da República, o acrés
cimo poderia ser feito. A conseqüência 
jurídica seria a mesma. 

· li: um problema, evidentemente, que 
cabe a V. Ex." resolver. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
No· entend.er desta presidência, caso o 
nobre Senador Edmundo Levl assim o 
d.eseja, enviará emenda à Mesa, que a 
submeterá à consideração do Plenário. 

De resto, em todos os projetas de re
solução sôbre a autorização de ausência 
do País, não há referência nominativa 
à autoridade, ·em tasos como êste, do 
Vice-Presld·ente da República ou de um 
único titular de cargo neste País. 

Se V. Ex;" assim .entender, enviará 
emenda de redação, que será submetida 
à apreciação do Plenário, que a aceitará 
ou não. 

O SR. EDMUNDO LEVI - Sr. Pre
sidente, indaguei se era praxe constar 
o nome ·ou não. 

Se a praxe ê não constar, não há por 
que emendar. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
'Não tinha ouvido perfeitamente a ques
tão de ordem de V. Ex." Devo acres
centar que nã.o é praxe constar o nome; 
a praxe é a citação do cargo. 

O SR. EDMUNDO LEVI - Então, não 
há necessidade de alterar. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Em votação a redação final do prnjeto. 

. Os Senhores Senadores que a aprovam 
queiram .permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovada. 

A matéria Irá à pvomulgação. 

O SR. PRESIDENTE (João Clcofas) -
Na hora do Expediente foi lido requer!-

menta de urgência para o Projeto de 
Resolução n.0 59, de 1970. 

o requerimento depende de votação. 

Em votação. 
Os Senhores Senadores que a aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Está apr·ova.do. 
Em conseqüência, passa-se à aprecia

ção da matéria. 
D!scusão, ·em turno único, do Pro

jeto de Resolução n.0 59, de 1970, 
que autoriza a Pref·eltura Municipal 
de Ijuí, no Estado do Rio Grande 
do Sul, a realizar operação de fi
nanciamento externo. 

Sôbre a mesa, parecer da Comissão de 
Finanças, que será lido pelo Sr. 1.0 -

Secretário. 

llJ lido o seguln te: 

PARECER 
N.0 518, de 1970 

da Comisão de Finanças, sôbre o 
Ofício S-11170, do Sr. Prefeito do Mu
nicípio de ljuí, Estado do Rio Grande 
do Sul, solicitando a autorização do 
Senado Federal para que. aquêle Mu
nicípio possa efetuar operação de 
empréstimo externo para aquisição 
de equipamentos eletromecânicos 
destinados .à. complementação da 
Central Hidrelétrica de Passo de 
Ajuricaba. 

Relator: Sr. Adolpho Franco 

Retorna ao exame desta Comissão, por 
solicitação do ilustre Senador Guida 
Mondin (Requerimento n.o 164, de 1970, 
aprovado pelo Plenário desta Casa), o 
Ofício S-11/70, ·em que o Sr. Prefeito 
Municipal de Ijuí, Estado do Rio Grande 
do Sul, solicita autorização do Senado Fe
deral para que aquêle Município possa 
etetuar operação de ·empréstimo externo 
para aquisição d·e equipamentos eletro
mecânic.os destinados à complementação 
da Ge11tral Hidrelétrica de Passo de Aju
ricaba. 
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2. A matéria f.oi perfeitamente exami
nada e esclarecida pelo eminente Sena
dor Mem de Sá, seu primeiro Relator 
nesta Comissão. 

Ocorl'e, entretanto, ter havido um pe
queno lapso redacional no texto do pro
jeto de resolução por nós aprovado e que 
eleve s.er sanado. 

Assim é. que, ao especificar a modali
dade d•e pagamento, o projeto de resolu
ção só o faz no tocante à parcela de 
85%, que será paga em cinco parcelas 
semestrais, a partir do 24.0 mês. Por um 
equívoco, repetimos, não foram mencio
nadas as parcelas iniciais de 5% e 10%, 
respectivamente. 
3. Desta forma, impõe-se uma correção 
no texto do projeto, nos têrmos das se
guintes emendas: 

Emenda. n.0 1-CF 

Dê-se ao artigo 1.0 a seguinte redaçã.o: 

"Art. 1.0 
- É a Prefeitura Municipal 

de Ijuí, Estado do Rio Grande do 
Sul, autorizada a realizar operação 
de financiamento externo com a flr. 
ma "Grupo Industrie Eletro Mecca
niche per Impianti all'Estero" SpA 
- Milão - Itália, para a aquisição 

· de equipamentos eletromecânicos 
destinados à complementação da 
Central Hidrelétrica de Passo de Aju
ricaba, no valor de Lit 214.648.437,00 
(duzentos e quatorze milhões, seis
cent.os e quarenta e oito mil, quatro
centos e trinta e sete liras italia
nas), nas seguintes condições de pa
gamento: 
a) 5% (cinco por cento) do valor 

do fornecimento até quinze dias 
da vigência do contrato; 

b) 10% (dez por cento) do valor 
total eLo fornecimento em par
celas proporcionais do valor da 
mercacLoria pronta para embar
que, nos têrmos do contrato; 

c) 85o/o (oitenta e cinco por cento) 
em 5 (cinco) prestações semes-

trais, a partir elo 24.0 (vigésimo 
quarto) mês da vigência do con
trato." 

Emenda n.0 2-CF 

Inclua-se, aneLe couber, o seguinte ar-
tigo: 

"Art. - A op~ação· .realizar-se-á 
nas condições, prazos e valõres cons. 
tantes das cláusulas do contrato e 
respectivo aditivo, asslnadó entre o 
fornecedor e o Govêrno Municipal, 
à taxa de juros fixada pelo Banco 
Central do Brasil, atendidas as de
mais exigências dos órgãos encarre
gados da politica econõmtco-flnan
ceira do Govêrno." 

Sala das Comissões, em 5 de agõsto de 
1970. - Carvalho Pinto, Presidente -
Adolpho Franco, Relator - Benedicto 
V alladares - Carlos Lindenberg - Mello 
Braga - Cattete Pinheiro - Waldema.r 
Alcântara - Antônio Carlos - Petrônio 
Portella. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Em discussão o projeto com as respec
tivas emendas. 

Se nenhum dos Srs. Senadores quiser 
fazer uso da palavra, vou encerrar a dis
cussão. (Pausa.) 

Encerrada a discussão. 
Em votação o projeto. (Pausa.) 
Os Senhores Senadores que o aprovam 

queiram conservar-se sentados. (Pausa.) 

Aprovado o projeto. 
Em votação as emendas, constantes 

do parecer da Comissão de Finanças. 
<Pausa.) 

Os Senhores Senadores que as apro
vam queiram . permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Estão aprovadas. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 
Passamos à apreciação da redação fi-

nal do projeto que acaba de ser votado, 
cuja leitura vai ser feita pelo Sr. 1.0 -

Secretário. 



-72-

li: lida a seguinte redação final: 

PARECER 
N.o 519, de 1970 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Resolução n. 0 59, de 1970. 

Relator: Sr. Cattete Pinheiro 
A Comissão apresenta a redação final 

do Projeto de Resolução n.o 59, de 1970, 
que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Ijul, Estado do Rio Grande do Sul, a rea
lizar operação de financiamento exter
no, a fim de adquirir do "Grupo Indús
trie Electra Meccaniche per Impianti 
all'Estero SpA - Milão - Itália, equipa
mentos eletromecânlcos destinados à 
complementação da Central Hidrelétrica 
de Passo de Ajuricaba, naquele Municí
pio. 

Sala das Comissões, em 5 de agôsto 
de 1970. - Benedicto Valladares, Presi
dente - Cattete Pinheiro, Relator 
Nogueira da Gama. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 519, de 1970 

Redação final do Projeto de Re
solução n.0 59, de 1970. 

Faço saber que o Senado Federal apro
vou, nos têrmos do art. 42, inciso IV, da 
Constituição, e eu, ................... . 
....... , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇA.O 
N.o ,de 1970 

Autoriza a Prefeitura Municipal de 
Jjuí, Estado do Rio Grande do Sul, a 
realizar operação de financiamento 
externo, a fim de adquirir do "Gru
po Industrie Electro Meccaniche per 
Impianti all'Estero SpA, Milão -
Itália, equipamentos eletromecâni
nos destinados à complementação da 
Central Hidrelétrica de Passo do 
Ajuricaba, naquele Município. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 - li: a Prefeitura Municipal de 

Ijuí, Estado do Rio Grande do Sul, au
torizada a realizar operação de finan-

ciamento externo com a firma "Grupo 
Industrie Electr·o Meccaniche per Im
pianti all'Estero" SpA, Milão - Itália, 
para a aquisição de equipamentos ele
tromecânicos destinados à complemen
tação da Central H!drelétrica de Passo 
do Ajuricaba, no valor de Lit. . ..... . 
214.648.437,00 (duzentos e quatorze mi
lhões, seiscentos e quarenta e oito mil, 
quatrocentos e trinta e sete liras italia
nas), nas seguintes condições de paga
mento: 

. a) 5% (cinco por cento) do valor do 
fornecimento até quinze dias da 
vigência do contra to; 

b) 10% (dez por cento) do valor to
tal do fornecimento em parcelas 
proporcionais no valor da merca
doria pronta para embarque, nos 
têrmos do contrato; 

c) 85% (oitenta e cinco por cento) 
em 5 (cinco) prestações semes
trais, a partir do 24.o (vigésimo 
quarto) mês da vigência do con
trato. 

Art. 2.0 - A operação realizar-se-á 
nas condições, prazos e valôres constan
tes das cláusulas do Contrato e respec
tivo Aditivo, assinado entre o fornecedor 
e o Govêrno Municipal, à taxa de juros 
fixada peLo Banco Central do Brasil, 
atendidas as demais exigências dos ór
gãos encarregados da política económi
co-financeira do Govêrno. 

Art. 3.0 - Esta Resolução entra em vi
gor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Em discusão a redação final que acaba 
de ser lida. 

Se nenhum dos Srs. Senadores quiser 
fazer uso da palavra para discuti
la, vou encerrar a discussão. (Pausa.) 

Encerrada a discussão, passa-se à vo
tação. 

Os Srs. Senadores que aprovam a re
dação final queiram conservar-se sen
tados. (Pausa.) 

Está aprovada a redação final. 
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O projeto irá à promulgação. 

Esgotada a matéria da Ordem do Dia. 

Não há oradores inscritos. (Pausa.) 
Nada mais havendo que tratar, vou 

encerrar a Sessão, designando para a 
próxima a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.o 46, de 
1970 (n.0 146-A/70, na Casa de ori
gem), que aprova o Decreto-lei n.0 

1.106, de 16 de junho de 1970, que 
cria o Programa de Integração Na
cional, altera a legislação do Impôs
to de Renda das pessoas jurídicas na 
parte referente a incentivos fiscais, 
e dá outras providências, tendo 
PARECERES, sob n.oa 504, 505, 506 e 
507, de 1970, das Comissões 

- de Valorização da Amazônia, 
pela aprovação; 

- do Polígono das Secas, pela 
aprovação; 

- de Economia, pela aprovação, 
com voto em separado do Sr. 
Senador José Ermirio. 

- de Finanças, pela aprovação, 
com declaração de voto do sr. 
Senador Carvalho Pinto. 

2 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.0 60, de 1970 
(apresentado pela Comissão de Fi
nanças, como conclusão de seu Pare
cer n.0 511, de 1970), que autoriza o 
Govêmo do Estado da Bahia a rea
lizar, com a garantia do Banco do 
Estado da Babia, operação de em-
préstimo externo, no valor de ..... . 
US$RDA 431.437,00 (quatrocentos e 
trinta e um mil, quatrocentos e trin
ta e sete dólares alemães), com a 
Poligrapb-Export Gesellscbaft für 
den Export von Polygrapblscben 
GmbH, de Berlim, República Demo-

crática Alemã, para aquisição de má
quinas e equipamentos gráficos des
tinados à recuperação e ampliação 
da Imprensa Oficial da Babia (in
cluído em Ordem do Dia em virtude 
de dispensa de interstício concedida 
em Sessão anterior), tendo 

PARECERES, sob n.os 512 e 513, de 
1970, das Comissões: 

- de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade e juridici
dade; e 

·- dos Estados para Alienação e 
Concessão de Terras Públicas e 
Povoamento, pela aprovação. 

3 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.0 61, de 1970 (a
presentado pela Comissão de Finan
ças, como conclusão de seu Parecer 
n.o 514, de 1970), que autoriza o Go
vêmo do Estado da Guanabara, a
través da Superintendência de Ur
banização e Saneamento - SURSAN 
e com a garantia de sua Secretaria 
de Finanças e do Banco do Estado da 
Guanabara, a realizar operação de 
empréstimo externo, no valor de .. 
US$ 5.000.000,00 (cinco milhões de 
dólares), destinado à execução dos 
projetas de implantação do Inter
ceptor Oceânico de CQpacabana, 
Emissário Submarino de Ipanema e 
obras complementares (incluído em 
Ordem do Dia, em virtude de dispen
sa de interstício concedido na Ses
são anterior), tendo 
PARECERES, sob n.0s 515 e 516, de 
1970, das Comissões: 

- de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade e juridic!
dade; e 

- dos Estados para Concessão e 
Alienação de Terras Públicas e 
Povoamento, pela aprovação. 

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 18 horas e 10 
minutos.) 



98.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 
• em 6 de agôsto de 1970 

PRESIDiNCIA DOS SRS. JOAO CLEOFAS, WILSON GONÇALVES E 
FERNANDO CORR~A 

As 14 horM e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Flávio Brito - Edmundo Levi -
Cattete Pinheiro - Lobão da Silvei
ra - Sigefredo Pacheco - Wilson 
Gonçalves - Ruy Carneiro - João 
Cleofas - Antônio Fernandes - Jo
saphat Marinho - Carlos Linden
berg - Paulo Tôrres - José Felicia
no - Fernando Corrêa - Filinto 
Müller - Bezerra Neto - Mello 
Braga - Celso Ramos ·- Antônio 
Carlos - Guido Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
A lista de presença acusa o compareci
mento de 20 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro aberta a Ses
são. Vai ser lida a Ata. 

o Sr. 2.0 -Secretário p.rocede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é aprovada sem debates. 

O Sr. 1.0-Secretário lê o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFíCIO 
DO SR. 1.0 -SECRETARIO DA CAMARA 

DOS DEPUTADOS 
Encaminhando à revisão tlo Senado au

tógrafo do seguinte projeto: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N. 0 26, de 1970 

(N.• 2. 082/GD, na Casa de orlgcJn) 

Dá. a denominação de "Rodovia 
Manoel da Cost:t Lima" a trechos de 
rodovias que indica. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Os trechos de Pôrto XV a 
Rio Brilhante e de Rio Brilhante a Cam
po Grande, respectivamente da BR-267 

e da BR-165, passam a denominar-se 
"Rodovia Manoel da Costa Lima". 

Art. 2.0 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as diposições em contrário. 

(À Comissão de Transportes, Comuni
cações e Obras Públicas.) 

O SR. PRESIDENTE (loã.o Cleofas) -
O Expediente lido vai à publicação. 

A Presidência recebeu Ofício do Minis
tério da Saúde, encaminhando parecer 
sôbre o Projeto de Lei da Câmara n.o 
180/68, solicitado àquele Ministério, ten
do em vista a aprovação, em.2 de julho 
passado, do requerimento do Sr. Sena
dor Petrônio Portella.. 

A matéria será remetida. a nôvo exa
me da Comissão de Saúde e, em seguida, 
às de Indústria e Comércio e de Finan
ças. 

Tem a palavra o nobre Senador Ruy 
Carneiro, primeiro orador inscrito. 

O SR. RUY CARNEmO - Sr. Presi
dente, Srs. Senadores, desejo submeter 
à apreciação do Senado projeto de lei 
criando o Serviço Nacional Obrigatório, 
e dá outras providências. 

Vou passar à leitura do projeto e à jus
tificação. 

(Lê.) 

PRQJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 28, de 1970 

Cria. o Serviço Nacional Obriga. 
tório, e dá outras providências. 

O . Congresso Nacional decreta: 

Art. 1." - Fica criado o Serviço Na
cional Obrigatório, a ser prestado pelos 
conscritos válidos, excedentes às necessi
dades das Fôrças Armadas. 
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Art. 2.0 - O Serviço Nacional Obriga
tório consiste em atiVldades ligadas à · 
segurança e ao desenvolvimento nacio
nal. 

Parágrafo único - O aproveitamento 
dos conscritos nessas atlvidades será fel
to pelo Conselho de Segurança Nacional, 
ouvidos os Ministérios e órgãos que jul
gar convenientes. 

Art. 3.0 .;.... o prazo de permanência 
no Serviço Nacional Obrigatório é de 1 
(um) ano, findo o qual o conscrito rece
berá a Carteira de Serviço Nacional 
Obrigatório. 

Art. 4.0 - o conscrito, quando estu
dante, terá, sempre que possível, direito 
a freqüentar o competente curso, em es
tabelecimento de ensino do local onde 
servir, sem prejuízo do Serviço Nacional 
Obrigatório para o qual foi convocado. 

Art. 5.0 - O conscrito, se empr.egado·, 
terá suspenso o seu contrato com o em
pregador, pelo prazo de sua incorpora
ção ao Serviço Nacional Obrigatório. 

Art. s.o - A carteira do Serviço Na
cional Obrigatório terá a mesma valida
de e produzirá os mesmos efeitos legais 
da carteira de Reservista de 2.a catego
ria. 

Art. "/.o - Serão convocados para o 
Serviço Nacional Obrigatório todos os 
conscritos não aproveitados no Serviço 
M111tar Obrigatório. 

Parágrafo único - Poderão, também, 
ser convocados para o Serviço Nacional 
Obrigatório os que estiverem desempre
gados e os que se apresentarem volun
tàrlamente. 

Art. 8.0 - Esta Lei entrará em vigor 
no dia 1.o de janeiro de 1971. 

Art. 9.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Justificação 

O O Jornal, de 11 de abril próximo pas
sado, narrando entrevista do seu Diretor, 
Deputado João Calmon, com o Preslden-

te da República, a propósito da "Década 
de Educação", teve oportunidade de a
presentar o Serviço Nacional Obrigató
rio como "fator decisivo para a batalha 
da educação". :ll:sse poderoso fator foi 
lembrado e justificado há mais de 20 
anos e só não está produzindo os mag
níficos efeitos de que é capaz por causa 
do triste vêzo brasileiro de só agir por 
imitação e negar-se às deliberaÇões de 
inspiração nacional. 

o Serviço Nacional Obrigatório con
siste na incorporação pa.ra serviço de 
alto interêsse público, especialmente os 
dlretamente ligados à segurança nacio
nal, de todos os conscritos válidos exce
dentes às necessidades das Fôrça.s Ar
madas, aproveitando-os, se possível, den
tro de suas aptidões e preferências, e 
Igualando a todos ante o cumprimento 
do dever para com a Pátria. J!: um ato 
democrático, educativo e altamente pro
veitoso. o Grupamento de Engenharia 
M111tar que está operando no Nordeste 
e causando tanta admiração aos nossos 
patrícios é uma prova ou sinal do que 
se poderia fazer, também, em outros 
campos, sem o Serviço Nacional. . 

A construção de rodovias e ferrovias, 
pontes, canais, núcleos populacionais de 
segurança, colônias agrícolas para ali
mentação supletiva e ensino, refloresta
mento e outras iniciativas reconhecidas 
pelo Govêrno como urgentes e prioritá
rias - tôdas associadas a interêsses na
cionais e contribuindo para a ordem. 
Educando, reduzindo · a desocupação, 
prendendo o homem às suas regiões e, 
portanto, reduzindo os transportes e co
laborando diretamente oem tódas as ope
rações sanitárias locais, o Serviço Nacio
nal pode ser qualificado como compen
sador, redutor e até remunerador de des
pesas feitas em outros setores da defesa 
nacional. 

Na campanha para a execução do 
Serviço Mllltar Obrigatório, Genserico 
Vasconcellos, o idealizador da Liga da 
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Defesa Nacional, encontrou reações que, 
mesmo auxiliado por homens da estatu
ra intelectual de Olavo Bilac, Félix Pa
checo e .outros de semelhante gabarito, 
fizeram-no esperar mais de dois anos 
para transformar-se em imitador dos Es
tados Unidos da América, pois, também 
lá, a Primeira Grande Guerra aconse
lhou aquêle recurso cívico. Nos dias 
que correm, depois das sondagens po
líticas resultantes dos trabalhos mi
litares realizados com êxito espetacular 
nas ligações rodo e ferroviárias, assim 
como da integração amazônlca, é possível 
que surja melhor compreensão para o 
Serviço Nacional Obrigatório. Tudo leva a 
crer que os problemas econômicos liga
dos à explosão demográfica que nos 
ameaça imponham o aproveitamento de 
um contingente de mais de 500.000 ho
mens que está sendo dispensado sem ou
tras razões além da bacharelice, a pre
guiça e a covardia ante os críticos de 
entuviada. Mas o mundo moderno não 
quer nem pode admitir êsses luxos de 
esterilidade. 

Fritz Baade diz: "A configuração do 
mundo no ano 2000 dependerá, em 
grande parte, da habilidade de encon
trar métodos não comunistas e não to
talitários que possam levar a cabo uma. 
decisiva mudança de estrutura". A gran
de dificuldade está, realmente nos mé
todos, no difícil conúb!o da liberdade 
com o desenvolvimento, na harmonia en
tre os direitos individuais e a produção 
dos elementos necessários à existência. 
A utilização dos conscritos, de acôrdo 
com a lei do Serviço Militar, não será o 
melo hábil? 

Convidando à meditação, é oportuno 
transcrever o telegrama de Pôrto Alegre, 
que, no fundo, revela interessante liga
ção de objetivos: "III Exército Fará Ação 
Cívico-Social-PORTO ALEGRE (O Glo
bo) - O III Exército promoverá, em ju
lho próximo, uma ação cívico-social que 
abrange o Paraná, Santa Catarina e o 
Rio Grande do Sul, devendo beneficiar 

milhares de pessoas nos três Estados. 
Oficiais e praças do III Exército, durante 
trinta dias, prestarão auxílio e orienta
ção básica nos setores de agricultura, 
higiene e saúde, transportes, bem-estar, 
moradia e em outras ativldades comuni
tárias. Participarão da ACISO sullna, que 
foi Idealizada pelo General Breno Bor
ges Fortes, quando comandava a 6.6 DI
visão de Infantaria, em 1968; uma quase 
centena de unidades distribuirão duzen
tas turmas pelos Estados, sob a jurisdi
ção do m Exército." 

Finalmente, por dever de justiça, que
ro acentuar que o idealizador do Servi
ço Nacional Obrigatório foi o ilustre Ge
neral Pantaleão Pessoa, que o preconi
zou há mais de vinte anos, quando Che
fe do Estado-Maior do Exército. 

Filho de um veterano da Guerra do 
Paraguai, saindo oficial como aluno dis
tinto e primeiro da arma de artilharia 
da Escola Mllltar de Realengo, ?anta
leão Pessoa foi, por êsse motivo, esco
lhido pelo Marechal Bento Ribeiro, en
tão Chefe do Estado-Maior do Exército, 
para Professor do Colégio Mllltar de 
Pôrto Alegre. 

Foi aluno da Missão Militar Francesa, 
tendo terminado o curso com Trés Bien. 

A Revolução de 1930 o apanhou no 
pôsto de Major e como Adido Militar 
no Uruguai. Ficou, pública e decidida
mente, ao lado do Presidente Washing
ton Luís e, apesar dessa atitude desas
sombrada, foi promovido a Tenente-Co
ronel, por merecimento. 

Como Coronel, foi Chefe do Estado
Maior das Fôrças Legais, comandadas 
pelo General Góis Monteiro na Revolu
ção de 1932. 

Promovido a General, foi Chefe da Ca
sa Militar do Presidente Getúlio Vargas, 
donde saiu para a chefia do Estado
Maior do Exército, cargo de que se de
mitiu por divergência administrativa 
com o então Ministro da Guerra. 
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Quando do Golpe de Estado de 1937, 
protestou contra o mesmo, por escrito, 
sendo, então, prêso e reformado admi~ 
nistrativamente. O ato da reforma foi 
cancelado em 1945, no Govêrno José Li~ 
nhares, mas o General Pantaleão Pes~ 
se entrou com pedido de reforma, ape~ 
sar dos protestos e da resistência do 
então Ministro da Guerra, General Góis 
Monteiro. 

A apresentação dêste projeto vale, por
tanto, também, como uma homenagem 
ao General Pantaleão Pessoa, pois foi 
dêle a idéia da criação do Serviço Na
cional Obrigatório, uma idéia grandio
sa, patriótica e oportuna, que êle jus
tificou brilhantemente, proclamando: 

"Sob os impulsos econômicos do 
mundo moderno, não pode haver dú
vida que o uso anual de uma mas
sa de 500.000 homens, contingente 
válido excedente às necessidades do 
Serviço Militar, impulsionaria o pro~ 
gresso em razão geométrica. Além 
disso, contribuiria à disciplinação 
das massas, absorveria os desempre~ 
gados, qualificados como mão-de
obra ociosa, fac111taria a alfabetiza~ 
ção e reduziria os transportes, por~ 
que a criação rápida de novos cen~ 
tros de trabalho reteria nesses pólos 
homens e alimentos da região." 

A China ·está humanizando o seu re
gime totalitário, ao empregar, com inte~ 
ligêricia e decisão, suas massas de mão~ 
de-obra ociosa para aux111ar a solução 
dos grandes problemas de irrigação, de 
combate às erosões, de transportes e de 
reflorestamento. Neste, para lembrar 
um grande exemplo, ela cobriu, em dois 
anos, 36. 000. 000 de hectares com flo
restas que hoje representam cinco vê
zes a área florestal da República Fe
deral Alemã (Corrida para o Ano 2000, 
Fritz Baade). 

Dentro do regime democrático, o Bra
sil, ut111zando os excedentes anuais de 
cada classe - prontos para o serviço da 
Pátria -, poderia atacar o.lguns proble-

mas escolhidos entre os que exigem a 
cooperação de grandes contingentes hu
manos. Dêsses, deveriam ter priortdade 
os que são subsidiários da alimentação. 
No reflorestamento, poderíamos come
çar festejando o advento da primavera, 
plantando em uma semana 600.000.000 
de árvores. Para tanto, bastaria não ser 
escravo da rotina, planejar com segu
rança e não ficar esperando que os ou
tros façam primeiro ... 

Do livro de Fritz Baade, já citado, 
que tão a propósito vem em meu socor
ro, quero citar que, depois do exame das 
soluções cap!Stallstas e comunistas para 
o problema da alimentação, êle diz: 
"Para evitar nos paises em desenvolvi
mento a implantação de métodos radi
cais do tipo chinês, é preciso que se es
tudem sistemas capazes de produzir efei
tos semelhantes. O relatório da FAO 
sôbre a Turquia conclui dizendo não 
ver outro remédio senão instituir or
ganizações paramilltares, uma. espécie 
de conscrição para o trabalho". E, adian
te, citando o relatório da Ford Founda
tion, com relação à índia, diz: "O únioo 
meio de mobillzar os hindus das aldeias 
para a construção de um sistema de ca
nais de irrigação será a arregimentação 
sob as ordens de oficiais engenheiros e 
suboficiais, com preparo técnico, capa
zes de exercer direção e conduzir os tra
balhos". Antes dessas observações, Fritz 
Baade, com sua incontestável autorida
de, não teve dúvida em afirmar: "A con
figuração do mundo no ano 2000 de
penderá, em · grande parte, da habili
dade de encontrar métodos não comu
nistas e não totalitários que possam le
var a cabo uma decisiva mudança. de es
trutura nesses países". Referia-se à ín
dia, Paquistão, Iraque e Indonésia, paí
ses em franco esfôrço para seu desen
volvimento. Para o Brasn é um adver
tência. 

Por que só o Serviço Militar deve ser 
obrigatório? Já se foi o tempo em que a 
defesa nacional se resolvia com as elas-
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ses armadas e com o profissionalismo 
m!l!tar. Hoje êle representa uma sínte
se do poder agressivo e defensivo da 
Nação! Os m!l!tares valem como arre
mate técnico do que a Nação acumulou 
em progresso e capacidade. Os bras!le!
ros.que viram os serviços que estão· pres
tando os Batalhões Rodoviários e Fer
roviárias, argan!zados pela nossa Enge
nharia Militar, elevaram seus corações 
na Semana da Pátria. Aí começa uma 
prova do que poderá ser o Serviço Na
cional Obrigatório. 

Estou certo de que desaparecerá o re
ceio de concorrência que ainda existe 
entre os que não refletiram l)ôbre a prá
tica dessa imposição do !nterêsse na
cional; nosso lamentável atraso, certa
mente, não chegará ao ponto de alimen
tar concepções monopo.lísticas de traba
lho. O extraordinário impulso do pro
gresso, por tôda a parte, compensará 
tudo e oferecerá campo vasto para os 
aperfeiçoamentos e acabamentos ne
cessários, fora da alçada do Serviço Na
cional Obrigatório. Material bom e far
to, sincronização entre o trabalho dos 
oficiais e dos técnicos, planejamento fei
to com objetlvldade, sinceridade de pro
pósitos e nada de politicagem... tudo 
vencerão. 

Como se vê, o projeto é de largo al
cance político, social e económico, e es
tou certo de que, convertido em lei, ini
ciará uma nova era para o Brasil. 

· Sala das Sessões, em 6 de agôsto de 
1970. - Ruy Carneiro. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rê-a) - O projeto que acaba de ser lido, 
da tribuna, pelo seu autor, será remeti
do às Comissões de Constituição e Justi
ça e de Segurança Nacional. 

Tem a palavra o Sr. Senador Edmun
do Levi. 

O SR. EDMUNDO LEVI - (Sem revi
são do orador.) Sr. Presidente, Srs. Se
nadores, entre os países produtores de 

juta, no mundo, o BrasU ocupa o ter
ceiro lugar. Insignificante a sua produ
ção, mas, depois do Paquistão e da ln
dia, é o nosso Pais o maior produtor da 
fibra. 

Não alcança, entretanto, a sua produ
çã,o 3% da mundial, mas, relativamente 
à Amazônia, a juta é, segundo os dados 
que conheço, o produto que se coloca em 
sexto lugar no volume de exportações. 

Para o Estado do Amazonas, é a juta 
a segunda fonte de renda tributária. 
Concorre para os cofres públicos com 
cêrca de 12 ou 15% da sua arrecadação. 

Além disso, Sr. Presidente e Srs. Se
nadores, a cultura da juta representa na 
região a única experiência válida em 
exploração racional. A juta não é at!vl
dade predatória, ·lillll8 de cultivo. Pa.ra 
ela e em tôrno dela vivem mais de 200 
mil pessoas em todo o vale, sendo que o 
Estado do Amazonas e o do Pará são 
pràticamente os detentores da produção 
da fibra. 

É, portanto, de. alta importância, Sr. 
Presidente, não só de uma maneira ge
ral para o Brasll, como forma de evitar 
a evasão de divisas, mas em particular 
para a Amazônia, onde é fonte de tra
balho para tantas pessoas, que se cuide 
do problema da cultura da juta com o 
carinho, com o cuidado que uma ativi
dade tão importante deve merecer. Es
tamos em agôsto, e em setembro inicia
se a semeadura definitiva da juta. Até 
agora, infelizmente, não foi cumprida 
a disposição legal que determina que pe
lo menos sessenta dias antes do início 
do plantio sejam fixados os preços mí
nimos de comercialização. 

Estive, há poucos dias, no Município 
de Par!nt!ns, a área de maior produção 
do Estado, e encontre! apreensivos aquê-
1es que labutam em tal at!vidade por 
não terem até agora notícia da fixação 
do preço, sob cujas bases irão trabalhar 
na safra 70/71. 

I 
I 
I 

! 
! 
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Além disso, Sr. Presidente, há um pro
blema que agrava as apreensões dos ju
ticultores: distribuição de sementes. 

Em tôda a região existem apenas dois 
postos que cuidam da produção, da es
colha e da distribuição: as estações ex
perimentais dos Municípios de MQnte 
Alegre e Al-enquer, no Estado do Pará. 

A distribuição das sementes produzi
das nessas duas estações para o interior 
amazonense é precária, difícl!, dispen
diosa e de pouco efeito. Por outro lado, 
são sementes de baixo poder germinativo, 
tornando ainda mais difícil a capacida
de, a possib!lidade de produção do ho
mem que labuta em tal atividade. 

Urge se altere o sistema de distribui-
. ção de sementes. Talvez valesse a pena 

incluir, no próprio sistema de financia
mento, uma parcela que subsidiasse o 
juticultor, diretamente, para a produção 
de suas sementes. 

Na índia, por exemplo, não há distri
buição oficial de sementes. O próprio 
juticultor produz as de que necessita. 
Seria, talvez, uma experiência à fazer 
no Brasil, porque o sistema oficial de 
distribuição não tem correspondido às 
expectativas e às necessidades de quem 
trabalha na produção da juta. 
· Há outro fator que concorre para de
sanimar o homem que !!e dedica a essa 
atividade. Vigora, ainda, para financia
mento o preço que foi estabelecido para 
as duas safras anteriores. O juticultor, 
diretam-ente, recebe de financiamento, 
por hectare, apenas trezentos cruzeiros, 
quando, na verdade, a sua produção al
cança a quase três vêzes o valor dêsse 
financiamento. 
·Torna-se, assim, impraticáver o traba

lho do homem sozinho, o trabalho da 
famíl!a que se dedica a explorar, a cul
tivar a juta, no seu próprio terreno. lll 
por isso o trabalhador obrigado a recor
rer aos intermediários,, àqueles que lh8 
fazem o financiamento, com pouco di
nheiro, mas; sobretudo, através de troca, 
através d·e mercadorias. 

O Banco do Brasil pouco tem atenta
do para o problema, e talvez ap•enas 20% 
dos juticultores da Amazônia obtenham 
financiamento direto. Todos êles ficam 
na dependência dos !ntermediãrios, des

. valorizando, portanto, o seu trabalho. 
Convém desde já, portanto, que se re

examine a condição de financiamento 
para o trabalhador, diretamente. Não é 
possível que, quando tudo encarece, 
quando tôdas as utilidades aumentam 
de preço, o homem que está às margens 
dos lagos e dos rios da Amazônia pro
duzindo juta não tenha um aumento 
compensador do créditó necessário para 
custear as despesas desde o plantio, des
de a broca até a comercialização final. 
Fica êsse seu trabalho completamente 
desvalorizado. · 

O mesmo tem acontecido com o pren
seiro, que é aquele que, em melhores 
condições, geralmente compra a juta 
diretamente do produtor. Ainda vigora 
para o prenseiro o crédito de cêrca de 
Cr$ 0,60 por quilo que êle compra, fi
oo..ndo assim. obrigado, numa safra como 
a atual, quando a juta atingiu Cr$ 1,00 
o qui1o, a dar em grurantia cêrca de 100 
toneladas para poder adquirir 60. 

Há, por conseguinte, uma completa 
desconexão entre o sistema de financia
mellto e o sistema de trabalho do pro
dutor da juta. 

Cumpre, portanto, aos homens da Ama
zônia alertar as autoridades responsáveis 
pela agricultura na nossa região pa·ra 
o que .está ocorrendo, a. fim de que en
contremos, o quanto· antes, a solução ne
cessária, de tal sorte que não tenhamos 
o decréscimo que o desânimo efetiva
mente causará na exploração da juta. 

O Sr. Cattete Pinheiro - P.ermtte-me 
V. Ex."' um: aparte? 

O SR. EDMUNDO LEVI - Com prazer. 

O Sr. Cattete Pinheiro - Tenho a sa
tisfação de poder afirmar a V. Ex. a, no 
momento em que arualisa problema de 
grande significação para a Amazônia, 
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que o Diretor do CREAI, no Banco· do 
Brasil, Dr. Oziel Carneiro·, está firme
mente estudando o problema, empenha
do em encontrar a solução condizente 
com a realidade am.azônica. Ainda ontem 
à. tarde, S. S." afirmava que já havia 
enviado determinações às agências do 
Banco do Brasil, na nossa l'egião, no 
sentido de que estudassem, com especial 
interêsse, a maneira de auxiliar os juti
cultores a fim de lhes dirimir os pvejuí-, 
zos causados pela enchente. Estou certo 
de que o Dr. Oziel Carneiro não só ouvi-. 
rã o magnífico pronunciamento de V. 
Ex.n, com o maior interêsse, como, tam
bém, terá o máximo prazer em recebê-lo, 
para debater assunto, repito, de tão alta 
significação para a região que temos a 
honra de repre&entar nesta Casa. Con
gratulo-me, pois, com V. Ex.n pela aná
lise que faz, realmente do mais alto 
sentido. 

O SR. EDMUNDO LEVI - Agradeço 
ao eminente colega Senador Cattete Pi
nheiro as informações que acaba de pres
tar, justificando, asslm, que todos n_?s. 
que nos interessamos pela nossa regiao, 
possamos ter esperança de que o j uticul
tor terá, realmente, a sua. ativldade va
lorizada. 

A propósito, eminente Senador Cattete 
Pinheiro, em minha viagem ao Municí
pio de Parintlns, converse! com o atual 
gerente da agência local do Banoa. do 
Brasil e fiquei, realmente, entusiasmado 
com o interêsse demonstrado· por aquêle 
funcionário em Incentivar o caboclo a 
procurar o Banoo, no sentido dle obter o 
financiamento. Até então, os gerentes, 
pràtlcamente, escorraçavam os humildes 
juticultores sob diversas alegações. 

O atual gerente do Banco do· Brasil, 
em Parlntlns, segundo pude colhêr, vi
vamente Impressionado com o problema 
e compreendendo o valor da juticultura 
para aquela região, tem procurado· incen
tivar o seu plantio e, sobretudo, tem pro
curado fac111tar a concessão de crédito 

prura aquêles que labutam nas suas pró
prias terras. 

Eminente Senador Cattete Pinheiro, 
nós, que zelamos, nesta Casa, pelos in
terêsses de nossa vasta região, devemos 
estar'atentos às possíveis manobras bai
xistas em tômo da juta. Sabe V. Ex. a 

que o preço mínimo, para a safra que 
está sendo concluída, foi fixado em 56 
centavos. No entanto, dada a procura, 
dado o interêsse, a juta atingiu um cru
zeiro o quilo, para o produtoo-, direta
mente, e a exportação está sendo feita 
à base de um cruzeiro e clnqüenta cen
tavos. Alega-se que a alagação teria des
truído, prà.ticamente, todos os jutais. 
Ocorre, no entanto, Sr. Senador Cattete 
Pinheiro e eml:nentes colegas, que tal 
não se deu. Houve, realmente, um de
cesso, uma redução, uma baixa, relativa
mente à saf.ra que se esperava. Ainda 
assim, a safra dêste ano é superior à do 
ano passado. Se falta houver, será mi
n!ma, e, então, devemos estar alertas 
para impedir a importação de quantidade 
elevada, com o objetivo de forçar a bai
xa, pelo excesso que se estocar nos cen
tl"os manufatureiros. 

O Sr. Ca.ttete Pinheiro - Permite V. 
Ex.a mais uma Interrupção? 

O SR. EDMUNDO LEVI - Com prazer. 

o Sr. Cattete Pinheiro - Somente 
para confirmar a afirmativa de V. Ex." 
Quanto à produção de juta, pelo menos 
no Estado do Pará, e ainda mais pelo que 
observamos em nosso Estado, até hoje, 
não aceitamos completamente ·as razões 
alegadas há pouco tempo, para a impor
tação dêsse produto. 

O SR. EDMUNDO LEVI- Sabe V. 
Ex.a. que, em 1969, a produção total de 
juta atingiu 56 mil toneladas, sendo que 
ao Amazonas coube a parcela de 24 mll, 
e ao Pará, 32 mil toneladas. Inverteu-se, 
aqui, a posição, porque, até hoje, o Ama
zonas é o maior produtor da fibra. 

Em 1970, a safra esperada e quase to
talmente atingida estava na ordem de 
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70 . .000 toneladas, sendo que o Amazonas 
entraria com 34.000 toneladas e o Pará. 
com 36. 000 toneladas. 

Não tenho dados positivos a respeito 
do consumo nacional para dizer, real
mente, qual será a demanda da nossa 
Indústria. Creio que atinge, no máximo, 
75.000 toneladas. Ora, se estamos pro
duzindo, êste ano, cêrca de 70. 000 tone
ladas, o que nos parece justO é que a 
Importação de juta, para complementar 
a necessidade nacional, não vá além de 
5. 000 toneladas. 

1l:ste é aspecto para o qual todos nós, 
não só da Amazônia, mas de todo o Bra
sil, devemos estar alertas, devemos estar 
atentos, para evitar as manobras baixis
tas na nossa Região Amazónica e, tam
bém, evitar a evasão de divisas em im
portação desnecessária. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, acre
dito que, quanto antes, o órgão respon
sável pela fixação dos pre~os da comer
c!al!zação submeterá ao Presidente da 
Repúbl!ca decreto fixando os preços que 
deverão vigorar para a safra a ser se
meada a partir de 1970. 

É uma necessidade Imperiosa para que 
aquêles que trabalham em tôrno dessa 
atividade - e,..-p1oração da juta - pos
sam obter financiamentos e assim ter 
base para um trabalho ordenado, seguro 
e lucrativo. 

A juta alcançou êste ano um cruzei
ro por quilo, e o seu custo atinge quase 
900 cruzeiros por hectare. Se o hectare, 
no Bras!!, produz cêrca de 1. 200 quilos, 
é justo que o preço a ser fixado atinja, 
pelo menos, o necessário para cobrir as 
despesas de produção. Então, a lei da 
oferta e da procura operará para que o 
j uticultor tenha o lucro necessário para 
as suas despesas, para a sua manuten
ção. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, ape
lo ainda ao Govêrno para que reexamine 
e estude ·ll. reformulação do sistema de 

distribuição . de sementes. Talvez seja 
importante que o sistema·creclltício pre
vej a uma parcela especial para subsi
diar o próp.rio j uticultor na produçála: de 
sementes, de que êle necessita, Assim, 

· ficaria livre tôda a Amazônia das difi
culdades que tem encontrado até hoje 
para semear a tempo e com boas semen~ 
tes cs seus jutais. 

Era esta a comunicação qub queria ~ 
zer à Casa, nesta oportunidade; para 
lembrar aos podêres responsáveis do Exe
cutivo a necessidade de, o quanto antes, 
tratarem, como convém, do problema da 
juta na Amazônia. (1\luito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) ·- Tem a palavra o nobre Senador 
Flávio Brito. · 

O SR. FLAVIO BRITO- (Não foi re
visto pelo orador.) Sr. Presidente e Srs. 
Senadores, recebemos ontem, na Comis
são de Agricultura desta Casa, a visita 
dos eminentes Presidentes das Federa
ções da Agricultura da Paraíba, Sr. 
Aristóteles de Queiroz, de Pernambuco, 
Dr. G!lenno de Carli, e do Ceará, Sr. José 
Walter de Araújo, que vieram informar
nos da apreensão dos produtores dêsses 
três Estados atingidos pela sêca. O Ban
co Central editou a Resolução n.O 147, 
dando condições para uma reformulação 
nos débitos de agricultores . vitimas de 
calamidades, mas as agências dos Ban
cos dos Estados, pela Carteira Agrícola, 
e o Banco do Nordeste· não estão cum
prindo as determinações do Banco Cen~ 
tral. Muitos dêsses agricultores estão re
almente cem atraso nos compromissos 
bancários, mas não por desejarem, e sim 
pela situação existente. Aliás, ainda on
tem o nobre Senador Ruy Carneiro fêz 
um relato do que verificou, in loco, o 
sofrimento dos brasileiros dos Estados 
nordestinos. como todos os Srs. Sena
dores sabem, o homem rural brasilei
ro é cônscio das suas obrigações, e, se 
chegaram a êsses atrasos, é justamente 
devido à situação que estão atravessando. 
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·Nesta hora, em que o Sr. Presidente da 
República e o Sr. Ministro da Agricultura 
se empenham com tão boa vontade para 
que a agricultura tenha seu amparo ne
cessário, a fim de que os agricultores 
continuem a produzir, acham-se êsses 
três presidentes de federação aflitíssi
mos. O Presidente da Federação do Es
tado da Paraíba recebeu um apêlo no 
sentido de que não voltasse ao seu Esta
do sem uma solução para o problema, 
que se estava agravando ca~a vez mais. 

Apelo ao Presidente desta Casa, o no
bre Senador João Cleofas, que também 
preside a comissão instalada a 22 de ju
lho, para, in loco, verificar os Estadcs 
do Nordeste, assolados pela sêca, como 
também solicito aos colegas nordestinos 
para que entrem em contato com os pre
sidentes das federações, principalmente 
dêsses três Estados. Faço ainda um apêlo 
ao Presidente do Banco do Nordeste, pa
ra que cumpra a resolução do Banco 
Central. Muito obrigado. (Muito bem! 
Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) -Tem a palavra o Sr. Senador Car
valho Pinto. 

O SR. CARVALHO PINTO - (Lê o se
guinte discurso.) Sr. Presidente, acaba 
de perder o País um dos seus maiores 
educadores: o Prof. Manoel Berstrom 
Lourenço Filho. 

Servido por sólida cultura, dotado de 
inteligência percuciante, espírito reno
vador e sempre sob a inspiração do mais 
límpido idealismo, sua existência, intei
ramente devotada à causa da educação, 
se desdobrou numa fecunda irradiação 
de ensinamentos, iniciativas e ativida
des, de que largamente se beneficiou a 
formação intelectual do nosso povo. 

Nascido em 1897, na cidade paul!sta de 
Pôrto Ferreira, diplomou-se no curs1> 
normal e pela Faculdade de Direito de 
São Paulo. Professor primário, Prof·essor 
normal!sta, Dlret-or de Instrução Pública 
no Estado do Ceará, Diretor-Geral do 

Ensino em São Paulo, Chefe do Gabine
te do Ministro da Educação, Diretor do 
Instituto de Educação do Rio de Janeiro, 
Diretor da Escola de Educação da Uni
versidade do Distrito Federal, Vice-Rei
tor dessa Universidade, Diretor do De
partamento Nacional de Educação, Dlre
tor do Instituto Nacional de Estudos Pe
dagógicos, Membro do Conselho Nacional 
de Educação, sua figura se projetou vi
vamente nos mais destacados setores do 
sistema educacional do Pais. Membro de 
prestigiosas entidades culturais nossas e 
estrangeiras, representante do Brasil em 
conclaves no exterior, colaborador dos 
maiores jornais e revistas de educação, 
sua produção intelectual logrou alcançar 
um sentido altamente construtivo e fe
cundante, de que são eloqüente testemu
nho, ainda, os vários l!vros e publicações . 
deixados, versando problemas e temas 
básicos de pedagogia, educação, psicolo
gia e cultura geral. 

Fácil é compreender-se o que significa 
uma colaboração dessa ordem para o de
senvolvimento de uma nação, como o 
Brasil, cuja faixa etária de 6 a 20 anos, 
atingindo 25 milhões de sêres, reclama 
um esfôrço extraordinário no .setor edu
cativo, sob pena de imperdoável agràva
mento da distância que nos separa do 
mund·o desenvolvido. 

Como assinala um dos grandes educa
dores contemporâneos da América do 
Norte, atravessamos, indiscutivelmente, 
a era do poder, pois é a primeira era em 
que "o homem aprendeu a desencadear 
as energias naturais, físicas e químicas, 
de modo a possibllltar-lhe reconstruir o 
seu mundo segundo uma nova e maravi
lhosa imagem, oferecida pelas suas con
quistas tecnológicas e estéticas". E por 
isso mesmo, ressaltando o papel que de
ve caber à educação, acrescenta o Pro
fessor Brameld: "A educação é o único 
poder que resta no mundo, maior do que 
as fôrças da natureza escravizadns pelo 
homem. Somente o poder de educação é 
capaz de controlar os outros podêres que 

i 
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o homem conquistou e que utlllzará, ou 
para o seu aniquilamento ou para a sua 
transformação". 

Lourenço Filho, tendo dedicado tôda 
a sua existência a essa causa sublime e 
por ela lutado com o vigor dos· seus lar
gos recursos intelectuais, culturais e de 
idealismo, realizou uma obra de renome 
internacional, divulgando idéias que, 
multas vêzes, no consenso dos autores, 
vieram a se tornar clássicas no estudo 
da pedagogia. Tornou-se, dessa forma, 
credor do nosso respeito e gratidão, ·e 
tenho a certeza de que, registrando com 
estas palavras o pesar provocado pela 
sua morte, estou correspondendo ao pen
samento desta Casa, na justa homena
gem devida à sua memória. (Muito bem! 
Muito bem! Palmas.) 

Comparecem mais os Senhores Se
nadores: 

Milton Trindade - Sebastião Ar
cher - Victorino Freire - Petrônlo 
Portella - José Cândido - Dlnarte 
Mariz - José Leite - Vasconcelos 
Torres - Aurélio Vlanna - Gilberto 
Marinho- Benedlcto Valladares
Nogueira da Gama - Carvalho Pin
to - Llno de Mattos - Adolpho 
Franco - Daniel Krleger. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - Sôbre a mesa, dois requerimentos 
do Sr. Senador Filinto Müller, que serão 
lidos pelo Sr. 1.o-secretárlo. 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO 
N.0 171, de 1970 

Sr. Presidente: 
Requeremos urgência, nos têrmos do 

art. 326, n.0 5, b, do Regimento Interno, 
para o Projeto de Decreto Legislativo 
n.o 46, de 1970. 

Sala das Sessões, em 6 de agôsto de 
1970. - Filinto Müller. 

REQUERIMENTO 
N.0 172, de 1970 

Senhor Presidente: 
Requeiro, nos têrmos regimentais· e 

sem ânus para o Senado Federal, a cons
tituição de uma Comissão Especial Ex
terna, composta de 3 Senadores, desti
nada a representar esta Casa nos feste
jos comemorativos do aniversário da 
fundação da cidade de Campo GTande, 
Mato Grosso, a se realizarem de 24 a 31 
do corrente mês. 

Sala das Sessões, em 6 de agôsto de 
1970. - Filinto Müller. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) -Os requerimentos lidos serão ob
jeto de deliberação após a Ordem do 
Dia, na forma regimental. 

Está termin:1do o período destinado 
ao Expediente. 

Estão presentes na Casa 36 Srs. Se
nadores. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Decreto Legislativo ·n.o 
46, de 1970 (n.O 146-A/70, na Casa 
de origem), que aprova o Decreto
lei n.0 1.106, de 16 de junho de.1970, 
que cria o Programa de Integração 
Nacional, altera a legislação do Im
pôsto de Renda d~~;s pessoas jurídicas 
na parte referente a incentivos fis
cais, e dá outras providências, tendo 
PARECERES, sob n.os 504, 505, 506 
e 507, de 1970, das Comissões 

- de Valorização da Amazônia, 
pela aprovação; 

- do Polígono das Sêcas, pela 
aprovação; 

- de Economia, pela aprovação, 
com voto em separado do Sr. 
Senador José Ermírlo; e 

- de Finanças, pela. aprovação, 
com declaração de voto do Sr. 
Senador Carvalho Pinto. 
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Em discussão o projeto. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - (Lé o 
seguinte discurso.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, o Projeto de Decreto Legis
lativo n.O 46, de 1970, aprova o Decreto
lei n. 0 1.106, de 16 de junho de 1970, que 
"cria o Programa de Integração Nacio
nal, altera a legislação do Impôsto de 
Renda das pess·oas jurídicas na parte re
ferente a incentivos fiscais, e dá outras 
providências". 

O Programa de Integração Nacional é 
criado "com dotação de recursos no va
lor de Cr$ 2. 000. 000. 000,00 (dois bilhões 
de cruzeiros) a serem constituídos nos 
exercícios financeiros de 1971 a 1974, in
clusive" <art. 1.0 ). Destinado a "financiar 
o plano de obras de infra-estrutura, nas 
regiões compreendidas nas áreas de 
atuação da SUDENE e da SUDAM, e pro
mover sua mais rápida integração à eco
nomia nacional" (art. 1.0 ); o Programa 
tem como "primeira etapa" a "constru
ção imediata das rodovias Transamazõ
nica e Cuiabá-Santarém" (art. 2.0 ) e "a 
primeira fase do Plano de Irrigação do 
Nordeste" (§ 2.0 do art. 2.0). 

A par de outras regras, o decreto ain
da estabelece que: 

a) "as normas de aplicação dos re
cursos do Programa de Integra
ção Nacional serão elaboradas, em 
conjunto, pelos Ministros da Fa
zenda, do Planejamento e Coor
denação Geral e do Interior e 
aprovadas pelo Presidente da Re
pública" (art. a.o); 

b) constituirão recursos do Progra
ma os orçamentários, previstos 
nos orçamentos anuais e pluria
nuais, os provenientes de incen
tivos fiscais, as contribuições e 
doações de emprêsas públicas e 
privadas, os empréstimos de ins
tituições financeiras nacionais e 
internacionais, e meios de ou
tras fontes (art. 4.o); 

c) a partir do exercício financ:iro 
de 1971 e até o exercício finan
ceiro de 1074, inclusive, do total 
das importâncias deduzidas do 
Impôsto de Renda devido para 
aplicação em incentivos fiscais, 
30% (trinta por cento) serão cre
ditados diretamente em conta do 
Programa de Integração Nacio
nal, permanecendo os restantes 
70% <setenta por cento) para 
ut!llzação na forma prevista na 
legislação em vigor" (art. '5.0) . 

Ninguém, de bom sens·o, pode ser c·on
trário a planos e obras de integração 
nacional. Num pais de dimensã,o conti
nental e com regiões intensamente di
ferenciadas em sua fisionomia geográ
fica, econõmica, social e cultural, como 
o Brasil, a redução das desigualdades é 
essencial ao desenvolvimento pacific·o e 
à preservação da unidade politica. "Os 
dois Brasis" do estudo específico de Jac
ques Lambert, a que se referem tantas 
observações de d·outrinadores, políticos e 
administradores, reclamam esfôrço in
teligente e continuo para que se trans
formem numa sociedade fundada em 
equilíbrio razoável. Segundo Lynn Smith, 
"o Brasil é o mais extraordinário acervo 
de variedades culturais que jamais se 
formou dentro de uma nação" (Brasil -
Povo e Instituições- Trad. de José Ar
thUl' Rios, Rio, 1967, pág. 33) . Se não é 
aconselhável reduzir êsse acerv-o diver
sificado a uniformidade monótona e ar
tificial, superposta a peculiaridades na
turais, e muitas irreprimiveis, impõe-se 
a superação das graves dessemelhanças 
geradoras de injustiças e conflitos. 

Ao Govêrno e ao Parlamento, porém, 
a que compete a principal tarefa corre
tiva, importa ver que noo há progresso 
real desobediente ao critério d~ legali
dade e ao de consideração a planos esta
belecidos e cm elcecução. De um lado, 
e como disse Ruy Barbosa na Assembléia 
Constituinte, em 1890, "a legalidade nrw 
é só um baluarte para os administrndcs; 
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é também, sobretudo, onde houver nos 
homens de Estado o sentimento do de
ver, uma couraça para os administrado
res" (Obras Seletai, II, Trib. Parlamen
tar - República - pág. 37) . De outro 
lado, o regime de planejamento implica 
definição de prioridades e continuação 
de trabalho incompatíveis com bruscas 
alterações de objetivo e de recursos. 

De ambos êsses critérios divorciou-se o 
Decreto-lei n. 0 1.106 . 

Em três pontos, pelo menos, o Decre
to-lei expedido viola a Constituição: 

ll ao criar o Programa ·de Integra
ção Nacional; 

2) ao aumentar despesa; 

3) ao omitir o montante das dota
. ções anuais destinadas ao Pro
grama, que é plurianual. 

Primeiramente, note-se que a Gonsti
tuição, em seu art. 55, autoriza o Presi
dente da República a "expedir decretos
leis sôbre as seguintes matérias: 

I - segurança nacional; 

II - finanças públicas, Inclusive tri
butárias; e 

III - criação de cargos públicos e fi
xação de vencimentos." 

A Constituição, portanto, é enumera
tlva, vale dize·r limitativa na outorga fei
ta. O Presidente da República somente 
é investido na faculdade de legislar sô
bre qualquer matéria pelo 'Ato Institu
cional n.0 5, ainda assim quando decre
tado o recesso do c-ongresso Nacional 
(art. 2.o § to) . Logo, o pod•er de baixar 
decreto-lei, estando em atividade o Con
gresso, é l'estrito às matérias relacio
nadas no .instrumento constitucional. 

O decreto-lei examinado foi expedlcJ.o 
com base na Constituição, em período 
de funcionamento do Congresso, ou seja, 
a 16 de junho último, e cria um "Pro
grama de Integração Nacional". Como 
tôda decisão dessn natureza, o programa 

instituído se materializa em obras, em
preendimentos. No caso, trata-se de um 
"plano de obras de infra-estrutura" (art. 
1.0 ), constante de rodovias, com ocupa
ção das terras marginais, até dez quilô
metros, para colonização e reforma agrá
ria, e de irrigação do Nordeste (art. 2.0 ). 

Ora, um plano de obras de govêrno en
volve, necessàriamente, finanças públi
cas, e pode determinar a elaboração de 
normas tributárias, como na hipótese. 
Não se circunscreve, contudo, a êsses ân
gulos, que são apenas suportes da exe
cução dos serviços programados. Os re
cursos proporci·onam a execução do pla
no, não se confundem com seus objeti
vos. E só os meios financeiros, inclusive 
através de normas tributárias, podem 
s~r matéria de decreto-lei . 

A criação de planos não é do âmbito 
do decreto-lei, mas de lei votada pelo 
Congresso. A Constituição preceitua 
que cabe ao Congresso Nacional, com a 
sanção do Presidente da República, dis
por sôbre "planos e programas nacio
nais e regionais de desenvolvimento" 
(art. 43, IV) . Entre as atribuições pri
vativas do Presidente da República, ne
nhuma restringe ou excepciona essa 
competência do Poder Legislativo (art. 
81) . Antes está prescrito, como faculda
de delimitada, que ao Presidente com
pete "iniciar o processo legislativo, na 
forma e nos casos previstos na Constitui
ção" (art. 81, ll). 

É de observar-se, ainda, que nem a se
gurança nacional foi invocada. O decre
to-lei é baseado no inciso II do art. 55 
da Constituição, referente apenas a "fi
nanças públicas, inclusive normas tribu
tárias". 

Nestas condições, é de manifesta ilegi
timidade constitucional a criação do 
Programa de Integração Nacional por 
decreto-lei. 

Acresce que o Programa criado acarre
ta aumento de despesa, pois será custea
do "com dotação de recursos no valor de 
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dois bilhões de cruzeiros, a serem cons
tituídos nos exercícios financeiros de 
1971 a 1974, inclusive" (art. 1.0 ) • E, além 
dos orçamentários, "previstos nos orça
mentos anuais e plurianuais", e outras 
fontes, "constituirão recursos" do Pro
grama "empréstimos de instituições fi
nanceiras nacionais e internacionais" 
(art. 4.0 ). Se o decreto-lei cria o Pro
grama e lhe destina tais recursos, in
questionàvelmente aumenta despesa, até 
porque só uma parte dêles, a resultante 
de incentivos fiscais, decorre de dedução 
noutros setores (art. 5.0 ). 

Expressamente, porém, a Constituição 
declara que o decreto-lei poderá ser ex
pedido, sôbre as matérias nela especifi
cadas, "desde que não haja aumento de 
despesa" (art. 55). Também dêsse as
pecto, portanto, o ato é inconstitucional. 

Resta apreciar, do ponto de vista da 
legalidade, que o decreto-lei não fixa "o 
montante das dotações que anualmente 
constarão do orçamento", embora insti
tua plano para execução em vários exer
cícios financeiros. Apenas prevê, em 
globo, "dotações de recursos no valor de 
dois bilhões de cruzeiros a serem consti
tuídos nos exercícios de 1971 a 1974, in
clusive", e a forma de integrá-los nesse 
período (arts. 1.0 e 4.o) . Acrescenta, ge
nêricamente, que "as normas de aplica
ção dos recursos do Programa de Inte
gração Nacional serão elaboradas, em 
conjunto, pelos Ministros da Fazenda, 
do Planejamento e Coordenação Geral e 
do Interior e aprovadas pelo Presidente 
da República" (art. 3.0 ). Nã.o se sabe, 
assim, qual o valor das dotações anuais, 
idênticas ou variáveis, necessárias à efe
tivação dos objetivos programados. 

No entanto, a Constituição prescreve 
que "nenhum investimento, cuj.a e·xe
cução ultrapasse um exercício financei
ro, poderá ser iniciado sem prévia in
clusão no orçamento plurianual de in
vestimento ou sem prévia lei que o au
torize e fixe o montante das dotações 

que anualmente constarão do orçamen
t~. durante o prazo de sua execução" 
(art. 62, § 3.o) . 

Em conseqüência, é evidente o confli
to, ainda nesta face, entre o decreto-lei 
e a Constituição. 

Nos três pontos analisados, portanto, 
o ato discutido afronta cláusulas cons
titucionais explícitas. E, como escreveu 
Alberto Tôrres em passagem relembrada 
por Barbosa Lima Sobrinho, "possuir 
uma Constituição, para não a cumprir, 
por êste ou aquêle motivo, justo e ele
vado, embora, em um ou outro caso, é o 
pior dos arbítrios a que um povo pode 
ser submetido, porque é o arbítrio mas
carado com a aparência de lega:lidade" 
(Barbosa Lima Sobrinho - Presença de 
Alberto Tôrres - Edit. Civ. Brasileira, 
1968, pág. 264) . 

Ocorre, mais, que o Programa, não 
obstante sua respeitável inspiração, será 
financiado, em parte, come estipulado 
no art. 5.0 do decreto-lei, com recursos 
originários de incentivos fiscais já vin
culados à política de desenvolvimento do 
Nordeste. Deslocam-se meios financei
ros de uma para outra área. Objetivos 
do IV Plano Diretor da SUDENE serão 
contidos e prejudicados, pela redução de 
disponibllldades. 

tl:ste aspecto da questão já foi larga
mente examinado, de modo especial, por 
ilustres Parlamentares. !!: oportuno, con
tudo, destacar dois pronunciamentos de 
eminentes representantes da Aliança 
Renovadora Nacional. 

Nesta Casa, o nobre Senador Walde
mar Alcântara, em ponderada análise. 
salientou "o diagnóstico de pauperismo" 
do Nordeste e "as gritantes disparidades" 
entre essa região e o Centro-Sul do País. 
P.or isso, e embora proclamando o "alto 
sentido" do Programa de Integração Na
clona!, esclareceu e advertiu: 

"Estima-se que no período de qua
tro anos serão subtraídos dos lncen-
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tivos fiscais ao Nordeste cêrca de 1,5 
bilhões de cruzeiros (as estimativas 
variam conforme as fontes, oficiais 
ou oficiosas, de 2.400 milhões a 1.800 
milhões), importância corresponden
te a 30% do total, na conformidade 
do disposto no Decreto-lei n.0 1.106. 
Se dobrarmos esta importância, com 
a parcela correspondente à mobili
zação obrigatória por parte do em
preendedor, chegaremos à dolor.osa 
conclusão de que quase 3 bilhões de 
cruzeiros deixarão de ser Investidos 
em novas Indústrias ou na expansã-o 
e modernização das já existentes no 
Nordeste. 

Tal redução implicará necessària
mente em violento freio ao processo 
de desenvolvimento da região. É 

óbvio. 

Só no próximo ano a redução dos 
Incentivos é de 300 milhões, confor
me estimativa da SUDENE, o que 
implica no prejuízo real de 600 mi
lhões destinados aos Investimentos 
privados. o que significa que 100 fá
bricas deixarão de ser Instaladas no 
Nordeste, no próximo ano, tendo-se 
em vista que cada projeto Industrial 
recebe, em média, 3 milhões de cru
zeiros de Incentivos fiscais. Vinte 
mil empregos deixarão de existir, e 

.outros tantos nordestinos passarão 
a engrossar as filas dos desempre
gados." 

Por sua vez, o nobre Deputado Cid 
Sampaio fixou, Igualmente, diferentes 
ângulos do quadro sóclo-econômlco do 
Nordeste, para firmar conclusões seme
lhantes às expostas. 

Reconhecendo que a situação ainda é 
de pobreza, acentuou a Importância da 
SUDENE e dos Incentivos fiscais. Asse
verou: 

"Assim é que a receita tributária da 
União no Nordeste, que representava 
5,1% da receita total em 1903, quan
do teve Início a política dos lncentl-

vos fiscais, elevou-se anualmente, 
atingindo, em 1969, 7%. 
Só o aumento da arrecadação fe
deral verificada no Nordeste em 1969 
representa 61% dos Incentivos fis
cais concedidos em 1968 (ano-base 
para arrecadação em 1969). Se to
marmos em consideração que só cêr
ca de 60 o/o dos Incentivos fiscais fo
ram liberados e entregues a ativida
des privadas, chegamos à conclu
são de que foi devolvida à Unloo, 
através do aumento de arrecadação 
de Impostos federais, Importância 
superior ao valor do que fôra efeti
vamente Investido no ano passado 
para promover o desenvolvimento 
regional." 

Ao lado disso, ressaltou: 
"Os novos projetas Industriais Insta
lados no Nordeste propiciaram aos 
nordestinos 138.000 empregos diretos, 
que, por sua vez, geraram, admitin
do a estimativa da SUDENE, 552.000 
oportunidades de empregos indlre
tos. Ao todo, 690.000 novas oportu
nidades de emprêgo." 

Mas o representante pernambucano 
timbrou em ,assinalar a eficácia da polí
tica de incentivos fiscais e o perigo de 
sua modificação Inesperada. 

"É de considerar-se" - disse - "que 
cada cruzeiro Investido na região, 
através dos Incentivos fiscais, acarre
ta o Investimento de Cr$ 1.02, em re
cursos próprios, provenientes de fi
nanciamentos. 
Dêsse modo, os 30% retirados dos In
centivos fiscais correspondem a uma 
d!mlnuiçoo anual de Investimento no 
Nordeste, no setor mais dinâmico da 
economia, de Cr$ 459.187.000,00, o que 
equivaleria a 15.300 novos emprêgos, 
que deixam de ser oferecidos na re
gião." 

Tanto mais grave se mostra a situa
ção criada quanto a SUDENE já vinha 
sofrendo sucessivas reduções de recursos. 



-88-

"De 1968 a 1970, as dotações orça
mentárias do órgão reduziram-se de 
Cr$ 152.262.000,00 para Cr$ ....... . 
118.529.775,00 e Cr$ 95. 732.000,00, a 
preços de 1968." 

Por fim, o ilustre Deputado por Per
nambuco, falando com autoridade de 
engenheiro, fêz duas observações ponde
ráveis. Argüiu a inconveniência, senão 
a impossibilidade, de execução apressa
da do plano de irrigação. Objetou que a 
construção das rodovias programadas 
poucos empregos assegurará ·às vítimas 
da sêca no Nordeste. Serão "implanta
das· mecânicamente", e a mão-de-obra 
aproveitável "será em boa parte de tra
oalhàdores especializados", não comuns 
"na população agrícola que a sêca des
loca." 

'Mesmo reservando essas objeções ao 
exame dos técnicos na execução de obras 
da natureza das planejadas, é inquesti.:)
nável· a pr·ocedência das outras alega
ções. 

No que concerne ao aspecto jurídico, o 
decreto-lei fere, claramente, a Consti
tuição,. como demonstrado. No tocante 
ao desenvolvimento do Nordeste, reduz 
recursos . e prejudica planos em curso, 
segundo· os dados postos em relêvo. 

Daí, e diante do obstáculo constitucio
nal .de .alterá-lo, a impossibilidade de 
aprová-lo. 

Em apreciação de projeto de lei, êsses 
impedimentos poderiam ser superados. 
Sem violação da Constituição, nem pre
juízo· dos planos legais a cargo da 
SUDENE, o Programa de Integração Na
cional teria forma adequada. Não há 
quem· o combata, em princípio. A opi
nião do País é pelo desenvolvimento dn. 
Amàzõnia, na unidade do progresso ge
ral. A exclusão do Congresso Nacional 
da esfera das decisões reais, porém, cria 
·dificuldades insanáveis. O poder de ex
ceção usurpa atribuições e proíbe emen
das .. Eis o motivo da presente impugna-

ção desacompanhada de sugestões, que 
seriam cabíveis no processo legislativo 
normal. (Muito bem! Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) -Continua em discussão o projeto. 

O SR. ANTôNIO CARLOS- Sr. Pre
sidente, Srs. Senado11es, o Senado deve 
votar hoje dec11eto legislativo que aprova 
o Decrete-lei n.0 1.106, de 17 de junho 
do corrente ano, que cria o Programa de 
Integração Nacional, altera a legislação 
do Impôsto de Re[lda, e dá outras provi
dência. 

Cabe-me, Sr. Pvesidente, em nome da 
Maioria, def.ender a proposição governa
mental. 

Iniciou a discussão da matéria, nesta 
oportunidade, o Sr. Senador Josaphat 
Marinho. No curso da exposição que devo 
fazer, vou tentar esclal"ecer os pontos 
que f·oram objeto de contestação por S. 
Ex.a · 

Os objctivo·S d·o Programa de Integra
ção Nackmal, com uma dotação de dois 
bilhões de cruzeiros, que serão consti
tuíd.os IK>s exercícios d~e 1971 a 1974 in
clusive, são a realização de obras de 
infra-1estrutura nas r·egiões de atuação 
d:a SUDENE e da SUDAM. 

A!J l"eferir os obj.etivos do decreto-lei, 
desejo remarcar a declaração inicial do 
Sr. Senador Josaph!lt Marinho de que 
ninguém de bom senso poderá ser con
tra a execução dessas obras de infra
estrutura, que visam à integração na
cional. 

A execução do programa, na sua pri
meira etapa, pl'evê a construção das 
Rodovias Transamazônica e Santarém
Cuiabá, bem como a execução de um 
plano de irrigação na Região Nordeste, 
de resto previsto no Plano Diretor da 
SUDENE. 

Numa segunda .etapa, o programa ob
jetiva a colonização e a reforma agrá;ria 
da região, para o que, inicialmente, re-
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serva uma faixa c!e dez qu!lômetr·os à 
esquerda e à direita das rodovias dêle 
constantes. 

Mobiliza o decveto-lei, para a realiza
çoo do programa, os seguintes r;ecursos: 
recursos orçamentários; recursos prove
nientes dos Incentivos fiscais, cuja des
tlnaçoo em parte é alterada, determi
nandJa o decveta que a ·partir do exer
cício financeiro de 1971 até 1974, inclu
sive, do total das importâncias deduzidas 
do Impôsto de Renda devido, para a apli
cação em incentivos fiscais, trinta por 
c·ento serão creditados diretamente em 
favor do programa, permanecendo os 
restantes setenta. por cento para ut!ll
zação na forma prevista na legislação 
em vigor; contribuições e doações de em
prêsas públicas e privadas; empréstimos 
de Instituições finat!C'eiras nacionais e 
internacionais e recursos de outras fon
tes. 

A dedução dos incentivos fiscais apli
ca-se ao disposto no art. 1.0 , letra b, 
do Decreto-lei n.0 756, de 11 de agôsto 
de 1969, que faculta o. desconto de c!n
qüenta por cento, para a SUDAM, do 
Impôsto de Renda das pesso:as jurídicas; 
no art. 18, letra b, da Lei n.0 4.239, de 
27 de junho de 1963, alterada pelo art. 
18 da Lei n.0 4.869, de 1.0 de dezembro 
de 1965, que faculta a aplicação de c!n
qüenta por cento do Impôsto de Renda 
das pessoas jurídicas na SUDENE; no 
art. 1.o, § 3.0 , ·da Lei n.0 5.106, de 21 de 
setembl"o de 1966, que faculta a aplicação 
de c!nqüenta por cento ·em serviço de 
florestamento e reflorestamento pelas 
pessoas jurídicas; no art. 81 do Decreto
lei n. 0 221, de 28 d·e fevereiro de 1967, 
que faculta a aplicação de 25% do Im
pôsto de Renda devido pelas pessoas ju
rídicas cm ativldades pesqueiras, e no 
art. 6.0 , caput, do Decreto-lei n.0 756, de 
11 de agôsto de 1969, que faculta a apli
cação de 8% do Impôsto de Renda na 
Indústria turística. Nos dois últimos 
casos, a dedução se fará quando os In
vestimentos se d·est.inarem às regiões si-

tuadas nas áreas de atuação da SUDENE 
e da SUDAM. 

O fundamento do decreto-lei, Sr. Pre
sidente, é o ·art. 55 da Constituição Fe
deral, que estabelece: 

"Art. 55 - O Presidente da. Repú
plica, em. casos de urgência ou .de 
!nterêsse público relevante, e desde 
que não haja aumento da despesa, 
poderá expedir decretos-les sôbre a.o; 
S•eguintes matérias: 
••• o. o. o •••••••••••••••••••••••••••• 

II - fina11ças públicas, inclusive 
normas tributárias;" 

O decreto-lei, conforme determina a 
Constituição, no § 1.o do artigo citado, 
f.ol ·encaminhado ao Congresso para que 
êste o examinasse, ap~ovando-o ou não, 
no prazo de 60 dias. Acompanha a ma
téria e~pos!ção de motiVO•S dos Srs. Mi
nistro da Fazenda, do Planejamento e 
Oo;J<rdenação Geral e do Interior. 

Essa eXPosição de motivos. justifica a 
edição do . decr.eto-lei.. Quero destacar, 
Sr. Presidente, dessa ,e,:posiçãa de moti
vos, os seguintes trechos: 

"O projeto. d,e decreto-lei, ora sub
metido à aprovação de V. Ex.l', faz 
parte do C·onjunto de medidas de mé
d!.o e longo prazos que o bj etivam 
produzir os meLos flnancelr·OS para a 
Implantação da politica delineada 
par V. Ex.a ·em recente pronuncia
mento à Nação, visando à solução 
definitiva para os p~oblemas que ora 
afligem as regiões Norte e Nordeste 
do Pais. O aproveitamento de uma 
faixa de recursos dos chamados in
centlv.os fiscais, somando-se a outras 
fontes de recursos de menor valor, 
revelou-se a fórmula mais viâvel 
para a consecussão do objetivo coll
mado .e a única capaz de se compa
tibilizar com o conjunto da política 
económico-financeira do Govêroo. 
De fato, sôbre não caracterizar au-
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mento real da carga tributária, o 
presente pmjeto tem a virtude de 
mob1lizar recursos eLe origem não ln~ 
flaclonária." 

Aqui, Sr. Presidente, quero observar 
a preocupação do Govêmo em atender à 
execução do Plano de Integração Nacio
nal, mas tendo ·em vista, também, a ne
cessidade de não se aumentar a carga 
tributária e de .se mobillzarem recursos 
nã-o inflacionários. 

C.ontinua a exposição de motivos: 

"A projeção de dados econômicos 
àe!xa antever que o deslocamento 
das parcelas ora encampadas não 

. implicará em ca.rêncla para áreas 
ou setores incentivados, não só pela 
percentagem mínima que ora. se 
transfere, mas, também, po.rque a. 
destinação dos recursos pa~a inves
timentos de capital, principalmente 
em obras de lnfra~estrutura, coloni
zação e irrigação, .propiciará benefí
cios ·econômico-soclais multo mais 
significativos ·em têrm-os de criação 
de novos empreg>os e ampliação do 
mercado de co·nsumo." 

Ao final, os três Ministros ainda ali
nham os seguintes argumentos: 

(Lê.) 

"No projeto foram atendidos os dis
positivos constitucionais e regula
mentares, no tccante ao sistema trl
butárlo e ao orçamento. Finalmente, 
propomos a edição de decreto-lei, 
amparado pelo artigo 55 da Consti
tuição FecLe~al. por se tratar cbe ma
téria financ.elra (principalmente tri
butária) de lnterêsse público rele
vante e cuja adoção se toma w-
gente, a fim de alcançar os objetl
V·Os pretendidos." 

Encaminhada à Câmara dos Depu
tn.d'DS, f·ol a pr.oposição distribuída, na
quela Casa do Gongresso Nacl·onal, às 
Comissões de Gonstltu!ção e Justiça, Eco-

nomia, Orçamento e de Finanças. Vale 
assinalar que, em tôdas essas Comissões, 
o cLecreto legisla.tiv.o, aprovando o De
creto-lei n.0 1.106, mereceu pareceres fa
V·oráveis unânimes, inclusive da. Comis
são de Gonstituição e Justiça, onde têm 
assento ilustres representantes da hon
rada Op.osição - o Movimento Democrá
tico Brasilei11o. 

O Sr. Josaphat Marinho - Permita-me 
o nobre Senador Antônio Carlos apenas 
um esclarecimento. 

O SR. ANTôNIO CARLOS - Ouço o 
nobre Senador. 

O Sr. Josaphat Marinho - Somente 
pediria a V. Ex.n consignasse que hou
ve parecer da Comissão de Constituição 
e Justiça da Câmara dos Deputados. 

O SR. ANTôNIO CARLOS - Exata
mentc o que acabei eLe dizer. 

O Sr. Josaphat Marinho- Muito obri
.gado. 

O SR. ANTONIO CARLOS - Como 
sabe V. Ex.n, por determinação do Regi
mento desta Casa, quando uma pro·po
siçã.o é examinada pela Comissão de 
Constituição e Justiça daquela outra 
Casa, só a requerimento de órgão t~c
nico ·OU de algum dos Srs. Senadores é 
que a proposição vai à Comissão de 
Constituição e Justiça desta Casa. 

Sr. Presidente, devo, inicialmente, exa
mina.r os aspectos jurídicos do diploma. 

A proposição ap11ova o decreto-lei bai
xado de acôrdo com o artigo 55, n.o II, 
da Constituição. O art. 55 da Constitui
çãJo ·exige, para edição de decreto-lei, 
que se V·erifiquem as seguintes condições: 
urgência, interêsse público relevante, 
que não haja aumento de despesa e que 
verse sôbre uma das seguintes maté
rias: segurança nacional, finanças pú
blicas, inclusive normas tributárias, ou 
criação de carg·os públicos e fixação de 
vencimentos. 
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lndubitbel, Sr. Presidente, que a ma
téria é urgente. Ninguém poderá negar 

· a urgência, para o nosso ·País, para a sua 
afirmação como Nação soberana, para o 
seu desenvolvimento económico, para 
que supere a fase diO subdesenvolvimen
to, de meclidas como estas previstas no 
decreto-lei, que visam a integrar o terri
tório nacional. E eu não faço tal afir
mação ago11a. Aqui, no PLená11io do Se
nado, chegou a notícia de que rep.resen
tantes da Bancada do Govêrno não po
deriam manifestar-se contràriamente a 
êsse ct.ecreto-lei. Não é verdad.e! Venho 
manifestar-me favoràvelmente a êle, 
pedincLo permissão para lemb11ar pala
vras minhas, pr·onunciadas muito antes 
da histórica decisão eLo Presidente Mé
dici de criar o Programa de Integra
ção Nacional e decidir a construção das 
rodovias ·Transamazônlca e Santarém
Cuiabá. 

Na quarta reunião da Comissão Mista 
de Deputad.os e Senad.Ol'es que estucLou o 
Projeto de Constituição de 1967, l'eallza
da em 16 de dezembro. de 1966, tiv·e oca
siã.J de afirmar, em discurso que pronun
ciei, c·omo Relator-Geral, contestando o 
voto cl:a Bancada da Op·osição pl'oferido 
pelo nob11e Senador Josaphat Marinho: 

"Enquanto fui Deputado Federal, vol
tei sempr·e as minhas atenções para 
os p11oblemas de meu Estado. Em
polgad.o por êles, decliquei-me aos 
t.raballv.ls da Comissão d·e Orçamen
to ·e de outros órgãos técnicos da 
Câmara. Mas, ao chegar ao Senado, 
pude sentir, logo, na visita que fiz 
ao Amazonas, ao Amapá, ao Pará, 
ao Maranhão e ·a·o Ceará, em junho 
de 1963, representante que sou de 
um Estado sullno, a necessidade ur
gente, imperiosa, de ter a Federação 
instrumentos capazes, financeiros e 
de tôda outra ordem, para poder ln
integrar êste imenso p.aís. 

E ainda agora, na visita que fiz ao 
Peru, em companhia do Sr. Minis-

tro das Relações Exteriores, quandO 
ouvi a exposição que fêz à comitiva 
brasileira o Presidente daquele pais, 
Belaunde Terry, sôbre os problemas 
comuns da selva peruana e da selva 
brasileira na Reg!ii:o Amazónica, mais 
me conv·enci dessa necessidade de 
ter a Federação instrumentos efi
cientes para poder atingir os obje
tlv·os que Dario de Almeida Maga
lhães 1relactonou como vantagens de 
um sistema bem concebido dO con
trôle central." 

Dias após, Sr. Presidente, ainda na 
discussã·o do projeto de Constituição, 
tive ocasião de, no plenário do Con
gresso Nacional, na Sessão de 22 de de
zembro, no encaminhamento da votação, 
pl.'onunciar as seguintes palavras: 

(Lê.) 

"Não posso também aceitar, Sr. 
Presidente, Senhores Representantes, 
a afirmação de que o .projetO extin
gue a Federação. O projeto, isto sim, 
dá podêres, instrumentos para, em 
uma palavra, sob o comando da 
União, os brasileiros conquistarem o 
Brasil. Nesta hora, em que o desen
volvimento da indústria, o avanço 
extraordinário da engenharia c!vil e 
o progresso da ciência méclico-far
macêutica fazem com que o mundo 
volte as vistas para os trópicos, onde 
agora, com estas conquistas, já pode 
a civilização não ser apenas um ato 
de heroísmo; mas uma afirmação, é 
preciso que o poder central tenha 
mei•os e modos de cumprir a sua alta 
missão: a de fazer possível, através 
de obras de infra-estrutura, a con
quista do Brasil pelos brasileiros." 

Está aí o dep·oimento que dou da mi
nha C•Onvicção, noo de hoje, depois que 
o Poder Executivo encaminhou o de
creto-lei ao exame do Congresso, mas de 
há muito tempo, da necessidade ur
gente de o Govêrno executar um pro
grama de integração nacional. 
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E falo com autoridade, Sr. Presidente 
e Srs. Senadores. Sou representante de 
um Estado sul!no .. Dou êste ·depoimen
to para mostrar que o Gov'êrno, valen
do-se do art. n.o 55 da Constituição, ti
nha razão em . alegar urgência para a 
aprovação do programa de integração 
nacional. 

A segunda condição, estabelecida pela 
Constituição, é a do relevante interêsse 
público. 

:aJsse decreto tem sido objeto de dis
cussões no Congresso, na imprensa, no 
rádio e na televisão, e, não raro, tenho 
verificado que, em alguns setores, se 
manifestam temo11es quanto à possibil1-
dade da realização da grande obra, cuja 
base será a construção da Transamazô
nica e da Santarém-Cuiabá. 

Que diriam, Sr. Presidente, aquêles 
que escreveram para a História do Bra
sil a Epopéia das Bandeiras, ou aquêles 
beróicos casais açorianos que vieram ga
rantir para a Coroa de Portugal, e, por 
conseqüência, para o Brasil, a região do 
Sul do nosso território, quando a enge
nharia civil não tinha o avanço de hoje, 
nem a ciência nem a técnica. E foi gra
ças à determinação dêles que, atual
mente, temos êsse território, cujo dever 
nosEo é con.quistar, ocupar e desenvol
ver. 

Podemos olhar um pouco mais perto e 
lembrar à Casa e à Nação o trabalho 
realizado, a tarefa desenvolvida pelos 
descendentes de alemães e italianos, 
gaúchos da melhor qualidade, que colo
nizaram o Oeste de Santa Catarina, a 
partir de 1928, quando o então Governa
dor Adolpho Konder realizou, descendo o 
rio Uruguai, a primeira viagem de um 
governante catarinense até a fronteira 
argentina. Em seguida, construiu estra
das de acesso àquele território, de 14.000 
!cm~, pur:l que :1 região se transf·~nnas
se, hoje, em grnnde produtora de ri
quezns, nflO só para o consumo interno, 

mas para a exportação. Atualmente 
com 32 municípios e 12 comarcas. :tl:sses 
mesmos gaúchos, que foram ao Sudoeste 
do Paraná, ao Sul de Mato Grosso, já 
estão, agora, no Município de Rio Arinos, 
ao norte do grande Estado Central, cons
truindo a . grandeza do nosso Pais, sem 
outros recursos que não os da sua voca
ção e da sua coragem. 

É, pois, de relevante interêsse público, 
Sr. Presidente, a construção daquelas 
estradas, que serão as vigas mestras do 
Programa de Integração Nacional. 

O Sr. Filinto lllüller- Permite V. Ex." 
um aparte? 

· O SR. ANTôNIO CARLOS - Ouço o 
nobre Líder. 

O Sr. Filinto Müller - V. Ex." fêz 
uma referência à qual quero prestar 
também o meu testemunho: a contri
buição de brasileir·os de outros Estados 
para o desenvolvb:nento do meu Esta
do, Mato Grosso. Realmente; a frontei
ra sul de Mato Grosso com o Paraguai 
quase tôda ela foi povoada por gaúchos 
desbravadores que lançaram as semen
tes da nossa civilização atual de que tan
to nos orgulhamos. Mas vieram para 
outras regiões, como a de Dourados, nàr
destinos de todos os Estados do Nordes
te, que lá encontraram novos horizontes, 
nova vida, lá construíram os seus lares 
e estão concorrendo, com o seu traba
lho, para a construçã,o de uma grande 
e rica região da nossa Pátria. Da mes
ma forma no Leste, especialmente na 
parte garlmpeira, onde baianos se insta
laram em maioria. Há cidades, no Leste 
de Mato Grosso, em que 80% da popula
ção são baianos. Assim, pouco a pouco, 
Mato Grosso vai sendo uma síntese do 
Brasil todo. Tanto os gaúchos que fo
ram para o Sul no fim do século passa
do, tangidos pela Revolução de 1893, co
mo os que, agora, animados da esperan
ça de construir uma nova civ!lização, 
seguiram para Pôrto Gaúcho, às mar
gens do rio Arinos, como os nordestinos 

' 
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na ·zona diamantífera do Norte e os 
baíanos no Leste, todos têm contribuí
do, de forma admirável, para o desen
volvimento do meu Estado e, portanto, 
para o desenvolvimento do Brasil. Estou 
certo de que a construção da estrada 
Cuiabá-Santarém, velha aspiração de 
tôda a gente do Norte mato-grossense, 
como a construção da Transamazônica 
concorrerão para que acorram a essa 
vasta área do território brasileiro filhos 
de todos os Estados da Federação, os 
quais, com o seu trabalho, com o seu es
fôrço, com a sua dedicação, promoverão 
o seu desenvolvimento e a sua real inte
gração na vida nacional. Estou certo de 
que êsses que forem para a Transama
zônica ou para a Cuiabá-santarém farão 
o que fizeram os outros que foram antes 
para Mato Grosso, os quais criaram o 
nosso progresso e engrandecimento 
atuais. Agradeço a V. Ex.a a referência 
.feita a êsse esfôrço de brasileiros no meu 
Estado natal e confirmo que. é verda
deira a assertiva que V. Ex." acaba de 
fazer. 

O SR. ANTONIO CARLOS .,.... Sou gra
to pelo aparte de V. Ex.a, Sr. Senador 
Filinto Müller, o qual completa a refe
rência que fiz às correntes de brasilei
ros que ocuparam grande parte do terri
tório nac~onal até a região do rio Ari
nos. 

Realmente, não se poderia esquecer a 
contribuição dos nordestinos e dos nor
tistas para a ocupação dos espaços va
zios do nosso território. 

o programa de integração nacional 
não tem outro objetlvo senão o de dar 
melhores condições a que se intensifi
que essa ocupação. 

O Sr. Filinto Müllcr - Quero comple
mentar o meu apal'te dizendo qu·e fiz re
ferências aos gaúchos porque V. Ex." a 
êles se referiu e também mencionei os 
nordestinos, especialmente os baianos. 
Deixei, porém, de fazer referências aos 
mineiros e aos paulistas, quando a êstes 

dois últimos devemos, realmente, o sur
gimento de Mato Grosso. Foram êles os 
fundadores de Mato Grosso. 

Também me cumpre acentuar que, 
graças a uma medida que teria sido, até 
certo ponto, combatida no Espírito Santo 
- a erradicação dos cafezais -, cêrca de 
25.000 espírito-santenses foram para a 
região do Município de Cáceres e lá es
tão progredindo e criando grandes ri
quezas numa bem aquinhoada região do 
meu Estado. Aquilo que foi, talvez, um 
mal para o Espírito sà.nto foi um bem 
para Mato Grosso. 

O SR. ANTôNIO CARLOS- Grato a 
V. Ex. a e, mais uma vez, quero declarar 
que êsse nôvo aparte vem completar as 
considerações que estou desenvolv·endo. 

Para se ter uma idéia, Sr. Presidente, 
da importância e do relevante interêsse 
público da construção da Transamazôni
ca e da Santarém-Cuiabá, basta que se 
leia, na exposição do Sr. Ministro dos 
Transportes, Mário Andreazza, a diretriz 
da primeira e da segunda estrada. In
corporo ao meu discurso essa parte da 
exposição e quero, com o auxílio de ma
pas do Departamento Nacional de Estra
das de Rodagem, mostrar ao Senado cer
tamente aquilo que já sabe. 

Basta a observação, no mapa da Re
gião Nordeste, do sistema de estradas de 
rodagem do nosso País · para se ter a 
idéia exata da importância do Plano de 
Int·egração Nacional. 

Disse o Sr. Ministro: 

"DIRETRIZ DA TRANSAMAZONICA 

A Transamazônica tem origem, 
como prolongamento natural na 
selva, nas BR-230 e BR-232, que, par
tindo de João Pessoa e Recife, res
pectivamente, se confluem na cida
de de Picos. De Picos até a Belém
Brasília a rodovia segue o traçado da 
BR-230, passando por Floriano, São 
Raimundo das Mangabeiras, Balsas 
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e Carolina, onde conexa com a Be
lém-Brasília, na cabeceira da ponte 
sôbre o rio Tocantins. 

Apresentando uma extensão de 37 
km comuns com a rodovia Bernardo 
Salão, a Transamazônica parte pa
ra o Oeste, seguindo o rumo 60° NO, 
numa extensão de 200 km, onde 
transpõe os rios Araguaia (km 120), 
Gameleira (km 145) e Saranzal (km 
160). 

A primeira grande obra de arte da 
Tr.ansamazànica será sàbre o rio 
Araguaia, que, não obstante possuir 
uma largura média de 1.000/1.200 
m, apresenta um ponto já escolhido 
))ara a travessia, com largura de 
apenas 400 m e afloramento rocho
so em ambas as margens, permitin
do, assim, a execução da respectiva 
obra de arte. 

Do km 200 ao km 400, segue o rumo 
de 30° NO, deixando a localidade de 
Marabá a 5 km à direita do marco 
275, ponto em que cruza o rio Ita
caiunas, um dos mais importantes 
afluentes do rio Tocantins. 

A altura do km 300, a estrada passa 
a 5 km à direita da localidade de 
Itaporanga e no km 375 passa 15 
km à esquerda da cidade de Jatobal. 

A partir de Jatobal, o traçado se 
desenvolve a uma distância de 15 a 
20 km do rio Tocantins, sem gal
gar a Serra dos Carajás, atravessan
do regiões em que se encontram re
servas de minério de ferro, ora em 
estudos. 

Neste trecho, a estrada vence os se
guintes obstáculos naturais: Igara
pé Agua Fria (km 215), Igarapé 
Paiaua (km 230), Rio Itacaiunas (km 
275), Igarapé Novilhas (km 295), 
Igarapé sem denominação (km 300), 
Rio Cajàzeira (km 335), Rio do Va
lentim (km 335) e Igarapé sem de
nominação (km 385). 

Entre os km 400 e 600, o traçado é 
prà tlcamente retlllneo, segue a di
reção 50° NO e, iniciando a traves
sia das regiões virgens, vence os se
guintes obstáculos: cabeceiras de 
formadores do Alto Pacajá (km 475-
480), Rio Arataú (km 120) e Rio 
Tueré (km 550). 

Do km 600 ao km 700, a diretriz se 
desenvolve seguindo a direção 10° 
NO, transpondo neste trecho o Rio 
Xingu, que não oferece maiores obs
táculos à construção de obras de ar
te, vez que o afloramento rochoso 
está presente em tôda a sua largu
ra. 

Com cêrca de 1.500 m de largura, o 
Xingu apresenta, neste ponto, mar
gens constituídas de terras sêcas, fa
ci11tando a construção de acessos. 

O km 700 assinala o ponto mais se
tentrional da Transamazônica, e, a 
partir dêle, o traçado se inflete pa
ra o Sudoeste. 

A altura do km 725, encontra-se a 
importante localidade de Altamira, 
onde já se acham instalados vários 
grupos de colonos em região de cam
pos cultivados, que dispõem, inclusi
ve, de estrada, com 46 km de exten
são e tráfego permanente, ligando 
Altamira a Tubarão. 

Esta última localidade, ponto extre
mo sul do trecho francamente na
vegável do Rio Xingu, constitui-se 
em pôrto, por onde tôda a produção 
da área é escoada. 

Entre os km 710 e 1.100, o traçado 
segue a direção 65° SO e se desen
volve sôbre platô, sem interferên
cia de maiores acidentes geográfi
cos, à exceção da travessia do Rio 
Cuparl (km 1. 025) . 

Neste trecho, a diretriz da rodovia 
foi projetada de forma a cruzar, em 
sua maior dimensão, extensa man
cha de terra propicia à agricultura. 
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A altura do km 1.100, acentua-se a 
inclinação do traçado para o sul, em 
direção ao Vale dos Tapajós, onde 
vem encontrar-se, nas proximida
des do km 1. 200, com a rodovia 
Cuiabá-Santarém (BR-165). 

Neste percurso, transpõe os seguin
tes obstáculos: Igarapé sem deno
minação, que desemboca no Rio Ta
pajés, próximo à localidade de Uxi
tus (km 1.150); Entroncamento com 
a rodovia BR-165 (km 245); Igara
pé sem denominação, em frente a 
Itaituba (km 1.165) ; Igarapé sem 
denominação, em frente a Itaituba 
(km 1.175) e Rio Tapajós (km 
1.185). 

A linha prossegue seu desenvolvi
mento e alcança a importante cida
de de Itaituba, a uma distância de 
10 km do seu entroncamento com a 
Cuiabá-Santarém. 

O Rio Tapajó.s, em frente a Itaitu
ba, apresenta largura de cêrca de 
2.500 m, impondo que sua travessia 
se faça 30 km rio acima, na corre
deira de Furnas, onde a largura é 
4 vêzes menor e existe afloramento 
rochoso. 

Entre os km 1.200 e 1.400, o traçado 
tem a direção 450 so, corre pela 
margem esquerda do Tapajós, a uma 
distância aproximada de 20 km do 
rio, atravessando área de terra fér
tll e passando pela localidade de Re
partição (km 1. 240). Neste trecho, 
transpõe os seguintes obstáculos: 
igarapé sem denominação (km .... 
1.220), igarapé sem denominaçã·o 
(km 1.250) e Igarapé da Maloca 
Ckm 1.375). 

Desde o km 1.400 até o km 1. 700, o 
traçado tem o rumo 50° SO e aban
dona no km 1. 500 o Vale do Rio Ta
pajés, galgando o divisor Tapajós
Sucunduri. O km 1. 700 se constitui 
no ponto mais próximo do contra-

forte setentrional da Serra do Nor
te. Neste segmento, o traçado al
cança Jacaré-Acanga (km 1.475) 
e transpõe os seguintes obstáculos: 
Igarapé Buruiçu (km 1.455), Igara
pé Borrachudo (km 1.560), Rio Su
cundurl (km 1.645), igarapé sem 
denominação (km 1.650) e Rio Juma 
(km 1.690). 

Entre os km 1. 700 e 2.075 <Humai
tâl, o traçado toma a direção 85° so 
e atravessa os divisores dos Rios Su-

. cunduri, Arlpuanã, Manicoré e Mar
melos, transpondo os seguintes obs
táculos: Rio das Pombas (km 1.725), 
Cachoeira do Mosquito, no Rio Ari
puanã, a montante da localidade de 
Prainha (km 1. 785), Rio Tatuarana 
(km 1.835), Rio Manicorêzinho .. .. 
(km 1.855), Rio Manicoré (km .. .. 
1.869), Rio Sepoti (km 1.915), Rio 
dos Marmelos (km 1.945), afluentes, 
sem denominação, do Rio dos Mar
melos (km 1.960-1.975) e Rio Maici
Mirlm (km 2.005). 

DIRETRIZ DA 
CUIABA-SANTARJ!:M 

Partindo de Santarém, onde já se 
conta com 62 km de estrada implan
tada, inclusive com vários núcleos 
de colonos ao longo do trecho, toma
se a direção de 30° SO, até o parale
lo 5°, numa extensão de 350 km, a 
uma distância média de lO a 15 km 
do Rio Tapajós. 

Neste trecho, são transpostos os se
guintes afluentes do Tapajós: Rio 
Javarl (km 52); Igarapé Maroi (km 
58); Igarapé Jacaré (km 70); Igara
pé Açu (km 134) ; igarapé sem deno
minação (km 146); Igarapé Jatuara
na (km 155); Rio Cupari (km 170); 
igarapé sem denominação (km 206) ; 
Igarapé São Pedro (km 226); igarapé 
sem denominação (km 240); Rio Ita
pacuràzinho (km 255) e Igarapés 
sem denominação (km 275 e 286) . 
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· A altura do km 300, o traçado aban
dona o Vale do Tapajós e começa a 
subir o Vale do Rio Jamanxin, ven
cendo no km 306 o último afluente 
do Rio Tapajós (sem denominação). 
Entre os km 350 e 400, próximo ao ·· 
paralelo 5°, o t11açado toma o rumo 
50° SE, transpondo, no km 368, o 
Igarapé Poli cargo. 

Do km 380 ao km 430, o traçado se
gue a dlreção 25° SE e transpõe, no 
km 383, Igarapé sem denominação. 
Registra-seno km 380 a localidade 
de Tucunaré, à direita do traçado, 
bem como os Igarapés Arar! Gra11de 
(km 393) e sem denominação (km 

424). 

Entre os km 430 e 480, o traçado se 
desenvolve, aproximadamente, na di
reção sul, sendo êste trecho o que 
mais se aproxima do Rio Jamanxin, 
cujo leito apresenta uma sucessão de 
saltos e corredelras. 

Entre os km 480 e 635, a dlreção ge
ral do traçado passa a ser de 200 SE, 
com transposição do Rlozlnho, no .. 
km 513. 

Do km 635 ao 660, o rumo seguido é 
de 35° SE e, dai ao km 680, passa a 
ser de 25° SE, aproximadamente. 

A partir do km 680 e até ao km 850, 
o traçado abandona o Vale de Ja
manxln, passando a subir, pela mar
gem esquerda, o Rio Curuá, e come
çando a galgar a serra do Cachim
bo, entre os km 750 e 775, segue pa
ralelamento ao meridiano 55° W Gr. 
Transposta a subida da serra, o tra
çado passa a se desenvolver pelo 
chapadão, em dlreção ao aeroporto de 
Cachimbo, procurando sempre os di
visores existentes. Registra-se nesse 
segmento a transposição dos afluen
tes do Rio Curuá, localizados nos 
km 755, 757 e 800, observando-se, no 
km 780, distante 5 km à esquerda, 
a Cachoeira do Luz. 

Entre os km 800 e 850, a direção se
guida é de 3oo SE, passando 6 km à 
cabeceira do aeroporto de cachimbo, 
cujas co·ordenadas são 54° 53' W Gr. 
e 90 20' Sul. 

Do km 850 ao 900, o traçado se desen
. volve ainda pelo platô de Cachimbo. 
O rumo seguido é de, aproximada~ 
mente, 15° SO até o km 950. Os acl~ 
dentes do trecho são: 

km 875 - início da descida da serra 
km 905 - rio sem denominação 
km 950 - Rio Peixoto de Azevedo 

Entre os km 950 e 1.050, a dlreção 
aproximada do traçado é 30° so. Ne
nhum acidente de Importância é en
contrado no trecho. 

Na altura do km 1.050, o traçado 
. passa a se desenvolver pelo Vale do 
Rio Teles Pires, sendo que no km .. 
1. 070 o rio está a apenas 2 km da 
estrada. A subida do Teles Pires é 
feita pela margem direita. Entre os 
km 1. 050 e 1.100, toma-se o rumo 
sul. 

km 168 - Ribeirão Renato 

Do km 1.100 até o km 1.150, o rumo 
seguido é de 45° SO, sendo assina
lado o Ribeirão Roquete, no km .... 
1.130. 

Do km 1.150 ao km 1.250, o traçado 
se desenvolve aproximadamente na 
direção sul. 

km 1.150 - Rio Curupl 
km 1.160 - Baía do Cotovêlo 
km 1. 235 - Rio Caiabl 
km 1. 250 - Rio Celeste 

Ainda nesse trecho, o traçado inter
cepta uma série de afluentes do Te
les Pires, sem denominação. 

o Rio Curupl ou a Baía do cotovêlo, 
um dêsses dois acidentes, pode ser 
considerado como ponto médio do 
trecl1o Nobres-Cachimbo. 

I 
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Do km 1.250 ao km 1.500, fim do tra
çado, a direção geral seguida é de a
proximadamente 20° SO. Assinalam
se nesse trecho os seguintes aciden
tes: 

km 1. 268 - Rio do Lira 
km 1. 294 - Rio Teles Pires 
km 1.315 -Rio Verde 
km 1.390 -Rio dos Patos ou São 

José 

km 1.408- Povoado de Jandilândia 
km 1. 430 - Rio Arinos 
km 1. 560 - Cidade de Nobres (BR-

364) 

Do km 1.315 até Nobres, o traçado 
coincide com um caminho carroçável 
existente, e de Nobres a Cuiabá a es
trada se desenvolve em comum com 
a BR-364, já construída. 

Como se verificou, as diretrizes da 
Transamazôn!ca e da Cuiabã-San
tarém tiveram como um dos seus fa
tôres determinantes mais importan
tes, a articulação entre o sistema flu
vial amazônico e a malha rodoviária 
do NE e do Alto Amazonas, como o 
sistema rodoviário do Centro e do 
Sul do Pais, de forma a poder de
sempenhar, realmente, o seu papel 
no Programa de Integração Nacio
nal, ensejando condições para a 
criação e desenvolvimento de um sis
tema de circulação em todos os sen
tidos, para servir de suporte ao cres
cimento de novas atividades econô
mlcas." 

A Transamazônica é o prolongamen
to das duas estradas que já atendem ao 
Nordeste - a 230 e a 232 -, a primei
ra, saindo de Cabedelo, cortando os Es
tados da Paraíba e Ceará, vindo até Pi
cos, no Piauí, e a segunda, saindo do 
Recife, cortando todo o Estado de Per
nambuco para encontrar-se em Picos, 
com a primeira. 

Dêsse ponto, a Transamazônica que, 
em grande parte, não é uma estrada no
va, mas apenas a ligação de estradas 

do Plano Rodoviário Nacional, vai até a 
cidade de Floriano, indo, com a deno
minação de 230, de Floriano a Pastos 
Bons, depois a São Raimundo das Man
gabeiras, Balsas, e dai, ainda sob a mes
ma denominação, chega à cidade de Ca
rolina. Dai inflete para o Norte, vai a 
Pôrto Franco e entra no Estado do Pará, 
sob a denominação de BR-010. 

Todos êsses trechos da Transamazô
nica são comuns com estradas do Plano 
Rodoviário Nacional. Entrando no Esta
do do Pará, a Transamazônica, de Pôr
to Franco, sob a denominação de BR-153, 
vai a Marabá, de Marabá a Jatobal, e 
faz então a ligação de Jatobal a Alta
mira e Tubarão, para chegar até a ci
dade de Itaituba; daí, desce para se en'
contrar com a BR-165, a Santarém
Cuiabá, e cobre mais um espaço vazio 
até Humaitá. De Humaitá, faz conexão 
com a BR-406, indo até Lábrea e, final
mente, atê Bôca do Acre, onde se inter
liga com as estradas que demandam do 
Bras!! para o Peru e o Equador. 

Dêste modo, apenas dois grandes tre
chos da Transama.zôn!ca. serão novos: 
justamente o trecho que vai de Jatobal 
a Itaítuba e o que desce de Itaituba. · até 
Humaitá., cortando uma. região rica em 
minérios, com manchas de terras roxas, 
e atravessando o curso médio dos gran
des afluentes do Amazonas, para fazer 
a recuperação dêsse território. 

A outra. estrada, a Santarém-cuiabá, 
tem um pequeno trecho que se eonfunde 
com a. BR-164 e depois, pura e simples
mente, seu traçado é o da estrada BR-
165, que vem de Santarém, sobe a Serra 
do Cachimbo, entra no Estado de Mato 
Grosso, passando em Pôrto Artur, e vem 
até CUiabá. 

o panorama desta obra de relevante 
interêsse público está aqui: (Exibe ma
pas.) A . Transamazônica, partindo de 
Cabedelo e de Recife, chegando a Picos, 
atravessando tôda a Amazônia para ter
minar em Bôca do Acre. A Santarém
Cuiabá, partindo da margem do Rio 
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Amazonas, descendo no espaço vazio pa
ra chegar até a Capital do Estado de Ma
to Grosso. Basta · a visão dêstes mapas 
para que fique perfeitamente justifica
do o lnterêsse relevante destas duas ro
dovias. 

O Sr. Filinto Müller- Permite V. Exa. 
uma parte? (Assentimento do orador.) 
Quero acentuar, nesta passagem do seu 
discurso, que V. Ex.e. está demonstrando 
que tudo isto estava planificado, porque 
a Trans:unazônica e a Cuiabá-Santa
rém, salvo pequoenos trechos, são BRs 
que foram estudadas anteriormente, pre
vista sua construção. Estav~. portanto, 
tudo planificado, não sendo obra tomada 
de sopetão, que se vai fazer sem conhe
cimento da região que a Transa.mazônl
ca vai transpor. Devo acrescentar que, 
de Culabá até Nabor, região de fazendei
ros, ao Norte de Mato Grosso, a ·estrada 
está em perfeito tráfego. Daí em diante 
a interrompe a BR-165. Tem um grande 
trecho dando passagem a caminhões -
naturalmente com as dificuldades a que 
todos nós, do Interior, estamos acostuma
dos. Mas não se trata de estrada que vai, 
desde o Início, por sertões desce>nhecldos 
e intransponíveis. Ao contrário, ela já 
vai atendendo, já vai servir às regiões 
apontadas onde hã fazendas de gado e 
onde há bastante produção útil à coleti
vldade. 

O SR. ANTôNIO CARLOS -O apar
te de V. Ex.a é tanto mais Importante 
quanto minha preocupação é procurar 
deme>nstrar, no decorrer do meu discur
se>, que o Pl"ograma de lntegração Na
cional não Inova: êle, apenas, mob111za 
recursos para a realização de obras de 
Infra-estrutura, na sua grande madorla, 
já autorizadas por lei. 

Quando se alega a necessidade de 
aprovação legislativa para a execução 
dessas obras, o aparte de V. Ex. a vem 
em meu socorro, pois aflora o problema 
de que as obras previstas no Plano de 
Integração Nacional já constam do Pla-

no Rodovlárlo Nacional ou do Plano Dl
reto:r da SUDENE. 

A execução dessas obras é de Impor
tância não só para o Brasil, como pro
curei demonstrar, com a exibição dos ma
pas e do comentário em tômo do traçado 
das estradas; importância relevante não 
só para a Amazônia, que vai poder ser 
ocupada, Importância, também, para o 
Nordeste - e aqui quero Incorporar ao 
meu discurso o que disse, sôbre o proble
ma, o Sr. Ministro dos Transportes, na 
exposição que proferiu perante a Câma
ra dos Deputados: 

(Lendo.) 

"O que se oferece, agora, ao Nor
deste, com a Transamazônica, é não 
apenas a possiblldade de ocupação 
das terras úmidas do Maranhão, mas 
d:e tôda a faixa da Amazônia ao sul 
do Grande Rio, com uma superfície, 
pelo menos, de uma dezena de vê
zes maior que as áreas ainda não 
ocupadas do Maranhão . Essa estra
da, juntamente com a Cuiabá-San
tarém, abrirá ao País e, principal
mente, ao Nordeste novas e imensas 
posslb111dades de expansão económi
ca. A ut111zação da parte dos Incen
tivos fiscais para sua construção e 
para outros Investimentos na infra
estrutura necessária à ocupação de 
grandes áreas representará, de fato, 
a redução de benefícios que hoje 
atingem uma pequena minoria, em 
proveito de milhões de nordestinos 
a quem até hoje de nada ou quase 
nada valeram os Incentivos fiscais. 
No decon-er de reuniões e encontros 
sôbre a definição de meios para a 
construção das duas grandes estra
das, foi levantada a hipótese de que 
respondessem pelo investimento os 
recursos do FUilldo Rodoviário Na;eio
nal. 

Ocorre que, pela leglslaçã·o em vigor, 
o FRN somente pode ser aplicado 
em obras constantes do Plano Na-

' 
I 
I 
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cional de Viação e d,os Orçamentos 
Plurianuais. Constitui o FRN, fun
damentalmente, a participação do 
usuário para a conservaçãD e expan
são da rêde de transporte que uti
liza. 

O deslocamento, em grande escala, 
dos recursos dêsse Fundo para es
tradas pioneiras integrantes de pro
gramas de colonização diverge da 
orientação e da politica de desenvol
vimento económico do Govêrno Fe
deral no setor dos transportes, por
quanto, vindo ·em detrimento dos in
terêsses dos usuários e dos contribu
intes do Impósto único de Combus
tíveis, prov.oca ainda entraves ao 
processo global <le crescimento da 
economia do País, pelo não· atendi
mento das necessidades básicas do 
transporte exigido pelas áreas pro
dutoras e mercados consumidores. 
O programa rodoviário presente e 
projetado para os próximos cinco 
anos, elaborado tecnicamente e le
vando em conta estudos que ditaram 
as oportunidades dos investimentos 
em têrmos económicos, sob ressalva, 
apenas, para as necessidades de se
gurança nacl:onal e de caráter social, 
prevê recursos superiores àqueles for
necidos pelo FRN, levando o Govêrno 
Federal a negociar com Agêncl:as 
Internacionais de Desenvolvimento

1 
(Banco Mundial, BID, AID) linhas 
de crédito relativas a recursos subs
tanciais, a serem amortizados a lon
go prazo, para complementação da
quele Fundo. 

Particularmente o Nordeste - e mais 
adiante apresentaremos dados esta
tísticos surpreendentes sôbre os in
vestimentos rodoviários na região -
tem sidlo atendido pelo Fundo Ro
doviário Nacional e p·elos emprésti
mos concedidos pelo BID e pelo Ban
co Mundial. Com os projetas que es
tão sendo implantados êste ·ano e 
com os que se acham previstos para 

1971, essa participação do Nordeste 
nesses 11ecursos tende o. aumentar 
ainda mais.· 

Portanto, sem sombra de dúvida, o 
deslocamento de recursos do FRN 
para a CQ[]Strução da Transa.Iriazó
nica e da Culabá-Santarém viria 
prejudicar outras regiões do Pais, 
acentuadamente o próprio Nordeste. 
Doutra parte, o que ocorrerá com a 
redução dos incentivos será, .nada 
mais nada menos, que a transferên
cia, para investimento pelo setor pú
blico, de uma parcela de recursos que 
seria aplicada pelo setor privado, na 
mesma área. 

ll:sses investimentos, beneficiando 
principalmente as populaçõ.es de 
menor renda, contribuirão,· certa
mente, para um substancial acele
ramento do desenvolvimento econó
mico do Norte e Nordeste do Brasil. 

A pequena parcela que a curto prazo 
as emprêsas deixarão de investir em 
seu benefício será fartamente com
pensada a médio prazo pela expan
são dos mercados e elevação do nível 
de renda. As grandes desigualdades 
na distribuição regional e pessoal da 
renda no Nordeste serão atenuadas 
com a elevação dos níveis inferiores. 
Multo a propósito, transcreve-se aqui 
trecho do Relatório do Banco do Nor
deste, relativo a 1969:. "Conquanto a 
Indústria de transformação regional 
venha estabelecendo sucessivas eta
pas de expansão, parece evidente que 
as dificuldades surgidas em 1969 de
correram bà.slcamente de problemas 
de procura. Com efeito, entre o In
quérito de abril e outubro aumentou 
significativamente - de 28% para 
41% - o percentual (respostas pon
deradas, pelas vendas) das emprêsas 
operando com capacidade ociosa, que 
indicaram como principal limitação 
à expansão de suas ativldades. a ln
suficiência da procura, diminuindo 
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de importância as restrições repre
sentadas pela escassez de capital de 
giro e de matérias-primas." (Relató
rio citado, fls. 59.) 

Há capacidade ociosa, por conse
guinte, no parque industrial nordes
tino. Para êsse problema, a solução 
viável é a da expansão de mercados, 
através da elevação dos níveis de 
renda da população rural, que cons
titui 75% de tôda a população do 
Nordeste. 

Essa numerosa população rural vive 
marginalizada, em têrmos de con
sumo, da economia nordestina, por
quanto, regra geral, percebe aquém, 
e, em alguns casos, multo aquém, do 
próprio salário-mínimo regional. 

Documentos da SUDENE e do Banco 
do Nordeste ainda Indicam que, de 
1960 a 1969, f<>ram investidos em pro
jetes industriais, na região, cêrca de 
4 bilhões e 879 mil cruzeiros, geran
do 130 mil novos emprêgos dlretos. 
Nada menos de 38 mil cruzeiros de 
Investimentos têm sido necessários 
para a criação de um emprêgo dlreto 
no Nordeste. 

Doutra parte, enquanto a população 
do Nordeste, em 1960, era de 22 mi
lhões de habitantes, hoje já ascende 
estimativamente a 27 milhões, com 
uma necessidade adicional e efetlva 
de emprêgo, no período de 60/69, de 
1 milhão e 500 mil (tomando o índice 
de 32% para cálculo da população 
ativa). 

A perspectiva da adequada e econó
mica utilização da mão-de-<>bra nor
destina se torna ainda mais sombria 
se considerarmos que, possuindo a 
região elevados índices de crescimen
to demográfico, de ordem de 4%, es
tima-se, para a década de 70, o 
acréscimo anual de mais de um mi
lhão de pessoas na população, cor-

respondendo, portanto, à necessida
de adicional de 300 mil novos em
pregos, Nesta década, exigir-se-á, 
cada ano, multo mais empregos do 
que pràtlcamente todos aquêles que 
em 10 anos puderam oferecer global
mente os projetes industriais Insta
lados na região. 

Queremos reportar-nos ao Relatório 
de 1969, do Banco do Nordeste, para 
destacar: 

"Em têrmos gerais, tem sido redu
zida a absorção da mão-de-obra 
pelo setor industrial do Nordeste. 
A moderna tecnologia com que es
tá sendo dotado o setor e, de outra 
parte, a modernização das indús
trias tradicionais, que tem provo
cado alguma liberação de mão-de
obra, são fatôres determinantes de 
uma elevada relação capital-mão
de-obra, nos projetas aprovados 
pela SUDENE. Não obstante as 130 
mil novas ocupações projetadas até 
junho de 1969, parece pouco pro
vável que o setor industrial se ca
pacite a resolver o atual problema 
de desocupação efetiva e disfarça
da da mão-de-obra." 

Estas considerações tôdas foram 
alinhadas com o propósito não de 
desmerecer o extraordinário esfôrço 
da SUDENE, nem a significação eco
nómica e social dos investimentos 
industriais no Nordeste, mas de co
locar em evidência que uma política 
mais larga e mais generosa, de co
lonização da Amazônia, pela ocupa
ção de seus vales férteis, com traba
lhadores nordestinos, era uma das 
alternativas que se Impunham ao 
Presidente Médlcl para a criação de 
nova perspectiva para o racional 
aproveitamento do apreciável exces
so de mão-de-obra da região. Con
cretiza-se, com o Programa de Inte
gração Nacional, a própria sentença 
daSUDENE: 
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"Enquanto o sertão desértico não 
estiver suficientemente preparado, 
as migrações para os vales úmidos 
e despovoados será um imperati
vo." 

Descortina-se a va.lorização e a dig
nidade do homem nordestino, por
quanto criaturas que não consomem 
e que não produzem não se realizam 
como pessoas humanas." 

Importante para o Nordeste, também, 
Sr. Presidente, não só pelo depoimento 
claro e expressivo do Sr. Ministro dos 
Transportes, como, ainda, pela notável 
exposição que fêz perante o Senado o 
Sr. Ministro da Fazenda. Bàsicamente, 
há quem afirme que a destinação de 30% 
dos incentivos fiscais para as obras de 
infra-estrutura, previstas no Programa 
de Integração Nacional, viria a prejudi
car o Nordeste. 

Diz o Sr. Ministro: 

"Tõdas as regiões estão recebendo 
o mesmo tipo de tratamento do Go
vêrno Federal, e as regiões como o 
Nordeste e o Norte, que são conve
niências administrativas, recebem 
um esfôrço muito maior, em têrmos 
de investimento direto, e em tõrno 
dêste incentivo fiscal, que, certamen
te, é a maior transferência de recur
sos que já se processou dentro de 
algum país, num limite de tempo de
terminado. 

Se os Senhores compararem os pro
gramas de desenvolvimento regional 
realizados mesmo na Rússia e no 
mezzo giorno italiano, verão a ti
midez dêsses programas, diante da 
gra11deza do que foi o 34/18 e do que 
é o 34/18. Não se trata, portanto, de 
retirar recursos; trata-se de somar 
recursos, trata-se de incorporar re
cursos, de aglutiná-los na direção da 
apropriação dos recursos· naturais de 
que, acreditamos, dispomos. 

:t!:le se insere, portanto, na mesma 
estratégia; êle se enquadra dentro 
do mesmo objetivo. 

Não houve redução e não haverá 
redução substancial nem sequer dos 
recursos da SUDENE. Por quê? Por
que o crescimento do Impôsto de 
Renda, que deverá ser da ordem de 
32% a 33%, pràticamente compensa
rá, em têrmos monetários, aquilo 
que foi recolhido como redução dês
se incentivo, redução - notem bem 
- por um prazo limitado, todo êle 
aplicado nas mesmas regiões com in
vestimentos de poder multiplicador 
certamente muito maiores do que 
aquêles que seriam ut!l!zados. 

Preparei para V. Ex.ae uma estimati
tiva atê 1974. Confesso que não sou 
dado a previsões tão longas. Ela im
plica num crescimento físico - te
mos alguns números . físicos. Está 
suposta, aqui (exibe tabela), uma ta
xa de expansão real de recursos pro
venientes do Impôsto de Renda de 
10%. 

Acredito que quem dobra o Impôsto 
de Renda, em dois anos, pode pe
dir oos Senhores o crédito de con
fiança de que o Impôsto de Renda 
crescerá, pelo menos, 10% em têrmos 
reais, nos próximos quatro anos. 
Trata-se exatamente disto. 

Se observarem o quadro - acredito 
que os Senhores o tenham em suas 
mãos -. verificarão que os recursos 
que vão diretamente ser aplicados 
pelos incentivos sofrerão estagnação 
no próximo ano. 

É claro que representa uma redução, 
em têrmos reais, de 15 ou 10%, por 
aí. Mas já a partir de 72 voltam a 
crescer no mesmo ritmo. Verificarão 
que, no Nordeste e no Norte, mais re
cursos do que aquêles que seriam, 
normalmente, aplicados pelo meca
n1smo do 34/18 serão aplicados. 



-102-

Tenho, no último quadro, estimativa 
do volume, em têrmos reais, do que 
se pretende investir nesta obra de 
incorporação da Amazônia, nesta 
obra de modificação do. centro de 
gravidade económica dêste País. São 
·2 bilhões e 100 milhões de cruzeiros. 
É estimativa bastante razoável, é es
timativa, eu diria a V. Ex.a, conser
vadora. 

· · · . Temos esperariça de que o Impõsto 
de Renda continuará a crescer a 
uma taxa ainda um pouco mais rá
pida do que a que está aqui exposta. 
Se compararmos 70 com 71, verifica
. remos que a SUDENE ficará com 750 
contra 743, que é o que estimamos 
para êste ario. Mas em 72 estará com 
817, e isto em cruzeiros de 70. 

Vejam, por outro lado, que o volu
me de recursos a ser reconduzido 
ao Nordeste é, substancialmente, 
maior do que seria feito, apenas, pe
lo 34/18. Tenho absoluta certeza de 
que a utilização dêsses recursos, de 
maneira unificada, durante quatro 
anos, nos programas que estão sen
do elaborados, na própria rodovia, 
no programa de colonização e no 
programa de irrigação do Nordeste, 
vai, certamente, modificar a face 
económica do nosso Pais, vai alterar 
o centro de gravidade econômica do 
Brasil, incorporando, ao sistema de 
produtividade nacional, aquilo que, 
atualmente, não é recurso, aquilo 
que, atualmente, é mera potência, 
aquilo que, attialmente, é mera ex
pectativa, vai transformar em ato, 
em recurso efetivamente utilizado." 

Creio, Sr. Presidente, que com essa 
análise que o Sr. Ministro Delfim Net
to fêz do comportamento dos incentivos 
fiscais a serem apl!cados no Nordeste e 
também no Norte, tendo em vista a des
tinação de 30% dêles nas obras de infra
estrutura, está demonstrando, matemà
ticamente, que não haverá redução dos 
incentivos. Haverá uma estagnação em 

1972. Depois, o valor dêsses incentivos 
voltará a crescer, de modo a atender aos 
projetas de industrialização, aos projetas 
de desenvolvimento agrícola e pecuário 
das Regiões Nordeste e Norte. 

Ocorre, porém, que, ao lado dessa con
tinuidade de aplicação de recursos, em 
volume razoável e crescente, haverá 
aplicação, na Região Nordeste e na Re
gião Norte, daqueles 30% dos in
centivos fiscais que serão destinados ao 
Programa de Integração Nacional, não 
só para construir as estradas Transama
zônica e Santarém--Cu!abá, como tam
bém para a realização das obras de ir
rigação. 

Ainda ontem, o Presidente desta Casa, 
de quem tive a honra de ser Chefe de 
Gabinete quando S. Ex.tt estava no Mi
nistério da Agricultura, lembrava que o 
programa modesto que havia realizado 
às margens do rio São Francisco, à al
tura do Município de Floresta, com mo
tobombas adquiridas àquela época e re
vendidas aos ribeirinhos, estava produ
zindo naquela região, apesar da calami
dade da sêca dêste ano, um volume de 
riqueza que recomenda o incremento, a 
ampliação e o desenvolvimento do pro
grama de irrigação da região nordestina. 
E outra coisa não faz o projeto, a par 
da construçã.o das duas estradas, que de
senvolver, dar maior ênfase, modernizar 
o programa de irrigação iniciado na Ad
ministração João Cleofas às margens do 
São Francisco, que, 2 ou 3 anos após, 
fêz o milagre de produzir uma quantida
de tal de cebolas que não houve merca
do para o seu consumo: isso em 1953 ou 
1954. 

Creio, pois, Sr. Presidente, ainda que 
modestamente, ter mostrado que o Go
vêrno cumpriu a Constituição, quando 
alegou motivo relevante para a edição 
dêsse decreto-lei, quer seja para a inte
gração da Região Amazônica, quer seja 
para o desenvolvimento económico e so
cial da Região Nordeste. 

I 
I 
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O Sr. Josaphat Marinho - Permite
me V. Ex.a um aparte? 

O SR. ANTONIO CARLOS - Ouço o 
nobre senador. 

O Sr. Josaphat Marinho - Releve-me 
interrompê-lo na brilhante exposição 
que está fazendo. 

O SR. ANTONIO CARLOS - Obriga
do a V. Ex.a. 

O Sr. Josaphat Marinho - Permita
me, porém, observar-lhe, em primeiro 
lugar, que também eu não contestei a 
importância do programa: em segundo 
lugar, cabe ponderar que a urgência e 
o !nterêsse público relevante não justi
ficam a edição de decreto-lei, se não se 
trata, efetivamente, de segurança na
cional ou de finanças públicas, inclusive 
normas tributárias e de criação de car
gos e de fixação de vencimentos. A ur
gência e o interêsse público relevante 
são pressupostos que caracterizam estas 
matérias, e sàmente elas justificam o de
creto-lei. No caso, evidentemente, tal 
não ocorre. Finalmente, e não obstante a 
importância do programa, cumpre lem
brar o que, ainda ontem, na abertura de 
seu artigo sõbre o assunto, o ex-Minis
tro Roberto Campos recordava, reprodu
zindo trecho de trabalho do engenheiro 
Eliseu Rezende, precisamente o autor do 
planejamento da rodovia. ll: êste o tre
cho: 

"ll: certo que o DNER não conta com 
uma disponibilidade de recursos que 
permita a execução simultânea e 
final de tôdas as obras da Rodovia 
Transamazônica. Ainda mesmo que 
dispusesse dêsses recursos, sua apli
cação não seria aconselhável sob o 
ponto de vista macroeconômico -
pois existem outras estlladas cuja 
prioridade seria indiscutível em têr
mos econômicos." 

Multo obrigado a V. Ex.n 

O SR. ANTONIO CARLOS - Sou gra
to ao aparte de V. Ex.n V. Ex.n, natural
mente, observou que o trabalho cujo 

trecho é transcrito pelo ex-Ministro Ro
berto Campos, de autoria do engenheiro 
Eliseu Rezende, é de 1969. 

l!:le declara, bàsicamente, que "é certo 
que o DNER não conta com uma dispo
nibllidade de recursos que permita a 
execução simultânea e final de tôdas as 
obras da rodovia", em 1969. Em 1970, 
graças ao sistema, graças à decisão do 
Sr. Ministro da Fazenda, alterando a 
destinação de parte dos incentivos fiscais 
para o financiamento do Programa de 
Integ1-a.ção Nacional, onde se incluem a 

· construção da estrada Santarém--Cu!a
bá e a construção da estrada Transama
zônica, o Departamento Nacional de Es
tradas de Rodagem passou a ter recur
sos para a realização dessas obras. Em 
1959, o que declarou o engenheiro Ellseu 
Rezende conferia exatamente com a rea
lidade. Mas isto foi em 1969. Eu até 
trouxe o artigo do Sr. Roberto Campos, 
porque, ao final das minhas modestas 
considerações, quero, com certa autorida
de - aquela de ter tido a ho·nra de sau
dá-lo, a convite do saudoso Presidente 
Castello Branco, na oportunidade da co
memoração do seu c!nqüentenár!o -, la
mentar a maneira com que S. Ex.a tra
ta o Programa de Integração Nacional, 
e, principalmente, estranhar a analo
gia que faz entre a Amazônia e a Sibé
ria, entre a Amazônia e o Norte da Aus
trália. Mas deixare! isto para o final. 

Mostrei apenas a V. Ex.a. que, realmen
te, em 1969, o Departamento Nacional 
de Estradas de Rodagem não tinha re
cursos. E foi graças ao sistema de, em 
parte, dar destinação outra aos incenti
vos fiscais que o Govêrno, sem provocar 
a inflação e· sem aumentar o ônus tri
butário, obteve os recursos para a reali
zação dessas obras. 

O Sr. Josaphat Marinho - Permita 
V. Ex.a uma observação final. Note V. 
V. Ex." que o engenheiro Eliseu Rezende 
acrescenta que, mesmo que dispusesse o 
Departamento Nacional de Estradas de 
Rodagem de recursos, não seria econô-
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m!camente aconselhável a prioridade na 
construção da rodovia, em 1969. 

O SR. ANTONIO CARLOS - Exata
mente. 

O Sr. Josaphat Marinho - De 1969 
para o primeiro semestre de 1970 não se 
havia de alterar tão profundamente a 
circunstância, para negar a exat!dão an
teriormente feita. 

O SR. ANTôNIO CARLOS - V. Ex.11 

me ajuda. Como representante de um 
Estado que tem uma região que sofre o 
flagelo da sêca, V. Ex."' sabe que, em 
1969, não era prevista nem havia ocorri
do essa calamidade. Quando sobreveio a 
estiagem no Nordeste, após vários anos 
de execução do Programa da SUDENE, 
após o carreamento de incentivos fiscais 
para a região, aliás, com muita justiça, 
fuf daqueles que sempre defenderam o 
programa de incentivos fiscais para 
aquela região; vindo a sêca, todos nós 
somos testemunhas da desgraça que se 
abateu sôbre a região nordestina. Fala
ram, neste plenário, focalizando-a, os 
nobres Senadores Argemiro de Figueire
do, Waldemar Alcântara, Dlnarte Mariz, 
e, ainda ontem, nos brindou com o seu 
testemunho valioso o nobre Senador Ruy 
Carneiro. 

Foi diante da evidência de que todo o 
Programa da SUDENE, apesar de seus 
resultados positivos, apesar de o desen
volvimento económico que produziu na 
região não ter sido capaz de evitar que 
a sêca dêste ano tivesse as mesmas ca
racterísticas e produzisse os mesmos re
sultados de empobrecimento, de miséria, 
de sofrimento do povo das anteriores, 
que o Govêrno resolveu dar prioridade a 
êsses empreendimentos. 

Em 1969, realmente, essas estradas não 
figuravam no elenco das estradas prio
ritárias do Departamento Nacional de 
Estradas de Rodagem. Mas, diante do 
que ocorreu, de que todos são testemu
nhas, o Govêrno entendeu necessário fa
zê-Ias prioritárias. 

Prossigo, Sr. Presidente e Srs. Senado
res, ainda examinando o aspecto jurí
dico. 

Exige a Constituição que para edição 
de decreto-lei a matéria seja urgente, 
de relevante lnterêsse público e que ver
se sõbre segurança nacional, ou matéria 
financeira, Inclusive normas tributárias 
ou legislação do funcionalismo público. 

A matéria do decreto é eminentemen
te financeira. O projeto versa exata
mente sôbre a matéria. financeira: alte
ração da legislação do Impôsto de Ren
da, modificando, em parte, a destinação 
dos incentivos fiscais. 

Está, pois, caracterizada a constitu
cionalidade do decreto no que toca à 
compatibilidade dêle com o que dispõe 
o n.0 II do art. 55 da Contltu!ção. 

O Sr. Josaphat Marinho- V. Ex.11 me 
permite? 

O SR. ANTONIO CARLOS - Ouço o 
nobre colega. 

O Sr. Josaphat Marinho - Meu nobre 
colega, na parte em que o decreto-lei 
dispõe sôbre finanças públicas e normas 
tributárias, ninguém o atacou. O proble
ma é que o decreto-lei cria um progra
ma de Integração nacional, ou seja, um 
programa de desenvolvimento económi
co e social, e a Constituição não permite. 
As medidas financeiras e tributárias, no 
caso, são apenas subsidiárias do pro
grama; não são a substância dêle. l'!:ste 
é que é o ponto. 

O SR. ANTONIO CARLOS- O proje
to, substancialmente, versa sõbre maté
ria financeira. E eu, dentro de minhas 
possibilidades, Irei examinar aquêles 
pontos a que V. Ex.11 se refere. Mas não 
posso examiná-los todos ao mesmo tem
po. Se me dispus a demonstrar a compa
t!bllldade do decreto-lei com o disposi
tivo constitucional, teria que começar 
pela urgência. Demonstrar, em seguida, 
o relevante lntcrêsse públ!co. Aludir à 
matéria financeira. Agora, vou entrar 
na ressalva da Constituição quanto a 
aumento de despesa. 
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Diz a Constituição que decreto-lei não 
pode aumentar despesa. 

o Decreto-lei n.o 1.106, Sr. Presidente, 
não eleva a despesa. Diz o seu artigo 1. 0 : 

"É criado o Programa de Integração 
Nacional com dotação de recursos 
no valor de dois bilhões de cruzei~ 

ros, a serem constituídos nos exer
cícios financeiros de 1971 a 1974." 

A lei que vai autorizar a despesa para 
o próximo exercício vai ser o Orçamen
to Geral da União para 1971, cuja pro
posta deverá ser encaminhada ao Con
gresso até noventa dias antes do encer
ramento da Sessão Legislativa. 

O decreto-lei, no seu art. 1.0, é claro 
quando diz que os recursos financeiros 
serão da ordem de dois bilhões de cru
zeiros, a serem constituídos nos exercí
cios financeiros de 1971 a 1974, Inclusive. 
Então, neste exercício, o decreto-lei não 
podia provocar o aumento de despesas, 
simplesmente porque mobiliza recursos 
a serem constituídos a partir do exercí
cio de 1971 até 1974, Inclusive. 

O Orçamento Geral da União para o 
exercício de 1971, êste sim, é que terá 
de autorizar a despesa com a execução 
do Programa de Integração Nacional. 

Os dispêndios efetivos com o Progra
ma de Integração Nacional só serão rea
lizados a partir de 1971, e a proposta or
çamentária para 1971, segundo estou in
formado - pois procurei os elementos 
necessários para prestar os indispensá
veis esclarecimentos a esta Casa -, in
cluirá todos os projetes a serem execu
tados - Transamazônlca, Santarém
Cuiabá, Plano de Irrigação do Nordeste. 

Só serão realizadas despesas, no cor
rente exercício, em trechos pertencen
tes a rodovias do Plano Rodoviário Na
clona! que se confundem ou com a 
Transamazônica, ou com a Santarém
Culabá, e que têm dotações no Orçamen
to em vigor. 

Fiz qm~stão, Sr. Presidente, fugindo um 
pouco às praxes desta Casa, tornando-

me até um tanto prosaico, de trazer a 
êste plenário os m.apas das duas rodo
vias, justamente para demonstrar o que 
acabo de afirmar. 

É interessante voltarmos aos mapas: 

Transamazônica: a BR-230 (Cabedelo 
-Carolina) consta do Plano Rodoviário 
Nacional. É, portanto, uma estrada que 
tem dotação no Orçamento Geral da 
União de 1970. 

A estrada BR-232 parte do Recife 
e termina em Parnamirim. O trecho 
Parnamirim-BR-230 se confunde com 
a BR-316, Belém-Peritoró-Teresina
Picos-Parnamlrim-Cabrobó-Floresta
Petrolândia-Palmelra dos tndios-Ma
ceió. 

Em seguida, a Transamazônica se con
funde com a BR-010, no trecho Caroll
na-Pôrto Franco-BR-153. Daí, até Ja
tobal, seu traçado se confunde com o des
ta última rodovia federal. 

No trecho Itaituba-BR-165, que é a 
Cuiabá-8antarém, a Transamazônica 
se confunde com a BR-403. No trecho 
que corta a cidade de Jacaré-Acanga, a 
Transamazônica se confunde com a BR-
08. No trecho Lábrea-Humaitá, a estra
da se confunde com a BR-406. E de Lá
brea a Bôca do Acre com a BR-317 -
Assis Brasil, estrada recentemente incluí
da no Plano Rodoviário Nacional, atra
vés do decreto-lei datado de 1968. Não 
vai haver, pois, aumento de despesas no 
corrente exercício, porque, certamente, 
os trechos que vão ser atacados serão os 
constantes daquelas estradas que estão 
no Plano Rodoviário e para cuja cons
trução há dotação no orçamento vlgent.e. 

BR-165- Santarém-Cuiabá, seu tre
cho Inicial, à saída de Cuiabá, se con
funde com a BR-364, Em seguida, o tra
çado é, em linhas gerais, aquêle da es
trada que, sob a denominação referida, 
consta do Plano Rodoviário Nacional. Co
meça na cidade de Santarém, sobe a ser
ra do Cachimbo e termina na cidade de 
Culabá. 
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É possível que, nos pontos intermediá
rios, o traçado sofra alterações, mas isso 
não constl tuirá ilegalidade. A lei que a
provou o Plano Rodoviário Nacional, re
vogada por decreto-lei de 1967, foi, no 
início do Govêrno Costa e Silva, restabe
lecida. 

Essa lei que aprovou o Plano Rodoviá-
rio reza em seu § 1.0 , a.rt. 1.0 : 

"São fixos o ponto Inicial e o pont:> 
terminal das BRs. O traçado defini
tivo será feito de acôrdo com os es
tudos no decorrer da construção." 

Assim, legalmente, a BR-165 pode ser 
construída. 

Prossigo, Sr. Presidente, demonstrando 
que não há aumento de despesa. 

Na proposta orçamentária de 1971, se
rá, igualmente, incluída a fonte de re
ceita, ou seja, trinta por cento dos incen
tivos fiscais. 

o Programa de Integração Nacional 
não Implica em elevação de despesa, uma 
vez que o dispêndio, previsto para o pe
ríodo 1971/1974, isto é, dois bilhões de 
cruzeiros, é da mesma ordem da estima
tiva da receita proveniente dos trinta 
por cento dos incentivos fiscais. 

Resumindo, Sr. Presidente, quero dizer 
que, no corrente exercício, não haverá 
aumento de despesa, p·ois que as obras 
das duas estradas e as de irrigação cor
rerão por conta de dotações orçamentá
rias. O próprio decreto-lei foi cuidadoso 
e prudente, dizendo que os recttrs·os se
riam constituídos a partir do exercício 
de 1971. A partir de 1971, os recursos se
rão consignados no orçamento, não só 
a despesa, como também a receita pro
veniente dos trinta por cento dos incen
tivos fiscais, cuja destinação é alterada 
pelo decreto-lei. 

Finalmente, Sr. Presidente, desejo dar 
o meu ponto de vista sâbre a objeção 
levantada pelo nobre Senador Josaphat 
Marinho, no sentido de que o Prog-rama 

de Integração Nacional, em virtude de 
dispositivo expresso na Constituição, de
veria ser objeto de exame e aprovação do 
Congresso, através de lei e· não de de.~rc
to-lel. Como demonstrei, não só a cons
trução das duas estradas, como o pro
grama de irrigação do Nordeste e outras 
obras d.e infra-estrutura já constam de 
diplomas legais que foram examinados, 
discutidos e aprovados pelo Congresso 
Nacional. No caso das estradas, os tra
çados coincidem em grande parte com 
os traçados de estradas constantes no 
Plano Rodoviário Nacional. 

Quanto ao plano de irrigação - fiz re
ferências a fatos ocorridos na adminis
tração do Ministro Joã,o Cleofas. A 
SUDENE tem seu plano de irrigação. 
Apenas êle será intensificado, a partir 
de 1971, com recursos devidamente ins
critos no Orçamento, graças aos incen
tivos fiscais, cuja destinação se altera 
provisoriamente. Será possível, então, 
modificar a fisionomia da agricultura 
nordestina, através de um grande plano 
de distribuição e aproveitamento racio
nal da água. 

Assim, Sr. Presidente, com o respeito 
que me merece a figura de jurista e de 
grande representante do povo que é o Se
nador Josaphat Marinho, trouxe a esta 
Casa e ao País os esclarecimentos da 
Maioria e as razões por que ela, com 
entusiasmo, com vibração patriótica, 
apóia, decididamente, o Plano de Inte
gração Nacional. 

:mie tem sido objeto de debates, os 
mais curiosos. Ainda há pouco, o nobre 
Sr. Senador Josaphat Marinho lembrava 
artigo de imprensa de autoria do ex-1\U
nistro Sr. Roberto Campos. Já dei as ra
zões por que, com alguma autoridade, 
posso comentar aquêle escrito. 

Só sob o império da paixão é que se 
pode comparar a Região Amazànica, que 
vai ser objeto da integração, através das 
estradas e dos planos de colonização, 
com a região da Sibéria, com o deserto 
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interior da Austrália ou, então, com a 
região gelada, próxima da calota polar, 
do Canadá. E, assim mesmo, Sr. Presi
dente, fazendo essa analogia, S. Ex.8 não 
teve como negar que, já nos fins do sé
culo passado, a Rússia construía a Estra
da de Ferro Transiberiana, atravessando 
tôda a região gelada. E, neste momento, 
constrói duas grandes usinas hidrelétri
cas, criando condições para o desenvolvi
mento daquela região. O mesmo ocorre 
na Austrália e no Canadá. 

A verdade é que com o desenvolvimen
to da indústria, principalmente da in
dústria do frio, com o avanço da enge
nharia civil e com o aperfeiçoamento da 
ciência médico-farmacêutica, está todo 
o mundo voltado para os trópicos. 

Aqui repito o que ouvi do Presidente 
da República peruana, e consignado no 
discurs·o que pronunciei perante a Co
missão Mista de Senadores e Deputados 
que estudava a Constituição: 

"Se não nos encarregarmos de 
conquistar o vazio amazónico, de 
ocupá-lo e desenvolvê-lo, não tere
mos autoridade moral para conde
nar aquêles que procuram do es
trangeiro estudá-lo, pesquisá-lo e, 
até mesmo, aproveitá-lo económica
mente." 

Sr. Presidente, não vejo sentido em 
artigo que começa por fazer tal analo
gia. 

Houve, também - e faço a referência 
com todo o respeito, pois que o nobre 
Senador José Ermírio não se encontra 

. presente -, houve, também, a afirma
ção dêsse ilustre representante de Per
nambuco de "que a estrada não seria 
construída para integrar, mas para en
tregar". 

J!: velho jôgo de palavras, Sr. Presi
dente, que não resiste à mais superficial 
análise. 

Não se deve fazer a estrada para evi
tar que estrangeiros venham auferir das 
riquezas, principalmente as minerais. 
Mas, se niio fizermos essa estrada, nós, 

brasileiros, também, não poderemos au
ferir dessas riquezas. 

O argumento peca pela base. 

sr. Presidente, o nobre Senador Jo
sé Ermírio, cujo espírito público reco
nheço, pronunciou-se, neste plenário, 
sob o império de inusitada paixão. Basta 
que refira, apenas, para uma retlficação, 
de justiça, ao que aquêle nobre represen
tante afirmou nesta Casa: . 

"Fui o único Ministro da Agricultu
ra que foi à Amazônia até o meu 
tempo. Fui duas vêzes, e quando o 
Senado me Indicou, numa Comissão 
de Senadores, pelo seu velho ami
go Senador Fil!nto Müller". 

Ora, Sr. Presidente, esta afirmação 
s. Ex. a fêz, por duas vêzes, no discur
so. 

Sem querer lembrar ao Plenário que 
o Ministro da Agricultura do Sr. Presi
dente Washington Luis, Lyra Castro, era 
do Pará, e que, forçosamente, teria es
tado na Amazônia, quero lembrar a visi
ta do Sr. Ministro João Cleofas, em 
abril de 1952, levando, na primeira eta
pa, os Embaixadores do Paquistão ~ da 
índia. Visitaram S. Ex.as no Para, o 
Instituto Agronómico do Norte, Fortlân
dia, Belterra e Marajá; Macapá, no 
Território do Amapá; e o Estado do 
Amazonas. Desta viagem, surgiu a Im
plantação do sistema de melhoria das 
nossas seringueiras, para combate à mo
léstia das fôlhas, através de cones de 
outras seringueiras vindas do exterior, 
através de dupla enxertia. 

O Sr. Carlos Lindenberg - Quero tes
temunhar que também fiz parte da co
mitiva do atual Presidente desta casa. 

O SR. ANTONIO CARLOS - Fico gra
to a V. Ex." 

Mas não foi só o programa do Insti
tuto Agronómico do Norte. Daquela via
gem nasceu a Idéia da importação de 
zebus da raça Rcd Shindi, gado leiteiro, 
o que levou S. Ex." a providenciar a 
construção de um quarentenário em Fer-
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nando de Noronha e localização do re
banho para a região. Mas não foi só, 
Sr. Presidente: foi depois dessa visita 
que S. Ex. a fêz a todos os estabeleci
mentos do Ministério da Agricultura, lo
calizados na Amazônia, que se criou um 
estabelecimento agrário no Município de 
Benjamin Constant. E, ainda, foi bai
xado o decreto, que S. Ex." sugeriu ao 
saudoso Presidente Getúlio Vargas, de
terminando que 20% dos lucros das in
dústrias que usassem a borracha, prefe
rencialmente como matéria-prima, te
riam que ser aplicados na cultura de 
seringais. :G:sse decreto foi contestado; a 
questão foi ao Judiciário; o Ministério 
foi vitorioso, o decreto foi considerado 
constitucional e hoje existe, não só na 
Amazônia, como também na Bahia, Es
tado representado pelo nobre Senador 
Josaphat Marinho, uma série de planta
ções de seringueiras, feitas através da 
aplicação dos 20% dos lucros líquidos das 
emprêsas. 

Não faço a citação, Sr. Presidente, pa
ra desmentir ou para diminuir o valor 
do depoimento do nobre Senador José 
Ermírio, mas para mostrar que o debate 
em tôrno dêsse decreto-lei, em certos 
setores, foi conduzido com inusitada 
paixão. Era preciso que se fizesse esta 
retificação para mostrar que a Maioria 
que examinou o decreto, em todos os 
seus aspectos, convencida está da sua 
constitucionalidade, da sua legalidade e, 
acima de tudo, o considera um instru
mento excepcional para a integração do 
nosso País, através da criação do Progra
ma de Integração Nacional e do desen
volvimento econômico-social da Amazô
nia - que não vai favorecer, apenas, 
àqueles brasileiros heróicos que residem 
na região, mas favorecer também a to
do o Brasil, pois que será um passo de 
gigante no caminho do progresso e da 
grandeza do País. 

Com estas considerações, Sr. Presiden
te, em nome da Maioria, por delegação 
do nobre Líder Senador F!linto Müller, 

manifesto o voto favorável da nossa 
Bancada ao projeto de decreto legislati
vo que aprova o Projeto de Lei n.0 1.106, 
de 1970. (Muito bem! Muito bem! Pal
mas. O orador é cumprimentado.) 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Continua em discussão o projeto. 
(Pausa.) 

Mais nenhum dos Srs. Senadores de
sejando usar a palavra, vou encerrar a 
discussão. 

Está encerrada. 
Vamos passar à votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o 

projeto queiram manter-se sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. 
É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGiSLATIVO 
N.0 46, de 1970 

(N.0 146-A/70, na Cãmarn dos Deputados) 
(DE INICIATIVA DO sn, PRESIDENTE DA REP'ÓliLICA) 

Aprova o Decreto-lei n.0 1.106, de 
IS de junho de 1970, que cria o Pro
grama de Integração Nacional, alte
ra a legislação do Impôsto de Renda 
das pessoas jurídicas na. parte refe
rente a. incentivos fiscais, e dá ou
tras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 
- É aprovado o Decreto-lei 

n.0 1.106, de 16 de junho de 1970, que 
cria o Programa de Integração Nacional, 
altera a legislação do Impôsto de Renda 
das pessoas jurídicas na parte referente 
a incentivos fiscais, e dá outras provi
dências. 

Art. 2.0 
- :Glste Decreto Legislativo en

tra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3.0 

- Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. CARVALHO PINTO - Sr. Pre
sidente, peço a palavra para uma decla
ração de voto. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Tem a palavra o nobre Senador Carva
lho Pinto. 
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O SR. CARVALHO PINTO - (Para de
claração de voto.) Sr. Presidente, 
na conformidade de orientação defen
dida quando a matéria se sujeitou ao 
exame da Comissão de Finanças, e 
constante da respectiva declaração de 
voto, entendo que fonte apreciável de re
cursos para o Programa de Integração 
Nacional, previsto no projeto, poderia ser 
oonstituída pela contribuição de melho
ria. Tributo do mais .alto sentido oocial 
e econômioo, previsto na Constituição 
Federal e impôsto pelo D·ecreto-lei n.O 
195, de 1967, quando ocorra valorização 
dll'eta ou indtreta de obras públicas co
mo ·as figuradas no projeto, encontraria, 
nesta oportunidade, vantajosas . oondi
ções para uma aplicação justa e produ
tiva, em face do benefício eJCtraordiná
rlo proporcionado, muito além da faixa 
reservada para colonização, às áreas 
pertencentes a particulares, inclusive 
estrangeiros. Legalmente .ajustada às 
condições especiais do empreendimento 
e da região - notadamente no tocan
te a critérios de lançamento e prazos de 
recolhimento -, a contribuição em aprê
ço se poderia ainda :prestar a um meca
nismo de futura reposição de l'ecursos 
momentâneamente apropriados, evitan
do-se ou ·l'eduzincLo-se, dessa forma, des
falque de outros fundos ou o sacrifício 
de outros interêsses públloos, igualmen
te cwentes de recursos. Ademais, me
lhor atenderia a fórmula aos reclamos 
da justiça fiscal, pois viria poupar aos 
contribuintes ·em geral um encargo que 
poderia s.er atendido pelos proprietários 
beneficiados, mediante a simples devo
lução de parte da valoorização auferida. 

Tratando-se, contucLo, de matéria que 
ainda P·Od·e ser complementarmente 
provida pelo Govérno, reafirmo, ac con
signar êste ponto de vista pessoal a res
peit:> do financiamento, o meu inteiro 
aplauso ao grande empreendimento, na 
certeza de que, ,e~ecutado com critério 
e pertinácia, encontrará na técnica con
dições para superar as inevitáveis difi-

culdac1es, e poderá marcar, com se.us lar
g.os ·efeitos sociais, económicos e de se
gurança nacional, uma nova era de de
senvolvimento, não só pwa a Amazônia 
e o Nordeste, como para todo o Pais. 
(Muito bem!) 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Sr. 
Presid.ente, peço a palavra para. uma 
declaração de voto. 

O SR. PRESIDENTE (Joio Cleofas) -
Tem a palavra o nobre Senador Josa
phat Marinho. 

O SR. JOSAPHAT li'IARINBO - De
claro que votei contra .a .aprovação do 
decreto legislativo e, conseqüentemente, 
do decreto-lei, nos térmos do pronun
ciamento feito durante a presente Ses
são. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
As declarações dos nobres Senadores 
Carvalho .Pinto e Josaphat Marinho 
constarão da Ata. 

Item 2 

Discussã-o, ·em turno único, do 
Projeto de Resolução n.0 60, de 1970 
(apresentado pela Comissão de Fi
nanças, como conclusão de seu Pa
recer n.0 511, de 1970), que autoriza 
o Govêrno do Estado da Bahia a 
realizar, co!Il a garantia. do Banco 
do Estado da Bahia, operação de 
empréstimo externo, no valor de 
US$RDA 431.437,00 (quatrocentos e 
trinta e um mil, quatrocentos e trin
ta e sete dólares alemães), com a 
Poligraph-Export Gesellschaft für 
den Export vou Pollgraphlschen Mas
chinen MBH, de Berlim, República 
Democrática Alemã, para aquisição 
de máquinas e equipamentos gráfi
cos destinados à recuperação e am
pliação da Imprensa Oficial da Ba
hia (incluído em Ordem do Dia em 
virtude de dispensa de interstício 
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concedida na Sessão anterior), ten
do 
PARECERES, sob n.Os 512 e 513, de 
1970, das Comissões 
- de Constituição e Justiça, pela 

constitucionalidade e juridicida
de; e 

- dos Estados para Alienação e 
Concessão de Terras Públicas e 
Povoamento, pela aprovação. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. SenMiores dese

jar fazer uso da palavra, encerrarei a 
discussão. (PallSa.) 

Está encerrada. 
Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o pro
jeto de resolução queiram permanecer 
sentacLos. (Pausa.) 

Está aprovado. 

O projeto irá à Comissão de Redação. 
É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 60, de 1970 

Autoriza o Govêrno do Estado da 
Ba.hia a realizar, com a garantia do 
Banco do Estado da Bahia, operação 
de empréstimo externo, no valor de 
US$RDA 431.437,00 (quatrocentos e 
trinta e um mil, quatrooentos e trin
ta e sete dólares alemães), com a 
Poligraph-Export Gesellschaft für 
Export von Poligraphischen Masc
hinen MBH, de Berlim, República 
Democrática Alemã, para aquisição 
de máquinas e equipamentos gráfi
cos destinados à recuperação e am
pliação da Imprensa Oficial da 
Bahia. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 - É o Govêrno do Estado da 

Bahia autorizado a 11ealizar, com a ga
rantta do Banco do Estado da Bahia, 
operação de empréstimo externo, no va
lor de US$RDA 431.437,00 (quatrocentos 
e trinta e um mil, quatrocentos e trin-

ta e sete dólares alemães), com a Poll
graph-Export Gesellscl1aft für den Ex
port von Poligraphischen Maschinen 
MBH, de Berlim, República Democrática 
Alemã, para a ·aquisição de máquinas e 
equipamentos gráficos destinados à re
cuperaçã.o e ampliação da ·Imprensa Ofi
cial da Bahia. 

Art. 2.0 - A operação 11ealizar-.Se-á nos 
moldes e têrm·os aprovados pelo· Poder 
Executivo Federal, à taxa de juros ad
mitida pelo Banco Central do Brasil pa
ra registro dos financtamentos da espé
cie obtidos no exterior, obedecidas as 
demais prescrições e exigências normais 
dos órgãos encarregados da política eco
nómico-financeira do Govêrno. 

Art. 3.0 - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas): 

Item 3 

Discussão·, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.0 61, de 1970 
(apresentado pela Comissão de Fi
nanças, como conclusão de seu Pa
recer n.0 514, de 1970), que autoriza 
o Govêrno do Estado da Guanabara, 
através da Superintendência de Ur
banização e Saneamento - SURSAN 
- e com a. garantia de sua Secreta
ria de Finanças e do Banco do Esta
do da Guanabara, a realizar opera
ção de empréstimo externo, no valor 
de US$ 5.000.000,00 (cinco milhões 
de dólares), destinado à execução 
dos projetas de implantação do In
terceptor Oceânico de Copacabana, 
Emissário Submarino de Ipanema e 
obras complementares (incluído em 
Ordem do Dia em virtude de dispen
sa de interstício concedida na Ses
são anterior), tendo 

PARECERES, sob n.0 s 515 e 516, de 
1970, das Comissões 

- de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalid.ad,e e jurld:!cida
de; e 
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- dos Estados para Alienação e 
Concessão de Terras Públicas e 
Povoamento, pela aprovação. 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 
fazer uso da palavra, ·encerrarei a dis
cussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em V·Otação. 

Os Srs. Senactores que aprovam o pro
jeto de 1·esolução queiram permanecer 
sentactos. (Pausa.) 

Está aprovado. 

O projeto, em conseqüência, irá à Co
missã,o de Redação. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO-DE RESOLUÇAO 
N. 0 61, de 1970 

Autoriza o Govêrno do Estado da 
Guanabara, através da Superinten
dência de Urbanização e Saneamen
to (SURSAN) e com a garantia da 
sua Secretaria de Finanças e do 
Banco do Estado da Guanabara, a 
realizar operação de empréstimo ex
terno, no valor de US$ 5.000.000,00 
(cinco milhões de dólares), destina
do à execução dos projetos de im
plantação dlo Interceptor Oceãnico 
de Copacabana, Emissário Submari
no de Ipanema e obras complemen
tares. 

o Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 - É o Govêrno do Estado da 
Guanabara autorizacto a realizar, atl1a
vés da Superintendência de Urbaniza
çã,o e Saneamento (SURSAN) e com a 
garantia da Secretaria de Finanças e do 
Banco do Estado da Guanabara, opel!'a
ção de empréstimo ·externo, no valor de 
US$ 5.000.000,00 (cinoo milhões de dó
lares), com o Bank of America Natio
nal Trust & Savings Association e The 
Royal B:mk of Canada, destinado à 

execução dos projetas de implantação 
do Interceptor Oceânico de Copacaba
na, Emissário Submarino de Ipanema e 
obra::: complementares. · 

Art. 2.0 - A operação realizar-se-á nos 
moldes e têrmos aprovados pelo Poder 
Executivo Federal, à taxa de juros a.dml
tida pelo Banoo Central do Brasil para 
registro dos financiamentos_ da espécie 
obtictos no exterior, obedecidas as de
mais prescrições ·e exigências normais 
dos órgãos ·encarregactos da política eco
nômic·o-financeira do Govêrno. 

Art. 3.0 - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação, 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Está finda a matéria da pauta. 

Com a aprQvação do Projeto de Decre
to Legislativo n.0 46, de 1970, fica preju
dicado o Requerimento n.O 171, lido no 
Expediente. 

Passa-se à discussão e votação do Re
querimento n.0 172, de .autoria do nobre 
Senactor Filinto Müller, lido na Hora do 
Expediente, para constituição de uma 
Comissão externa de três Senadores, des
tinada a !l'epresentar o Senado nos fes
tej-os comemorativos do aniversário de 
fundação da cidade de Campo Gl'ande, 
Mato Grosso, a se realizarem de 24 a 31 
cto oorrente. 

Em discussão ·o requerimento. 

Se nenhum dos Senhores Senadores 
desejar fazer uso da palavra, d!eclaro 
encerrada a discussão. (Pausa.) 

Está encerJ."ada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o re
quel'imento queiram permanecer senta
dos. (Pausa.) 

Está aprovado. 

Em conseqüência, designo os Srs. Se
nadores Fernando Cotrêa, Filinto Mül
ler e Bezerra Neto para constituírem a 
referida Comissão. 
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Sõbre a mesa, requerimento que vai 
ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 173, de 1970 

Nos têrmos dos arts. 211, letra p, e 
315 do Regimento Interno, requeiro dis
pensa àe publicação, .para imediata dis
cussão e votaçoo, da redação final do 
Projeto de Decreto Legislativo n.0 46, de 
1970 cn.o 146-A/70, na Casa de origem), 
que aprova o texto do Decreto-lei n.O 
1.106, de 16 d·e junho de 1970. 

Sala das .Sessões, em 6 de agôsto de 
1970. - Guido Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Em decorrência da deliberaçoo do Ple
nário, passa-se à discussão e votação da 
redaçw final do Projeto de Decreto Le
gislativo n.0 46, de 1970, que vai ser lida 
pelo Sr. 1.0-Secretário. 

É lida a seguinte redação final: 

PARECER 
N.0 520, de 1970 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 46, de 1970 
(n.0 146-A/70, na Casa de origem). 

Relator: Sr. Filinto Müller 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo n.0 46, 
de 1970 (n.0 146-A/70, na Casa de ori
gem), que aprova o texto do Decreto
lei n.0 1.106, de 16 de junho de 1970. 

Sala das Sessões, em 6 de agôsto de 
1970. - Benedicto Vallada.res, Presiden
te - Filinto Müller, Relator - Antônio 
Carlos - Cattete Pinheiro. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 520, de 1970 

Redação final d() Projeto de De
creto Legislativo n.o 46, de 1970 (n.0 

146-A/70, na Casa de origem). 

Faço saber que o Congr.esso Nacional 
apl"ovou, nos têrmos do art. 55, § 1.0 , da 

Constituição, e cu, ............... , ... . 
. , .. , Presidente do Senado Federal, pro
mulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.o , de 1970 

Aprova o texto do Decreto-lei n.0 

1.106, de 16 de junho de 1970. 

o Congresso Nacional decreta: 

Artíg() único - É aprovado o texto do 
Decreto-lei n.o 1.106, de 16 de junho de 
1970, que cria o Programa de Integração 
Nac!onal, altera a legislação do Impôs
to de Renda das pessoas jurídicas na 
parte referente a incentivos fiscais, e dá 
outras providências. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Em discussão a redação final. 

Se nenhum Sr. Senador desejar fazer 
uso da palavra, encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação a redação final. 

Os Srs. Senadores que a aprovam quei-
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 

Sôbre a mesa, outro requerimento que 
será lido pelo Sr. 1. o-secretário. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 174, de 1970 

Nos têrmos dos arts. 211, letra p, e 315, 
do Regimento Interno, requeiro dispen
sa de publicação, para imediata discussão 
e votação, da redação final do Projeto 
de Resolução n.o 60, de 1970, que autori
za o Govêrno do Estado da Bahia a rea
lizar, com a garantia do Banco do Es
tado da Bahia, operação de empréstimo 
externo, no valor de US$RDA 431.437,00 
(quatrocentos e trinta e um mil, quatro
centos e trln ta e s·ete dólares alemães), 
com a Pollgraph-Export Gesellschaft für 
den Export von Poligraphlschen Maschi-
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nen MBH, de Berlim, República Demo
crática Alemã, para aquisição de máqui
nas e equipamentos gráficos destinados 
à recuperação e ampliação da Imprensa 
Oficial da Bahia. 

Sala das Sessões, em 6 de agôsto de 
1970. - Antônio Fernandes. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Em conseqüência da deliberação do Ple
nário, passa-se à discussão e votação da 
redação final do Projeto de Resolução 
n.0 60, de 1970, que vai ser lida pelo Sr. 
1.0 -Secretário. 

É lida a seguinte redação final: . . 
PARECER 

N. 0 521, de 1970 

da ConWsão d'e Rcdação, apresen
tando a rcdaçã3 fin~! do Projeto de 
Resolução n.o 60, de 19'70. 

Relator: Sr,' Nogueira da Gama 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Resolução n.0 60, de 1970, 
que ·autoriza o Govêmo do Estado da 
Bahia a realizar, com a garantia do Ban
co do Estado da Bahia, operação de em
préstimo externo, no valor de US$RDA 
431.437,00 (quatrocentos e trinta e um 
mil, quatrocentos e trinta e sete dólares 
alemães), com a Pol!graph-Export Ge
sellschaft für den Export von Pol!gra
phischen Maschinen MBH, de Berlim, 
República Democrática Alemã, para 
aquisição de máquinas e equipamentos 
gráficos destinados à recuperação e am
pliação da Imprensa Oficial da. Bahia. 

Sala das Sessões, em 6 de agôsto de 
1970. - Benedicto Valladares, Presiden
te - Nogueira da Gama, Relator - Fi
linto Müller - Cattete Pinheiro. 

ANEXO AO PARECER 
N.O 521, de 1970 

Redação final do Projeto de Re
solução n. o 60, de 19'70. 

Faço saber que o Senado Federal apro
vou, nos têrmos do art. 42, inciso IV, da 

Constituição, e eu, .................. .. 
................. , Presidente, promulgo 
a seguinte 

'' . 

.. RESOLUÇAO 
N.o , de 1970 

Autoriza o Govêmo do Estado da 
Bahia a realizar, com a garantia do 
Banco do Estado da Bahia, operação 
de empréstimo externo, ·no valor de 
US$RDA 431.43'7,00 (quatrocentos e 
trinta e um mil, quatrocentos e trin
ta e sete dólares alemães), com a 
Polygraph-Export Gesellschaft für 
den Export von Poligraphischen Ma
schinen IImB, de Berlim., República 
Democrática. Alemã, para aquisição 
de máquinas e equipamentos gráficos 
destinados à recuperação e amplia
ção da Imprensa. Oficial da Bahia. 

O Senado Federal resolve: 

Art, 1.0 -É o Govêmo do Estado da 
Bahia autorizado a real1zar, com a ga
rantia do Banco do Estado da Bahia, 
operação de empréstimo externo, no va
lor de US$RDA 431.437,00 (quatrocen
tos e trinta e um mil, quatrocentos e 
trinta e sete dólares alemães), com a 
Pollgraph-Export Gesellscha.ft für den 
Expart von Poligraphischen Maschinen 
MBH, de Berlim, República Democrãtica 
Alemã, para a aquisição de mãquinas e 
equipamentos gráficos destinados à. re
cuperação e ampliação da Imprensa Ofi
cial da Bahia. 

Art. 2.0 - A operação realizar-se-ã nos 
moldes e têrmos aprovados pelo Poder 
Executivo Federal, à taxa de juros ad
mitida pelo Banco Central do BrasU 
para registro dos financiamentos da es
pécie obtidos no exterior, obedecidas as 
demais prescrições e exigências nonnais 
dos órgãos encarregados da politica eco
nômico-financeira do Govêrno. 

Art. 3.0 - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Em discussão a redação final. 
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Nenhum Sr. Senador desejando usar a 
palavra, declaro encerrada a discussão. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam a re

dação final queiram permanecer senta
dos. (Pausa.) 

Está aprovada. O projeto vai à promul
gação. 

Sôbre a mesa, requerimento que vai 
ser lido pelo Sr. 1.0-Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte: 
REQUERIMENTO 
N.0 175, de 1970 

Nos têrmos dos arts. 211, letra p, e 315 
do Regimento Interno, requeiro dispensa 
de publicação para Imediata discussão 
e votação, da redação final do Pro
jeto de Resolução n.o 61, de 1970, que 
autoriza o Govêrno do Estado da Gua
nabara, através da Superintendência de 
Urbanização e Saneamento - SURSAN 
- e com a garantia da sua Secretaria 
de Finanças e do Banco do Estado da 
Guanabara, a realizar operação de em
préstimo externo, no valor de US$ .... 
5.000.000,00 (cinco milhões de dólares), 
destinado à execução dos projetas de im
plantação do Interceptor Oceânico de 
Copacabana, Emissário Submarino de 
Ipanema e obras complementares. 

Sala das Sessões, em 6 de agôsto de 
1970. - Filinto Müller. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Em conseqüência da deliberação do Ple
nário, passa-se à discussão e votação da 
redação final do Projeto de Resolução 
n.o &1, de 1970, que vai ser lida pelo Sr. 
Lo-secretário. 

J!: lida a seguinte redação final: 

PARECER 
N.0 522, de 1970 

da Comissão de Redação, apresen
tando a rcdação final do Projeto de 
Resolução n. 0 Gl, de 1970. 

Relator: Sr. Nogueira da Gama 
A comissão apresenta a redação final 

do Projeto de Resolução n.0 61, de 1970, 

que autoriza o Govêrno do Estado da 
Guanabara, através da Superintendên
cia de Urbanização e Saneamento -
SURSAN - e com a garantia da sua Se
cretaria de Finanças e do Banco do Es
tado da Guanabara, a realizar operação 
de empréstimo externo, no valor de US$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de dólares), 
destinado à execução dos projetos de im
plantação do Interceptor Oceânico de Co
pacabana, Emissário Submarino de Ipa
nema e obras complementares. 

Sala das Sessões, em 6 de agôsto de 
1970. - Benedicto Valiadares, Presiden
te - Nogueira da Gama, Relator - Fi
linto Müller - Cattete Pinheiro. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 522, de 1970 

Redação final do Projeto de Re
solução n. 0 61, de 1970. 

Faço saber que o Senado Federal apro
vou, nos têrmos do art. 42, inciso IV, da 
Constituição, eu, ...................... . 
................. , Presidente, promulgo 
a seguinte 

RESOLUÇAO 
N.0 522, de 1970 

Autoriza o Govêrno do Estado da 
Guanabara, através da Superinten
dência de Urbanização e Saneamen
to - SURSAN - e com a garantia 
da sua Secretaria de Finanças e do 
Banco do Estado da Guanabara, a 
realizar operação de empréstimo ex
temo, no valor de US$ 5. 000.000,00 
(cinco milhões de dólares), destinado 
à execução dos projetos de implan
tação do Interceptor Oceânico de 
Copacabana, Emissário Submarino 
de Ipanema e obras complementares. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1. 0 - J!: o Govêrno do Estado da 
Guanabara autorizado a realizar, atra
vés da Superintendência de Urbanização 
e Saneamento - SURSAN- e com a ga
rantia da Secretaria de Finanças e do 

i 

I 
' I 
I 
I 
I 

í 

! 



-115-

Banco do Estado da Guanabara, opera
ção de empréstimo externo, no valor. de 
US$ 5.000.000,00 (cinco milhões de dó
lares), com o Bank of Amerlca National 
Trust & Savings Assoclatlon e The 
Royal Bank of Canada, destinado à 
execução dos projetes de Implantação do 
Interceptor Oceânico de Copacabana, 
Emissário Submarino de Ipanema e obras 
complementares. 

Art. 2.o - A operação realizar-se-á nos 
moldes e têrmos aprovados pelo Poder 
Executivo Federal, à taxa de juros admi
tida pelo Banco Central do Brasil para 
registro dos financiamentos da espécie, 
obtidos no exterior, obedecidas as. demais 
prescrições e exigências normais dos ór
gãos encarregados da politica. econômico- · 
financeira do Govêrno. 

Art. 3.0 - Esta Resolução entra. em vi
gor na data. de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofa.s) -
Em discussão a redação final. <Pausa.) 

Nenhum Sr. Senador desejando usar a 
palavra, declaro encerrada a discussão. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam a re
dação final queiram permanecer senta
dos. (Pausa.) 

Está aprovada. 

O projeto vai à promulgação. 

E3tá esgotada a matéria da Ordem do 
Dia. 

Não há oradores inscritos para esta 
oportunidade. 

Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a. Sessão, designando para a 
próxima a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Discussão, em turno único, da re
dação final (oferecida pela Comis
são de Redação, em seu Parecer n.0 

509, de 1970) do Projeto de Decreto 
Legislativo n.0 47, de 1970 (n·.o 147-
A/70, na Casa. de origem), que apro
va o texto do Decreto-lei n.0 1.108, 
de 24 de junho de 1970. 

Discussão, em turno único, da re
dação final (oferecida pela Comis
são de Redação Final, em::seu pare
cer n.o 510, de 1970) do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0• 48, . de • 1970 
(n,0 148-A/70, na Casa. de origem), 
que aprova o texto do Decreto-lei 
n.o 1.107, de 18 de junho de 1970. 

Está encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a ~essão às .17 horas e 50 

minutos.! 

·, . 
, 'I' 

' .~ ···: 



99.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 
em 7 de agôsto de 1970 

PRESID:tNCIA DO SR. FERNANDO CORru!:A 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena. - Flávio Brito -
Edmundo Levl - Milton Trindade -
Cattete Pinheiro - Lobão da Silvei
ra - Sebastião Archer - Petrônlo 
Portella - Sigefredo Pacheco -
Ruy Carneiro - João Cleofas -
Júlio Leite- José Leite- Josaphat 
Marinho - Paulo Tôrres - Auréllo 
Vlanna - Gilberto Marinho - No
guelra da. Gama - Carvalho Pinto 
- Llno de Mattos -José Feliciano 
- Fernando Corrêa - Filinto Mül-
ler - Bezerra. Neto - Adolpho Fran
co - Mello Braga. - Celso Ramos -
Antônio Carlos - Guldo Mondin -
Daniel Krieger. 

O SR. PRESmENTE (Fernando Cor
rêa) - A llsta de presença acusa o com
parecimento de 30 Srs. Senadores. Ha
vendo número regimental, declaro aber
ta. a. Sessão. Vai ser Ilda a Ata. 

o Sr. 2.0 -Secretárlo procede à lei
tura da Ata da Sessão ·anterior, que 
é, sem debate, aprovada. 

O Sr. l.0Secretário lê o seguinte 

EXPEDIENTE 
OFICIOS 

DO SR. 1.0 -SECRETARIO DA CAMARA 
DOS DEPUTADOS 

Enviando à revisão do Senado autógra
fos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.o 55, de 1970 

(N.• 154-A/70, da Câmara dos Deputados) 

Aprova o Decreto-lei n.0 1.112, de 
16 de julho de 1970, que autoriza a 
mobilização de créditos para intc
gralizaçã.o, por parte da União, das 
ações que subscrever no aumento 
de capital do Banco do Brasil S.A., 
e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1. 0 - !!: ·aprovado o Decreto-lei 
n.0 1.112, de 16 de julho de 1970, que 
autoriza a moblllzação de créditos para 
integrallzação, por parte da. União, das 
ações que· subscrever no aumento de ca-
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p!tal do Banco do Brasil S. A., e dá ou
tras providências. 

Art. 2.0 - :mste decreto legislativo en
trará em vigor na data de sua publica
çiW, revogadas as disposições em contrá
rio. 

MENSAGEM 
N.o 214, de 1970 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional 

Nos têrmos do parágrafo 1.0 .do arti
go 55 da Constituição, tenho a honra de 
submeter à elevada deliberação do Con
gresso Nacional, acompanhado de expo
sição de motivos do Senhor Ministro da 
Fazenda, o texto do Decreto-lei n.0 1.112, 
de 16 de julho de 1970, publicado no Diá
rio Oficial de 17 subseqüente, que auto
riza a mobilização de créditos para !n
tegral!zação, por parte da União, das 
ações que subscrever, até o limite de C'r$ 
240.000.000,00 (duzentos e quarenta mi
lhões de cruzeiros), no aumento de ca
pital do Banco do Brasil S. A. a ser apro
vado pela Assembléia-Geral de Ac!on!s
tas. 

Brasília, 20 de julho de 1970. - Emí
lio G. Médici. 

DECRETO-LEI N.0 1.112 
DE 16 DE JULHO DE 1970 

Autoriza a mobilização de créditos 
para integralização, por parte da 
União, das ações que subscrever no 
aumento de capital do Banco do 
Brasil S. A., e dá outras providên-

. cias. 

O Presidente da Repúbl!ca, no uso da 
atlibuição que lhe confere o artigo 55, 
!tem II, da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 - Fica autorizada a mobil!za
ção de créditos de que seja titular o Te
souro Nacional no Banco do Brasil S. A. 
para o fim específico da integralização, 
por parte da União, das ações que subs
crever, até o limite da Cr$ 240.000.000,00 
{duzentos e quarenta milhões de cruzei
ros), no aumento de capital que vier a 

ser aprovado pela Assembléia-Geral de 
Acionistas daquela instituição financei
ra. 

Parágrafo único - Não se incluem na 
autorização de que trata êste artigo os 
créditos vinculados à execução orçamen
tária. 

Art. 2.0 - O Ministério da Fazenda 
ajustará com o Banco do Brasil S. A. as 
condições para a formalização da referi
da mobilização de recursos, podendo, pa
ra êsse fim, inclusive, vincular o produ
to dos dividendos gerados pela participa
ção acionária do Tesouro Nacional no 
capital do referido Banco. 

Art. 3.0 - :a:ste Decreto-lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 

Brasil!a, em 16 de julho de 1970; 149.0 

da Independência e 82.0 da República. 
(As Comissões de Economia e de Fi· 

nanças:; 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N.0 56, de 1970 
(N.• 155-A/70, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o Decreto-lei n,o Lll4, de 
21 de julho de 1970, que acrescenta 
parágrafo único ao art. 2. 0 do De
creto-lei n.0 1.097, de 23 de março 
de 1970. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É aprovado o Decreto-lei n.0 

1.114, de 21 de julho· de 1970, que acres
centa parágrafo único ao art. 2.0 do De
creto-lei n.0 1.097, de 23 de março de 
1970 . 

Art. 2.0 ·- O presente decreto legisla
tivo entrará em vigor na. data de sua 
publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

MENSAGEM 
N.0 221, de 1970 

Ex.mos Srs. Membros do Congresso Na
cional: 

Nos têrmos do § 1.0 do artigo 55 do. 
Constituição, tenho a honra de subme
ter à elevada deliberação do Congresso • 
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Nacional, acompanhado de exposição de 
motivos do Senhor Ministro das Minas 
e Energia, o texto do Decreto-lei n.0 •• 

1.114, de ,21 de julho de 1970, publicado 
no Diário Oficial de 22 subseqüente, que 
acrescenta parágrafo único. ao artigo 2.0 

do Decreto-lei n.O 1.097, de 23 de março 
de 1970 . 

. Brasilla,. 22 de julho de 1970. - Emí
lio G. Médici. 

DECRETO-LEI N.O 1.114 
DE 21 DE JULHO DE 1970 

Acrescenta parágrafo único ao ar
: tigo 2.0 do DeCreto-lei n.0 1.097, de 

23 de ma.rço de 1970. · 

O Presidente da República, usando da 
atrii:ÍulçlLo que lhe confere o ·artigo 55, 
Inciso Ir,' da . Constituição, decreta: 

Art. 1.0 
- Fica acrescido ao artigo 2.0 

do Decreto-lei' n.0 1.097, de 23 de março 
de 1970; ó seguinte parágrafo: 

Plj.l'ágrafo .único - A restrição con
tida no· caput do mencionado artigo, in 
fine, não se aplica à parcela de que tra
ta o inclsb II do artigo 1,0 do presente 
Decreto-lei. · 

Art. 2;o ·.,.... lllste Decreto-lei _entrará em 
vigor ria data de sua publicaÇão, revoga
das as dispOsições em contrário. 

Brasílla, .21 .de julho de 1970; 149.0 da 
Independência e 82.0 da República. -
Emílio G. Médici. · 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DO SR. MI
NISTRO DAS MINAS E ENERGIA. 
Em 16 de julho de 1970. 

. Exmo. Sr. Presidente da República: 

O Decreto-lei n.0 1.097, de 23· de mar
ço ·de' 1P70, .que mereceu a aprovação do 
C-ongresso Nacional, através do DecretQ 
Legislativo n.0 6, de 1970, teve por ob
jetlvo fundamental tomar possíve-l o au
mento . de capital por subscrição em di
nheiro da Companhia Vale do Rio Doce, 
bem como a integrallzação da partici
pação da União Federal no capital da 
Companhia de Pesquisa de Recursos MI
nerais- CPRM .. 

2. No que se refere ao segundo objeti
vo, no entanto, tendo em vista a fase 
inicial em que se encontra a CPRM, 
fundada há menos de um ano, .verifi
cou-se a Inconveniência de empregar a 
mesma modalidade de obtenção de re
cursos adotada para a Companhia Vale 
do Rio Doce. 

3. Para sanar essa dificuldade, temos 
a . honra de submeter à apreciação e 
eventual assinatura de Vossa Excelên
cia o anexo projeto de Decreto-lei que 
acresce um parágrafo ao artigo 2.0 do 
Decreto-lei acima referido. 

Renovamos a V. Ex.a os protestos de 
nosso mais profundo respeito. - Dias 
Leite. 

(A Comissão de Finanças.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.• 57, de 1970 

(N.• 156-A/70, na Câmara dos Deputados) 

Aprava o Decreto-lei n.0 1.113, de 
16 de julho de 1970, que autoriza a 
reinversão na Companhia Nacional 
de Alcalls, sob a forma de aumento 
de capital, dos dividendos que cou
berem ao Tesouro Nacional, em ca
da exercício social. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 
- É aprovado o Decreto-lei 

n.0 1.113, de 16 de julho de 1970, que au
toriza a relnversão na Companhia Na
cional de .Ucalls, sob a forma de au
mento de capital, dos dividendos que 
couberem a,o Tesour{) Nacional, em ca
da exercício social. 

Art. 2.0 - O presente decreto legisla
tivo entrará em vigor na data de sua 
publlcação, revogadas as dlsp<>sições em 
contrário. 

MENSAGEM 
N.o 215, de 1970 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso N aciQnal: 

Nos tênnos do § 1. 0 do art. 55 da 
Constituição, tenho a honra de subme-
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ter à elevada deliberação do Congresso 
Nacional, acompanhado de exposição de 
motivos do Sr. Ministro de Estado da 
Indústria e do Comércio, o texto do De
creto-lei n.0 1.113, de 16 de julho de 
1970, publicado no Diário Oficial de 17 
subseqüente, que autoriza a reinversão 
11a Companhia Nacional de Alcalis, sob 
a forma de aumento de capital, dos divi
dendos que couberem ao Tesouro Na
cional. 

Brasília, em 20 de julho de 1970. 
Emílio G. Médici. 

DECRETO-LEI N.0 1.113 
DE 16 DE JULHO DE 1970 

Autoriza a reinversão na Compa
nhia Nacional de Alcalis, sob a for
ma de aumento de capital, dos divi
dendos que couberem ao TesoUI'O 
Nacional, em cada exercício social. 

o Presidente da República, usando da 
atribuição que lhe confere o artlg·o 55, 
item II, da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 - Serão reinvestidos na Com
panhia Nacional de Alcal!s, sob a forma 
de ações de capital, os dividendos que 
couberem à União, em cada exercício 
social. 

Art. 2.o - Os valôres correspondentes 
aos mencionados dividendos, aprovados 
nos balanços anuais, a partir de 1970 c 
até 1981, serão escriturados à parte, cons
tituindo fundo de reserva especial des
tinado a aumentos de capital aprovados 
em Assembléias-Gerais Extraordinárias, 
expressamente convocadas pa.ra tal fim. 

Art. 3.0 - Aos dividendos das ações 
do Tesouro Nacional referentes ao exer
cício de 1969 aplicar-se-á o disposto nes" 
te Decreto-lei, convocando-se, se neces
sário, Assembléia Extraordinária de 
Actonistas, que decidirá sóbre a matéria. 

Art. 4.0 - li:ste Decreto-lei entrará em 
vigor na da ta de sua publicação, revo
go,das as disposições em contrário. 

Brasília, em 16 de julho de 1970; 149.0 

da Independência e 82.0 da República. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DO SE
NHOR MINISTRO DA INDúSTRIA E 
DO COMJ!:RCIO 

EM-GM/N.0 60 

Em 12 de junho de 1970 

Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República: 

A Companhia Nacional de .Alcal!s, so
ciedade de economia m1sta federal, cria
da nos têrmos do Decreto-lei n.0 5.684, 
de 20 julho de 1943, e jurisdicionada a 
êste Ministério - confo·rme determina o 
Decreto n.0 60.900, de 26 de junho de 
1967 -, pt>Ssu!, atualmente, o capital so
cial de Cr$ 41.418.514,00 (quarenta e um 
milhões, quatrocentos e dezoito mil, qui
nhentos e quatorze cruzeiros), do qual 
participa o Tesouro Nacional com .... 
82,554%, o Banco Nacional do Desenvol
vimento Económico com 17,367% e os de
mais acionlstas com 0,052%. 

Indústria essencial à segurança nacio
nal, em razão de suas características, 
ocupa a Companhia Nacional de Alcalls 
lugar dos mais destacados no panorama 
industrial brasileiro e na conjuntura eco
nómica do Pais. 

Para atender às necessidades crescen
tes das Indústrias nacionais, em 1969, a 
produção da Companhia ultrapassou a 
capacidade nominal de seus equipamen
tos, sendo que a projeção do mercado 
consumidor indica a tendência para con
siderável aumento do consumo, estimado 
em cêrca de sete por cente> anualmente. 
Essas ocorrências convenceram êste Mi
nistério da nec.essidade de urgentes pro
vidências que visem ao aumento da ca
pacidade de produção da emprêsa. · 

Os planos de ampliação vêm sendo 
orientados no sentido de .realizar os in
vestimentos programados mediante re
cur!:os J)róprios e de terceiros (financia
mento externo a lon~ prazo), sem que 
se torne necessário recorrer a financia
mento por parte do maior acionista, o 
Tesouro Nacional. 
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Os recursos próprios, entretanto, so
mente se tornarão suficient-es se lançar
mos mão dos lucros auferidos. 

Dêsse modo, a relnversão dos dividen
dos das ações pertencentes ao Tesouro 
Nacional se afigura como fórmula mais 
indicada, visto que tal prática represen
taria utilização de recursos não Inflacio
nários. 

A :propositura não representa inovação 
no campo das sociedades de economia 
mista, pois, atua1mente, gozam dês-ses 
benefícios a Companhia Siderúrgica Na
cional e a Petróleo Brasileiro Sociedade 
Anônima - PETROBRAS. 

O Govêrno Federal, como nos exemplos 
acima ·criados, não abrirá mão de sua 
participação nos resultados sociais, pois 
os dlvidend·os serão· apenas retidos e des
tinados à conversão em ações, futura
mente. 

Segundo entende êste Ministério, o cri
tério de relnvel'ter os dividendos das 
ações da União em futuros aumentos de 
capital será a alternativa aconselhável 
para se fazer face à ampliação do parque 
industrial da Companhia Nacional de Al
calis. Essa medida tornaria desnecessária 
uma chamada de capital em decorrênci:t 
do que recairia sôbre o Govêrno Federal, 
como maior acionista, o comp·romiS'so de 
subscrever, na proporção de sua partici
pação atual, os aumentos de capital ne
cessários à execução da expansão pro
gramada e mais, subscrever, ainda, o 
remanescente do aumento destinado aos 
acionistas privados, caso êst·es não usem 
do direito de opção que lhes é concedido 
por lei. 

Nessas condições, submeto à alta con
sideração de V. Ex." a minuta do decre
to-lei anexa. 

Aproveito a oportunidade para reno
var a V. Ex."' os protestos do meu mais 
profundo respeito. - Marcus Vinicius 
Pra tini de Moraes. 

(As Comissões de Economia e de Fi
nanças.) 

PARECERES 

PARECER 
N.o 523, de 1970 

da Comissão de Constituição e Jus
tiça, sôbre o Projeto de Lei dfll Sena
do n.o 19, de 1970, que faculta aos 
deficientes de visão o ingresso no 
serviço público federal, e dá outras 
providências. 

Relator: Sr. Antônio Carlos 

O nobre Sr. Senador Lino de Mattos 
submete à consideração do Senado pro
jeto de lei que tem por finalidade o apro
veitamento dos deficientes. de visão no 
Serviço Público Federal. 

No seu art. 1.0 , determina o projeto 
que: 

"Aos deficientas de vi~·ão, total ou 
parcial, assim compreendid.as os ce
gos e os amblíopes, é facultada no
meação, tanto em caráter efetivo 
como em comissão, em cargo público 
federal, considerados compatíveis 
com as condições de saúde e habili
tação profissional, à vista de ateS'
tados de capacidade fisica e mental, 
fornecidos, respectivamente, por ser
viço médico especializado e órgão 
psicotécnico oficial ou rec·onhecido." 

Os parágrafos dêste artig·o disciplinam 
o exercício des.9a faculdade. 

O art. 2.0 determina ao Poder Exe
cutivo a regulamentação da lei, no prazo 
de trinta dias. 

A proposição vem acompanhada da se-
guinte justificação: 

"0 presente pvoj e to visa a facultar 
aos portadores de deficiência visual 
o ingresso no serviço público e o 
exercício de determinadas atlvi:lades 
públicas, c.ansideradas, hoje, a pés 
inspeção de saúde, pel'feitamcnte 
c.ompativel com suas condições físi
cas e capacidade mental. 
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A posslbll1dade do aproveitamento 
no serviço público de indivíduos am
bliopes ou com deficiência visual 
qualquer, dependendo da função 
após o atestado passado por serviço 
médico ~specializado, é reclamada 
por eminentes oftalmologistas que 
têm ademais no seu aproveitamento 
uma solução não só de natureza so
cial, como psíquica, como um melo 
eficaz de se evitar traumatismos por 
parte de muitos portadores de defi
ciência de visão que, marginalizados 
ou alvos unicamente de comiseração 
pública, acabam por julgar-se sim
ples pesos mortos, sêres inúteis ou 
elementos apenas importunos. 

Os deficientes de visão, cerno de res
to qualquer portador de defeito físi
co mais ou menos grave, não querem 
que se lhes tenha ap•enas piedade ou 
compaixão, como se dêles nada &e 
pudesse esperar de útil pa.ra os de
mais sêres humanos. 

Quere.'ll, Isto slm, que reconheçamos 
nêles pessoas dotadas de urna po
tencialidade bem grande e que po
dem, em multes caso:;,, ser aproveita
dos com enorme vantag-em em vários 
se tores do serviço público. 

O projeto enseja esta possibllldade, e 
ao Govêrno caberá regular conve
nientemente a matéria atruvés de 
decreto, estabelecendo os cargos que 
ficarão sujeitos ao regime de provi
mento e investidura." 

C~nsta, ainda, do· procoa&."<l, ofic!o da 
Associação de Cegos do Rio Grandie do 
Sul, dirigida ao Presidente do Senado, 
solicitando a aprovação da matéria e 
congra.tuland·o-se com o seu autor. 

O projeto é, sem dúvida, daqueles que 
só podem merecer a simpatia e o aprêço 
do Congresso Nacional, pois que visa à 
perfeita integração dos cegos e ambliopcs 
na comunidade braélllelra. Sua aprova
ç1io seria tranc;üilamcnte recom·endada 

neste parecer, se não fôsse o que dispõe 
o n.0 V do art. 57 da Constituição Fe
deral, que reza: 

"Art. 57 - É da competência exclusi
va do Presidente da República a ini
ciativa das leis que: 

••••• o o ••••••• o • o 4 •••• o ' • o •••••••••• 

V - disponham sôbre servidares pú
blicos da União, seu regime jur!dlco, 
provimento de cargos públicos, esta
bllidade e aposentadoria. de funclo~ 
nár!os civis, reforma e transferência 
doa militares para. !natividade; ou 

• •••••••• o ••••••••••••••• ' o •••••• o •• 

A simples leitura do mandamento 
c·onstitucional, verifica-se que todo e 
qu!llquer projeto de lei que disponha sô
bre servidores públicos da União, seu 
regime jurídico e pl'JVimento de cargos 
públicos não pode ser da iniciativa de 
qualquer membro ou comissão da Câ
mara dos Deputados ou do Senado Fe
deral, reservada que é, de modo exclusi
vo, ao Presidente da República. 

Ante o exposto, é evidente a inconsti
tuc!O'lUI.lidade do presente projeto. Ten
do em vista, porém,, a sua alta finalida
de, propomos, preliminarmente, qt:e esta 
COmissão dirija-se à Associação de Cegos 
do Rio Gre.nde do Sul, encaminhando o 
presente pe.rccer e a cópia do pro,ieto, 
sugerindo que a mesma pleiteie a medi
da junto ao Emno. Sr. Pre&ldente da 
República .. 

Em conclusão, a COmissão de Cons
tituição e Justiça, nos têrmos dêste pare
cer, opina pela inconstitucionalidade do 
Projeto de Lei do Senado n.0 19, de 1970. 

Sala das Comissões, em 5 de agôsto de 
1970. - Petrônio Portella, Presidente -
Antônio Carlos, Relator- Adolpho Fran
co - Jcsaphat Marinho - Carvalho 
Pinto - Carlos Lindenberg - Guido 
1\londin. 
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PARECER 
N.0 524, de 1970 

da. Comissão de Constituição e Jus
tiça, sôbre o Projeto de Lei do Sena
do n.0 21-DF, de 1970, que autoriza. 
o Poder Executivo do Distrito Federal 
a. abrir, em favor da Secretária de 
Serviços Públicos, o crédito especial 
de Cr$ 280.000,00 (duzentos e oitenta. 
mil cruzeiros) para. o fim que especi
fica. 

Relator: Sr. Guido Mondin 

O projeto sôbre o qual somos cha
mados a opinar tem por objeto auto
rizar o Sr. Governador do Distrito 
l"ederal a abrir em favor da Secretá
ria de Serviços Públicos crédito . espe
cial de Cr$ 280. 000,00. 

Na exposição de motivos que acom
panha a Mensagem, o Sr. Governador 
do Distrito Federal salienta o rigor com 
que ós órgãos técnicos a êle subordinados 
vêm cumprido as disposições da lei de 
meios. Apesar de todo êsse cuidado, ocor
reu um lamentável equívoco quando da 
elaboração da proposta orçamentária pe
los órgãos técnicos competentes, criando 
uma situação de fato que está a requerer 
solução urgente face a imperativos de 
ordem legal. 

É que, continua o Sr. Governador, não 
constam, "no anexo correspondente à Se
cretária de Serviços Públicos, da Lei de 
Meios do Distrito Federal, para o corren
te exercício, dotação para fazer face às 
despesas oriundas de contratação de pes
soal, o que já está ocasionando sérios 
transtornos, face a compromissos assu
midos pela anterior e por esta Adminis
tração". 

Deflui do exposto que a solicitação 
de crédito especial sob exame decorreu 
de um engano dos órgãos técnicos do 
Govêrno da Capital na elaboração da 
respectiva Lei de Meios. Nota-se, tam
bém, que essa situação de fato vem cria
ando graves problemas para a Adminis
tração do Distrito Federal. 

Vem os, finalmente, que o projeto 
aponta a fonte de onde sairão os mes
mos, na forma do item III, parágrafo 1.0 , 

do art. 43 da Lei n.0 4.320, de 17 de março 
de 1964. 

A matéria, quanto ao seu mérito, deve
rã ser apreciada pelas doutas Comissões 
do Distrito Federal e de Finanças. 

Do ponto de vista juridico-constitucio
nal, nada vemos que possa obstar sua 
aprovação. 

Sala das Comissões, em 23 de julho de 
1970. - Antônio Carlos, Presidente em 
exercício - Guido Mondin, Relator -
Eurico Rezende - Milton Trindade -
.Vúlio Leite - Josaphat Marinho - Car
los Lindenbcrg. 

· PARECER 
N.0 525, de 1970 

da Comissão do Distrito · Federal, 
sôbre o Projeto de Lei do Senado 
n.0 21-DF, de 1970. 

Relator: Sr. Dinarte Mariz 

O presente projeto autoriza o Govêr
no d·o Distrito Federal a abrir, em favor 
da Secretaria de Serviços Públicos, o cré
dito especial de Cr$ 280.000,00 (duz-entos 
e oitenta mil cruzeiros), para contribui
r.ã·o de previdência social. 

O artigo 2.0 estabelece: 

"Os recursos necessários à abertura 
do crédito a que se refere o artigo 
~nterlor serão obtidos na forma do 
item III, § 1.0 , do art. 43 da Lei 
n.0 4.320, de 17 de março dt> 1964, 
pela anulação parcial de igual valor 
da dotação orçamentária abaixo es
pecificada do Orçamento do Distrito 
Fed•eral (Decreto-lei n.o 752, de 8 de 
agôsto de 1969) ." 

A exposição de motivos diz: 

"Justifica a presente solicitação o 
fato de não constar no anexo corres
pondente à Secretario. de Serviços 
Públlcos, do. Lei de Meios do Distrito 
Federal, po.ro. o corrente exercício, 
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dotação para fazer face às despesas 
oriundas de contratação de pessoal, 
o que já está ocasionando sérios 
transtornos, face a compromissos as
sumidos pela anterior e por esta Ad
ministração. 

O rigor administrativo com que os 
órgãos técnicos do Govêrno do Dis
trito Federal realizam suas tarefas 
tem sido objeto de referências elo
glosas da parte dos mais altos esca
lões da Administração Federal, mor
mente em trabalhos de natureza or
çamentária. Ainda assim, ocorreu um 
lamentável equívoco quando da ela
boração da proposta orçamentária 
pelos órgãos técnicos competentes, 
criando uma situação de fato que re
quer solução imediata face ao impe
rativo de ordem legal. 

Eis que o não-recolhimento em dia 
das contribuições aludidas resulta 
em penalldades para o empregador, 
além de prejudicar a assistência pre
videnclária a·os servidores contrata
dos. 

Fundamenta-se a presente proposi
ção nos artigos 42 e 43 da Lei n.0 

4.320, de 17 de março de 1964, e os 
recursos necessários serão retirados 
da rubrica 31.5.00.00- Despesas de 
Exercícios Anteriores, da mesma uni
dade orçamentária dêste Govêrno." 

Por conseguinte, trata-se de sollcitação 
de crédito adicional resultante de anula
ção de dotação orçamentária, atendendo, 
pois, ao disposto na Lei n.0 4. 320, de 1964, 
que estabelece normas de direito finan
ceiro. 

Ante o exposto, opinamos pela apro
vação do presente projeto. 

Sal::i. das Comissões, em 28 de julho de 
1970. - Júlio Leite, Presidente - Dinar
te Mariz, Relator - Guida Mondin -
Argcmiro de Figueiredo - Waldemar Al
cântara - Petrônio Portella. 

PARECER 
N.0 526, de 1970 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
Projeto de Lei do Senado n.0 21-DF, 
de 1970. 

Relator: Sr. Carlos Lindenberg 

Na forma do artigo 42, inciso V, com
binado com o artigo 17, parágrafo 1.0 , 

da .Constituição, o Presidente da Repú
bllca submeteu à apreciação do Senado 
Federal, acompanhado de exposição de 
motivos do Governador do Distrito Fe
deral, o presente projeto de lei, que au
toriza o Poder Executivo do Distrito Fe
deral a abrir, em favor da Secretaria de 
Serviço Públicos, o crédito especial de 
duzentos e oitenta mil cruzeiros, para 
con tribulção da Previdência Social. 

É que a referida Secretaria não dispõe, 
para o exercício corrente, de recursos 
para fazer face às despesas oriundas de 
contratação de pessoal. E isso acarreta 
sérios transtornos, em virtude de com
prDmlssos assumidos pela administração. 

A matéria foi considerada constitucio
nal e jurídica pela Comissão competen
te e aprovada pela Comissão do Distrito 
Federal. Agora, vem a esta Comissão, que 
deve pronunciar-se a respeito do aspecto 
financeiro. 

O projeto abre, em favor da Secretaria 
de Serviços Públicos, o crédito especial 
no valor de duzentos e oitenta mil cruzei
ros, na seguinte dotação orçamentária: 
30.0.00.00 - Despesas Correntes; ..... 
32. O. 00.00 - Transferências Correntes; 
32.5. 00.00 - Contribuição de Previdên-

cia Social. 

No artigo 2.0 está indicada a fonte dos 
recursos necessários, o que obedece ao 
disposto no item III, § 1.0 , do art. 4.0 da 
Lsl n.0 4.320, de 17 de março de 1964. As
dm, será anulada parcela . .de igual valor 
da dotação orçamentária 30.0.00.00 -
Despesas Correntes; 31. O. 00.00 - Des
pesas de Custeio; 31.5.00.00- Despesas 
de Exercícios Anteriores. 
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Dessa forma, está atendida a exigên
cia legal, no sentido de que a ·abertura 
do~ créditos suplementares e especiais 
depende dos recursos disponíveis. E co
mo recursos são considerad·os os resul
tantes de anulação parcial ou total de 
dotações orçamentárias ou de créditos 
adicionais autorizados em lei. 

A movimentação das dotações em aprê
ço é exeqüivel e atende ao disposto 
em lei. Por êsse motivo, somos pela apro
vação do presente projeto de lei. 

Sala das Comissões, em 5 de agôsto de 
1970. - Carvalho Pinto, Presidente -
Carlos Lindenbel'g, Relator - Benedicto 
Valladares - Antônio Carlos - Mello 
Braga - Cattete Pinheiro - Adolpho 
Franco - Waldemar Alcântara - Pe
trônio Portella. 

PARECER 
N.0 527, de 1970 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
Projeto de Lei da Câmara n.0 23, de 
1970 (n.0 2.192-B/70, na Câmara), 
que inclui no Orçamento Plurianual 
de Investimentos o Projeto de Cré
dito Rural Orientado. 

Relator: Sr. Waldemar Alcântara 

O presente projeto inclui no Orçamen
to Plurianua! de Investimentos o Proje
to de Crédito Rural Orientado, destina
do a contribuir para o fortalecimento 
económico-social de pequenos e médios 
produtores rurais e ao aparelhamento de 
suas cooperativas, no valor global de 
Cr$ 322.000.000,00 (trezentos e vinte e 
dois milhões de cruzeiros), equivalente a 
US$ 70.000.000,00 (setenta milhões de dó-
19.res l - art. 1.0 

Os parágrafos 1.0 e 2.0 do art. 1.o são 
do seguinte teor: 

"!\ 1.0 - Para o exercício financeiro 
de 1970, o valor previsto para exe-
cução do projeto é de Cr$ ........ . 
156.400.000,00 (cento e cinqüenta e 
seis milhões e quatrocentos mil cru
zeiros), sendo Cr$ 82.800.000,00 (o!-

tenta e dois m!lhõas e oitocentos mil 
cruzeiros) de recursos externos e 
Cr$ 73.600.000,00 (setenta e três mi
lhões e seiscentos mil cruzeiros) de 
recursos internos. 

§ 2.0 - As ·aplicações previstas para 
os exercícios subseqüentes serão in
cluídas nos próximos Orçamentos 
Plurianuais de Investimentos." 

Quanto aos recursos necessários ao fi
nanciamento do disposto no art. 1.0 , o 
projeto (art. 3.0) diz que "serão propor
cionados por operação de empréstimo ex
terno contratada com o Banco Interame
ricano de Desenvolvimento (B!D), com 
a interveniência do Banco Central do 
Brasil, e c·ontrapartida de recursos inter
nos no montante equivalente ao valor 
financiado, sendo parcela à conta do 
Fundo Geral para Agricultura e Indús
tria (FUNAGRil e parcela sob respon
sabilidade dos Agentes Financeiros par
ticipantes do Projeto". 

A exposição de motivos diz: 

"O referido Projeto envolve aplica
ções de recursos no montante de 
US$ 70 milhões para o triênio 1970/72, 
equivalente em moeda nacional, a 
preços de 1970, a Cr$ 322 milhões, dos 
quais o Banco Interamericano de De
senvolvimento, de acôrdo com con
trato de empréstimo já firmado, con
correrá com uma parcela de US$ 35 
milhões, e a contrapartida de recur
sos internos, em igual importância, 
correrá parte à conta do Fundo Ge
ral para Agricultura e Indústria 
(FUNAGRil, no valor deUS$ 28 mi
lhões, e parte sob responsabilidade 
dos Agentes Financeiros participan
tes do Projeto, no valor de US$ 7 
milhões. 

A amortização do empréstimo será 
mediante o pagamento de 34 (trinta 
e quatro) prestações semestrais, con
secutivas, por sua equivalência em 
dólares, a primeira das quais será 
paga em 30 de novembro de 1973, e 
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as restantes nos dias 30 de maio e 
30 de novembro de cada ano subse
qüente até 30 de maio de 1990. 

Os juros, a uma taxa de 3 1/4% ao 
ano (três e um quarto por cento), se
rão pagos semestralmente sôbre os 
saldos devedores, contados a partir 
das datas dos respectivos desembol
sos, começando o pagamento, em 30 
de novembro de 1970." 

O cronograma de aplicações foi tam
bém previsto na exposição de motivos 
(fls, 5), e o órgão executor será o Banco 
Central do Brasil. 

De nosso ponto de vista, temos a adu
zir que a proposição obedece ao disposto 
na Lei n.0 4.320, de 1964, que estatui nor
mas de direito financeiro e demais di
plomas que regem a matéria, motivo pe
lo qual opinamos por sua aprovação. 

Sala das Comissões, em 5 de agôsto de 
1970. - Carvalho Pinto, Presidente -
Wa.ldemar Alcântara, Relator - Mello 
Braga - Antônio Carlos - Benedicto 
Valladares- Adolpho Franco- Cattete 
Pinheiro - Carlos Lindenberg - Petrô
nio Portella. 

PARECER 
N.0 528, de 1970 

da Comissão de Economia, sôbre o 
Projeto de Decreto Legislativo n.0 49, 
de 1970 (n.0 149-A/70, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o Decreto
lei n.o 1.109, de 26 de junho de 1970, 
que reformula o Decreto-lei n.0 157, 
de 10 de fevereiro de 1967, e altera 
a legislação sôbre o Impôsto de 
Renda. 

Relator: Sr. Flávio Brito 

Vem ao exame desta Comissão o Pro
jeto de Decreto Legislativo n.0 49, de 
1970, que aprova o Decreto-lei n.0 1.109, 
de 26 de junho de 1970, que reformula o 
Decreto-lei n.0 157, de 10 de fevereiro de 

1957, e altera a legislação sôbre o Im
pêsto de Renda. 

A matéria foi submetida à deliberação 
do Congresso Nacional, pelo Presidente 
da República, na forma do parágrafo 1.0 

do artigo 55 da Constituição, e mereceu 
aprovação ela Câmara dos Deputados, 
após audiência das Comissões compe
tentes. 

Exposição de Motivos do Ministro da 
Fazenda acompanha o texto do Decreto
lei em exame. Nela, aquela autoridade 
informa que o ato legislativo está ampa
rado pelo art. 55 da Constituição, "por se 
tratar de matéria financeiro-tributária 
de interêsse público relevante e cuja 
adoção se torna urgente, a fim de alcan
çar os objet!vos pretendidos". 

Assinala o Ministro da Fazenda que "a 
institucionalização do sitema de estímu
lo às atividades do mercado de ações, 
através da concessão de benefícios fis
cais, levada a efeito pelo Decreto-lei n.O 
157, de 10 de fevereiro de 1967, constituiu, 
com elevada eficiência, para o fortale
cimento das Bôlsas de Valôres e possibi
l!tou a colocação, junto ao público, de 
maciços lançainentos de ações novas, 
concorrendo efoetivamente para o revigo
ramento da emprêsa brasileira". 

Agora, três anos passados, a experiên
cia indica a necessidade de "novos apri
moramentos no sistema", frisa o referido 
Secretário de Estado. É que o prazo de 
dois anos, previsto para liquidação dos 
depósitos ou certificados de compra de 
ações, foi .considerado exíguo "para a 
criação de condições que permitam o 
lançamento dos respectivos títulos no 
mercado". 

Essas e outras causas, apontadas na 
exposição de motivos, levaram o titular 
da Fazenda a sugerir a reformulação do 
Decreto-lei n.0 157/67. 

Na realidade, as modificações introdu
zidas na legislação em aprêço atendem 
u conjuntura econômica do País, motivo 
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por que somos pela aprovação do pro
i e to de decreto legislativo em exame. 

Sala das Comissões, em 6 de agôsto de 
1970. - Carlos Lindenberg, Presidente 
em exercício - Flávio Brito, Relator -
Cattete Pinheiro - Antônio Carlos -
Milton Trindade -Bezerra Neto- No
gueira da Gama. 

PARECER 
N.0 529, de 1970 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
Projeto de Decreto Legislativo n.0 49, 
de 1970. 

Relator: Sr. Waldemar Alcântara 

O presente projeto aprova o Decreto
lei n.0 1.109, de 1970, que reformula o 
Decreto-lei n.O 157, de 1967, e altera a 
legislação do Impôsto de Renda. 

2. A principal modificação está conti
da no artigo 1.0 do citado Decreto-lei 
n.0 1.109, de 1970: 

"Art. 1.0 - Os recursos arrecadados 
a partir da data da publicação dêste 
Decreto-lei, sob a forma de depósi
tos ou certificados de compra de 
ações de que trata o artigo 2.0 do De
creto-lei n.0 157, de 10 de fevereiro 
de 1967, serão liquidados em 3 (três) 
parcelas anuais, vencíveis ao final 
do segundo, terceiro e quarto ano, a 
contar da realização do depósito ou 
da emissão do certificado, conserva
das as normas estabelecidas no arti
go 10 do Decreto-lei n.0 403, de 30 de 
dezembro de 1968." 

A liquidação acima referida será cal
culada sôbre o valor das cotas, à época 
do resgate, atendidos os seguintes per
centuais: 

a) na primeira parcela, 30% (trin
ta por cento) ; 

b) na segunda parcela, 50% (c!n
qüenta por cento); 

c) na terceira parcela, o saldo exis
tente. 

O § 2.0 dêste art. 1.0 estabelece que o 
Conselho Monetário Nacional poderá 
modificar os prazos e percentuais l'etro
citados, observado o limite de quatro 
(4) anos para o resgate. 

O art. 2.0 do Decreto-lei n.0 1.109, de 
1970, diz: 

"A aplicação dos recursos arrecada
dos, destinados à constituição de 
Fundos de Investimentos, na fonna 
prevista no Decreto-lei n.0 157, de 
10 de fevereiro de 1967, poderá ser 
disciplinada pelo Conselho Monetá
rio Nacional de fonna a permitir, 
inclusive, a utilização de percenta
gens na subscrição de debêntures 
conversíveis em ações ou na aqui
sição de ações novas, ambas emiti
das por emprêsas de pequeno e mé
dio porte. " 

Além dessas medidas, o referido di
ploma legal, no art. 3.o, estabelece que 
"os aumentos de capital das pessoas ju
rídicas mediante a Incorporação de re
servas ou lucros em suspenso não so
frerão tributação de impôsto de l'enda". 
3. A exposição de motivos do Ministro 
da Fazenda diz: 

"O prazo de dois anos para liquida
ção dos depósitos ou certificados de 
compra de ações, previsto no citado 
Decreto-lei n.0 157, mostrou-se exí
guo para a criação de condições que 
permitam o lançamento dos respec
tivos títulos no mercado, razão por 
que, no anexo projeto, estou pro
pondo a sua ampliação para quatro 
anos, mediante resgates parcelados 
a partir do segundo ano. 

Do mesmo modo, verifica-se que o 
sistema em vigor não tem contem
plado, na medida que seria desejá
vel, às emprêsas menores, conside
radas de pequeno e médio porte, de
ficiência que o projeto anexo pro
curou corrigir dentro do entendi
mento de que o fortalecimento des
sas emprêsas é de primordial inte-
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rêsse para o desenvolvimento do. 
economia nacional. A não incidên
cia do Impôsto de Renda, em ca-. 
ráter permanente, sôbre os aumen
tos de capital mediante a Incorpo
ração de reservas ou lucros em sus
penso, vem ao encontro da política 
encetada pelo Govêrno, no sentido 
de criar condições para o fortaleci
mento das emprêsas, estimulando-se 
a capitalização e, em conseqüência, 
à formação de poupanças." 

4. · Do ponto de vista financeiro, con
vém relembrar que uma das providên
cias fundamentais no sentido de redu
zir a procura de crédito no exterior pa
ra promover o desenvolvimento brasi
leiro é o fortalecimento do mercado na
cional de capitais. :€:sse mercado de ca
pitais teve implantação relativamente 
recente, sujeito, portanto, a eventos pa
ralelos e contraditórios, os quais exi
gem medidas de modo a adequá-lo à 
conjuntura sócio-econôm!ca. Dentre es
sas providências, a que adia por dois 
anos a l!quidação dos certificados de 
compra de ações e a que isenta a em
prêsa do Impôsto de Renda quando da 
incorporação de reservas ou lucros sus
pensos, na verdade impõe uma poupan
ça pelo prazo de 4 (quatro) anos e pro
piela a intensificação da capitallzação 
das emprêsas. 

Dentro dessa ordem de idéias que su
põe haja escassez ou subut!llzação de 
capitais nacionais e que a intenção do 
projeto é a de promover o crescimento 
do mercado doméstico, opinamos pela 
sua aprovação. 

Sala das Comissões, em 30 de julho de 
1970. - Argemiro de Figueiredo, Presi
dente - Waldemar Alcântara, Relator 
- Mem de Sá - Carlos Lindenberg -
Flávio Blito - Mello Braga - Raul Giu
llerti - Júlio Leite - Petrônio Portclla 
- Guido Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Femando Cor
rêa) - Não há Expediente a ser lido. 

Tem a palavra o nobre Senador Ado.l
berto Sena. 

O SR. ADALBERTO SENA - (Lê o 
seguinte discurso.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, ouviu o Senado magnífica 
exposição do Ministro Delfim· Netto sô
bre a estratégia adotada pelo Govêmo 
para promover o rápido desenvolvimen
to nacional. Afirmou que o Programa 
de Integração Nacional, cujo ponto cul
minante é a Itodovla Transamazônica, 
constitui nova etapa dessa estratégia, 
através da qual se quer deslocar o cen
tro· de gravidade económica do Brasil, 
visando à mobilização das imensas ri
quezas daquela distante região. 

Não podemos, de forma alguma, ne
gar a competência, e mais do que isso, 
o brilhantismo com que o Prof. Delfim 
Netto vem se conduzindo à frente do 
Ministério da Fazenda, que lhe foi con
fiado pelo ex-Presidente Costa e Silva 
e no qual se mantém no Govêmo Gar
rastazu Médici. Creio mesmo que nin
guém negará suas aptidões para o car
g.o. Desejo, no entanto, fazer alguns re
paros ao que nos velo dizer o Prof. Del
fim Netto, buscando mais uma coopera
ção do que a crítica à sua gestão. 

Sr. Presidente, em sua fala perante 
esta Casa, o Ministro da Fazenda nos 
trouxe resultados propícios alcançados 
nos vários setores da vida económico
financeira do País. Aos dados anima
dores juntou o ot!misino de quem con
fia em nossas potencialldades e, mais do 
que isso, em nosso futuro de grande País. 
Isso nos é, sem dúvida, alviçareiro: à 
competência e excepcional capacidade 
de trabalho, muitas vêzes de notável 
valor criativo, soma o Prof. Delfim Netto 
sua confiança e seu ot!mismo no Brasil, 
fator êsse que reputamos de suma im
portância. 

1!: de se lamentar, porém, que em sua 
brilhante e minuciosa exposição de moti
vos o Ministro da Fazenda não tenha, 
uma única vez, se referido a questões 
relacionadas com a grande maioria do 
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povo braslleiro, que, sabemos todos, vive 
dias de extrema dificuldade. Constitui is
to uma falha bastante grave, uma vez 
que, em nossa opinião, todo esfôrço do 
queclmento só se justifica tendo em 
vista a melhoria de vida do brasileiro. E 
aqui falhou lastlmàvelmente o ilustre 
llilinistro da Fazenda. Os êxitos indis
cutíveis alcançados na política econôml
co-financeira, sôbre os quais tão bem 
nos falou, já justificariam medidas que 
ol:jetivassem desafogar a vida do tra
balhador brasileiro . 

Sr. Presidente, deu especial ênfase o 
Prof. Delfim Netto, em justificado ufa
nismo, aos magníficos resultados alcan
çados no esfôrço de mobilização de re
cursos empreendido pelo Govêrno. Sô
bre isso, aliás, tem falado reiteradamen
te, como o fêz em recente encontro de 
organizações financeiras ocorrido nesta 
Capital, quando salientou o êxito alcan
çado pelo Banco Nacional da Habitação 
na captação de recursos que alcançam 
cifra elevadiss!ma. Ora, creio que em 
grande parte essa captação de recursos 
provém de restrições impostas, por 
exemplo, à liberdade salarial. A severa 
política salarial adotada desde 1964, com 
distorções que nem mesmo o Govêrno 
tem, ultimamente, negado, muito tem 
contribuído para essa espantosa mobili
zação de recursos, sobretudo por parte 
das emprêsas. Seis anos de inflexivel e 
rígida política salarial tornaram extre
mamente penosa a vida do assalariado. 
Isso não pode ser ignorado pelas auto
ridades governamentais, inclusive por
que o próprio Presidente· Garrastazu 
Médici teve o mérito de proclamar, em 
notável pronunciamento que fêz à Na
ção, que a "economia pode ir bem, mas 
o povo vai mal". 

Creio, Sr. Presidente, que os êxitos sô
bre os quais tão bent nos falou o Prof'. 
Delfim Netto justlficariam a adoção de 
corretivos que abrandassem a politica 
salarial, atendendo-se às sucessivas e 
dramáticas solicitações dos órgãos das 

classes trabalhadoras. Em São• Paulo, 
onde ocorre a maior concentração ope
rária do País, reiteradas reivindicações 
têm sido dirigidas ao Govêrno, sem que 
tenham até agora alcançado resultados 
posltivos. Se o próprio Presidente Mé
dici sente e vê que o "povo não vai 
bem", por que não se concede ao assala
riado, pelo menos parcialmente, aqullo 
que seus órgãos representativos vêm 
reivindicando há tantos anos e sempre 
em vão? 

O Sr. Cattete Pinheiro- V. Ex." per
mite um aparte? 

O SR. ADALBERTO SENA - Pois não. 

O Sr. Cattete Pinheiro - Releve-me 
V. Ex. o. interromper o seu discurso. Não 
seria eu quem teria condições de ana
lisar em profundidade o problema sala
rial que V. Ex.o. focaliza. Devo, no en
tanto, por um dever de justiça, dizer que 
o Ministro Delfim Netto, nos seus pro
nunciamentos últimos, não tem esqueci
do êsse problema das condições de vida 
do povo. Parece-me que, se o povo bra
sileiro não vai bem atualmente, já foi 
muito pior em anos passados e relati
vamente próximos. De maneira que, re
leve V. Ex." êste meu aparte, somente 
para salientar, por um dever de justiça, 
a atuação do Ministro Delfim Netto, 
pelo seu trabalho operoso, pela sua de
dicação real à solução dos problemas 
económico-financeiros do País. 

O SR. ADALBERTO SENA - Nobre 
Senador Cattete Pinheiro, V. Ex." na
da tem a se desculpar por ter interrom
pido a minha oração. Mas, se V. Ex. a 
se refere a outros pronunciamentos do 
Ministro Delfim N etto, dev<J explicar 
que estou me referindo ao pronuncia
mento feito ultimamente no Senado, 
pronunciamento que foi de importância 
tal e abordou tão fundamentalmente a 
situação econômica do Pais - evidente
mente, não pode estar nunca desligada 
da situação social - que é de causar es-
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tranheza não tivesse ao menos feito re
ferência mesmo de leve ao problema que 
estou tratando como única restrição às 
palavras ouvidas no Senado. 

o Sr. Cattete Pinheiro - Permite V. 
Ex.a nõvo aparte? (Asscntimcmto do ora
dor.) Talvez não necessitasse o Sr. 
Ministro Delfim Netto focalizar em pa
lavras o interêsse do Govêrno pela si
tuação do povo bras!leiro. Sabe V. Ex. a 
que a Transamazônica é uma das maio
res demonstrações de interêsse pelas 
condições de vida do povo nordestino e 
da. Amazônia que o Govêrno brasileiro, 
em qualquer tempo, já tenha dado. 

O SR. ADALBERTO SENA - Nobre 
Senador Cattete Pinheiro, a Transama
zônica é uma grande realização, e não 
seria eu, · como V. Ex.a que pertence 
àquela região, que iria negar sua im
portáncia. Mas se trata de um empreen
dimento a. longo prazo; não é problema 
do operário atual, do assalariado, que 
está. reivindicando, dia a dia, melhoria 
da situação afetada pela constante ele
vação do custo de vida .. Já tenho mes
mo, em outros pronunciamentos, no Se
nado, me referido à distinção que deve
mos fazer entre soluções a curto· e a 
longo prazo. As soluções a longo prazo, 
grandiosas, não ·devem excluir outras, 
menos grandiosas, mas nem por isto 
menos prementes. Temos vários exem
plos disso mesmo na Amazônia. 

Quando SUl'ge uma calamidade públi
ca, na Amazônia, como surgiu agora no 
Nordeste, não é de se esperar que o Go
vêrno aguarde -os resultados dessa.'s so
luções para vir em socorro da popula
cão. J!le é obrigado a intervir imediata
~ente; tem que olhar para o problema 
que se apresenta no momento. Por isso 
mesmo o Presidente Médici deslocou-se 
para aquela região, tal a urgência da 
situaçã.o calamitosa em que se encontra
va a população. 

É nesse sentido, nobre Senador Cat
tcte Pll1heiro, que me pronuncio. Não 

nego que o Govêrno esteja projetando 
muita coisa que poderá, no futuro, re
verter em benefício do País, C(}mo tam
bém do seu povo. Não nego isto. O que 
quero dizer, neste pronunciamento, é que 
em assuntos dessa natureza. nós, da 
Oposição, esperávamos que o Ministro 
da Fazenda nos dissesse alguma coisa.· a 
respeito. É nesse sentido que faço res
trições, obj eções a S. Ex. a Longe. de mim 
fazer crítica, a ponto de dizer que S. Ex.a 
é indiferente oo problema. Nesse pon
to, estou de pleno acôrdo com v. Ex.a, 
e presto êstes esclarecimentos. 

Mas continuando, Sr. Presidente: ' ' ~ . 
(Lê.) 

Situação semelhante ocorre com o fun
cionalismo público. :ti:sse, um problema de 
todo aquêle que vive de salários.' Um 
estudo comparativo do salário real, tanto 
do trabalhador como do servidor público 
nesta última década, especialmente ·de 
1964 para cá, exibiria, na crueza· dos 
dados, um quadro alarmante: a substan
cial perda de salário real, ao · m:esmo 
tempo que a inflação eleva permanente
mente os custos de tudo que é essencial 
à sobrevivência humana. ll:ste um estudo 
que o E:-c.mo Sr. Presidente ·da República 
poderia determinar, ·e nenhuma dúvida 
tenh·o de que providências imediatas 
haveriam de vir no sentido de ao· menos 
amenizar as agruras .da imensa· maioria 
do povo brasileiro. 

Mas, Sr. Presidente, não . é . apenas a 
perda substancial e constante do. salário 
real que infelicita o assalariado em nos
so País. Todo um conjunto enorme . de 
fatôres recai com a mesma violência pre
cisamente sôbre aquêles que deveriam 
merecer mo.ior. atenção por parte do Go
vêrno. li: o que se. dá com a correção 
monetária cobrada nos financiamentos 
do Banco Nacional da Habitação - pro
blema que permanece insolucionado, 
apesar do interêsse por êle revelado pelo 
eminente Presidente Médici. O devedor 
do BNH continua esmagado po1· um pro-

' ~ • 
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cesso que torna sua dívida cada vez 
maior, à medida que vai amortizando 
suas prestações, fatalidade a que conduz 
o critério de adicionar à Tabela· Price a 
correção monetária. Torna-se, dessa for
ma, o poderoso Banco Nacional da Habi
tação fator escorchante da economia 
popular, levando ao desespêro grande 
número de brasileiros. 

O Sr. Cattete Pinheiro - Permite V. 
Ex.a outro aparte? 

O SR. ADALBERTO SENA - Com pra
zer. 

O Sr. Cattete Pinheiro- Neste assun
to que acaba de apontar, V. Ex.a é abso
lutamente Injusto na sua afirmativa. O 
Plano Nacional de Habitação nada tem 
de escorchante, nada tem daquilo que os 
seus adversários teimam em repetir, por
que não encontram outra alternativa 
para a discussão do problema. É verdade 
que a Tabela Price e o pagamento a 
longo prazo não podem atender aos in
terêsses daqueles que têm dinheiro para 
construir a sua residência com recursos 
próprios como melhor entendam cons
truí-las. Mas aquêles que não têm abso
lutamente recursos, que viviam pagando 
aluguéis, êstes, sim, muitas vêzes escor
chantes por tôda a sua vida, encontraram 
e encontram no Plano Nacional de Habi
tação a única solução possível para o 
seu problema. Verdade que, muitas vê
zes, aparentemente, o débito Inicial au-

. menta, porque acrescido de juros e de 
correção da dívida em função do Plano, 
mas é verdade também que se procura 
esquecer, que se procura silenciar sôbre 
outros aspectos fundamentais do Plano 
Nacional de Habitação que são aquê!es 
de caráter absoluta e nitidamente social, 
como o seguro que cobre, não só o Imóvel 

· adquirido pelo comprador da casa finan
ciada, mas também o próprio adquirente, 
Se o mutuário final, após receber a cha
ve de sua casa, vier a falecer uma sema
na, um dia, após a assinatura do con
trato, a residência passa a pertencer à 

sua família ou ao beneficiário que tenha 
indicado, sem mais qualquer ónus. En
tão, somente isto, Senador Adalberto 
Sena, em nosso entender, responde às 
afirmativas pelas quais se pretende 
apresentar somente em ângulos negativos 
a grande obra do Banco Nacional da 
Habitação, classificando como escorchan
te o Plano Nacional de Habitação, no que 
concerne à aquisição da casa própria pe
Jos menos afortunados. Releve-me V. 
Ex.n, nobre Senador Adalberto Sena, a 
interrupção um pouco longa, mas jul
go-a necessária, a fim de ser dada res
posta a essas afirmativas que o ilustre 
colega acaba de fazer, e que ouvi com 
todo o respeito, mas que fogem inteira
mente à verdade. 

O SR. ADALBERTO SENA - Muito 
obrigado pelo aparte. V. Ex.", nobre Se
nador Cattete Pinheiro, fêz referência 
a seguro. No entanto - e insisto neste 

. ponto - minha· crítica não se enquadra 
nesta linha. Todos reconhecemos as van
tagens do seguro para o adquirente de 
casa. Mas o seguro é coisa incidental. 
:G:le traz vantagens futuras no caso de 
morte do proprietário, do c-omprador. 
Aqui mesmo, no Senado, tivemos ocasião 
de ouvir exposição do Presidente do Ban
co Nacional da Habitação. Criticas foram 
levantadas, e S. Ex. a reconheceu que tem 
havido grande atraso no pagame-nto das 
prestações, alguns justos, pois não se 
tratava de indivíduos· relapsos, nem que 
estivessem desviando suas economias 
para outras finalidades, aproveitando-se 
da situação. Tanto que o BNH, em par
te, tem sido tolerante com êsses com
pradores de poucos recursos. S. Ex.n re
conheceu que havia casos justos, tanto 
que o próprio Banco estava sendo tole
rante. E por que o Banco está sendo 
tolerante? Por que está havendo êsses 
atrasos? É porque a política não está 
ainda bem ajustada aos salários do pe
queno trabalhador, daquele que ganha 
pouco. 
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O Sr. Cattete Pinheiro - Releve-me 
dizer a V. Ex." que, nesses casos, em ge
ral, há uma só razão. É que as casas 
foram vendidas a pessoas que não ti
nham condições para adquiri-las. Foram 
vendidas a pessoas cujos .salários, real
mente baixos, não ofereciam condições 
para amortização da prestação. da resi
dência que êles pretenderam adquirir. 
Há, portanto, Inicialmente, uma distor
ção do plano. É claro, Senador Adalberto 
Sena, que o Plano Nacional de Habi
tação não atende, nem poderá atender, 
ao problema habitacional daqueles que, 
ou não têm recursos senão muitas vê
zes para a própria subsistência, para a 
própria alimentação, ou não têm con
dições ainda de pensarem em adquirir 
casa própria nas condições em que o 
Banco Nacional da Habitação apresenta. 

O SR. ADALBERTO SENA - Sim, nes
sas condições eu acredito. 

O Sr. Cattete Pinheiro - Portanto, há 
o lado paternalista, o lado social do pro
blema, que não pode ser enfrentado nem 
solucionado pelo Plano Nacional de Ha
bitação. Aí eu estaria de acôrdo com V. 
Ex.a 1l:ste é o outro aspecto do problema 
que reclama outras soluções que não 
aquelas, para as quais está voltado o 
Plano Nacional de Habitação. 

O SR. ADALBERTO SENA - Mas 
acredito que o Plano Nacional de Habi
tação poderia criar condições para aten
der a todos ou, pelo menos, a quase 
todos. Eu vou aqui me referir a um fato 
que me veio à memória neste momento. 

Quando se criou, creio que pela pri
meira vez, essa política habitacional de 
que resultou a criação do Banco, teve 
como Diretora a Sra. Sandra Cavalcantl, 
se não me engano. Nessa ocasião, ela 
contou o seguinte fato: certa tarde en
trou num elevador, no Rio de Janeiro; 
o ascensorista, que era um rapazinho 
nôvo, mas já trabalhava para o Govêr
no, virou-se para ela e disse: "Dona 
Sandra, tudo Isso é multo bonito, mas 
não é para mim!" Ela, então, respon-

dendo, disse-lhe: "Não, fulano, não é 
assim, não. V:ocê deve esperar. Temos 
planos também que vão atender a você!" 

Quer dizer que aquela· idealizadora da 
política habitacional admitia, pelo menos 
àquela altura. que houvesse gradações na 
maneira de servir ao povo em geral, a 
tôda a população, ricos e pobres, dentro 
daquela mesma política, que era .a polí
tica habitacional instaurada pela Revo
lução, entregue no momento à direção 
daquela senhora, ilustre professôra do 
ensino carioca. 

Mas, continuando: 

(Lê.) 

Temos ciência, através da Imprensa e 
das publicações especializadas, dos es
plêndidos resultados alcançados, nestes 
últimos anos, pelas organizações ·bancá
rias. O sistema bancário tem apresentado 
lucros que alcançam a 50%, o que é sim
plesmente espantoso, . e revela, em pais 
pobre como o nosso, algo extremamente 
grave, distorção que necessita de corre
ção imediata. No entanto, foram libera
dos os juros cobrados ela pess·oa física, o 
que mais uma vez vem recair, de ·maneira 
brutal, sôbre a população brasileira .. Os 
juros elevados, atualmente superiores a 
3%, cobrados pelos bancos particulares e 
também pelas financeiras - agora en
trando no mercado de consumo - cons
tituem poderoso fator de empobrecimen
to precisamente dos mais desamparados, 
minguando ainda mais a já insignifican
te renda da. familia brasileira. Obtençlo 
os bancos lucros tão elevados, justo se 
tornaria que medidas efetivas fôssem 
adotadas por parte do Govêmo em be
nefício daqueles , que, por necessidade 
extrema, se tomam devedores dos b!!ll
cos ou das financeiras, dlreta ou lndire
tamente. 

Da mesma forma, os impostos conti
nuam a subir a cada ano, aumentando 
sempre as tarifas de serviços ·essenciais, 
como telefone, luz e água. Sempre em
pobrecendo mais aquêles que de .pobres 
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vão sendo transformados em miseráveis, 
criando-se uma situação social extrema
mente grave e que, não sendo sanada, 
explodirá algum dia, mais cedo ou mais 
tarde. 

Parece, Sr. Presidente, que da mesma 
forma que um conjunto de medidas e 
providências adotadas pelo Govêmo têm 
possibilitado o crescimento financeiro de 
empresários e banqueiros, tudo vem con
tribuindo para aniquilamento do assala
riado. São alarmantes todos os estudos 
realizados no País sôbre a queda de ren
dimento familiar do povo brasileiro, a 
despeito de cada vez maior número de 
menores se empregarem a fim de aju
dar nas despesas. Os êxitos alcançados 
pelo Govêrno e dos quais nos falou com 
tanto entusiasmo e realismo o Ministro 
Delfim Netto, parece-me, devem condu
zir o Govêrno a adotar medidas que 
beneficiem o povo, até mesmo para im
pedir que o mercado consumidor deixe 
de atender às necessidades de nossa In
dústria. 

ll:ste, o reparo que desejava fazer à bri
lhante fala, nesta casa, do Ministra Del
fim Netto. E é bom que se recorde aqui 
debate por êle travado, ainda no Govêr
no Costa e Silva, com porta-vozes do 
sistema bancário nacional, quando, 
acusado de buscar "um bode expiatório 
nos bancos", declarou que conhecia mui
to bem e sabia onde estava o "bode" -
numa clara e incisiva alusão aos lucros 
excessivos dos estabelecimentos de cré
dito. 

De uma coisa não tenho dúvidas, Sr. 
Presidente: urge ao menos abrandar as 
condições de vida dos trabalhadores e 
servidores civis da União, a fim de que 
não se tomem irremediàvelmente mise
ráveis. Isso se impõe por uma questão 
de justiça; isto é Imprescindível por uma 
questão de segurança social; isto é ne
cessário para que não ocorra um estran
gulamento no mercado consumidor, de 
cujo vigor depende o próprio cresclmen
ro Industrial. 

- A economia vai bem, mas o povo 
vai mal - disse o ilustre Presidente 

. ·Médlci, em pranunciamento ofical à Na
Ção. Que de sua afirmativa sejam reti
radas conseqüências em benefício do 
povo, é o que esperamos venha a se dar 
sem mais demora. E isto, estou seguro, 
se dará, insustentável que se torna /a 
penúria em que vive a grande maioria 
da Nação. E, encerrando estas nossas pa
lavras, voltamos a lamentar não tenha 
o Prof. Delfim Netto aludido a aspectos 
como os aqui abordados de nossa polí
tica econômico-financeira, deixando de 
proferir uma só palavra alusiva ao custo 
de vida e perda de salário real por par
te da Imensa maioria dos brasileiros. 

Afinal, Sr. Presidente, de que valeria 
erguer uma economia pujante, tornando 
miserável, imepiedosamente miserável, 
mais de noventa por cento de nossa po
pulação? Além de desumana, seria isso 
um suicídio certo, a prazo médio. Por
tanto, Sr. Presidente, formulamos aqui 
votos para que o povo possa ir melhor 
do que atualmente, como a economia vai 
indo bem, conforme tão bem nos mos
trou o Professor Delfim Netto! (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
l'êa) - Não há mais oradores inscritos. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Discussii.o, em turno único, da re
dação final (oferecida pela Comis
sG.o de Redação, em sec1 Parecer 
11.0 509, de 1970) do Projeto de De
creto Legislativo n.0 47, de 1970 
(n.0 147-A/70, na Casa de origem), 
que aprova o texto do Decreto-lei 
n.0 1.108, de 24 de junho de 1970. 

Em discussão a redação final. 
Se nenburn das Srs. Senadores desejar 

fazer uso da palavra, encerrarei a 
discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
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Não havendo emendas, nem requeri
mento para que a redação final seja. 
submetida a votos, é a mesma dada como 
doefintivamente aprovada, independente 
de votação, nos têrmos do art. 316-A do 
Regimento Interno. 

O projeto vai à promulgação. 

É a seguinte a redação final apro
vada: 

PARECER 
N.0 509, de 19'70 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 4'7, de 19'70 
(n,o 147-A/'7&, na Casa d'e origem). 

Relator: Sr. Filinto Müller 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo n.0 47, 
de 1970 (n.0 147-A/70, na Casa de ori
gem), que aprova o texto do Decreto-lei 
n.0 1.108, de 24 de junho de 1970. 

Sala das Sessões, em 5 de agôsto de 
1970. - Benedicto Valladares, Presidente 
- Filinto Müller, Relator - Antônio 
Carlos - Cattete Pinheiro. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 509, de 1970 

Redação final do Projeto de Decre
to Legislativo n.0 47, de 1970 (n.0 

147 -A/70, na Casa de origem). 

Faço saber que o Congresso Nacional 
aprovou, nos têrmos do art. 55, § 1.0 , da 
Constituição, e eu, ........ , ........... , 
Presidente do Senado Federal, promulgo 
o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.o , de 1970 

Aprova o texto do Decreto-lei n.0 

1.108, de 24 de junho de 1970. 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo único - É aprovado o texto do 
Decreto-lei n.0 1.108, de 24 de junho de 
1970, que dispõe sôbre a retribuição dos 
Fiscais de Tributos do Açúcar e Alcool, e 
dá outras providências. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa): 

Item 2 

Discussão, em turno único, da re
dação final !oferecida pela Comissão 
de Redação Final, em seu Parecer n.0 

510, de 1970) do Projeto de Decreto 
Legislativo n.0 48, de 1970 (núme
ro 148-A/70, na Casa de origein), que 
aprova o texto do Decreto-lei núme
ro 1.107, de 18 de junho de 1970. 

Em discussão a redação final. 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 
fazer uso da palavra, encerrarei a dis
cussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Não havendo emenda, nem requeri
mento, no sentido de que seja a redação 
final submetida a votos, é a mesma con
siderada definitivamente aprovada, in
dependentemente de votação, nos têrmos 
do art. 316-A do Regimento Interno. 

O projeto vai à promulgação. 

É a seguinte a redação final apro
vada: 

PARECER 
N.0 510, de 19'70 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 48, de 1970 
(número 148-A/70, na Casa de ori
gem). · 

Relator: Sr. Filinto Müller 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo n.0 48, 
de 1970 (n.0 148-A/70, na Casa de ori
gem>, que aprova o texto do Decreto
lei n.0 1.107, de 18 de junho de 1970. 

Sala das Sessões, em 5 de agôsto de 
1970. - Bcne,dicto Valladares, Presiden
te - Filinto Müllcr, Relator - Antônio 
Carlos - Cattete Pinheiro. 
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ANEXO AO PARECER 
N.o 510, de 1970 

Redação final do Projeto ·de De
creto Legislativo n.0 48, de 1970 (n.0 

148-A/70, na Casa de origem), 

Fàço saber que o Congresso Nacional 
aprovou, nos têrmos do artigo 55, § 1.0, 
dà Constituição, e eu, .................. , 
President'é do Senado Federal, promulgo 
o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.o , de 1970 

Aprova ô texto do Decreto-Iei.n.0 

1.107, de 18 de junho de 1970. 

O Congresso Nacional decreta: 

Jb'tigo único - É aprovado o texto do 
Decreto.-lei n.0 1. 107, de 18 de junho de 
1970, que regula a destinação do Fundo 
de Assistência ao Desempregado em ca
sos excepcionais. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) -.Está esgotada a matéria cons

. tante da Ordem do Dia. ... 
Não há orador inscrito. (Pausa.) 

Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a Sessão, . designando, para a 
da próxima segunda-feira, a seguinte 

ORDEM DO DIA 
Discussão, em turno único, da re

dação final (oferecida pela Comissão 
de Redação, em seu Parecer n.0 503, 
de 1970) da emenda do Senado ao 
Projeto de Lei da Câmara n,0 4, de 
1970 (n.o 450-B/67, na Casa de ori
gem), que modifica o § 2.0 do artigo 
10 da Lei n.O 4.947, de 6 de abril de 
1966, o § 2.0 do Decreto-lei n.0 57, de 
18 de novembro de 1966, e dá outras 
providências. 

Está encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a sessão às 15 horas e 40 

minutos.) · 



100.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 
em 10 de agôsto de 1970 

PRESIDil:NCIA DO SR. FERNANDO CORRtA 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Lobão da Silvei
ra - Sebastião Archer - Sigefredo 
Pacheco - Duarte Filho - José 
Leite- Antônio Balbino- Josaphat 
Marinho - Raul Giuberti - Paulo 
Tôrres - Vasconcelos Torres - Au
rélio Vianna - Nogueira da Gama 
- L!no de Mattos- José Feliciano 
- Fernando C<lrrêa - Filinto Müller 
- Celso Ramos - Daniel Krieger. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - A lista de presença acusa o com
parecimento de 19 Srs. Senadores. Há 
número regimental. Declaro aberta a 
Sessão. Vai ser lida a Ata. 

o Sr. 2.0 -Secretário procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é aprovada sem debates. 

o Sr. 1.0 -Secretário lê o seguinte 

EXPEDIENTE 
AVISO 

DO SR. MINISTRO DOS TRANSPORTES 

N.0 295/GM, de 5 do corrente, comuni
cando a entrega ao tráfego, no dia 28 
de julho passado, do primeiro trecho 
asfaltado da Rodovia Belém-Brasília, li· 
gando as cidades de Anápolls e Jaraguá. 

OFíCIOS 
DO SR. 1.0 -SECRETARIO DA CAMARA 

DOS DEPUTADOS 
Enca.minhando à revisão do Senado au

tógrafos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.o 27, de 1970 

(N.• 2 .037-B/68, na Casa do origem) 

Institui o Dia do Administrador. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - ll: Instituído o Dia do Ad· 
ministrador, a ser comemorado, anual
mente, no dia 9 de setembro. 

Art. 2.o - Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

(As Comissões de Serviço Público Civil 
e de Legislação Social.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA. 
N.o 28, de 1970 

(N,., 2.215-B/70, na Casa de origem) 

(DE INICIATIVA DO SR. PnE:SIDtNTE DA REPÚBLICA) 

Regula a interveniência de corre
tores nas operações de câmbio. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Observados os limites e con
dições estabelecidos pelo Conselho Mone
tário Nacional, as operações de compra 
ou venda de câmbio sõmente poderão ser 
contratadas com a interV>eniência de fir
mas individuais ou sociedades corretoras 
devidamente autorizadas pelo Banco 
Central do Brasil. 

Art. 2.0 - Excluem-se expressamente 
da obrigatoriedade de interveniência a 
que se refere o artigo anterior as tran
sações de compra ou venda. de câmbio, 
por parte da União, dos Estados, dos 
Municípios e do Distrito Federal, das so
ciedades de economia mista, das autar
quias e das entidades para.estatais, exce
tuadas as operações de câmbio dos ban
cos oficiais com pessoas físicas ou juri
dicas que não se enquadrem nas hipó
teses referidas neste artigo. 

Art. 3.0 - Esta lei entrará em vigor 
na data. de ·sua publicação. 

Art. 4.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DO SR. MI· 
NISTRO DA FAZENDA 

E. M. N,0 275, 
Em 16 de julho de 1970. 

Excelentíssimo Se1lhor Pre.:idente da 
República: 

Com o advento d,a Lei n.o 4. 728, de 
14-7-1965, que instlbuiu o. disciplina do 
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mercado de capitais e estabeleceu me
didas par::t. o seu desenvolvimento, 1\o~am 
introduzidas sensh,els alterações na le
glsla.ção ·que regulava a. interveniêncla 
dos corretor-es nas operações de câmbio. 

2. Até então, ressalvadas as exceções 
regulamentares, se fazia obrlga.tórla essa 
intermediação nas tl'arnsações da espé
cie, como coi1olário de Imperativos legais 
consubstanciados nos Decretos números 
354, 2.475 e 566, respectivamente de 16 
de dezembro de 1895, 13 de março de 
1897 e 9 de j ane!ro de 1899. 

3. Todavia, o parágrafo 1.0 ào· artigo 9.0 

da citada Lei n.0 4. 728 tomou facultati
va a Intervenção de corretores nas ope
rações de câmbio a eerem realizadas após 
um ano e três meses da data de sua vi
gência. 

4. ·· Entretanto, o Banco Central do :Bra
sil· fêz expedir,. em 15-10-66, na . forma 
da dellbel'a,ção do Conselho Monetário 
Nacional, tomada cm S·essão da mesmo. 
data, a sua .Resolução n.0 38, cuj·o item 
ix veio a estabelecer a dila<;ã.o da obri
gatoriedade, durante o prazo de .mais um 
ano a. contar da sua entrada em vigor, 
da intermediação das rociedade.s ou fir
mas corretoras n.'l.S .operações de câmbio 
superiores a .. 100-00-.00 (cem libras) ou 
sua . equivalência em outras moedas, 
ma.'ltida.s as seguintes exceções: 

a) entre bancos; 

b > simbólicas; 

c) ·em que forem parte a União Fe
deral, os Estados, :os Municípios, as 
SoCiedades de Economia Mista, as 
Autarquias e as Entidades Pa.racs
tatais, salvo nas operações realiza
das por ba.ncos c,ficlals com pessoas 
físicas ou jurídicas que não se· en
quadrem nas hipóteses referidas 
nesta alínea. 

5. Post~rgava-se, assim, pela pr!mci:a 
vez, o início do regime de facultatlvlda
de, cl.e modo geral, da Intervenção 'dos 
corr~tores na.s transações cambiais. 

6. Posteriormente, estando prestes a 
c:>.."!)irar-::~e o p-razo fixado na menciona
da Resolução n.0 38, ainda de acôrdo 
com lliJ·Va deliberação do Conselho Mo
netárLo Nacional, o Banco Central t:~r
nou pública a sua Resoluçã.o n.0 70, de 
13-10-60, estendendo até 15-1-68 o nôvo 
prazo pava a intermediação obrigatória 
de tais e'ntidad·es nas operações do gê
nero. 

7. Dec.o·rr!.do ê.sse período e já agora no 
âmbit:~ do Poder Legislativo, mais uma 
prorroga.ção veio a se configurar atra
vés do artigo 9.0 da Lei n.o 5.409, de 
9-4-68, como se observa do seu teor abai
JW transcrito: 

"Fica dilatado para 5 (cinco) anos o 
prazo ele 1 <um) ano estabelecido no 
§ 1.0 do art. 9.0 da Lei n.o 4. 728, de 
14 de julho de 1965." 

8. Como se vê, apesar de introduzida 
a Inovação na Lei n.o 4. 728, sucessivas 
dilações do prazo· para a vigência do re
gime de facultatividade foram cJucedl
da.s apés o seu advento, não só p·or dife
rentes Adminie't·rações,, mas também pelo 
P·Cfder Leglslativ.o•, de modo que se man
tém, até hoje, a obrigatoriedade da In
termediação dos corretores nas operações 
de câmbLo, cujo Início rem:~nta, como já 
assinalado, a 1895. 

9. Têm as autorldlsdes, assim, cada uma 
a seu tempo e em sua esfera de a.ção, 
reconhecido a superveniência de motivos 
ponderáveis ao apreciarem a matéria, 
decidindo Iterativamente pela. manuten
ção da antiga exigência legal, ainda que 
em carát.er temporário. 

10. Essa !nt.ervenção obrigattória não 
resulta, portanto, de mera estratificação 
de disp·osições legai"> tornadas obsoletas 
pelas nec.essldades da evolução e do pro
gresso; mas, ,:w c'ontrário, de respeitáveis 
razôes de c:nveniêncl:l. tanto para a atl
vldaàe em [i, envolvendo bancos opera
dio['eS, clientes e a própria função con
troladora e fi'lcnlizadora do Banco Cen-

1, 
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trai, como também, por via indireta, para 
o próprio mercado de capitais, de que 
são o.s corretores os agentes propulsores 
e cujo de1Jenv·o.Jvimento se tem constituí
do· num tios objetivos da p·olitica gover
namental. Seja consignado, a respeito, 
que, em certos caso.s, dado o estágio ain
da incipiente oo merctado de títulos em 
algumas praças do Pais, é de se recear 
que a cessação do regime de obrigatorie
dade venha deixar as corretoras sem 
condiçées de sobrevivência para conti
nuarem sua atividacte no setor mobiliá
rio. 

11. A utilidade dos serviços prestados 
pelas corre·toras p.ode ser medlda em 
função da natureza especializada nas 
l1JO['Illas legais e re~ulamentares• sô bre 
câmbio, notadamente es:t3s últimas, su
jeitas a constantes modlficações, sob a 
f·orma de instruções normativas expedi
das pelo Banco Central, cujo acompa
nhamento e interpretaçã,o se torna so
bremodo difícil aos que não estejam efe
tivamente integrados na p.rática cam
bial. 

12. i!: de assinalar que, após a estrutu
ração do serviço de intermediaçã.o de 
câmbí>O pela Lei n.0 4. 728, deixou de 
existir motivo para se atribuir àquela 
at!vidade o ca,ráter de privilégio conferi
do a uma classe de pessoas, os corretores 
de fundos públicos. Com efeito, êstes, 
cujo número era antes limitado pelas 
vagas existentes nas Bõlsas de Valôres, 
foram substituídos por firmas individuais 
ou sociedades corretoras, que, podendo 
ser ou não membros de Bôlsas, COG1Sti

tuem hoje um 11amo de negócios abert•o 
a tantas entidades quantas se deseje 
formar, desde que cumpridas as exlgên
cln.s e condlções de autorizaçã.o· prescri
tas nas leis e regulam.entaG em vigor. 

13. Em suma, a participação orienta
dora do corretor nas operações de cám
bio, sôbre beneficiar os clientes, a quem 
Pl'Oporclo!la valbsa o.~slstência técnica, 
reflete-se também fav·oràve!mente na 

economia de tempo e conseqüente redu
ção de custos P::lll'a os bancos operadores 
no prc.ce.s.s:unento da~s transações e, de 
igual modo, para a fiscalização· e contrô
le a cargo do Banco Central, visto que 
a lnterveniência de p·essoa especializacLa 
reduz a Incidência de err·os no preenchi
mento dos fo·rmulários e demais do
cumentos exigidos. 

14. A obrlga.toriedade não assume, como 
já salie·ntado, o asp.ect·o de um favcre
cl.mento ou de um privilégio, mas, sim, 
de uma exclusividade conferida a deter
núnadas firmas ou sociedades que, em 
prc•::esso .de regisko no Banco Central, 
tenham cümpro.vado possuir os neces
sáriüs requisitos técnicos, morais e fi
nanceiros exigidos para a obtençã::> des
s;~. ou to.rga específica. 

15. É de se nota,r, a propósito, que a 
autorização para intermediar em câmbio 
está condicionada a.o preenchimento de 
inúmeros requisitos relaciornados conn a 
constitulçoo da firma ou sociedade cor
retora, bem assim com atributos pessoais, 
inclusive técnicos, de seus componentes. 

16: Assim, em face da natureza dos ser
viços que P·Cdem >Of.erecer as correto·ras e 
do elenco de formalidades que as mes
mas são obrigadas a c1:1mprlr para o 
exercício de tal mister, mals consentâ
nea com a geral conveniência é realmen
te a obrigatoriedade de sua intermedia
ção nas operações de câmbio, mantidas 
as exceções consagradas em textos le
gais e regulamentares. 

17. Em face d·o exposto, submeto à ele
vada. consideração de Vossa Excelência o 
anexo pvojeto de lei, que proponho seja 
objeto de Mensagem ao Congresso Na
ci-onal. 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vos
sa Excelência os protestos do meu mais 
profl1ndo respeito. 

(A Comissão de Projetas do ExeC1Ltivo.) 

• 
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PARECERES 

PARECER 
N.o 530, de 1970 

ela Comissão de Legislação Social, 
sõbrc () Memorial n.0 1, de 1968, dos 
Sindicatos de Trabalhadores da Bai
xada Santista, solicitando ao Senado 
Federal medidas que estabeleçam a 
descompressão do chamado "Arrôcho 
Salarial". 

Relator: Sr. Milton Trindade 
No present.e Memo·rial, repr~sentantes 

de dez(}ito Sindicatos de Trabalhadores 
da Baixada Santista dirigem-se ao. Pre
sidente do Senado· Federal sugerindo di
versas medidas para que possa haver "a 
desC•()mpres.sã.o do chamado "arrôcho sa
larial", instituído pelo sistema legal vi
gente a partir da Lei n.O 4. 725, de 13 de 
julho de 1965". 

2. Os subscritores do Memorial afir
mam: 

''Desde a Implantação da atual poli
tica salarial, passou a haver confis
co sistemático dos salários dos tra
ba.lhadores. A massa assalariada vê 
suas dificuldades se avolumarem a 
cada ano, pois o reajustamento de 
seus ganhos é feito com base em 
índices que não traduzem a efetiva 
elevação do custo de vida ocorrida. 
Agrava-se, dessa forma, tuna situa
ção já injusta e iníqua, pois cada 
reajustamento por si só, calcado em 

' bases Irreais, incide sôbre salário~ 

já espoliados em reajustes anterio
res. Isto Impõe que se tomem medi
das urgentes, para que nã,o chegt:e
mos a um ponto de exagêro dlfícll 
de ser superado. 
Estamos cientes de que o Govêrno, 
nestes três últimos anos, vem ten
tando promover o desenvolvimento 
económico, com ·a paralela contenção 
Inflacionária. Esta, infelizmente, 
fundamentou-se de forma preferen
cial na redução do poder aquisltlv·o 
dos assalariados, criando entre êz-

tes um generalizado desagrado, pois 
nã,o houve, como era lícito esperar
se, um simultâneo contrôle de pre
ços. Limitou-se o Govêrno a fazer 
suaves s·olicitações às classes empre
sariais, no sentido de essas também 
colaborarem no combate à inflação, 
mas o resultado alcançado é mani
festamente desalentador." 

3. Para solucionar ta.! problema, suge
rem ·a adoção de um "sistema de justi
ça salarial", baseado em sete pontos 
principais. Entre outros, de·stacamos os 
seguintes: 

1.0 - a elaboração de índices do custo 
de vida por órgão especializado, na cons
tituição do qual deverão participar re
presentantes credenciados dos traba
lhadores; 

2.0 - o estabe1ecimento de um crité
rio de reajustamento salarial, de seis em 
seis meses, de acôrdo com os índices do 
órgão especializado; 

3.o - a fixação de uma "taxa anual 
de produtividade", a ser acrescida aos 
salários, determinada pelas emprêsas, na 
área da Iniciativa estatal, e pelas cate
gorias, na área da iniciativa privada. 

4. As sugestões contidas no Memorial 
envolvem, ainda, outras matérias, que 
dizem respeito à competência normati
va da Justiça do Trabalho, aos dissídlos 
coletlvos e à contenção dos preços dos 
gêneros de primeira necessidade - tô
das de alta complexidade. 

5. Conforme esta Comissão já acentuou 
em outros casos semelhantes, é louvá
ve·l o ln terêsse demonstrado pelos sig
natários do presente Memorial em cola
borar com o Congresso na difícil tarefa 
de elaboração legislativa. 

Caso algum Senador, ao tomar ciência 
do assunto, pela leitura dos avulsos ou 
do parecer de·sta Comissão, resolver ado
tar alguma das sugestões ora sob o nos
so exame, transfonnando-a em projeto 
de lei, teremos, então, a satisfação de 
apreciar o seu mériw, com extensão. 
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6. Diante do exposto, a Comissão de 
Legislação Social toma conhecimento da 
matéria constante do presente Memo
rial e opina pelo seu arquivamento. 

Sala das Comissões, em 7 de maio de 
1968. - Petrônio Portella, Presidente -
Milton Trindade, Relator - José Leite 
- Mello Braga - Attílio Fontana. 

PARECER 
N.o 531, de 1970 

da Comissii.o de Economia, sôbre 
o Memorial n.0 1, de 1968. 

Relator: Sr. Antônio Carlos 

Os Sindicatos de Trabalhadores da 
Baixada Santista dirigiram, por inter
médio do então Deputado Mário Oovas, 
memorial ao Presidente do Senado, so
licitando medidas que estabeleçam a 
descompressão do chamado "arrôcho sa
larial". 

A matéria foi distribuída, inicialmen
te, à Comissão de Legislação Social, que 
opinou pelo seu arqulvamen to. 

Nesta Comissão; cabe-nos relatar a 
matéria. 

Da data da assinatura do documento, 
agôsto de 1968, até a presente, uma série 
de medidas, de ordem legal, foram ado
tadas no sentido de se atende·r ao esta
belecimento de uma política salarial que 
compatibilizasse o combate à inflação 
com as necessidades dos trabalhad·orcs 
brasileiros . 

A maré montante inflacionária exigiu 
do Govêmo, a partir de 1964, a adoção 
de uma série de medidas heróicas para 
impedir que a taxa de inflação, da or
dem de 80%, não atingisse às previsões 
e chegasse à taxa superior a 150% . 

No rol dessas medidas, destacaram-se 
aquelas referentes à disciplinação da po
lítica salarial. Inicialmente, sua exe
cução provocou, em certos setores, reais 
sacrificios. Todavia, a cada avanço, no 
sentido da establlldade monetária, o Go
vêmo baixou atos com o objetivo de efe-

tivar a programação de uma constante 
atualização da política salarial. 

No presente, prossegue-se nessa orien
tação. 

Ante o -exposto, opinamos pelo arqui
vamento do Memorial n.O 1, de 1968. 

Sala das Comissões, em 6 de agôsto de 
1970. -'- Carlos Lindenberg, Presidente, 
em exercício - Antônio Carlos, Relator 
~ Flávio Brito - Nogueira da. Gama -
Milton Trindade - Cattete Pinheiro -
Bezerra Neto. 

PARECER 
N. o 53~, de 1970 

da Comissão de ConSitituição e Jus
tiça, sôbre o Projeto de Lei do Se
nado n.0 9/68, que altera a reda
ção do § 1.0 do art. 136 do Decreto
lei n.o 5.452, de 1.0 de maio de 1943 
(Co~lidação das Leis do Traba
lho). 

Relator: Sr. Josaphat Marinho 

1. Estabelece a Consolidação das Leis 
do Trabalho, em seu art. 136, que "as 
férias serão concedidas em um só perio
do". E no § 1.0 preceitua: "Somente em 
casos excepcionais serão as férias con
cedidas em dois períodos, um dos quais 
não poderá ser inferior a sete dias." 

2. Pretende o nobre Senador Vascon
celos Torre-s, com o presente projeto, que 
o § 1,0 passe a ter a seguinte redação: 

"Somente em casos excepcionais e 
se trata11do de meàlda relacionada 
com todos os empregados da emprê
sa, poderã·o as férias ser C·Oncedidas 
em dois períodos iguais, mediante 
prévia autorização da autoridade 
administrativa competente." 

Visa a proposição, como o indica o 
texto e observa o autor em sua justifi
cação, "limitar consideràvelmente a fa
culdade atribuída no empregador pelo § 

1.0 do artig~ 136 da Consolldaçã.o: con
cessão de férias em dois períodos". O 
projeto submete a medida a três condi
ções: genernllzaçiio a "todos os empre-
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gados da emprêsa", "prévia autorização 
da autoridade administrativa competen .. 
te" e "Igualdade dos dois períodos de fé
rias", 

3. O dispositivo em causa. é dos que não 
têm sido ob,ieto de controvérsia relevan
te. Assim o revela. a apreciação sumá
ria dos C·omentadores, bem como a es
cassez da jurisprudência. É que o pre
ceito faculta a reação do empregado e, 
se necessária, a ln tervenyão da Justiya 
do Trabalho. 

Mozart Victor Russomano, depois de 
referir-se à expressão "casos excepcio
nais" do § 1,0, observa: 

"A lei não definiu quais sejam ês
ses casos de exceção. Dispensou, é 
claro, o prévio pronunciamento da 
autoridade administrativa, ao con
trário do que faz no tocante à acu
mulação de férias (art. 131, pará
grafo único). Mas não deixou, certa
mente, a definição dêsses "casos ex
cepcionais" ao juízo unilateral do 
empregador." 

E acrescenta: 

"Entendemos que só se podem fra
cionar as férias quando houver mo
tivo de fôrça maior que impeya o 
empregador de dá-las p·or int:?iro, ou, 
ao menos, que lhe cause sérios pre
juízos cconômicos" (Comentários à 
Consolidação das Leis do Trabalho, 
vol. I, pág. 260). 

A seu turno, Oswalclo Susselcind acen-
tua, a propósito do § 1.0 : 

"Tal disposiçã.a se harmoniza. com a 
Convenção n.o 52, ratificada pelo 

Brasil, cujo § 4,0 do art. 2.0 esti
pula: 

"A legislação nacional poderá auto
rizar, a título excepcional, o !racio
namento da parte das férias anuais 
que exceda da duração mínima pre
vista pelo presente artigo (uma se
muna)." 

Demais, frisa, com Tlgor: 

"Todavia, o empregador não possui 
a faculdade discrlcJ.onária de con
ceder as férias em dois períodos." 

E depois de· mencionar o pensamento 
de Russomano, já citado, adita, conclu
sivo: 

"Conseqüentemente, se o empregado 
não concordar com a excepcionali
dade Invocada pelo empregador pa
ra !racionar suas férias, assistlr-lhe
á o direito de reclamar contra êsse 
ato à Justiça do Trabalho" (Comen
tários à Cansolidação das Leis do 
Trabalho e à Legislação ComJ,Jiemcn
tar, volume I, págs. 499 - 500). 

4. ~ses comentários de espe~ialistas, 
aliados aos fatos, comprovam a desne
cessiclade·, no momento, de ser alterado 
o § 1.0 do art. 136. 

N·ote-se, mesmo, que a modlflcaçã.o 
proposta, se convertida em lei, poderia 
tornar-se prejudicial a·os trabalhadores, 
pois só admite o fraclonamento das fé
rias para "todos os ·empregados da em
prêsa". Ora, essa generalização é de di
fícil aplicação em múltiplos cas·os, dada 
a diversidade de estrutura e de funcio
namento das emprêsas. Exigi-la, assim, 
rlgorosame·nte, é criar, em verdade, obs
táculo a soluções flexíveis, tantas vêzes 
do interêsse dos próprios trabalhadores. 

Qualquer alteração no regime vigente, 
se porventura aconselhável, poderá ser 
introduzida na reforma geral da legisla
ção, ou melhor, no Código do Trabalho, 
como prevê, aliás, o Anteprojeto de au
toria do Professor Evaristo de Moraes 
Filho (art. 173, § 1.0 ), sem confundir-se 
com o texto da proposição ora exami
nada. Segundo êsse critério, as Inovações 
adequadas serão harmonizadas com o 
.sistema do Código. 

5. Isto pôsto, não há lnconstituclonall
da.do ·ou lnjurldicldade que impeça o 
curso do projeto, mas ressalta a Impro
priedade da técnica e da politica legis
lativa nêle sugeridas. 
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Assim, em que pêse ws bons propó
sitos do Autor, somos pela rejeição do 
pro}eto. 

Sala das Comissões, ·em 12 de março 
de 1968. - Aloysio de Carvalho, Presi
dente em ,exercício - Josaphat Marinho, 
Relator - Petrônio Portella - Antônio 
Balbino - Alvaro Maia - Carlos Lin
denberg - Edmundo Leví - Wilson 
Gonçalves. 

PARECER 
N.0 533, de 1970 

da. Comissão de Legislação Social, 
sôbre o Projeto de Lei do Senado n.0 

9, de 1968. 

Relator: Sr. Mello Braga 

De iniciativa do ilustre senador Vas
concelos Torres, o presente proleto pro
põe que "o § 1.0 do art. 136 do Decreto
lei n.0 5. 452, de 1.0 de maio de 1943 
(Oonsolldaçã,o das Leis do Trabalho)", 
passe a vigorar com a seguinte reda.ção: 

"Somente em casos excepcionais e 
se tl'a.tando de medida relac!Jonada 
com todos os ·empregados da. emprê
sa, poderão as férias ser conced1das 
em dois perLodos iguais, mediante 
prévia 'autorização da autoridade 
administ11ativa competente." 

2. O art. 136 da OonsolicLação das Leis 
do Trabalho ·e seu § 1.0 , atualmente, tem 
a seguinte redação: 

"Art. 136 - As férias serão conce
didas em um só período. 

§ 1.0 - Somente .em casos excepcio
nais serão as férias concedidas em 
dois perLodos, um dos quais não po
derá ser inferior a sete dias." 

3. Ao justifica,r a pr,o·posição, o Autor, 
quanto à norma contida no citado § 1.0 

do art. 136, afirma: 

"Inegàvelmente, a norma jurídica é, 
em tal passo, muito elástica, de mol
de a investir à emprêsa em expres
sivo arbítrio quanto à aferição da 
conveniência da medida, podendo 

resultar daí o abuso em d·etrimento 
dos legítimos interêsses do empre
gado. 

É certo que a faculdade concedida 
pela lei está circunscrita ao critério 
da excepcionalidade. Mas, mesmo 
assim, pa11ece-nos insuficiente a li
mitação estabelecida. 

Impõe-se, no caso, submeter o exer
cício da faculdade ,ao exame prévio 
da autoridade trabalhista, a fim de 
que se conjure a consumação de ato 
arbitrário, a que se poderá sujeitar 
o empregado po.r temor de persegui
ção. 

Vale também pr.oibir a adoçã.o de 
medida individualizada, com que se 
procure impedir a disparidade de 
tratamento em relação aos empre
gados de uma mesma emprêsa." 

4. A Comissão de Gonstituiçã.o e Justi
ça., examinando a matéria, nã.o encon
tr,ou inconstitucionalidade ou injuridi
cidade que impedisse o curso do p11ojeto, 
mas, nã<o obstante, opinou pela sua re
jeição, ~ace à "impro.priedade da téc
nica e da politica legislativa" sugerida. 

O Relator da matéria naquela Comis
sã.o, SenacLo·r Jo.saphat Marinho, após 
lembrar que o preceito não tem sido ob
j etc de controvérs1a. relevante, confor
me revela ~ apreciação sumária dos co
mentadores e a ·escassez da jurispruliên
cia, bem como o fato de que, no caso, é 
facultada a ~eação cio ·empregado e, se 
necessário, a intervenção da Justiça do 
Trabalho, invoca os seguintes comen
tários de M. V. Russomano (Comentários 
à Consolidação das Leis do Trabalho, 
vol. I, pág. 260) : 

"1. A lei não definiu quais sejam 
êsses ·casos de exceção. Dispensou, 
é cLaro, o prévio pronunciamento· d·a 
autoridade a:dminist11ativa, ao con
trário do que fêz no tocante à 
acumulação de férias (art. 131, pa
rágraf.o único). Mas não. deixou, cer-
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tamente, a definição dêsses "ca.<lOs 
excepcionais" ao juí:ro unilateral do 
emp.l'egador. 

2. Entenden1os que só se podem 
fl;actonar as fér1as quando houver 
motív,o de fõrça maior que iinpe!}a o 
empregacLor ·de dá-las por inteiro, 
•OU, ao meMs, que lhe cause sérios 
.prej uí:z;os económicos." 

Lembra, ainda, o parecer da Comis
sã-o de Constituição e Justiça, entre ou
tros aspectos, que Sussekind (in Co
mentários à. Consolidação das Leis do 
Trabalbo e à Legislação Complementar, 
vol. I, págs. 499/500) acentua que a 
dlsposiçã,o eLo art. 136, § 1.0 , se harmo
niza com a Convenção n.O 52, da O.I.T., 
cujo § 4.0 do art. 2.0 tem a seguinte re
daçã.<l: 

"A legislaçoo nacional poderá auto
rJz.ar, •a título excepcional, o fracio
na.mento da parte das férias anuais 
que exceda da duraçã,o mínima pre
vista pelo p~esente arti~o" - uma 
semana." 

5. O projeto, dessa forma, contém três 
lno:v·ações, a. saber: 

1.•> só admite o parcelamento das fé
rias, em casos ·excepcionais, quan
do a medida abl:'anger "tocLos os 
empregados da emprêsa"; 

2.•) nessa hipótese, ·as férias serã,o 
concedidas, obrigatOriamente, em 
dois períodos iguais; 

3.•) "mediante prévia autorização da 
autorlclacLe administrativa com
petente." 

Evidentemente, a primeira inovaçã,o é 
inoportuna ·e inconveniente. Determina
da emprêsa ou Indústria pode necessitar, 
p.or sobrecarga de serviço ou outro mo
tivo relevante, que os ·empregad·os d'e 
wn dos seus setores gozem as suas fé
rias parceladamente. Aprovada a medi
da, em tais casos ·excepcionais, todos os 
empl."cgados teriam fé.rlas parceladas. 
!soo viria, sem dúvida, prejucL!car a 

maioria. A fórmula adota.da atualmen
te é mais flexível e prática. 

A segunda inovaçã,o, também, é têcni
camente falha, inconv.eniente e iru:lpor
tuna, J)rejudicanclo, no nosso entender, 
o·. interêsse <Los ·empre~ados. E Isso por 
que o artigo 132 da Consoliclaçoo das Leis 
do Trabalho estabelece que as férias, 
após cada período -de doze meses, serão 
concedidas na seguinte proporçã,o: 

"a) vinte dias úteis aos que tiv·erem 
ficado à cLisposiçã,o do empregado·r 
du~ante os doze meses e nã,o tenham 
dad.o mais de seis faltas ao servi!.lQ, 
justificadas ou não, nesse periodo; 

b) quinze dias úteis ·OOS que tiverem 
ficado à rusposiçã,o do empregador 
por mais de duzentos e cinqüenta 
dias em os doze meses do ano con
tratual; 

c) onze dias úteis aos que tiverem 
ficado à disposiçã,o do empregador 
por mais de 200 dias; 

d) sete dias úteis, aos que tiverem 
fica.do. à disposição eLo empregador 
menos de 200 e mais de 150 dias." 

Ora, como é possível parcelar-se, 
igualmente, quinze, onze e sete dias? 
Ademais, no sistema atual, o emprega
do tem garantido o mínimo de sete dias. 
Assim, os que só têm sete dias não par
celam suas férias, o que virá a aconte
cer se aJ>l'Dvadlo o .projeto. Os que têm 
onze dias, igualmente, se parcelados ês
ses dias (?) "igualmente", terão perío
dos de cinc.o dias e meio e nã,o de sete, 
nó mínimo. 

A terceira inovação, por sua v·ez, é 
imprópria. e criará obstâculos imensos 
a,o parcelamento em causa, pois, como 
se sabe, os órgã,os administrativos do 
Ministério do T.rabalho e Previdência 
Social, normalmente, têm uma grande 
sobrecarga de serviços, os quais seriam 
muito aumentados. Ademais, não é pos
sí~el subordinar-se os empregador.es a 
uma prévia auto,rização. A simples ter-

I I 

I 
. I 
• I 
, I 
• I 
i 

I I 
I ' 

I 
' 

. I 
i 



- 143-

mlll!ologia - "casos excepcionais" - ex
clui a "prévia" autorização; li:les ocor
rem sem data certa ou momento exato 
e não podem ·esperar a audiência. pré
via d'1ls órgãos burocrãticos. Tal medi
da é, sem dúvida, contrãria ao interêsse 
dos empregadores em geral - que me
recem, igualmente, tratamento legal 
correto, pôsto que, com as suas emprê
sa.s, mantendo· grande número de em
pregados, contribuem para o conjunto 
da co·letivida.de - ·e é sem interêsse para 
os empreg.ad.os, se não contrãria. E isso 
porque, no sistema em vigor, quando 
surgem os tais "casos excepcionais", êles 
sã·o chamado.s .e ouvidos a. respeito pe
los empvegadoves. A nova fórmula su
bordina a concessão, tão-somente, à pré
via autorização administl'ativa que, con
cedida pelo MTP.S, terà que ser cum
pric]a.. Atualmente, se o empregado dis
cordar do parcelamento, apela para a 
Justiça. do Trabalho. 

Como s,e verifica, as disposições con
tidas oo projeto contrariam o interêsse 
dos empregados e dos ·empregadores. 

O projeto, além de conter as impro
priedad·es e inc.onvenientes apontados, é, 
ainda, falho quanto à técnica legislativa, 
pois, entre outros aspectos, alte11a o § 

1.o do art. 136 do Decreto-lei n.0 5.452, de 
1943, que só possui dois artigos, aprovan
do a Consolidação das Leis do Trabalho. 
Essa, sim, possui 910 artigos. 

6. Diante do· exposto, opinamos pela 
rejeição do pr.ojeto, entendend•o que a 
legislação em vigor regula, de forma 
mais consentânea e com justiça, os in
terêsses dos empregados e dos empre
gadores. 

Sala das Comissões, em 5 de agôsto de 
1970. - Adolpho Franco, Presidente -
Mello Braga, Relator - Celso Ramos -
Milton Trindade. 

PARECER 
N.0 534, de 1970 

da Comissão de Educação e Cultu
ra, sôbre o Projeto de Lei da Câ
ma.ra. n.0 175, de 1963 (n.0 2. 952-C/GS, 
na. Câmara), que institui o "Dia Na
cional de Relações PIÍblicas". 

Relator: Sr. Antônio Carlos 

A Comissão de · Educação. e Culturli\:, 
sem embarg,o das nobres :razões que 1ns'::: 
pil'aram o auto.r do presente pro·jeto·, que 
institui o "Dia Nacional de Relações 
Públicas", resolveu negar-lhe aprovação 
pelas seguintes razões: 

a) leis instituindo datas destinadas à 
comemoração das mais diver
sas a tividades profissionais devem 
corresponder a uma tradição ou 
costume que as justifique; 

b) no caso presente, não há essa tra
dição ou ·Costume, tanto que, na. 
Câmara dos Senhores Deputados, a 
data foi, sem cerimônia, alterada.; 

c) a simples existência de lei insti
tuindo o "Dia" desta ou daquela 
categoria profissional nada signi
fica para o reconhecimento público 
de sua importância para a coletivi
dade. 

Antes o exposto, a Comissão de Edu
cação e Cultura opina· contràriamente 
ao Prl>jeto de Lei da Câmara n.0 175, 
de 1968. 

Sala d·as Comissões, em 13 de maio 
de 1970. - Eurico Rezende, Presidente 
- Antônio Carlos, R·elator - Raul Giu
berti - N ey Braga - Duarte Filho -
Guido Mondin - Dinarte Mariz - Adal
berto Sena, C•Om a.s obs•ervações feitas 
sôbre a distinção entre .a matéria do 
projeto e a de outros de gênero seme
lhante. 



VOTO VENCIDO DO SR. SENADOR 
DUARTE FILHO 

Pelo presente pro}eto fica instituído o 
"Dia Nacional de Relações Públicas". 

2. É autor da proposição o ilustre Depu
tado Cunha Bueno, que, justificando-a, 
diz: 

"a) o mais importante dos proble
mas que .atualmente desafiam o in
divíduo, a famí!La, a comuniciade e 

l" a nação, as instituições comerciais, 
sociais e politicas, é o das relações 
públicas, pois vivemos num mundo 
de incompreensões, suspeitas, ranco
res e conflitos, que surgem ·entre os 
sêres humanos no trabalho, no lar, 
na comunidade e entre as nações; 
b) o problema de conciliar as atitu
des, o temperamento e os pontos de 
vista das pess,oas é um dos mais de
licados, dificeis e importantes com 
que se defvonta a espécie humana; 
c) homens de negócio, . educadoa:es, 
estadis.tas, sociólogos, sacerdotes e 
lidel'es d'e tôdas as pl'lofissões dedi
cam, cada vez mais, seu tempo e 
atenção à solução dêsse problema; 
d) o p!'ogvesso técnico superou de tal 
forma a nossa aptidão de conviver 
sem avestas que não podemos dei
xar d·e reconhecer que o nosso futu
ro social e o nosso progresso· mate
rial dependem da nossa vontade e 
competência para resolver o proble
ma de trabalhar e conviver harmo
niosamente ,e com ·eficácia na comu
nidade; 
e) reconhecendo a importância cres
cente das ve1ações humanas, surgi
ram numer.osas atlvid,ades especf.a
llzadas, cujos objetivos ,::onvergem. 
para a conciliação dos impulsos, ati
tud,es, temperamento e necessidades 
Imediatas e remotas das pesso,as, em 
seu ambiente de trabalho; 
f) verificou-se que o entrosamento 
entre empregado e empregador não 
representam o único, nem mesmo o 
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maior problema de re1ações huma
nas, havendo numerosíssimas pes
soas que, embora não tomando parte 
numa organização, representam algo 
de vital em seu pleno êxito·; 

. ". g) êstes elementos, estranhos ao ser
viço interno e antigamente ignora
dos, ou apenas toledados, são, hoje, 
reconhecidos como Indispensáveis 
para o desenvolvimento de uma or
ganização; e 

h) por tudo isso, é justo instituir-se 
o "Dia Nacional de Relações Públi
cas" a 20 de abril, data que relem
bra o nascimento de José Maria da 
Silva Paranhos, o Barão do Rl·o Bran
co, que, no campo da diplomacia, 
elevou ao máximo o nome do Brasil." 

3. Aprovada, na Câmara dos Depu
tados, onde recebeu par~eres favoráveis 
das Comissões de Justiça e de Legislação 
Social, veio a proposição ao Senado, sen
do, agora, sujeita à nossa apreciação. 

4. Como se verifica, as razões ofereci
das pelo Deputado Cunha Bueno con
vencem da justiça e da oportunidade da 
medida sugerida, aparentemente insig
nificante, mas, em verdade, de inegável 
importância. 

A escolha do dia 20 de abril, perfeita
mente fundamentada, foi alterada, na 
Câmara, por emenda da Comissão de Le
gislação Social, que substituiu aquela da
ta pela de 26 de setembro, dia fixado pe
la FIARP (Federação Interamerlcana de 
Relações Públicas) como o "Dia ln tera
mericano de Relações Públicas". 

Como o grande brasileiro Barão do 
Rio Branco foi e continua sendo o alvo 
de numerosas homenagens, em nada sua 
memória será ferida, com a modificação 
feita, a qual, de resto, se nos afigura ca
bível. 

Ante o exposto, opinamos pela aprova
ção do projeto. 

Sala das Comissões, em 14 de novem
bro de 1909. - Duarte Filho, Relator. 

i 

li 
i I 
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PARECER 
N.0 535, de 1970 

da Comissão de Legislação Social, 
sôbre o Projeto de Lei da Câmara 
n.0 175, de 1970. 

Relator: Sr. Mello Braga 

Instituir o "Dia N aclonal de Relações 
Públicas" ê o objetlvo do projeto de lei 
que vem ao exame desta Comissão. O dia 
26 de setembro seria reservado, anual
mente, às homenagens à profissão· que 
se dedica à tarefa de conciliar atitude, 
te1nperamentos e pontos de vista. 

o Autor, na justificativa .. assinala que 
"o mais importante dos pr.Qblemas que 
na atualldade desafiam o Indivíduo, a 
família, a comunidade, a nação~ as ins
tituições C.Qmerciais, sociais e públicas, ê 
o das relações públicas". E frisa: 

"Vivemos num mundo de Incompre
ensões, suspeitas, rancores e confli
tos, que surgem entre os sêres hu
manos, no trabalho, no lar, na. comu
nidade e entre as nações. Conflitos 
sociais ocupam mais espaços nas co
lunas dos jornais do que quaisquer 
outros assuntos reunidos." 

A longa. justificativa aponta o serviço 
que os profissionais das relações públi
cas prestam à humanidade, e a proposi
ção foi considerada constitucional e ju
rídica pela Comissão competente, da Câ
mara dos Deputados. Na Comissão de Le
gislação Social daquela Casa, o Relator 
decidiu, antes de opinar favoràvelmente, 
na forma de substitutiV.Q, ouvir o Minis
tério da Justiça e o das Relações Exte
riores. 

. O primeiro manifestou-se assim: 

"Não vemos razão de ordem consti
tucional que contra-indique a apro
vação da questionada proposição le
gislativa, cuja conveniência deve fi
car a critério do Congresso Nacio
nal." 

Relativamente à consulta ao Itamara
ti, a resposta deixou claro que aquela 

Pasta "nada tem a acrescentar ao pro
jeto", e finalizou: 

"Permita-me, finalmente, solicitar a 
Vossa Excelência que tvansmita. ao 
autor do projeto a satisfação do Mi
nistério das Relações Exteriores em 
ver associado o nataUcio do seu pa
trono à efeméride em estudo." 

Na Comissão de Educação e Cultura do 
Senado, o Relator ofereceu parecer pela 
aprovação da matéria, mas a maioria. de
cidiu contràriamente. Coube ao Senador 
Antônio Carlos relatar o Vencido, que 
tem o seguinte teor: 

"A Comissão de Educação e Cultura, 
sem embargo das nobres razões que 
inspiraram o autor do presente pro
jeto, que institui o "Dia Nacional de 
Relações Públicas", resolveu negar
lhe aprovação pelas seguintes razões: 

al leis instituindo datas destinadas 
à comemoração das mais diversas 
atividades profissionais devem cor
responder a uma tradição ou costu
me que ,as justifique; 
b) no caso presente, não hã essa 
tradição ou costume, tanto que, na 
Càmara dos Senl:lOres Deputados, a 
data foi, sem cerimônia, alterada; 

c) a simples existência de lei insti
tuindo o "Dia" desta ou daquela ca
tegoria profissional nada significa 
para o· reconhecimento· publico de 
sua ii:nportãncia para. a coletividade. 
Ante o exposto, a Comissão de Edu
cação e Cultura opina contràri'8.Illen
te ao Projeto de Lei da Câma1·a n.0 

176, de 1968." 

O calendário brasileiro está cheio de 
homenagens às diferentes profissões. De 
relance, vejamos: o Dia da Telefonista é 
29 de junho; o Dia do Economista, 30 de 
junho. No mês de julho, temos o seguin
te: Dia 1o dedicado ao Bancário; dia 
2, ao.Bombeiro; dia 25, ao Motorista. Em 
agôsto: dia 1,0 é o do Sê lo; dia 5, do 
Carteiro; dia 8, do Padre; dia 9, do Pa
pai; dia 11, do Estudante e, também, do 
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Advogado; dia 16, do Catecismo; dia 22, 
do Folclore; dia 25, do Soldado. 

Se apontássemos todos os "Dias Na
clonais", seria fastidioso. Por que, então, 
negar data de homenagem às Relações 
Públicas, tão necessárias nos dias atuals, 
para o melhor entendimento, maior 
compreensão entre os homens? Ainda 
mais quando a data Indicada, r.o texto 
que vem à . análise desta Comissão, re
presenta homenagem a um dos mais 
ilustres vultos da nossa História, que é 
o Barão do Rio Branco? Por•1entura ::1. 

ação dinâmica e corajosa do Barão não 
foi totalmente delineada pelas Relações 
Públicas? 

Acreditamos que o projeto é bom e 
valioso. Somos pela sua aprovação. 

Sala das Comissões, em 5 de agôsto de 
1970. - Adolpho Franco, Presidente -
Mello Braga, Relator - Celso Ramos -
Milton Trindade. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - O Expediente lido vai à publi
cação. 

Com a palavra o nobre Senador Fllln
to Müller, Líder do Govêrno. 

O SR. FILINTO MCLLER - (Como Lí
der do Govêrno. Sem revisão do orador.) 
Sr. Presidente, Srs. Senadores, apõs vá
rios dias de expectatiV'a, fomos trauma
tizados, hoje, com a notícia de que, no 
Uruguai, em Montividéu, teria sido as
sassinado brutalmente um dos três es
trangeiros ali seqüestrados por terroris
tas. Trata-se, segundo Informações, do 
Sr. Dan Mltrione, que exercia função na 
Embaixada dos Estados Unidos. Era um 
homem, portanto, que não tinha nada a 
ver com as lutas politicas do Uruguai, 
que lá se encontrava em cumprimento de 
missão diplomática, que foi seqüestrado, 
levado para lugar desconhecido, sabe 
Deus submetido a que vexames, a que 

. humilhações e, afinal, assassinado. 

Temos, também, nas mesmas condi
ções, como seqüestrado, um diplomata 
brasileiro, o Cônsul Aloyslo Gomlde, que 

lá não esta v a sequer exercendo função de 
diplomacia propriamente dita. Exercia 
funções administrativas e notorials que 
competem a um consulado. É um chefe 
de família exemplar, pai de seis filhos, 
que estava cumprindo missão de nosso 
País, e também se encontra seqüestrado, 
como outro cidadão americano. 

Sr. Presidente, até êste momento, nós, 
no Senado, procuramos não abordar o 
assunto dos seqüestros e do terrorismo, 
porque tínhamos absoluta confiança nas 
providências do nosso Govêrno, especial
mente da nossa Chancelaria e do Presi
dente Médlcl, que deveriam ser tomadas 
com energia, mas com serenidade e com 
o respeito devido à Nação uruguaia, on
de êsses fatos vêm ocorrendo. Noo que
ríamos, com qualquer manifestação de 
nossa parte, perturbar ou alterar o ritmo 
das medidas que vinham sendo adotadas 
pelo nosso Govêrno. 

Ag·O·ra, creio ser oportuno que no Con
gress,o se levantem as vozes dos repre
sentantes do povo, sem distinção parti
dária, para condenar êsses atas de bar
bárie, êsses atas de lesa-humanidade que 
vêm sendo praticados, em algumas na
ções sul-americanas, por termristas, por 
indivíduos que procuram, de um lado, 
criar situação interna de desprestígio pa
ra seu própri'o govêrno' e, de outro, atri
tos e situações desagradáveis entre as 
nossas duas pátrias. 

Devo acentuar que o Govêrno brasilei
ro, desde o primeiro momento, agiu com 
absoluta serenidade, mas com a, neces
sária energia, apelando para o Presiden
te do Uruguai, dando assLstênc~a à fa
mília do Cônsul vítima do seqüestro, pro
curando fazer sentir ao povo uruguaio, 
dentro do· respeito que temos àquela Na
ção, a posição, em que se encontra o 
povo brasileiro, de repulsa a êsses atos 
de barbárie lá pratitJados . 

Vou ler, de Início, para que constem nos 
Anais da Casa, duas mensagens emitidas 
pelo Presidente Médici, uma delas diri-
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gida ao eminente Presidente do Uruguai, 
Sr. Pacheco Areco, e a outra, à Senhora 
do Cônsul Gomide. 

Através do exame dêsses documentos, 
que já são do conhecimento público, mas 
que devem constar dos Anais da Casa 
para futuro exame, verifica-se a firmeza 
e a delicadeza do Govêrno brasileir.o. Di
rigindo-se a.~ Presidente da República 
Oriental do Uruguai, disse o Presidente 
Médici: 

(Lê.) 

"Transco·rrida uma semana desde o 
seqüestro do Cônsul do Brasil em 
Montevidéu, crime que viola os mais 
elementares princípios de humanida
de, sem que tenha sido ainda encon
trada uma solução para o caso, Vos
sa Excelência compreenderá que não 
posso deixar de reiterar-lhe, inter
pretando o s'entimento unânime. da 
Nação brasileira, as expressões de 
minha. mais pl'ofunda preocupação. 
Diante da sinistra e criminosa amea
ça que paira agora sôbre a própria 
vida do Cônsul Aloysio Marés Dias 
Gomide, circunstância que inquieta. e 
ce>move o Govêrno e o Povo brasi
leil'os, permito-me formular urgente 
apêlo a Vossa Excelência no sentido 
de que não sejam poupados esforços 
a fim de se encontrarem meios para 
preservar a vida e a incolumidade do 
diplomata brasileiro e restituir-lhe 
sem tardanca a liberdade. Certo. de 
que o Govêrno de Vossa Excelência 
dará a êste apê1o a consideração· que 
corresponde às fraternas relações en
tre os nossos dllis povos, renovo a 
Vossa Excelência a manifestação da 
minha confiança em que será empre
endida ação pronta e eficaz que colll
duza a têrmo feliz êste grave e la
mentável ep.tsódio. Emílio Garrasta
zu Médici, Pvesidelllte da República 
Federativa c1G Brasil." 

Da le!.tura dêste documento se depre
ende que o Presidente da República in
terpretou, realmente, o sentimento unâ-

nime da Nação brasileira. Tôda a Nação 
acompanha, emocionada e comovida, êste 
episódio e tôda a Nação condena os atas 
criminllsos praticados, em Montevidéu, 
contra o nosso Cônsul. Da mesma ma
neira, o Sr. Presidente da República ilaz 
alusão à fraterna amizade que nos une 
ao Uruguai. Realmente, somos paises vi
zinhos e profundamente amigos, e não 
podemos permitir que atas de loucura de 
um pequen:J grupll de terroristas, lá ou 
cá, possam pôr em risco essa tradicional 
amlza.de que multo prezamos e é indis
pensável ao equilíbrio das relações entre 
os povos da América. 

O Sr. Aurélio Vianna - Permite. V. 
Ex."" um aparte? 

O SR. FILINTO M"OLLER..,.. Com mul
to prazer. 

O Sr. Aurélio Víanna - Estam~s ou
vindo, com a rnàior atenção, o diScurso 
que V. Ex.n pronuncia. Creio que o :!;'re
sidente Médici, nas suas duas mensagens, 
interpretou o pensamento e os sentirnen
k•s de todo o povo brasilei11o. Um diplo
mata· não é representante de um Govêr
no, êle repres.enta um país, qualquer que 
seja o sistema político que existO: nesse 
país. A questão passou dos terrodstas 
uruguaios para o Govêmo do Uruguai, 
que deve mirar-se na atitucle do nosso, 
quando, por três vêzes, para salvar as 
vidas de diplomatas estrangeiros, soltou 
elementos que se encontravam presos, a 
pedido dos seqüestradores. O Presidente 
eLo nosso País tem autoddade para en
viar as mensagens que enviou e rompro
va-se, hoje, do acêrto das medidas to
madas quando foram soltos. aquêles jo
vens, aquêlcs cidadãos que se encontra
vam presos e, posteriormente, enViados 
a outro país. Afinal de contas; os ter
roristas uruguaios pedem que os 140, 145 
ou 150 presos que se enc·ontram no Uru
guai sejam banidos, sejam enviados para 
outro pais. ~les não pedem que sejam 
sôltos e continuem no. Uruguai. Segre
gados já se encontram no Urug·uai, por-
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que presos; banidos continuarão segre- O Govêrno brasileiro, neste momento, 
gados, porque fora do seu país. A Nação neste eplsócl:lo, sem cl:lferença de oríen
bras!lelra une-se, neste momento, no tação política, sem discrepância, está in
apêlo feito ao Govêrno do· Uruguai para terpretando·, realmente, o sentimento da 
que o Presidente da Nação amiga com- Nação brasileira, que manifesta, através 
preenda que, mais do que o -anseio do · · da nossa palavra- e posso declal'a.r, de 
Chefe de um Govêrno, há ho]'e o anseio . ilossa palvra autorizada -, a sua repul
de todo o povo brasileiro para que o nos- sa ruos crimes praticado-s, Já e aqui, em 
so diplomata, como aquêle.s diplomatas, nome não se sabe de que ideal - creio 
aquêles representantes de outras nações, que sem nenhum ideal-, visando a lan
sejam soltos, atendida, assim, a exigên- çar a anarquia .e a confusão nos países 
ela, o pedido, seja lá o que fôr, dos que se da América do Sul em que o terrorismo 
encontram em luta aberta no Uruguai, fêz pé. Ag1.1adeço a V. Ex." e prossigo· na 
contra o Govêino que lá existe. V. Ex." minha oração. 
está falando em nome da ARENA, e nós 
desejamos dar apoio, por inteiro, às pa- A segunda Mensagem, cl:lrígida pelo 
1 a ronuncladas por V Ex a P1.1es!dente da República à Sra. Maria avr s p · . . . 

Aparecida Gomide, espôsa do nosso Côn-
0 SR. FILINTO MüLLER- Agradeço, sul Aloysio· Gomide, cl:lzia: 

eminente Senad·or Aurélio Vianna, as no- "Confirmando as expressões de soJibres e generosas palavras de V. Ex. 11 Em 

~:I: d~~~~;;ã~u~e~r:!r~~~tl';~~ ~~:1;:::~~:~:!:~:ç!=~;~;~ 
em desacôrdo com os sentimentos que recebimento de sua mensagem, quero são, hoje, de tôda a Nação brasileira, de renova.r-lhe a segurança de que o ao-
repulsa ao crime e de apêlo para que a vêmo brasileiro se acha mobilizado 
vida do nosso diplomata seja salva. no empenho de esgotar todos os 

Conheço bem a nobreza dos sentimen- meios para restituir à liberdade, são 
tos dos noss01s colegas que integram o e salvo, no mais curto prazo possí-
partldo da Oposiçã.o nesta Casa. Conheço vel, s.eu marido, o Cônsul Alioysio 
bem .a nobreza e a sinceridade de senti- Marés Dias Gomide. Desde o primei-
mentes de V. Ex.", aqui mesmo no Se- ro momento, temos atuado dessa ma-
nado, seu padrão de dignidade e d~ pa- nelra, e pode a Senhora estar certa 
triot!smo e não tinha dúvidas de que mi- de que não pouparemos esforços para 
nhas palavras encontra:rlam, da parte da a consecução dêsse objetlvo. Nem po-

. Oposição, especialmente da parte de V. deria deixar de ser assim, pois o· Go-
Ex.11, todo o apoio, todo o amparo. vêrno brasileiro já salvou as vidas 

do Embaixad·OJ:' dos Estados Unidos Quanto à posição do Govêrno uruguaio, 
me Permitirei mais adiante apo's a lei- da América, do Cônsul-Geral do Ja-

, pão e do Embaixador da República tura da segunda mensagem, tecer algu-
mas considerações sôbre a situação cl:l- Federal da Alemanha, ameaçadas por 
ferente em que se encontm 0. Presidente agentes do t.er1.1or!smo Internacional 
eLo Uruguai em relação à situação do Pre- que violam os mais comezlnhos prln-
sldente do Brasil. cíptos de humantdade. Com os meus 

respeitosos cumprimentos, peço-lhe 
De qualquer forma, o apoio que V. Ex.• r.ecebor e estender à Senhora Erlclna 

traz às ml•nhas modestas palavras, em Gomlde a reiteração de minha inte-
nome da Oposição, dão um sentido uni- gral ~olldarledade nesse transe difícil 
versai à posiçfto adotada pelo Govêrno que todos vivemos. Emíl1o Ga.rrasta-
brasilelro. zu Médlcl." 
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Nesse despacho, o eminente Presidente 
da República fêz referêncl:a, exat!llmente, 
a.os casos ocorridos no . Brasil, que acaba 
de citar o eminente Senador Aurélio 
Vlanna. 

O Bra<:il, para salvar vidas de diplo
matas aqui acreditados, cuja incolumi
dade tem o dever de assegurar, atendeu 
a impo.tlções de alguns terroristas e sol
tou um cert~ número de presos que esta
vam sendo devidamente processados. 

Mas quero acentuar, Sr. Presidente, 
ainda a propósito do aparte do eminente 
Senador Aurélio Vianna, que há situa
ções diferentes entre o Brasil e o Uru
guai: aqui, o Presidente da República 
está armado de podêres que lhe permitem 
usar, ràpidamente, da medida de soltura 
dos presos; ali, o Presidente Pacheco Are
co está atado aos estritos ditames da 
Constituição. 

Li, há poucos dias, uma justificativa 
facciosa de pessoa que, antigamente, po
deria ser considerada eminente em nosso 
meio. Declara ela não haver outro cami
nho para os terroristas que atuam em 
nossa Pátria senão o da violência, porque 
o Brasil não ·está na plenitude do estado 
de direito, não está na plenitude da vida 
democrática. 

Então, aquêles que são contrários à si
tuação do nosso País não teriam outras 
condições, outros recursos, senão êsse, da 
violência. Essa pessoa, antigamente emi
nente ·em nosso País, disse, com a maior 
sinceridade, que justificava os assaltos 
aos bancos, os seqüestros e até os crimes. 

Mas no Uruguai, que vive em pleno 
estado de direito, que vive na plenitude 
democrática, como justificar êsses atas 
de violência? 

A realidade é uma só: um grupo mí
nLmo, felizmente, de pes::oas desorienta
das, no Uruguai, na Argentina, na Gua
temala, no Brasil, pessoas que recebem 
orientação de fora, êsse grupo mlnlmo 
resolveu perturbar a vida da Nação, não 
permitir que o povo continue a trabalhar 

e a construir o seu progresso, o seu futu
ro. Como não têm outros meios a seu 
alcance, a não ser êsse, usam e abusam 
da violência e praticam um crime, que 
não é crime comum, que não é crime po
litico, mas um crime de lesa-humanida
de, porque prende, humilha, executa pes
soas que não estão praticando ato de 
ação política, que estão exercendo suas 
funções normais, que estão vivendo nor
malmente e que estão sujeitas a uma 
surprêsa e a uma violência dêsse carâ
ter. 

Então, Sr. Presidente, creio que é che
gado o momento de a Nação brasileira 
unir-se tôda em tôrno do· Presidente da 
República :.._ que interpreta muito acer
tadamente, muito fiel e multo lealmente 
os sentimentos do povo - no combate a 
êsse terrorismo, terrorismo que degrada, 
que deprime, que ofende os nossos brios 
de nação civilizada. 

Acabamos de ouvir, de parte de uma 
das mais eminentes figuras desta Casa, 
a manifestação de -apoio a essas medidas 
e de repulsa a êsses crimes. Mas é preciso 
que essa repulsa tenha repercussão em 
todo o território nacional. lll preciso que 
todos se unam no combate a êste terro
rismo que nos rebaixa a uma situação 
de nação que não conhece sequer os prin
cípios comezinhos da civil1zação. Não po
dem os terroristas que atuam no Brasil 
nega·r a obra que vem send·o realizada, 
paciente mas firmemente, pelo Govêrno 
da República. Não podem negar o nosso 
progresso, o nosso desenvolvimento, não 
podem negar a elevação do produto in
t•erno bruto; não podem negar que do
minamos a inflação, não podem negar 
as obras maravilhosamente realizadas 
no terreno das comunicações; não po
dem negar as obras realizadas no setor 
de transporte- as rodovias; não podem 
negar, enfim, todo o esfôrço patriótico 
que realiza. o nosso Gov:êrno, para que o 
Brasil entre firme na senda do progres
so, do desenvolvimento. Então procuram 
perturbar tudo isso, lançam a confusão 
e a anarquia, procuram alarmar os es-
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píritos, procuram fazer o Brasil apare
cer, perante outras Nações do mundo, 
como nação de bárbarós, inferior a uma 
cubata. africana. 

Sr. Presidente, é hora, repito, de todos 
os brasileiros, sem distinção de côr polí
tica, sem distinções de quaisquer espé
cies, se unlirem, e se unirem em tômo do 
Govêrno, que está interpretando o sen7 
tlmento do povo, p·ara dar combate a êsse 
terrorismo e erradicá-lo defiÍ:litivamente 
de nossa terra. 

Creio que êste apêlo calará no e9pírito 
de todo o povo brasileiro. Faço êste apêlo 
especialmente :ws jovens, cuja generosi
dade· todos nós admiramos e aplaudimos; 
faço apêlo aos jovens, mesmo àqueles 
que contestavam o outro Govêrno, mes
mo ll!OS que não estejam· de acôrdo com 
a situação exist.ente em nosso País. Faço 
apêlo aos jovens, para que venham lutar 
abertamente pelas suas idéias, pelos seus 
princípios, pelos seus ideais de progresso 
e desenvolvimento e não permitam que 
no seu meio velhos exploradores da ma
zorca e da desordem possam encontrar 
seguidores. · 

É preciso que nos lares, nas fábricas, 
nos 1ocais de trabalho, em todo o País, 
enfim, o povo brasileiro esteja. unido nes
ta guerra santa contra o terrorismo, para 
que po::lsamos viver tranqüilamente, con
tinuar tranqüilamente nosso trabalho e 
lutar pelo engrandecimento de nossa Pá
tria; pa·ra que possamos, como· homens 
livres, independentes, defender nossas 
idéias, debater nossos pontos de vista, 
politicamente uns de um lado e outros de 
outro, mas com o respeito, com a consi
deração que todos nós merecemos mu
tuamente. 

O Presidente da República, neste mo
mento crucial da vida brasileira, está 
interpretando os sentimentos da Nação 
inteira. É preciso que S. Ex.n se sinta 
apoiado por todo o povo, na obra de com
bate ao te·rrorismo que devemos, a qual
quer preço, erradicar das nossns fron
teiras. 

Era o que tillho. a dizer, Sr. Presidente. 
(Muito bem! M:uíto bem!) 

O SR. PRESlJ)ElSTE . (Fernando Cor
rêa) - Tem a Jlalavra o Sr. Senador AU·· 
rélio Vianna. 

. " O SR. AURll:tiO VIANNA - (Sem re
visão do orador.) Sr. Presidente, inscre
vi-me para allresentar um projeto de 
lei da mais •alta relevância, da mais alta 
importância. 

Já fixamos a pOSição do nosso P!U'tido 
fac·e a essa tragédia que se desenl'ola 
no país vizinho, no Uruguai. Reafirma
!ll()S o nosso ponto de vista: a p.essoa do 
diplomata é sagro.da e no dia em que não 
o fôese não pocteria haver relações nor
mais entre os llalses. 

Estão em jôg0 Vidas! Vidas de repre
sentantes de Povos. Admitimos que haja 
uma luta em que um grupo minoritário 
deseja, pela fôrço.. derrubar o grupo ma
joritário. Não admitimos jamais que os 
direitos inerentes à pessoa humana sejam 
desrespeitados, qlle não somente tortur~s 
físicas, morais, .eSPirituais, mas as pró
prias vidas dos seqüestrados, corram pe
rigo como estão correndo. Ali perto, na 
Guatemala, fo! llssassinado o represen
tante de uma grande nação. De outros 
episódios de assi!Ssínios frios o mundo 
tem tomado conllecimento e a radicali
zação está chegllndo a um ponto quase 
insuportável. 

Sr. Presidente, não faltaria a palavra 
da Oposição num momento trágico e 
conturbado cOlllo o que nós atravessamos. 
Sim, porque na Pessoa daquele diplo
mata está encatnado o próprio Brasil, 
a Pátria comulll de todos nós. Como que 
um véu de triste~a cobre o nosso povo, o 
nosso País, a Nação brasileira. E nós não 
podemos deixar de responsabilizar, neste 
momento, danct0 -lhe o nosso apoio para 
as medidas heróiCas que têm que vir, não 
podemos deixar de responsabilizar o Go
vêrno do trrugua!. lV!esmo vivendo na de
nominada "democrll!Cia plena", aquêlc 
Govêmo tem llleiOS para resolver os pro-

1. 

' . 
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blemas dos nossos diplomatas e os dos 
diplomatas que se encontram presos e 
seqüestrados. Tenho certeza absoluta de 
que assim pensa, neste instante, a Nação 
brasileira, o povo brasileiro, a nossa gen
te. O próprio povo uruguaio, que comun
ga conosco dos mesmos ideais, assim 
pensa. A Impressão que nós temos é a 
de que uma fôrça poderosa detém, nes
te Instante, o Govêmo do Uruguai, para 
que tome as medidas necessárias a fim 
de que seja tranqüillzado o povo brasi
leiro, a fim de que possamos saber tran
qüilamente que, se um nosso diplomata 
fôr prêso noutro país qualquer, o exem
plo que nós demos frutificará, para o res
peito da pessoa humana e, no caso, da 
pessoa de um diplomata. 

ll: assim que nós entendemos, é assim 
que nós compreendemos, é assim que nós 
pensamos, desejando, sinceramente, que 
o Govêrno da Nação uruguaia venha ao 
encontro das solicl tações, dos anseios de 
tôda a Nação brasileira, revelados na
quelas duas mensagens que o Presidente 
Médlci enviou ao Presidente uruguaio. 

Agora, Sr. Presidente, êste projeto 
parece ser de grande simplicidade - e o 
é; porém, tem um sabor humano que 
deve ser ressaltado por nós. 

De que trata o projeto e qual sua fi
nalidade? Amparar as famillas daque
les que, em conseqüência dos Atas Ins
titucionais, sendo empregados de socie
dade de economia mista, não tiveram di
reito à pensão especial que foi justamen
te concedida a quantos funcionários pú
blicos, civis e militares, foram punidos 
pela Revolução depois de 64. 

O que nós desejamos, como porta-vozes 
de funcionários autárquicos, emprega
dos em sociedades de economia mista, o 
que nós desejamos é que a êles sejam es
tendidos os benefícios que já foram con
cedidos aos funcionários públicos. 

Sr. Presidente, conhecemos casos de fa
millas que estão recebendo 7% do que 

percebiam os seus chefes quando em ati
vldade, e não podem passar, e estão in
tranqüilas, e vivem preocupadas. 

Um dos maiores jornais do nosso Pais, 
interpretando, ao certo, o pensamento 
de todos - O Globo - num artigo muito 
bem lançado, revelando humanismo e 
solicitando justiça, diz: 

"Achamos que a comunidade deve 
arregimentar-se para impedir a mar
ginalização de inocentes. Centenas de 
crianças estão - por culpa de pais 
extremistas - a mercê dos azares da 
vida. Vizinhos há que, por mêdo, 
"não querem conversa" com "essa 
gente". Pois "isso pode causar com
plicações". Que esperar de uma 
criança assim discriminada por algo 
que não fêz? Não há melhor usina 
para "produzir revoltados do que 
essa". "A Revolução de 1964 adotou 
uma posição humanitária em rela
ção aos servidores públicos civis e 
militares punidos por fôrça dos Atas 
Institucionais: afastou-os da admi
nistração, mas protegeu-lhes as fa
mílias, pagando-lhes proventos de 
aposentadoria." 

Pois, Sr. Presidente e nobres Senado
res, a divulgação do tema. por jornal que 
o Govêrno tem por absolutamente Insus
peito; jornal de grande circulação e co
nhecido no Brasil inteiro como é O Glo
bo, trouxe-nos ao conhecimento infor
mações comprovadas em número e grau 
suficientes para convencer-nos de que, 
se isto é parcialmente verdadeiro para 
as famllias de aposentados por ato do 
Govêmo, representa uma afirmação dia
metralmente oposta à verdade quando 
se trata· das familias de demitidos por 
decreto, as quais são alvo de tratamento 
desigual, discriminatório, injusto, por 
parte dos funcionários encarregados de 
ln terpretar a Lei. 

E termina, aqui, a justificação: 
"São vítimas maiores dêsse trata
mento esdrúxulo justamente as fa-
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mílias dos mais antigos e que ha
viam atingido uma maior graduação 
às custas de tôda uma vida de tra
balho profícuo e meritório, fato re
conhecido reiteradas vêzes pela .pró
pria emprêsa empregadÓra à qual 
serviram com dedicação no curso de 
sua existência. Basta que se diga que 
existem casos em que a "viúva rece
be apenas cêrca de 7% dos proven
tos que receberia seu marido pelo 

. cargo . efetivo ocupado, independen-

. d.entemente de outros acréscimos a 
que faria jus se tivesse continuado 
trabalhando, tanto pelo exercício de 
cargos em comissão, como pelo cum
primento do horário integral ado
tacto. 

E por que sucede Isso? Por que aos 
empregados em ·sociedade de eco
nomia mista é dado, pelos funcio
nários que Interpretam a lei, êsse 
tratamento sui generis, adotando-se, 

· com relação a êles e suas famílias, 
dois pesos e duas medidas?" 

Sr. Presidente, esperamos que êste pro
jeto, que está plenamente justificado, re
ceba a consideração dos nobres pares, 
pártlcularnióente do partido governista, 
e que apressadamente seja votado, para 
tranqüilidade de uma ou duas centenas 
de famílias·que estão quase ao desampa
paro, sofrendo as torturas da fome, a 
intranqüllidade da fome, experimentando 
em· sua própria alma o sofrimento par
ticularmente de crianças, de sêres Ino
centes, que nada têm a ver com as cul
pas ou os pecados de seus pais. 

Está escrito no velho Talmude, e eu 
sempre me lembro disto: "Porventura se
rão condenados os filhos pela. culpa dos 
pais? Se os pais comerem uvas verdes, 
os dentes dos seus filhos ficarão embo
tados?" E responde o Senhor da Vida, o 
Senhor da Eternidade, o Pai da Eterni
dade, o Primeiro Prlncípl<l, o Incrlado -
"Não! Não será castigado o filho pelas 
transgressões dos pais. Se os pais come-

rem uvas verdes, os dentes de seus fi
lhos .não ficarão embotados. Cada um 
paga pelo ê1·ro cometld<~." 

Esperamos,. pois, Sr. Presidente, justiça 
e apoio para êsse projeto. 

O Sr. Adalberto Sena. - Permite V. 
Ex.a um aparte? (Assentimento do ora
dor.) V. Ex.a justificou o seu projeto, 
mas não sentiu a. necessidade de lê-lo 
para o Plenário. Entendo que êsse pro
jeto não é análogo àquele com que o Pre
sidente Castello Branco procurou ampa
rar as famílias de funcionários públicos 
civis e militares, considerando-as naque
la situação em que ficam os militares 
quando m<~rtos. Eu desejaria, se fôsse 
possível, que V. Ex.a me desse um escla
recimento, e, depois de obtê-lo, queria te
c·er aqui uma consideração colateral sô
bre êsse assunto. 

O SR. AURÉLIO VIANNA - O pro
jeto determina que a pensão especial se
rá calculada e paga de acôrdo com 
aquêles artigos da Lei n.O 3. 363, de 12 
de março de 1958, ·combinados com o 
art. 67 da Lei n.0 4.242, de 17 de julho 
de 1963. O cálculo dêsse benefício será 
devido a partir da Lei número 4.656, já 
de 1965, ou da data da publicação. 

O Sr. Adalberto Sena - Estou-me re
ferindo exatamente a esta lei. 

O SR. AURÉLIO VIANNA. - Consegui
mos- os organizadores dêsse projeto -
dar à entidade empregadora o dever de 
efetuar o pagamento da pensão aos be
neficiários dos demitidos, após haver 
coberto aquela diferença entre o total 
fixado nesta lei e o estabelecido na Lei 
n.O 3.807, de 26 de agôsto de 1960. Então, 
nã<1 haverá um atentado ao princípio que 
existe hoje. Mas as famílias daqueles que 
foram demitidos e. que pertencem às au
tarquias, às sociedades de economia mis
ta terão os mesmos benefícios que os 
funcionários públicos, civis e militares, 
da União. Para os efeitos desta lei, êles 
são equiparados, terão os mesmos direi-
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tos. E não seria uma Importância tão 
grande assim, porque o número dos que 
foram alcançados pela punição revolu
clonârla, neste setor, não é tão grande. 

A verdade é esta: os Injustiçados es
tão Injustiçados, as crianças estão so
frendo, êles não têm para quem apelar, 
a não ser, agora, ao Congresso Nacional, 
ao qual entregam a sua causa, êles, os 
que estão sofrendo. Não sei se respondi 
à indagação de V. Ex.11• 

O Sr. Adalberto Sena - É exatamen
te o que desejava saber. Diante dos es
clarecimentos que V. Ex.a acaba de pres
tar, vou pedir, desde jâ, permissão ao 
nobre Líder para apresentar uma emen
da a êste seu projeto. 

Essa emenda se refere aos parlamenta
res. Todos sabemos que, ao baixar aque
la lei de 1965, o Presidente da Repú
bl!ca, o· então Marechal Castello Branco, 
teve em vista somente amparar a situa
ção dos funcionários públ!cos civis e mi
litares. Quando eata lei tramitou pelo 
Congresso Nacional - infelizmente nes
ta época eu estava de licença -, alguém 
na Câmara, creio que o Deputado Arru
da Câmara, apresentou emenda esten
dendo êsse benefício também aos con
gressistas cassados em conseqüência do 
Ato Institucional. Esta emenda foi 
aprovada pela Câmara e pelo Senado; 
Incorporou-se ao projeto de lei, a ponto 
de, até, modificar a emenda da proposi
ção - estendendo o benefício aos mem·· 
bros do C·ongresso Nacional e aos fun
cionários públicos. O Presidente Castello 
Branco, entretanto, vetou êsse dispositi
vo que a emenda Introduziu no projeto. 
E o fêz, estou certo, por falta de um bom 
assessoramento, porque as razões do veto 
não procedem. Alegou-se, para vetar, que 
os congressistas jâ estavam amparados 
pelo seu próprio Instituto, e, em segun
do lugar, que, neste caso, êles iriam re
ceber duas pensões: uma concedida pela 
lei em questão e a outra pelo Instituto 
dos Congressistas. Ora, essa razão foi 

injusta, porque nem' todos os congressis
tas são amparados pelo IPC. Agora mes
mo, por ocasião das últimas cassações, 
sucedeu exatamente isto a alguns con
gressistas - e sinto até certo constran
gimento em tocar no assunto, porque há. 
entre êles pessoa a mim ligada por la
ços de parentesco, a Deputada Maria 
Lúcia, a qual tinha apenas dois anos de 
mandado e, como tal, não teve direito à 
pensão do IPC. O veto foi Injusto, tam
bém, porque havia um dispositivo no pro
jeto que não permitia acumulação de 
pensões. Portanto, não houve razão para 
o veto, porque a própria proposição pos
suía válvula de segurança contra essa 
acumulação, em tôrno da qual êle se ba
seara. Gostaria, nessas condições, que 
essa situação não se repetisse - e Deus 
guarde o Brasil, e rezemos para que ela 
não se repita - e que pelo menos êsses 
que jâ foram prejudicados venham a ser 
amparados, porque nada mais justo do 
que essa medida. Conforme V. Ex.a deixa 
claro, será. uma lei humana e nas leis 
humanas não pode haver discriminação. 
Todos os que foram atingidos por aque
la penalidade. são sêres humanos e, por
tanto, não podemos, absolutamente, ad
mitir qualquer discriminação. 

O SR. AURÉLIO VIANNA - V. Ex.a 
apresenta a sua emenda. Sou dos que 
pensam que as águas estão voltando ao 
leito e desejo, sinceramente, que, reexa
minado o conteúdo da emenda que V. 
Ex.a vai apresentar, pelo Govêrno, pelo 
seu partido, V. Ex.a tenha ganho de cau
sa e, caso o projeto seja aprovado com :1. 

sua emenda, receba a sanção do Ilustre 
Presidente da República, General Gar
rastazu Médlcl. 

Está. entregue, portanto, à considera
ção dos nossos pares o projeto que aca
bamos de apresentar. 

O Sr. Filinto Müller - Permite V. Ex." 
um aparte? 

O SR. AURÉLIO VIANNA- Pois não, 
Senador. 
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O Sr. Filinto Müller -.Pessoalmente, 
considero profundamente humano ó 
projeto que V. Ex.o. acaba de apresen
ta.r. Não posso adiantar julgamento, pois, 
naturalmente, terei que aguarda.r o pro
nunciamento das Comissões Técnicas, 
especialmente da Comissão de Constitui
çá<J e Justiça. Mas há sentido elevado e 
humano nesse projeto, quero adiantar, 
desde · logo, e dizer a V. Ex." que êle 
calou profundamente em meu espírito. 

O SR. AURÉLIO VIANNA - Muito 
obrigado a V. Ex. o. Tenho a impressão 
de que as razões apresentadas naquela 
longa justificação provàvelmente con
vencerão aos nobres Membros da Co
missão de Constituição e Justiça de que 
o projeto também é constitucionaL Que 
o seja. Que as palavras de V. Ex.8 se
jam um penhor da segurança de que, 
aprovado naquela Comissão e nas Co
missões Técnica.'l, ao certo, o projeto re
ceberá o apoio da Bancada que V. Ex. a 

com tanta lhaneza, com tanta seguran
ça e com tanto espírito de justiça lidera. 

Era só, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O Sr. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - Sôbre a mesa, projeto que vai 
ser lido pelo Sr. 1.0-Secretário. 

É lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N •0 29, de 1970 

Estabelece normas para o paga
mento da pensão prevista na Lei n.0 

4. 656, de 2 de junho de 1965, aos 
beneficiários dos empregados de so
ciedades de economia mista demi
tidos em conseqüência dos Ates Ins
titucionais editados a partir de 9 de 
abril de 1961, e dá outras pro·vidên
cias. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - A pensão especial, conce
dida pela Lei n.0 4. 656, de 2 de, junho 
de 1965, aos empregados ele no c i edades 

de ecc:-nomia mista demitidos com base 
nos Atos Institucionais editados a par
tir de 9 de abril de 1964, será calculada 
e paga de acõrdo com os artigos 4.o, 5.0, 
6.0 e 7.0 da Lei n.0 3. 373, de 12 de mar
ço de 1958, combinados com o artigo 67 
da Lei n.0 4.242, de 17 de julho de 1963. 

Pará-grafo único - O benefício, cal-:
culado segundo os critérios ora fixados, 
ser:í. devido a partir da vigência da Lei 
n:O 4. 656, de 1965, ou da publicação do 
ato punitivo, quando posterior àquela. 

Art. 2.0 - Caberá à entidade empre
gadora efetuar o pagamento da pensão 
aos beneficiários do demitido, apés ha
ver coberto a diferença entre o total fi
xado na presente Lei e o estabelecido na 
Lei n.0 3.807, de 26 de agôsto de 1960. 

Parágrafo único - Mediante descon
to do valor respecti?o no total de con
tribuições a êle recolhidas, o · Instituto 
Nacional de Previdência Social (!NPS) 
reembolsará, mensalmente, a ex-empre
gadora da parcela do benefício calcula
da na forma dos artigos 36 a 42 da Lei 
Orgânica da Previdência Social (Lei n.0 

3. 807, de 1960). 

A1't. 3.0 - O valor da pensão ora fi
xado será atualizado nas mesmas da
tas e proporções em que forem revis
tas as aposentadorias especiais estabe
lecidas pelo Decreto-lei n.0 290, de 28 
de fevereiro de 1967. 

Art. 4.0 - São mantidas as restrições 
consignadas .nc·s artigos 3.0 , 7.0 e 8." 
da Lei n." 4. 656, de 1965. 

Art. 5.0 - Os beneficiários dos empre
gados das fundações instituídas pelo 
Poder Público, igualmente punidos, fa
rão ·jus à pensão especial, calculada e 
paga de acôrdo com o dispôsto na pre
sente Lei. 

Art. 6. 0 - Esta. Lei entrru·á em vigor 
na dato. de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

I 

li 
I 
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Justificação 

A 23 de março último, O Globo, em 
editorial intitulado "Meditação da Se
mana Santa", abordava um tema que 
deve merecer, realmente, a atenção dos 
governantes: a marginalização de ino
centes. Considerando a Seman:J. Santa 
um período "propício para meditações 
descomprometidas com as paixões · do 
quotidiano", dizia o editorialista: 

"Achamos que a comunidade deve 
arregimentar-se para Impedir a 
marginalização de inocentes. Cen
tenas de crianÇas estão - por culpa 
de pais extremistas - a mercê dos 
azares da vida. Vizinhos há que, 
por mêdo, "não querem conversa" 
com "essa gente". Pois "Isso pode 
causar complicações". 

Que esperar de uma criança assim 
discriminada por algG que não fêz? 
Não há melhor usina para "produ
zir revoltados do que essa." 

Ao lado dessas considerações dirigidas 
à meditação de seus leitores e dos go
vernantes, e que eram feitas com o ob
j et!vo de conseguir compreensão e aj u
da às famil!as dos terroristas presos ou 
mortos, afirmava o redator: 

"A Revolução de 1964 adotou uma 
posição humanitária em relação aos 
servidores públicos civis e militares 
punidos por fôrça dos Atos Institu
cionais: afastou-os da administra
ção, mas protegeu-lhes as famílias, 
pagando-lhes proventos de aposen
tadoria." 

A divulgação do tema por jornal in
l;uspe!to e de grande circulação, como é 
O Globo, trouxe-nos ao conhecimento 
informações comprovadas em número e 
grau suficientes para convencer-nos de 
que, se Isto é parcialmente verdadeiro 
para as famílias de aposentados por ato 
do QQvêrno, representa uma afirmação 
diametralmente oposta à verdade, quan
do se trata das famílias de demitidos 

por decreto, as quais são alvo de tra
tamento desigual, discriminatório, in
justo, por parte dos funcionários e~ncar
regados de interpretar a lei. 

São vítimas maiores dêsse tratamen
to esdrúxulo justamente as famílias 
dos mais antigos e que haviam atingi
do uma maior graduação às custas de 
tôda uma vida de trabalho profícuo e 
meritório, fato reconhecido reiteradas 
vêzes pela própria emprêsa empregado
ra à qual serviram com dedicação no 
curso de sua existência. Basta que se 
diga que existem casos em que a viúva 
recebe apenas cêrca de 7% (sete por 
cel!lto) dos vencimentos que recelber!a 
seu marido pelo cargo efet!vo ocupado, 
independentemente de outros acrésci
mos a que faria jus se tivesse conti
nuado trabalhando, tanto pelo exercí
cio de cargos em comissão, como pelo 
cumprimento do horário Integral ado
tado. 

Por que sucede isto? Por que aos em
pregados em sociedades de economia 
mista é dado, pelos funcionários que In
terpretam a lei, êsse .tratamento sui ge
neris, adotando-se, com relação a êles 
c suas famílias, dois pesos e duas me
didas? 

Para que fôssem demitidos, foram con
siderados servidores públicos, apesar de 
não se enquadrarem na definição do 
art. 2.0 do Estatuto dos Funcionários Pú
blicos Civis da União, embora tivessem 
contrato de trabalho firmado com uma 
emprêsa de direito privado, estivessem 
regidos pela Consolidação das Leis do 
Trabalho. No entanto, logo após, quan
do se trata de garantir à família a con
tr.:,purt!da da punição, deixam de ser 
tomados, como base para o cálculo, os 
reais proventos que percebiam, prática 
que é adotada com relação a todos os de
mais punidos: ftmc!onários públicos mi
litares, civis e autárquicos, assim como 
os servidores de cmprêsas antes enqu:::.
dradas como contribuintes do extinto 
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IAPFESP (Lólde Brasllelro, Estrada: de 
Ferro Central do Bvasll, Serviços .. de 
Tra11sportes da Baía de Guanabara, Cia. 
Hldrelétrlca do Vale do Paraíba etc.) . 

Por que são alvo de dupla punição as 
famílias dos empregados de sociedade 
de economia mista? Pune-se-as a pri
meira vez, quando se impede ao res
p:msável pela manutenção do lar a con
tinuação no emprêgo; pune-se-as, mais 
uma vez, quando se deixa de calcular 
a pensão com a mesma uniformidade 
de critério utilizada para com os demais 
punidos. 

Estam·os convencidos de que o Poder 
Executivo desconhece êsse tratamento 
discriminatório e injusto, mesmo porque 
os sucessivos ocupantes da Presidência 
da República, desde 1964, em cliversas 
oportunidades, se têm manifestado em 
favor da uniformidade de tratamento. 

Não se pode, em sã consciência e pre
tendendo agir com um mínimo de jus
tiça, definir uma situação para aplicar 
penalidade, sem também garantir pas
siveis benefícios que êsse enquadramen
to estabeleça. Seguramente, deve ter 
sido com base nesse princípio geral, res
peitado pelo Presidente Castello Bran
co, que se decidiu a questão do cálculo 
das aposentadorias dos empregados das 
sociedades de economia mista e dos ser
vidores de autarquias não compreendi
das no regime da Lei Orgânica da Pre
vidência Social (Caixas Econômicas Fe
derais, por exemplo). 

Mas, para os empregados de socleda· 
des de economia mista, a base elo cálculo 
é o "salário-de-benefício", assim deno
minada a média dos "salários-de-contri
buição" do segurado nos últimos 36 me
ses; êsse "salário-de-contribuição", por 
sua vez, estava limitado, à época, a cinco 
vêzes o valor do maior salário-minlm.o 
vigente no Pais. Como sabldamente qua
se todos os empregados estáveis perce
biam vencimentos superiores àquele "sa
lário-de-contribuição", conseqüentemen-

te a aposentadoria a que teriam direito, 
se calculada no regime da Lei Orgânica 
da Previdência Social, Iria colocá-los com 
tratamento desigual em confronto com 
os aposentados que fôssem funcionários 
públicos civis da União, ou autárquicos, 
que teriam o cálculo feito sôbre os salá..: 
rios realmente percebidos. 

Por Isso, a fim de garantir, nesse caso 
das aposentadorias, a Igualdade de tra;; 
tamento diante da lei, foi baixado o De
creto-lei n.0 290, de 28 de fevereiro de 
1967, do qual transcrevemos os dois arti
gos prlr!cipals: 

"Art. 1.0 - Os servidores lias autar
quias federais, quando aposentados 
por decreto do Presidente da Repú
blica em conseqüência da aplicação 
dos Atos Institucionais n.o~ 1 e 2, te
rão seus proventos calculados pro
porcionalmente ao seu tempo de ser
viço na base de 1/30 (um trinta 
avos) por ano ou fração superior a 
melo e pagos pela autarquia respec
tiva. 

Parágrafo único - Contar-se-á o 
tempo de serviço, para os fins dêste 
artigo, de acôrdo com a Lei n.0 3.841, 
de 15-12-1960, pagando-se os proven
tos a contar da data do ato que de
cretar a aposentadoria. 

Art. 2.0 
- Os empregados das Socie

dades de Economia Mista ou Fun
dações instituídas pelo Poder Públi
co que forem aposentados nas mes
mas condições previstas no art. 1.0 

terão os seus proventos pagos pela 
entidade empregadora, obedecidas, 
quanto ao valor, as regras do prece
dente." 

No que se refere aos aposentados, por
tanto, a assistência à família é dada em 
Igualdade de condições a todos os puni
dos. Gom relação às famílias dos demi
tidos, Isto não acontec~e. Verifica-se, ain
da, o mesmo quadro que se registrava 
entre os aposentados, antes do Decreto-
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lei corretor, de 28 de fevereiro de 1967 
(n.0 290). 

Tôdas as pensões são calculadas com 
base nos proventos que percebia o demi
tido, exceto quando se trata de ex-em
pregado de sociedade de economia mista 
e, possiv·elmente, também quanto aos ex
empregados de fundações Instituídas 
pelo Poder Público e ex-servidores de au
tarquias não compreendidas no regime 
da Lei Orgânica da Previdência Social. 
Mesmo os funcionários miutares que, 
além de demitidos, foram expulsos das 
Fôrças Armadas têm direito à pensão de 
demitidos, calculada, dêsse modo, de con
formidade com o art. 20 da Lei n.o 3. 765. 

Esta desigualdade de tratamento, no 
entanto, apesar de saltar à vista, ser dis
criminatória contra uma ínfima minoria 
e gritantemente Injusta, violando, inclu
sive, a Igualdade de tratamento que a 
Constituição assegura, não pode ser cor
rigida pela via judicial, uma vez que a 
jurisprudência dominante nos tribunais, 
inclusive na Suprema Côrte, é clara no 
sentido de que à Justiça não cabe asse
gurar a isonomla, que, embora sendo 
postulado constitucional, deve ser esta
belecida por via legislativa. 

o primeiro pronunciamento a respeito 
do amparo às famílias foi feito por um 
dos autores do Ato Institucional n.0 1, o 
falecido Marechal-Presidente Costa e Sil
va, que afirmou, mais de uma vez, públi
ca e categoricamente: "Não será por uma 
simples atitude, no fim da carreira, que 
se vai acarretar dificuldades maiores a 
um direito que pertence às famllias cons
tituídas" (Correio da. Manhã, 17 de abril 
de 1964, ta página). Evidentemente, não 
se l'eferia a uma pensão de 7% (sete por 
cento) dos vencimentos, ou melhor, dos 
proventos. 

Seguindo a ordem cronológica, vemos 
que o Marechal-Presidente Castello 
Branco agiu de modo concreto com rela
ção ao princípio geral de eqüldade, bai
xando o Decreto-lei n.o 290, ao qual já 
nos referimos, e assim estabelecendo uni-

formldade de tratamento para todos os 
aposentados. Queremos crer que teria 
agido de Igual modo, uniformizando o 
critério de concessão das pensões, se êsse 
assunto lhe tivesse sido levado, para de
cisão. Isto porque, ao baixar o Decreto
lei n.0 15, de 29 de julho de 1966, assim 
se tinha manifestado combatendo essas 
discriminações: 

"Considerando, finalmente, que a 
paz social, requisito fundamental da 
segurança nacional, exige uma po
litica salarial eqültativa para a clas
se trabalhadora em seu conjunto, 
não se coadunando com tratamen
tos discriminatórios em bene-ficio ou 
detrimento de qualquer categoria 
profissional. .. " 

Em 1969, por duas vêzes, na oportuni
dade de edição de Atos Institucionais, o 
Presidente Costa e Silva consignou o se
guinte, com respeito à eqüldade que se 
deveria buscar: 

"Considerando que as pessoas atin
gidas pelas sanções políticas e admi
nistra tlvas do processo revolucioná
rio devem ter igualdade de trata
mento sob o império das normas ins
tucionais ·e demais regras legais de
correntes". (Ato Institucional n.o 6). 

"Considerando que se impõe, tam
bém, a determinação de normas uni
formes a serem impostas a todos 

. quantos, servidores públicos ou não, 
atingidos pelas disposições dos atos 
institucionais editados." (Ato Insti
tucional n.0 10.) 

Ainda em 1969, durante o perído em 
que os Ministros Militares constituíram
se em Junta Governativa, respondendo 
temporàr!amente pela Presidência da Re
pública, foi baixado o Decreto-le! núme
ro 940, de 13-10-69, que teve o propósito, 

. justamente, de estender aos punidos pe
los Atos Institucionais n.0 s 2 e 5 o direi
to ao recebimento por suas famílias das 
pensões de que ora tratamos. Se nos ba-
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seamos na tendência constante e inalte
rada que aqui registramos e que es~ 
clara em tôdas as manifestações, não pó
demos deixar de concluir que a desigual
dade teria sido sanada naquela data, se 
também êsse aspecto tivesse sido levado 
para decisão. 

Finalmente, já neste ano de 1970, ao 
firmar o Ato Complementar n.0 73, de 
16 de janeiro, incluiu o Presidente Gar
rastazu Médici o seguinte: 

"Considerando a necessidade de uni
formizar a interpretação dos pre
ceitos que autorizam ·a suspensão 
dos direitos políticos e a cassação de 
mandatos, bem como a. aplicação de 
medidas acessórias ... " 

Por tôdas as razões que alinhamos nes
ta justificação, acreditamos será muito 
bem recebida pelos Podêres Legislativo 
e Executivo a sugestão de estender às 
familias dos bancários e demais empre
gados de sociedades de economia mista 
e fundações instituídas pelo Poder Pú
blico os mesmos critérios de cálculo de 
pensão, já vigorantes para os demais 
demitidos. 

Sala das Sessões, 10 de agôsto de 1970. 
- Aurélio Vianna. 

(As Comissões de Constituição e Jus
tiça, de Legislação social e de Finanças.) 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - o projeto que acaba de ser lido 
vai à publicação e será distribuído às Co
missões competentes. 

Com a palavra o nobre Senador Adal
berto Sena. 

O SR. ADALBERTO SENA - Sr. Pre
sidente e Srs. Senadores, o exercício dos 
nossos mandatos comporta algo mais do 
que a nossa atuação legislativa e poli
tica~ Em ve~dade, não são apenas os nos
sos projetas e os nossos votos e a nossa 
atuação, nos debates sôbre os problemas 
nacionais, os únicos títulos que nos reco
mendam, senão, também, os nossos ges-

tos de nobreza e os nossos pronuncia
mentos, quando surge a oportunidade de 
nos erguermos, para cultuar valôres ou 
para reivindicar a Justiça. 

São incontáveis, por isso, as vêzes em 
que assomamos à tribuna para tratar de 
particularidades de alta significação hu
mana ou social, tanto quanto os realças 
que exornam as obras de arte, a glória 
científica e a perfeição moral; tudo, em 
suma, que revele a nossa sensibil!dade 
na contemplação da beleza, da verdade 
e da virtude. 

É, pois, com tristeza, mas, não obs
tante, com a convicção de estar cum
prindo um alto dever de parlamentar, 
que desejo ler, neste momento, para que 
figure nos Anais do Senado, a carta que 
o nobre Senador Júlio Leite acaba. de 
dirigir ao Presidente Regional da ARENA 
no Estado de Sergipe: 

(Lendo.) 

"Ex.mo Sr. 

Senador José Rollemberg Leite 

DD. Presidente Regional da 
ARENA 

Aracaju 

Saudações. 

Pela presente, estou a comunicar a 
V. Ex.a e aos distinguidos convencio
mais da ARENA de Sergipe meu 
propósito de, terminado o atual 
mandato, retirar-me da vida públi
ca e, decorrentemente, de não dispu
tar minha recondução ao Senado 
Federal. 

A minha decisão é ditada exclusiva
mente por motivos pessoais, não me 
animando qualquer ressentimento 
em relação ao meio político do Es
tado. 

Percebo que é chegado o instante 
de abrir oportunidade a elementos 
mais jovens que, com redobrado vi·· 
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gor, podem postular em benefício 
dos lnterêsses de Sergipe. 

E tanto isto 111e pareceu importante 
quanto é certo que vejo na estrutu
ra econômica do Estado sinais de 
fraqueza e debilidade que estão a 
exigir firme correção de rumo ad
ministrativo, de modo a que o cui
dado governamental recaia sôbre as 
fontes de produção, animando-as c 
vivificando-as, esquecidas, por um 
lapso de tempo, as obras suntuárias 
ou as que, aparatosas, sejam de me
nor prioridade, tendo em conta as 
necessidades globais da coletividade. 
Procurei no Senado, ao longo de 15 
anos, e tanto quanto me socorreram 
engenho e arte, evitar o trat.o de 
questões pessoais ou de quizilhas 
políticas, atendo-~e eonscienteme·n
te à relevância do mandato que me 
fazia representanto do Estado co
mo um todo, na Casa onde, constitu
cionalmente, reflete-se o ideal fe
derativo. 

Procurei, por projetas, pareceres, ou 
discursos, versar os assuntos que 
dissessem respeito ao interêsse na
cional, de modo particular atendo
me à realidade sergipana e à pro
blemática inerente ao contexto nor
destino. 

Esgotado o meu pe1iodo, hei de re
colher-me à. vida particular, porta
dor de .manifestações de aprêço e 
reverência que, partidas de indivi
dualidades das mais representativas 
do meio público nacional, dão-me a 

· tranqü!lidade necessária · pa11a, afe
rir que pude ser útil ao meu País e 
a certeza básica de que não desme
reci da confiança de meus compa
tricios. Estimo sinceramente que a 
ARENA, sob sua prestigiosa presi
dência, indique ao Senado os me
lhores candidatos, de todo modo sen
síveis ao esfôrço que a comunidade 
deve despender em beneficio da rc-

cuperação e progresso da economia 
sergipana e da melhoria do nível de 
vida de seu generoso povo. - Sena
dor Júlio Leite." 

Constrange-me a leitura desta carta 
porque ela exprime o afastamento, não 
sô da vida parlamentar, mas da vida pú
blica, de um dos homens· mais simpáti
cos, mais cultos, mais atraentes e mais 
elegantes no trato da vida parlamentar 
que aqui tive, nestes quase oito anos de 
mandato, oportunidade de conhecer e 
admirar. 

O nobre Senador Júl!o Leite, como diz 
muito bem na sua carta, deixou o Con
gresso com ·a consciência tranqüila, com 
a convicção de, nos projetas, pareceres 
ou discursos, ter versado "os assuntos 
que dissessem respeito ao interêsse na
cional, de modo particular atendo-me à 
real!dade &ergipana e à problemática 
inerentes ao contexto nordestino". 

Mas, a par de tudo isto, S. Ex.a foi 
sempre, nesta Casa, generoso e sensível 
a tudo que representa a grandeza e an
seios da alma humana. Quantas vêzes, 
neste plenário, dêle ouvimos pãgin::>.s 
formosas refletindo: o seu culto pel:ls 
artes, o seu inte·rêsse pelas coisas de nos
sa cidade e a afeição tôda particult>.r 
que sabia Imprimir aos seus pronuncia
mentos, estremes na vernaculldade e 
primorosos no estilo. 

Foi, enfim, na atuação parlamentar, e 
estou certo o continuará a ser na no
va vida a que se recolherá, uma confir
mação dos conceitos emitidos no intrói
to desta ·oração e tanto basta para que 
todos lamentemos a sua ausência, fican
do privados de uma das mais caras e 
proveitosas convivências e daquele tra
tamento cavalheiresco como nos encan
tava e se impôs à nossa admiração e à 
nossa amizade. (Muito bem! Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - Sôbre a mesa, comunicação que 
será lida pelo Sr. 1.0 -Secretário. 
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É lida a seguinte 

COMUNICAÇAO 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Tendo regressado da Europa, e com
parecido à Sessão desta Casa reallzada 
no dia 7 do corrente, venho declarar a 
Vossa Excelência, para os devidos fins, 
a minha desistência do restante da 11-
cenç.a de 35 (trinta e cinco) dias que 
me foi concedida, a partir de 5 de julho 
próximo passado. 

Sala das Sessões, 7 de agôsto de 1970 
- Adalberto Sena. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - O Expediente lido vai à publica
ção. 

Finda a hora do Expediente, passa
se à 

ORDEM DO DIA 

Item único 

Discussão, em turno único, da re
dação final (oferecida pela Comis
são de Redação em seu Parecer n.0 

503, de 1970) da emenda do Senado 
ao Projeto de Lei da Câmara n.0 4, 
de 1970 (n.0 450-B/67, na Casa de 
origem), que modifica o § 2.0 do ar
tigo 10 da Lei n.0 4.947, de 6 de abril 
de 1966, o § 2.0 do Decreto-lei n.u 
57, de 18 de novembro de 1966, e dá 
outras providências 

Em discussão a redação final. 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 
fazer uso da palavra, encerrarei a dis
cussão. (Pallsa.) 

Está encerrada. 

Não havendo emendas, nem requeri
mento para que a redação final seja 
submetida a votos, é a mesma dada co
mo definitivamente aprovada, indepen
dente de votação, nos têrmos do art. 316-
A do Regimento Interno. 

A matéria voltará à Câmara dos Depu
tados. 

Para acompanhar, na Câmara dos 
Deputados, o estudo da emenda do Se
nado, designo o nobre Senador Carlos 
Lindenberg, Relator da matéria na Co
missão de Economia. 

É a seguinte a redação final apro
vada: 

PARECER 
N.0 503, de 1970 

da. Comissão de Reda.ção, apresen
tando redaçáo :final da emenda do 
Senado ao Projeto de Lei da, Câ
mara n.0 4, de 1970 (n.o 450-B/67, 
na Casa. de origem). 

Relator: Sr. Antônio Carlos 

A Comissão apresenta a redação final 
da emenda do Senado ao Projeto de Lei 
da Câmara n.0 4, de 1970 (n.o 450-B/67, 
na Casa de origem), que modifica o § 2.0 
do art. 10 da Lei n.0 4.947, de 6 de abril 
de 1966, o § 2.0 do art. 11 do Decreto-lei 
n.o 57, de 18 de novembro de 1966, e dá 
outras providências. 

Sala das Comissões, 4 de agôsto de 1970. 
- Benedicto Valladarcs, Presidente -
Antônio Carlos, Relator - Nogueira da 
Gama - Ca.ttete Pinheiro. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 503, de 1970 

Emenda n.0 1 

Ao Projeto de Lei da Câmara n.0 

4, de 1970 (n.0 450-B/67, na Casa de 
origem). 

Ao art. 3.0 , dê-se a seguinte redação: 

"Art. 3.0 - A 'administração púb!lca 
local e as entidades de classe (asso
ciações ou sindicatos rurais), onde 
existirem, poderão pleitear a revisão 
das áreas dos módulos e dos preços 
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atribuídos à sua propriedade, em de
terminado município ou região, me
diante pedido justificado, dirigido ao 
Instituto Nacional de Colonização e 
Reforma Agrária (INCRA)." 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - Está finda a matéria da Ordem 
do Dia. 

Não há oradores inscritos. (Pausa.) 

Nada mais havendo que tratar, vou de
clarar encerrada a presente Sessão, de
signando, para a próxima, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

zam, ou venham a gozar, os funcio
nários da União, tendo 
PARECERES, sob n,0s 478 e 479, de 
1970, das comissões 
- de Serviço Público Civil, ·solici

tando o parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça; 

- de Constituição e Justiça, pela in
juridicidade. 

2 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.0 49, de 
1970 (n.0 149-A, de 1970, na. Câmara 
dos Deputados), que aprova o De
creto-lei n.0 1.109, de 26 de junho 
de 1970, que reformula o Decreto-lei 
n.0 157, de 10 de fevereiro de 1967, e 
altera a legislação sôbre o Impôsto 
de Renda, tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob n.os 
528 e 529, de 1970, das Comissões 
- de Economia; e 

- de Finanças. 

Discussão, em turno único (apre
ciação preliminar da juridicidade, 
nos têrmos do art. 265-A, do Regi
mento Interno), do Projeto de Lei da 
Câmara n.o 212, de 1958 (n.0 1.279-
B/56, na Casa de origem), que es
tende aos funcionários ou emprega
dos do Conselho Federal de · Enge
nharia e Arquitetura e dos Conse
lhos Regionais os benefícios que go-

Está encerrada. a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 16 horas e 5 
minutos.) 



101.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 
enn 11 de agôsto de 1970 

PRESIDE:NCIA DOS SRS. JOAO CLEOFAS E FERNANDO CORR.eA 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se présentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Flávio Brito -
Milton Trindade -Lobão da Silvei
ra - Sebastião Archer - Victorino 
Freire - Sigefredo Pacheco - Duar
te Filho- Manoel Villaça- Domí
cio Gondim - João Cleofas - José 
Leite- Antônio Balbino- Josaphat 
Marinho - Carlos Lindenberg -
Eurico Rezende - Raul Giuberti -
Paulo Tôrres - Vasconcelos Torres 
- .1\,urélio Vianna - Gilberto Ma
rinho -Nogueira da Gama- Lino 
de Mattos - José Feliciano - Fer
nando Corrêa - Fillnto Müller -
Ney Braga - Mello Braga - Celso 
Ramos - Daniel Krieger. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
A lista de presença acusa o compareci
mento de 30 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro aberta a 
Sessão. Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.0 -Secretário procede à lei
tura da Ata da Sessão ~anterior, que 
é, sem debate, aprovada. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Não há expediente a ser lido. 

Há oradores inscritos. 
Tem a palavra o nobre Senador Au

rélio Vianna. 

O SR. AURÉLIO VIANNA- (Sem re
visão do orador.) Sr. Presidente, nobres 
Senadores, a Nação brasileira tomou co
nhecimento da mensagem que o Chan
celer Mário Gibson Barboza enviou, em 
nome do Govêrno brasileiro, ao Ministro 
das Relações Exteriores do Uruguai. 

Mensagem equ111brada, vibrante, más
cula, viril, que bem representa, neste 
instante de tanta expectativa, o pensa
mento de todo o povo brasileiro. 

Para que conste dos Anais do Senado, 
lerei o texto da mensagem do nosso 
Chanceler. 

(Lê.) 

"Diante do crime bárbaro, f1io e 
premeditado cometido pelos terroris
tas ao assassinarem o Sr. Dan Mi
trione, cresce o perigo de ser igual
mente assassinado o Cônsul Aloysio 
Marés Dias Gomide. O Govêmo bra
sileiro continua, entretanto, a depo
sitar esperanças no Govêrno uru
guaio, no sentido de que não sejam 
poupados esforços para salvar a vi
da do seu representante diplomático. 
Reitero a Vossa Excelência o apêlo 
já tantas vêzes formulado e o faço 
agora também em nome de todo o 
serviço diplomático brasileiro - não 
apenas fundado em princípios de hu
manidade, mas também em decor
rência da obrigação que têm os Es
tados de proteger as vidas dos repre
sentantes diplomáticos acreditados 
em seu território. Mário Gibson Bar
boza." 

Neste último período está tôda a filo
sofia de um govêmo. É assim que se se 
deve interpretar o pensamento de todos 
os governos constituídos. 

Se por qualquer motivo f-alecem os 
meios normais de preservaçiilo das vidas 
dos diplomatas, então que se aceite a ne
gociação, e que tudo se faça para livrar 

I 
,j 

I 
' 



- 163-

da morte aquêles que representam o seu 
país no Exterior. 

Sr. Presidente, estamos verificando 
que o nosso povo, do mais humilde ao 
mais Ilustrado, comenta nas ruas, nos 
bares, nas igrejas, no trabalho, em tôda 
parte do território nacional, êste espetá
culo terrível que vem abalando a cons
ciência nacional, de um representante do 
nosso País sofrendo as torturas de uma 
espera terrível, ameaçado de morte, se 
já não sacrificado. De nada serviram os 
apelos dos diplomatas, das famílias dos 
que se encontram aprisionados, dos Go
vernos. E a única esperança que resta é 
que desperte o Govêrno do Uruguai para 
o clamor que já hoje é universal, toman
do as medidas, ·as necessárias, as ime
diatas que redundem na salvação daque
la vida preciosa. Não fôsse um diploma
ta, e deveria ser salvo; quanto mais um 
homem que encarna a Nação inteira, no 
caso a brasileira, representado-a, admi
rado por todos que com êle conviveram, 
diplomata de carreira - e não o fôsse -
e nós não sabemos, não entendemos, não 
compreendemos o porquê da demora. 
Quando falei de medidas heróicas, on
tem, queria referir-me às medidas que 
nós esperamos do Govêmo da nação ir
mã, do Govêrno do Uruguai. 

A mensagem do Chanceler Gibson 
Barboza é mensagem de um grande di
plomata, de um dos maiores diplomatas 
de carreira da nova geração brasileira. 
Admirado por todos, por onde tem pas
sado vai deixando o rastro da sua per
sonalidade marcante. l!:sse homem assim 
se dirige ao seu companheiro, o Chance
ler uruguaio, num grito que não se deve 
perder no fundo da noite do indiferentis
mo, falando como deveria falar, inter
pretando o pensamento dos diplomatas 
brasileiros, do Govêrno braslleiro e, aci
ma de tudo, o pensamento do povo bra
sileiro que está numa expectação cons
tante, permanente e que ainda tem uma 
réstia de esperança, que está morrendo 
aos poucos, de que sejam tomadas as 

medidas que dêem na libertação do nos
so representante na República do Uru
guai, (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Tem a palavra o nobl'e Senador Lino de 
M.attos. 

O SR. LINO DE MATTOS ..- (Lê o se
guinte discurso.) Sr. Presidente, a decisãO 
do MDB de São Paulo, esC{)lhendo para 
candidatos à Câmara dos Deputados, no 
pleito de 15 de novembro, os Deputados 
cassados, Srs. Israel Dias Novaes, Ro
berto Cardoso Alves e Yukishique Ta
mura, se justifica na coerência partidá• 
ria de defesa do regime. democrático, 
através do respeito à Constituição. 

O MDB firmou posição nacional contra 
os excessos ·da Lei de Inelegibilidades. 
Havia, anteriormente, por meu intermé
dio, recorrido ao Supremo Tribunal Fe
deral; pedindo a declaração de inc·ons
titucionalidade do Decreto-lei n.0 1. 093, 
que regulava as inelegibilidades. O Go
vêrno Federal, conduzido, com habilida
de, pela sua liderança na Câmara .dos 
Deputados, compreendeu que não lhe so
brava outra alternativa senão a de acei
tar a procedência e a solidez dos argu
mentos que arrolei na petição dirigida, 
por intermédio do Sr. Procurador-Geral 
da República, ao Supremo Tribunal Fe
deral, prova.ndo a · inconstitucionalidade 
do Decreto-lei sôbre a·matéria. O Gene;. 
ral Médici aceitou, então, o substitutivo 
que transformou o monstrengo inconsti
tucional na ·Lei Complementar n.0 · 5, 
dando razão ao MDB. 

Todavia, Sr. Presidente, a imposição 
governamental, obedecida pelas bancadas 
da ARENA no Congresso Nacional, fêz 
c·om que fôssem mantid:as algumas dispo
sições, combatidas pelos emedebistas, por 
inconstitucionais. 

A elctensão da inelegibilidade, indistin
tamente, a todos os punidos pela Revolu
ção com base em Atas Institucionais, nós 
do MDB combateremos até que venha a 
palavra final do Supremo Tribunal Fe
deral. 
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Entendemos que os parlamentares que 
tiveram os seus mandatos cassados, ma~ 
mantidos os seus direitos políticos, são 
elegíveis, poderão concorrer ao pleito de 
15 de novembro. 

Aliás, a propósito dessa matéria, os 
eminentes professôres de Direito José 
Frederico Marques, José Ca.i'los de Atalí
ba Nogueira e Washington de Barros 
MonteLro emitiram pareceres da mais 
alta valia jurídica. Não encontram êsses 
renomados jurtsco·nsultos, nem mesmo 
nos próprios Atos Institucionais, base 
para considerarem inelegíveis os referi
dos parlamentares. 

O ensinamento do conhecido e acatado 
professor José Frederico Marques é o de 
que "se o Poder Revolucionário distin
guiu nesse Ato Institucional, no caso o 
de n.0 5, em oou artigo 4.0 , as duas san
ções, a Lei de Inelegibilidades não pode 
vulnerar a regra estabelecida em fonte 
normativa do Direito Revolucionário, que 
lhe é hleràrquicamente superior". 

Os pareceres dos dois outros mestres se 
alinham na mesma orientação, para re
pelirem a exorbitância da Lei Comple
mentar de Inelegibilidades, caso preten
da sobrepor-se aos próprios Atos Insti
tucionais e à Constituição. 

Constitui aberração jurídica pretender 
que uma lei, .mesmo sendo ela de hie
rarquia superior à Lei Ordinária, como, 
de fato, é a Lei Complementar, se colo
que acima de preceitos constitucionais 
para tornar inelegível o cidadão ampa
rado pela Lei Maior da República. 

As candidaturas dos Srs. Israel Dias 
Novaes, Roberto Cardoso Alves e Yuskl
shique Tamura se escuda•m no art. 185 
da Constituição Federal, nestes têrmos: 

"Art. 185 - São inelegívels para os 
cargos de Presidente da República e 
Vice-Presidente da República, de 
Governador e Vice-Governador, de 
Prefeito e Vice-Prefeito, e demais 
ca;rgos eletivos, o cidadão que, me
diante decreto do Presidente da Re-

pública., com fundamento em Ato 
Institucional, hajam sofrido a sus
pensão do·s seus direitos políticos". 

Diz a Constituição que são inelegíveis 
para cargos eletivos os que hajam sofri
do suspensão dos seus direitos políticos. 

O MDB, coerentemente, pedirá os re
gistras no Tribunal Regional Eleitoral de 
São Paulo das candidaturas dos Srs. Is
rael Dias Novaes, Roberto Card·oro Alves 
e Yuklshique Tamura, porque estão no 
uso e gôzo dos seus direitos políticos. 

Na hipótese da negativa do registro, o 
MDB utllizar-se-á de todos os recursos 
legais até à palavra final do Excelso 
Pretório da República, o Supremo Tribu
nal Federal, para tentar que se reSIJ)eite 
a Constituição Federal do Brasil. 

Era, Sr. Presidente, o que eu desejava 
dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Tem a palavra o nobre Senadox· 
Flávio Brito. 

O SR. FLAVIO BRITO- (Não foi re
visto pelo orador,) Sr. Presidente e 
Srs. Senadores, realizou-se, nos dias 8 e 9 
do corrente, a convenção do nosso Parti
do, a ARENA, no meu Estado, para a 
indicação dos nomes para o Senado, Câ
mara Federal e Assembléia Legislativa. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, o êxi
to da Convenção para nós não foi surprê
sa em virtude do apoio que vêm dando 
ao Amazonas os Governos da Revolução 
e, principalmente, o atual, do nosso pre
claro Presidente Médici. Assim, os nos
sos companheiros não poderiam deixar de 
dar todo o apoio, como deram, ao can
didato ao govêrno do Amazonas, já es
colhido, o Coronel João Walter. 

Temos a certeza de que o nosso Par
tido .estâ unido. Algumas dissidências que 
havia foram sanadas pela habilidade 
do Coronel João Walter e em conseqüên
cia. do seu compromisso com o Senhor 
Presidente da República. 

Foram indicados para o Senado dois 
atuais Deputados Fed€'rais ·- o Depu-
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tados José Estêves, que, nesta eleição, te
ve 46% dos votos em meu Estado, e o 
Sr. Deputado José Bernardino Lindoso. 

Em nosso Pa<rtido - o Partido da Re
volução - há êsse movimento, essa 
união. Assim, temos obrigação de seguir 
a orientação e corresponder ao desejo 
do Sr. :Eiresidente, ao nos dar condições 
para que os próprios Partidos Indiquem 
seus candidatos. 

Foi nessa magnifica festa que verifica
mos como o povo do meu Estado confia 
no seu Presidente Garrasta.zu Médlci, co
mo o povo do meu Estado tem a certeza 
de que o Presidente Médici quer levar o 
Brasil à democracia, o mais ràpida.mente 
possível, como todos os outros Governos 
da Revolução. 

O Sr. Lino de Mattos - Permite V. 
Ex.a uma aparte? 

O SR. FLAVIO BRITO -Pois não, com 
prazer. 

O Sr. Lino Mattos - Desejo que V. 
Ex.a registre, como aparte ao pronuncia
mento que está fazendo, que a esperança 
de que a Nação se restabeleça na plenitu
de do seu estado de direito, garantido 
pelo Presidente da República, Garrastazu 
Médicl, não é sómente do Estado que V. 
Ex. a rep·resenta nesta casa, mas de tôdas 
as Unidades da Federação. Nós, em São 
Paulo, estamos absolutamente convenci
dos - e pomos fé inteira na politica do 
Presidente Garrastazu Médici - de que 
esta Nação retomará à plenitude do re
gime democrático. e de estado de direito, 
dentro do menor prazo de tempo possí
vel. As eleições de 15 de novembro devem 
servir como verdadeiro termômetro, para 
mostrar ao Chefe da Nação e aos res
ponsáveis por esta Nação que o povo é 
democrata, quer votar, quer eleger os 
seus mandatázlos. 

O SR. FLAVIO BRITO -Agradeço o 
aparte do emànente colega, Senador Llno 
de Mattos. 

Realmente, S. Ex.n tem razão. Não só o 
meu Estado como todos da Federação 

depomtam grande confiança no eminente 
Presidente Garra&tazu Médic!. 

Quando o saudoso Marechal castello 
Branco assumiu os destinos do Pais, eu 
ainda não era parlamentar. Convivi, sim; 
com o Premdente Ca.stello Branco, na 
qualidade de Uder sindical. Tôdas as vê
zes em que tive oportunidade de conver
sar com aquêle grande brasileiro, sempre 
dêle ouvi que o seu desejo era de ver o 
Brasil voltar ao seu estado de normali
dade. Dizia, ainda, que a maior preocupa
ção dos militares era entregar os desti
nos do Brasil aos civis. 

Do meu saudoso e grande amigo Pre
sidente Costa e Silva - de quem me 
honro de ter sido um dos amigos mais 
íntimos - também ouvi constantemen
te dizer que as anormalidades vieram, 
pràticamente, da atuação dos compa
nheiros civis, que aceleraram para o ou
tro lado determinadas medidas. O Pre
sidente Costa ·e Silva era um grande de
mocrata e, além de tudo, muito humano. 

Quanto ao Presidente Médlci, que tive 
a honra de conhecer no Govêrno Costa e 
Silva, e com quem atualmente mantenho 
freqüentes contatos, pensa, igualmente, 
como seus dois outros companheiros. As
sim, qua.ndo afirmei que, em meu Estado, 
nós temos confiança no Govêmo da Re
volução, é porque, sendo a ARENA o Par
tido do Govêrno, o Pa·rtido da Revolução, 
auscultamos o pensamento de nossos 
o::>mpanhelros que, dêste modo, se ex
pressa. 

Tenho, pois, a certeza de que o próxi
mo pleito será um pleito democrático. 
A escolha de nossos candidatos, inte
grantes da ARENA, está sendo feita de
mocràticamente, nas nossas reuniões e 
convenções. 

O Sr. Lino de Mattos - Permite V. 
Ex.a um aparte? (Assentimento do ora
dor.) Homem públlco do MDB, por
tanto na Oposição, mais uma vez me 
utlllzo do pronunciamento de V. Ex.a 
para o registro de um ato de justiça. 
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Realmente, é de inteira procedência a 
homenagem que V. Ex.a presta ao corii-., 
portamento do falecido Marechal Cas
tello Branco. Nós da Oposição somos os 
primeiros a reconhecer que, Chefe da 
RevoluçãD ou representante autorizado 
da Revolução, poderia o Marechal Cas
tello Branco permanecer no Govêrno 
multo tempo, através de atas de exceção, 
sem llmitação do tempo,.sem limitação de 
prazo. Entendeu, toda via, aquêle ilustre 
militar - e sabemos, hoje, que centra a 
vontade de uma corrente poderosa das 
Fôrças Armadas --' que estava na obri
gação, estava no dever democrático e pa
triótico de limitar seus podêres de exce
'gão. Explica-se, portanto, as razões pe
las quais o Ato Institucional n.0 1, bai
xado pelo Comando da Revolução, sob a 
inspiragão do Marechal Castello Branco, 
e o outro, o n.0 2, que, posteriormente, foi 
baixado, limitaram os seus pcdêres, ex7 

cepcionais. Neste particulnr não conccir
diunos com os atos posteriores, cujos po
dêres de exceção ditatoriais são ilimita
dos; em tal medida ilimitados que pas
saram por integrar a própria Constitui
ção da República, numa exorbitância 
berrante de todo princípio jurídico-cons
titucional. 

O Sr. Filinto Müller - Permite o no
bre orador um aparte? 

O SR. FLAVIO BRITO - Com prazer. 

O Sr. Filinto Müller - Aparteio V. 
Ex.a para divergir do eminente colega, 
Senador Llno de Mattos. S. Ex.a se es
queceu do nosso passado. As Fôrças Ar
madas do Brasil sempre foram demo
Cráticas. O Exército Nacional sempre foi 
uma expressão da democracia. O Exér
cito slimente deixou os quartéis, em al
gumas oportunidades, para assegurar a 
ordem, para assegurar a paz, par:J. asse
gurar a tranqüllidade do povo brasilei
ro. O Exército nunca saiu dos quartéis 
para conquistar o Poder, para permane
cer no Poder, para eternizar-se no Po
der, como nós temos visto ocorrer em 

outras nações. o que ocorreu depois do 
Govêmo Castello Branco, como V. EX.8 

multo bem acentuou, e que o nobre Se
nador pat11ista reconheceu com nobreza, 
o que ocorreu foi que um grupo de bra
sllelros, distanciados da realidade brasi
leira, quis contestar não a Revolução, 
mas contestar a própria Constituição da 
República. Nós vimos, nas ruas das ci
dad.oes, ,esta contestação ululante; nós 
vimos como .se ameaçava pôr abaixo to
do trabalho construtivo, iniciado com a 
Revolução de 31 de março de 1964. Nós 
vimos que re.tornava a ameaça à tran
qüilidade, à paz, de que o Brasil neces
sita. P·or isso, para salvaguardar a obra 
iniciada, para impedir que nós mergu
lhássemos, novamente, na anarquia da 
subversão, foi que o Exército Nacional, e 
à frente do Exército Nacional o seu Che
fe Supremo Marechal Costa e Silva, viu
se forgado, viu-se coagido a adotar me
didas que não estavam de acôrdo com 
seus sentimentos democráticos, como V. 
Ex." acaba de acentuar e eu confirmo, 
porque conhecia bem de perto êsses sen
timentos. Foi a insãnia de alguns que 
nos conduziu à situação do Ato Insti~ 
tucional n.o 5. E o Ato Institucional n.0 

5 não está engastadl) definitivamente na 
constituição. Nós estamos vivendo uma 
situação passageira. É preciso que nós, 
políticos, constituamos com inteligência, 
com patriotismo e com dedicação os 
nossos partid·os, para que haja um diá
logo democrático entre êles. É preciso 
que fa~amos fortes êsses partidos, para 
que haja a segurança de que a retira
da definitiva do Ato Institucional n.0 5 
das páginas da Constituiçã,o não repre
sente uma volta àquelas ameaças, àque
las perturbações que alarmaram o Brasil 
no ano de 1968. 

O SR. FLAVIO BRITO - Muito obri
gado. 

O Sr. Filinto Müller - Dou êste apar
te a V. Ex." para restabelecer a verdade 
histórica do momento que estamos vi
vendo. 
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O Sr. Lino de Mattos - V. Ex." per
mite nova intervenção? 

O SR. FLAVIO BRITO -Com multo 
praze·r, Senador. 

O Sr. Lino de Mattos - O nobre Líder 
e meu prezado amigo, ·Senador Filinto 
Müller, trouxe matéria nova, numa de
monstração de que o ilustre Líder do 
Govêrno se sangra em saúde, porque não 
formulei nenhuma acusação, não disse 
se as Fôrças Armadas são ou não demo
cráticas. Fiz uma. análise de situações 
conhecidas, de comportamentos também 
conhecidos, não formulei nenhuma acu
sação nem defesa; apenas pratiquei ato 
de justiça no que tange ao comparta
menta do falecido Presidente Castello 
Branco, sob o aspecto de que s. Ex.", 
tendo estabelecido uma limitação no 
prazo dos ·Seus podêres excepci·onals, 
mere·ce as nossas homenagens, o que não 
implica em que essas homenagens se
jam extensivas oos responsáveis pelos 
demais atas, que não limitaram prazos. 
A conclusão ou a ilação - se me per
mite o nobre Senado·r Filinto Müller _ 
é de· S. Ex.", porque não me referi às 
Fôrças Armadas, se estão ou não estão 
atuando contra ou ·a favor da demo
cracia.· Não veio à baila êste pr·oblema. 
Não estou fazendo nenhuma afirmati
va. Apenas observei que não se tratou 
disso. Se· tivesse focalizado a matéria 
então comportar-se-la um esclarecimen~ 
to de minha parte. Não me sinto obri
gado a fazê-lo, porquanto não tratei do 
assunto. Repito e registro a homenagem 
~ e sei que também do meu Partido, o 
MDB - ao c-omportamento do eminente 
ex-Presidente da República, Marechal 
Castello Branco, pela conduta de Sua 
Excelência no que diz respeito à limi
tação de seus podêres revoluci.onários 
por ocasião de sua presença na Presi~ 
dência da República. Reconhecemos que 
Sua Excelência' poderia ter permanecido 
multo tempo no Govêrno. 

O SR. FLAVIO BRITO - Muito obri
gad·o, Senador L!no de Mattos. 

Apenas esclareço ao meu emine·nte Li
der e ao nobre colega Lino de Mattos 
que faço êste registro porque meu Esta
do, o Amazonas, só teve paz, só teve 
tranqüilidade e ajuda - podemos dizer 
assim- de 1964 para cá. Portanto nós 

' ' amazonenses, temos de confiar nos Go-
vernos da Revolução, e a.o PresldP.nte 
Médici só temos a dizer que o Amazonas 
estará presente nas próximas eleições, 
para provar o seu agredecimento por tu
do que o Govêmo tem feito por êle, pelo 
apoio que tem dado a um Estado que 
era pràtlcamente desconhecido antes da 
Revolução. 

Foi a Revolução que estabeleceu a :00-
na Franca de Manaus. !1: o Govêrno do 
Presidente Médici que estã nos dando a 
Transamazônica, a Culabá.....Santarém, 
que terã ramais para Maués e Parin
tins. De forma que nós, os amazonen
ses, somos agradecidos. 

O Sr. Lino de Mattos - Permita-me 
' ainda uma vez, que registre um ponto 

de vista, talvez pessoal. t possível que 
eu tenha o apoio do meu Partido, ou da 
maioria do Movimento Democrático Bra
sileiro, ao discordar da Insistência com 
que os integrantes da Aliança Renova
d·ora Nacional se reportam à Revolução 
e ao Govêrno da Revolução. Tenho para 
mim, e já externei êste ponto de vista 
várias vêzes, que revolução é movimen
to de fôrça, que tem dois destinos: os 
revolucionários perdem ou ganham. 
Quando perdem, são castigadas porque 
participaram da rebeldia. Quando ga
nha:m, transformam-se em govêrno, que 
passa a ser geratriz de direito. A Revo
lução de 31 de março de 1964 foi um 
movimento de fôrça, que nós não discu~ 
tlmos. Vitoriosa, tomou conta do ll'OVêr
no. H~je, as nações do mundo reconhe
cem a situação brasileira como situação 
de govêrno legal. Não vejo mnls razão 
para se estar repetindo, constantemen
te, "a Revolução" e o "Govêrno da Re
volução". O que há no Brasil, no meu 
entendimento, é um govêrno legalizado. 
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Os três Presidentes da Repúbllca oriun
dos do movimento revolucionário foram 
ele i tos de acôrdo com legislação própria· 
da revolução, que nós reconhecemos. É 

legal, porque a revolução é geratriz de 
direi to. Foram eleitos pelo Congresso 
Nacional. Não se discute posição do MDB 
discordando, abstendo-se, votando con
tra, não importa. A verdade é que o Ma
rechal Castel!o Branco, o Marechal Cos
ta ,e Silva e o Marechal Emílio Garras
tazu Médici foram eleitos por um p-oder 
legalmente constituído, que é o Congres
so Nacional. Nós estamos funcionando 
le-galmente, eleitos pelo povo. Estamos 
às portas de um nôvo pleito para elei
ções do Poder Legislativo e, no dia 8 de 
outubro, eleições de governadores. Não 
vamos discutir se êsses governado1·es fo
ram nomeados, escolhidos pelo Presi
dente da República, não importa; êles 
vão ser eleitos pelo poder próprio lega
lizado pela Revolução, que são as As
sembléias Legislativas.; os parlamentares 
vão ser eleitos pelo povo no dia 15 de 
novembro. Volto a insistir: não vejo ra
zão de se mencionar o movimento revo
lucionário, Revolução, Govêmo da Revo
lução, com tanta insistência. O que há 
no Brasil é ordem constituída, respeita
da e acatada por todos os países do uni
verso. E nós, na Oposição, somos parte 
dêste Govêrno, porque, quando vêm pa
ra cá · as leis encaminhadas pelo Poder 
Executivo e aquelas de nossa iniciativa, 
participamos da discussão e da votação e 
elas são os instrumentos governamen
tais; baseado nessas leis é que o Govêr
no administra a Nação e essas mesmas 
leis saem por vontade nossa, ou seja, da 
maioria do Congresso Nacional. É me
ll1or que se fale em "Govêrno Federal", 
em "situação legalmente constituída", 
"o Govêrno que está ai é o Govêmo da 
ARENA". Ai fica bem, porque, na reali
dade, é govêrno que resultou da vontade 
da ARENA, a ARENA poderia num ato 
de rebeldia - quase impossível, é verda
de - repudiar o govêrno. Mas vamos 
somar esforços. E, neste particular, apro-

veito as palavras do ilustre Chefe do 
Executivo, quando diz que os dois parti
elos devem cuidar do regime democráti
co. Perfeito! Vamos cuidar de uma união 
de ARENA e MDB, na defesa do regime 
democrático, das liberdades democráti
cas, da restituição da plenitude do es
tado de direito e vamos marchar juntos 
perante o povo, para que o povo diga, 
através das urnas, quais aquêles que me
recem confiança para voltar ao Con
gresso, ou se são os novos que devem ser 
eleitos para garantir os Legislativos dos 
Estad.os e os Legislativos da Nação. 

O Sr. Filinto Müller - Peço um apar
te para discordar do nobre co~ega e 
companheiro, o Senador Lino de Mattos. 
Divirjo mais uma vez de S. Ex.a. Esta
lll!OS, realmente, com um Govêrno legal
mente constituído. T,emos em vigor uma 
Constituição. Mas tudo isto emana da 
Revolução de 31 de março de 1964. Re
v,olução, diga-se de passagem, que não 
foi feita pelas Fôrças Armadas, espon
tâneamente saindo d·e seus quartéis pa
ra implantar a no~a O•rdem; Revolução 
que coroeç,ou nos lares b11as!Ielros. são 
Paulo, .terra do Senador Lino de Mattos, 
~Di um exemplo dêsse llliOVimento de o.pi
nião púb!Lca das mães brasileiras, das 
mulheres paulistas que, arrostando peri
gos e dificuldades, realizaram o movi
mento impressionante, que emocionou a. 
Nação, pedindo paradeiro ao estado de 
coisas existente no Pais, e contra o qual 
elas se levantaram. be movimento de 
São Paulo foi repetido no Rio de Janei
ro pelas mul11e11es cariocas. Em todo o 
Brasil, em todos os lares, as mulheres 
brasileiras, de rosário na mão ou nas 
ruas desfilando, pregavam a revolução, 
o que fêz c,om que as Fôrças Armadas, 
compre·endendo que êss.e · era o pensa
mento do povo brasileiro, saíssem dos 
seus quartéis para implantar a nova or
dem. Mas, nobre Senador L!no de Mat
tos, V. Ex.a foi meu companheiro de re
volução perdida ... 

O Sr. Lino de Mattos - Em 1924. 
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O Sr. Filinto Müller - ... em 1924, e, 
par isso, entende que a revolução, ou 
perde, e os seus autores são submetidos 
às p.enas da lei; ou vence, e ela cessa 
Imediatamente porque passa a ser uma 
geratriz d·e dll.re:lto. Não! A Revolução 
atual não pode cometer o êrro cometloo 
pela Revolução de 30, que, vitoriosa, se 
esqueceu de que era uma revolução e 
cuidou tálo-só de implantar um ~vêr- . 
no dentro de uma ovdem constitucional, 
deslembroda dos compi'omLssos que as
sumira perante a Nação. A Revolução 
atual tem compvomissos com a Nação, 
tem c.ompl'omlsso com . aquelas senho·ras 
paulistas que desfilavam na Capital de 
São Paulo, de rosário nas mãos, mas com 
bravura e c·om entu.slasmo, para pedir 
providência contra o que ocorria no País. 
A Rev.oluçã,o atual tem compromisso 
com as senhoras cariocas, C·Om as se
nhoms d·e todo o Brasil, tem compro
misso com o povo bvaslleiro. É uma re
voluçã,o permanente e ·em marcha, e es
tá institucionalizada. É nossa obrigação·, 
no:sso dever - e digo dever nosso, dos 
que pertencemos à ARENA - defender 
os princípios revolucionários e tudo fa
:<Jer para institucionalizar a Revolução. 
V. Ex.a pode lembrar também que no 
México - e desde a revolução última 
pas.sal'am-se decênios - o partido que 
governa o México é o partido institucio·
nalizado revoluc~onário. Dir-se-á que 
não há revoluçã,o no México; há, sim. 
Há uma revolução ·em andamento, uma 
revolução que: se institucionaliza, há u:r:na 
revolução que cumpre com os compro
missos assumWos perante a Nação. De 
mod.o que não tem razão, neste parti
cular, o nobre Senador Lino de Mattos 
quand·o sugere que não falemos mais em 
Govêrno da :Rev·oluçiLo, mas, sLm, em 
Govêrno da República. Não! É Govêrno 
da Revolução, porque a Revoluçã,o não 
completou ainda os seus objetivos, não 
está devidamente institucionalizada, e 
deve estar alerta par.a não permitir uma 
V·:>lta ao passado. Embora respeitando 

o p.onto de vista do nobre colega, reaf.Jr
mamos o que V. Ex.a também diz da tri
buna: que a Revolução cuidou do Ama
zonas, ·a Revolução v.ai construir a 
Transamazônica, v.ai construir a Cula
bá-Santarém, verdad<eiras obras do sé
culo, no País, que significarão um gran
de passo para o desenvolvimento ào in
terior imenso da nossa <Pátria, quase 
sempre ·abandonado. A Revoluçoo tem 
objet!vos a cumprir; e enquanto estiver 
·em marcha, .enquanto permanecer O· seu 
espírito, o Govêrno será o Govêrno da 
Revolução de 31 de março de 1964. 

O Sr. Lino de Mattos - Revoluçoo não 
pode s·er perpétua, não pode ser eterna. 
O própr1o V·O·cábulo tem um sentido cla
ro; revolução é agitação, é perturbação, 
é movintentação. Não pode a Naçã,o fi
car em estado permanentemente revo
lucionári-o. Não há rev<Jlução perpétua; 
não é lógico falar em revolução per
manente. Diga o nobre Senador Fllinto 
Müller que os instrumentais da revolu
ção não· podem ·desaprurecer, que êies 
precisam ser usados até que a revolu
çálo C·omplete os objetivos programáti
CJs; mas a revolução, noo. A Revolução 
terminou. Ela começ·ou na manhã do dia 
31 de março de 1964, no Estado de Minas 
Gerais, e terminou, como revolução, à 
tarde do dia 1.0 çle abril de 1964, quando 
·O então P.residente da República João 
Goulart deix·ou o território brasileiro. Em 
seguida, uma Junta Mllitrur tomou con
ta d,o. Govêrno. Dias depois, houve a ln
vestidura legal, de acôrdo com o direi
to r.ev·olucionárw, do Presidente Castell.Q 
Branco. Naquele instante da investidura 
legal d·O· Marechal Castello Branco, de
sapareceu a Revo.lução como mo·vimen
to, como agitação, como perturbação, 
porque pa.s.sou a ser Govêrno; passou 
a estabelecer ordem. NÍÍio discuto a ori
gem da Revoluçálo, as mulheres de ro
sário em mãos. O nobre Senador Fllin
to Müller é testemunha das centenas e 
centenas de pr.onunciamentos que for
mule! da tribuna do Senado, ao J.Qngo 
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d-os anos em que a confiança dio meu 
Estad,o me tem maneladQ para câ; con
tra ·a situação· dominante, contra os er
ros dos g·overnos anteriores; elas críti
cas que fiz contra todos os governos da 
República, durante os dezesseis anos do 
meu mandato, numa absoluta indepen
dência d·e orientação·. Continuo, porém, 
não entendendo seja êste trabalho do 
Govérno da Revolução, mas sim atra
vés dos instrumentos da Revoluçã,o. li: 
tra.balho doe um Govêmo legalmente 
c·onst!tuído. li: o meu pensamento, nobre 
Senad\o.r Filinto Müller, respeitando o 
de V. Ex.o. 

O Sr. Filinto Müller - Eminente Se
nador Flâvio Brito, respeito também o 
:ponto de vista do ·eminente Senador Li
no de Mattos. Dou meu testemunho de 
que S. Ex.a, aqui no Senacl:o, tem agido 
sempre com muita elevação e oom muita 
independência. Assisti inúmeras vêzes S. 
Ex.a divergir do que ocorria no Pais, e 
isto eu pr.oclamo ·em honra à sua fide
lidade patriótica a.os i~a!s do nosso po
vo. Mas peço a S. Ex.a que continue a 
considerar o govêmo comC> o Govêmo 
da Revolução, porque revolução, neste 
momento, nálo é perturl:>açoo da ordem, 
é evolução râpida. Govêrno da Revolu
ção, Govêrno inspirado nos princípios da 
Revolução, Govêrno que tem um dever 
revolucionârio a cumprir. E, enquanto 
estiverem ·em desenvolvimento todos os 
ià!ea.is da rev-oluçálo, nós teremos Govêmo 
da Revolução. 

O SR. FLAVIO BRITO - RespondEm
do a.o eminente Líder Senador Filinto 
Müller e ao nobr.e colega Senador Lino 
de Mattos, quer-o dizer que me sinto sa
tisfeito por ser o Amazonas, Estado que 
ainà!a ·estâ em fase de desenvolvimento, 
que tenha, através ela palavra do seu 
representante, provocado as explicações 
e as a.firmações dos dois ilustres parla
mentares. O Sena.ctor LinQ de Mat.tQs re
conhece que o Govê.rno é, de fato, de
mocrátic•o, porque foi eleito pelos repre
sentantes do povo. Para nós, é uma 

grande satisfação ouvir de S. Ex.o., de 
público, a afirmativa de que o Govêr
no é democrâtico, porque, desde os idos 
de 64, foi eleito pelos representantes do 
povo brasileir.o. O meu eminente Líder 
lembrou as senl1oras paulistas, e o no
bre Senador Lino de Mattos, r.epvesen
tante de São Paulo, sabe muito bem que 
já nâJo se tinha ma.is paz no campo, po~r
que .a anarquia se generalizara no Pa.is. 
F1ova.m .os fazendeiros os primeiros a se 
armarem, em oodo o Brasil, mesmo no 
Estado de São Paulo, para defenderem 
·OS seus lares. Havia os elementos de agi
tação, de perturbaçoo, os Juliões, den
tro das nossas propriedades, provocan
do d:esoa.-dens ·e evitando que o homem 
rural produzisse para provocar uma con
fusã·o ainda maior. 

E, s,e o Govêrno, como disse o meu 
eminente Lider, defende êsse princípio, 
êste Govêrno, que é revoluciOnário, tem 
que atuar decisivamente a fim de que 
nós, os produtor.es, e tl)dos os empresâ
rl!os do Bxasil, tenhamos calma, tenha
mos condições de trabalho a fim de que 
possamos integl'ar o País na tranqüill
dade que todo,s O·S brasileiros merecem 
e a. que aspiram tC>dos os homens que 
trabalham p·e1o engrand•ecimento da Pâ
tria. Muib obrigado. (Muito bem! Pal
mas!) 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - Está finda a hora do Expedien
te. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 

Discussão, em turno único (apre
ciação preliminar da ju.rid.icidade, 
nos têrmos do art. 265-A dio. Regi
mento Interno), dio Pl'ojeto de Lei 
da Câmara n.0 212, de 1958 (n.0 •• 

1.279-B/56, na Casa de origem), 
que estende aos funcionári-os ou em-
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prega;dos do Conselho Federal de 
Engenllaria e Arqultetura e dos 
Conselhos Regionais os beneficias 
que gozam, ou venham a ~zar, os 
funcionários da União, tendo . 

PARECERES, sob n.os 478 e 479, de 
1970, das Comissões 
- de Serviço Público Civil, sollci

tando o parecer da Comissão de. 
Constituição e Justiça; 

- de Constituição e Justiça, pela 
inj uridicidade. 

Em dlscussão o projeto, quanto à ju
rldlcidade. (Pausa.) 

Nenhum Sr. Senador dese}ancLo usar a 
palavra, declaro encerrada a discussão. 

Não hav-endo número iegal, a votação 
fica adiada. 

!tem 2 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Decreto Legislativo n.o 
49, de 1970 (n.0 149-A/70, na Câma
ra dos Deputados), que aprova o 
Decreto-lei n.0 1.109, de 26 de junho 
de 1970, que reforma o Decreto-lei 
n.o 157, de 10 de fevereiro de 1967, e 
altera a legislação sôbre o Impôsto 
de Renda, tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob n.Os 
528 e 529, de 1970, das Comissões 

-de Economia; e 

- de Finanças. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Nenhum Sr. Senador desejando usar a 
palavra, declaro encerrada a discussão. 

Não havendo número legal, a votação 
fica a.d:tada. 

Estâ esgotada a matéria da Ordem 
do Dia. Não hn oradores Inscritos. 
(Pausa.) 

Nada mais havendo que trata.r, encer· 
ro a Sessão, designando para a próxima 
a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Votação, em turno. único (apre
ciação · preliminar da · juridicidade, 
nos têrmos do art. 265-A do Regi
mento Interno), do Projeto de Lei da 
. Câmara n.0 212, de 1958 (número 
1.279-B/56, na Casa de origem), que 
estende aos funclonârlos ou empre
gados do Conselho Federal de En
genharia e Arqultetura e dos Con
selhos Regionais os benefícios que 
gozam, ou venham a gozar, os fun
cionários da União, tendo 
PARECERES, sob n.os 478 e 479, de 
1970, das Comissões 
- de Serviço Público Civil, solici

tando o parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça; 

- de Constituição e Justiça, pela in
jur!dlcldade. 

2 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo n. 49, 
de 1970 (n.0 149-A/70, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o De
creto-lei n.0 1.109, de 26 de junho 
de 1970, que reformula o Decreto
lei n.O 157, de 10 de fevereiro de 
1967, e altera a legislação sôbre o 
Impôsto de Renda, tendo 
PARECERES FAVORAVEIS sob n.os 

528 e 529, de 1970, das Comissões 
- de Economia; e 
- de Finanças. 

3 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 23, de 
1970 <n.0 2 .192-B/70, na Casa de 
origem), de Iniciativa do Sr. Presi
dente da República, que Inclui no 
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Orçamento Plurianual de Investi
mentos e Projeto de Crédito Rural 
Orientado, tendo 
PARECER FAVORAVEL sob n.0 5:Í'i; 
de 1970, da Comissão 
- de Finanças. 

4 

de Cr$ 280.000,00 (duzentos e oiten
ta mil cruzeiros) para o fim que 
especifica, tendo 

. PARECERES, sob n.os 524, 525 e 526, 
de 1970, das Comissões 
- de Constituição e Justiça, pela 

constitucionalidade e jurlcllcl
da.de; 

- do Distrito Federal, favorável; e 
- de Finanças, favorável. 

Votação, em ·~urno único, do Pro
jeto de Lei do Senado n.O 21-DF, de 
1970, de iniciativa do Sr. Presiden
te da República, que autoriza o Po
der Executivo do Distrito Federal a 
abrir, em faJVol! da Secretaria die 
Serviços Públicos, o crédito especial 

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 15 horas e 55 
minutos). 
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102.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 
em 12 de agôsto de 1970 

PRESIDtNCIA DO SR. JOAO CLEOFAS 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Flávio Brito -
Milton Trindade - Lobão da Silvei
ra - Sebastião Archer - Vlctcirino 
Freire - Duarte Filho - Manoel 
Villaça - João Cleofas - José Leite 
- Antônio Fernandes - Antônio 
Balblno - Josaphat Marinho -
Carlos Llndenberg - Eurico Rezen
de - Raul Giuberti - Paulo Tôrres 
- Vasconcelos Torres - Aurélio 
Vlanna - Gilberto Marinho - No
gueira da Gama - Llno de Mattos 
- José Feliciano - Fernando Cor~ 
rêa - Filinto Müller - Ney Braga 
- Mello Braga - Celso Ramos -
Antônio Càrlos - Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
A lista de presença acusa o compareci
mento de 30 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro aberta a Ses
são. Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.o-secretárlo procede à lei
. tura da Ata da Sessão anterior, que 

é, sem debate, aprovada. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
A Presidência recebeu o Ofício n.0 98/70, 
do Governador do Estado do Paraná, Sr. 
Paulo Plmentel, solicitando autorização 
do Senado Federal para operação de cré
dito Internacional no montante de ... 
US$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de 
dólares norte-americanos), destinada a 
custear a complementação das obras de 
ligação ferroviária dlreta entre as ci
dades de Apucarana e Ponta Grossa, no 

Paraná IEstrada de Ferro Central do 
Paraná). 

O referido pedido será despachado às 
Comissões de Finanças, Constituição e 
Justiça e dos Estados para Alienação e 
Concessão de Terras Públicas e Povoa
mento. 

Dou a palavra ao Senador Carlos Lin
denberg, primeiro orador inscrito. 

O SR. CARLOS LINDENBERG - (Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, realizamos em Vitória, no Es
pírito Santo, no último dia 8, a Conven
ção de nosso Partido, Aliança Renovado
ra Nacional, para renovação do Senado, 
da Câmara dos Deputados e da Assem
bléia Legislativa do Estado. 

A reunião compareceu o Ilustre Pro
curador da Justiç~ Eleitoral, que acom
panhou todos os trabalhos, como deter
mina a Lei. Tivemos agradável surprêsa, 
porque a reunião despertou o maior ln
terêsse .não só naqueles que postulavam 
uma candidatura, como em todos os De
legados vindos dos Municípios e · ainda 
na grande massa popular que compare
ceu à Assembléia Legislativa, onde se 
reuniu o Partido para escolha dos can
didatos. Digo surprêsa, porque sentíamos, 
como muita gente sente, que parecia ha
ver um deslnterêsse, por parte do povo, 
pelo preparo para as eleições que se rea
lizarão no corrente ano. Entretanto, 
deu-se justamente o contrário. Compa
receram cêrca de 150 representantes dos 
Municípios, e a Assembléia, cujo salão é 
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bastante vasto, estava repleta, não só 
nas galerias de honra, como também nas 
galerias populares e ainda em todos· 'os 
corredores. 

A reunião compareceu também o Sr. 
Governador do Estado, Dr. Cristiano 
Dias Lopes Filho, que ali estêve por mais 
de uma hora assistindo aos .nossos tra
balhos, com o prestígio e a solidariedade 
de seus companheiros e de quantos ali 
se encontravam. Nota-se ·também um 
fato curioso: quanto mais perto chega 
o Governador do fim de seu Govêrno, 
mais prestígio alcança nas camadas po
pulares. Integrado perfeitamente nos 
princípios revolucionários, no início do 
Govêrno foi obrigado a medidas drásti
cas, porque havia encontrado uma si
tuação difícil, não só económica como 
financeira, mas principalmente na par
te moral da Administração. Teve, co
mo disse, de tomar providências drás
ticas, que certamente o impopularizaram 
momentâneamente, durante os dois pri
meiros anos de Govêrno. Mas depois, num 
trabalho insano de reorganização do Es~ 
tado, de obras, de melhoramentos, de 
atuação na parte relativa à saúde públi
ca e à instrução - que são os fortes de 
seu Govêrno -, S. Ex.a reconquistou seu 
prestígio, que vem aumentando dia a dia. 

O Sr. Lino de Mattos- Permite V. Ex." 
um aparte? 

O SR. CARLOS LINDENBERG - Com 
multo prazer. · 

O Sr. Lino de Mattos - As palavras 
de V. Ex.", nobre Senador Carlos Linden
berg, valem como verdadeira resposta aos 
que acreditam, pl1me!ro, no interêsse 
democrático do povo e, segundo, no es
pírito de justiça das populações brasilei
ras. V. Ex." acaba de prestar um depoi
mento a propósito do Governador do seu 
Estado, o Espírito Santo, que, obrigado 
a fazer uma administração com dificul
dades financeiras, portanto lhe impondo 
medidas drásticas, antlpopulares, chega 
ao final coroado de êxito c aplaudido 

pelos seus concidadãos. Demonstra que 
o povo é dotado de espírito de justiça, 
de espírito de compreensão, sabe reco
nhecer aquêles administradores que não 
agem demagogicamente, mas agem pa
triõt!camente, realizando obras de inte
rêsse da população. A fotografia, que V. 
Ex." fornece ao Senado, do que foi a 
Convenção da ARENA no Estado do Es
pírito Santo, como demonstracão do 
sentimento democrático do po~o. de
monstra, também, que o povo não está 
indiferente à luta pelo restabelecimento 
do regime democrático. ll: a manifestação 
primeira do povo, através das Conven
ções, que se consolidará, em seguida, nas 
umas, no pleito de 15 de novembro. Em 
São Paulo, e acredito que em todos os 
Estados onde os dois Partidos, ARENA e 
MDB, reallzaram Convenções, o compa
recimento foi magnifico, demonstrativo 
do interêsse popular. Posso afirmar a v. 
Ex."' que, também em São Paulo, a 
ARENA pôde contar com um compareci
mento da ordem de 80% em sua Con
vençãó, acontecendo o' mesmo fato com 
o MDB, Movimento Democrático Brasi
leiro, cuja Convenção se realizou no últi
mo domingo e contou coro um compa
recimento de mais de 80% dos seus con
vencionais, numa demonstração do que 
vai ser o pleito eleitoral de 15 de no
_vembro. Já por antecipação sabemos 
equivocados aquêles que alardeiam a 
apatia e o deslnterêsse popular, porque 
o povo vai comparecer às mesas eleito
rais e votará, escolhendo os candidatos 
que merecem a confiança e encarnam 
a esperança de cada eleitor. 

O SR. CARLOS LINDENBERG- Agra
deço, nobre Senador Lino de Mattos, a 
sua intervenção, que vem reforçar o meu 
ponto de vista, Igual ao de V. Ex."' Feliz
mente, a êsse espetáculo estamos assis
tindo neste País. No Espírito Santo, tive 
uma surprêsa, porque eu estava realmen
te enganado ao julgar que houvesse de
slnterêsse popular pelas eleições que se 
aproximam. VI justamente o contrârio; 
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repetiu-se o que acontecera em São Pau
lo. A nossa Convenção compail"e.ceram 
mais de 80% dos repr.esenta."ltes; não 
posso dar a percentagem exata, mas, em 
se tratando de um Estado pequenino 
como é o nosso e conhecendo o povo do 
Interior, o fato é expressivo. No que diz 
respeito ao MDB, acredito tenha acon
tecido a mesma coisa. O lnterêsse ficou 
demonstrado com os convencionais su
perlotando as galerias e os c·orredores de 
tôdas as dependências do Palácio Do
mingos Martins, onde se realizou a Con
venção da ARENA, no Espírito Santo. 

11: necessário o exercício da democra
cia., porque nem todos estavam de acôr
do; havia as preferências pessoais. Hou
ve debates, a disputa dos candidatos e, 
finalmente, foram escolhidos os candi
datos ao Senado Federal, à. Câmara. dos 
Deputados e à Assembléia Estadual. 

Para o Senado foi escolhido o nome 
do eminente Senador Eurico Rezende, 
para pleitear a sua reeleição. Sôbre sua 
pessoa dispenso de falar, nesta Casa, co
nhecido como é, nestes últimos anos, aqui 
trabalhando em benefício da coletlvida
de espírlto-santense e do Brasil e, na 
qualidade de Vice-Líder da Maioria, ou 
seja, da Aliança Renovadora Nacional, 
com reais serviços prestados ao Partido 
e ao País. O outro nome escolhido foi o 
do Deputado João Medeiros Calmon, que 
já vem exercendo dois mandatos de 
Deputado Federal pelo Espírito Santo, 
jornalista de alto renome, Chefe da Ca
dela Associada, e que tem prestado ao 
Brasil e ao Espirita Santo, também, rele
vantes serviços. 

Para a Câmara dos Srs. Deputados fo
ram escolhidos oito candidatos, sendo 
que para reeleição os nomes dos Srs. 
José Parente Frota, Oswaldo Zanello, 
Raymundo Araújo Andrade, Floriano 
Lopes Rubim; e a cl1apa foi completada 
com os nomes do General Adyr Maia, 
José Carlos Fonseca, Tuffy Nader e Elclo 
Alvares, que, atualmente, é Suplente de 
Deputado Federal. 

Para a disputa de Deputados Estaduais 
foram escolllldos 51 nomes, pois são ape
nas 18 vagas, uma vez que são seis os 
Deputados Federais. 

Queria dizer mais que à. Convenção 
compareceram também os candidatos a 
Governador e Vlce-Governador do Esta
do, que serão eleitos pela Assembléia Le-

. glslativa, e que ali permaneceram até o 
final da reunião. 

Tivemos, ainda, a satisfação de encon
trar na reunião homens que pertenceram 
a todos os Partidos que foram extintos, e 
que se congregaram na Aliança Renova
dora Nacional. Todos, porém, como se 
houvessem sempre integrado o mesmo 
partido, na mesma área, na maior har
monia e congraçamento, com o mesmo 
pensamento de prestar serviços ao nosso 
País, ao nosso Estado, aos nossos Mu
nicípios, dentro da orientação revolucio
nária que todos desejávamos mesmo an
tes de 1964. Faltava apenas uma inicia
tiva segura para que nos integrássemos 
naqueles princípios de ordem, de corre
ção, de hierarquia, imbuídos, todos, do 
desejo de proporcionar ao País trabalho 
tranqüllo e segurança para que possamos 
seguir o caminho do desenvolvimento e 
da paz social. 

O Sr. Lino de Mattos'- Antes de ter
minar o seu discurso, permite V. Ex.a 
outro aparte? 

O SR. CARLOS LINDENBERG - Com 
muito prazer. 

O Sr. Lino de Ma.ttos - Quando V. 
Ex.a falava sôbre o comparecimento de 
pel·sonalldades ilustres à. Convenção da 
ARENA, no Espírito Santo, eu me recor~ 
dei de um fato destinado a dar rumos 
novos à. democracia em nossa terra, veri
ficado nas Convenções da ARENA e do 
MDB, em São Paulo. Convocada a Con
venção da ARENA paulista, o Presidente, 
Professol' Lucas Nogueira Garcez, en
viou-me oficio convidando-me, na quall-
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dade de Presidente do MDB de São Pau
lo, a comparecer àquele conclave. Desig
nei representante, que ali estêve presen
te. Anunciada a presença do represen
tante do MDB, foi o mesmo recebido 
com intensa ovação de aplausos por 
pa1te dos presentes, talvez pelo inusi
tado do acontecimento. A· reciproca foi 
verdadeira: convocada a Convenção do 
MDB paulista, convidei o Professor Lucas 
Nogueira Garcez, por oficio. Compareceu 
o Presidente da ARENA pessoalmente. 
No Instante em que dávamos inicio ao 
trabalho de credenclamento dos conven
cionais, não se repetiu a cena que se veri
ficou na Convenção da ARENA, pelo 
simples fato de que esta, ao lado da 
escolha de candidatos ao Senado e à 
Câmara, escolheu também o seu candi
dato a governador e realizou solenidade 
especial para recepção dêsse candidato 
- o Sr. Laudo Natel, que pronunciou 
discurso nessa ocasião. 

Daí o fato de a presença do Sr. Lucas 
Nogueira Garce:o ter sido mais destacada 
pela diferença de Comportamento das 
duas Convenções: enquanto a ARENA 
fazia solenidade especial para ~eceber os 
seus candidatos a Governador e a Vlce
Governador, nós do MDB, que não temos 
candidato a Governador nem a Vice-Go
vernador, fizemos uma Convenção mais 
modesta, ou pelo menos com menor re
tumbância. Mas, de qualquer maneira, há 
o fato que até histórico ficou: a visita, 
a presença de um representante do MDB 
na Convençi1o da ARENA e a p~esença de 
um representante da ARENA na Con
venção do MDB. É como que uma de
monstração de sentimento democrático, 
de elevação superior na orientação da 
campanha, demonstração que me parece 
válida para os destinos da democracia 
no Brasil. 

O SR. CARLOS LINDENBERG - Não 
resta dúvida, Sr. Senador Llno de Mattos, 
uma demonstração válida, democrática e 
Inteligente. 

Infelizmente, nós lá não tivemos essr. 
lembrança, mas estou certo de que o fa
to se repetiria. Os nossos adversários te
riam de nosso Partido as homenagens 
que merecem. 

Como ia d!Zenc!O, a reunião decorreu 
na maior harmo.nia, onde encontrávamos 
adversárics de longa data hoje no mes
m() partido e todos dentro da mesma 
orientação. 

A essa Convenção compareceram, como 
declarei a princípio, também o futuro 
Governador a ser eleito pela Assembléia 
e o Vlce-Governador. 

O futuro Governador, Sr. Arthur Car
los Gerhart Santos, estêve na reunião 
até o final, auxiliando nos trabalhos e 
tomando maío<r contato com a gente do 
Interior. Trata-se de um engenheiro com 
seus 42 anos de idade, perfeitamente in
tegrado na Administração Pública do Es
tado e na Administração Federal. A es
colha do seu nome por S. Ex. a o Sr. Pre
sidente Médlci não poderia ter sido mais 
acertada e foi recebida em todo o E.spí
rito Santo com a maior satisfação, em 
tôdas as camadas soclals, como temos 
sentido. 

Estamos certos de que terá êle o apoio 
integral, não só da Assembléia, como do 
povo do Espírito Santo, bem como o Vice
Governador, Sr. Henrique Prete, ex-Pre
sidente da Assembléia do Estado e atual 
Deputado Estadual, porque são moços 
nascidos no interiolr do Espírito Santo, 
em Domingos Martins e Santa Tereza, e 
estão perfeitamente integrados com. a 
atual situação e a atual Administração e 
capazes de f•azer um govêrno em benefício 
da comunidade espír!to-santense. 

Pelos no.ssos cálculos, Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, devemos trazer ao· Sena
do os dois Representantes da Aliança Re
novadora Nacional. Dos seis Deputados 
Federais, acredito que possamos fazer 
quatro. E dos dezoito Deputados Esta
duais, pelo menos doze a Aliança Reno-
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va.dora Nacional levará à Assembléia Es
tadual. 

Esta é a comunicação que desejei tra-
2ler ao Senado, para dar conhecimento de 
que tudo estamos fazendo no Espírito 
Santo; no sentido de, com a nossa colabo
ração, o mais depress!ll possível retornar
mos a uma democracia plena, que é o que 
mais interessa neste momento ao povo 
brasileiro. 

Povo que reconhece a necessidade de o 
Govêrno, por todos os meios, nos levar à 
democracia, porém dentro da ordem, da 
hierarquia, da tranqüilidade, porque só 
assim poderá continuar trabalhando pela 
maior grandeza do Brasil. Era o que tinha 
a dizer. (Muito bem! Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - Tem a pala'Vra o Sr. Senador 
Lino de Mattos. 

O SR. LINO DE MATTOS - (Nã.o foi 
revisto pelo orador.) Sr. Presidente, ia 
ocupar a tribuna exatamente para fazer 
um rápido relato do que foi a Convenção 
do MDB de São Paulo. Acontece, entre
tanto, que o nobre Senador Carlos Lin
denberg me proporcionou a oportunida
de, através de aparte, de dizer, em linhas 
gerais, o que exatamente eu pretendia 
assinalar neste discurso, razão por que 
desisto da palawa. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
A Presidência recebeu, hoje, as seguintes 
Mensagens do Sr. Presidente da Repú
blica: 

_ N.o 9/70 (n.o 235/70, na origem), de 
11 de agôsto de 1970, submetendo à 
deliberação do Congresso Nacional 
o texto do Decreto-lei n.0 1.117, de 
10 de agôsto de 1970, publicado no 
Diário Oficial da mesma data, que 
"concede isenção de impõsto às má
quinas. e implementes agrícolas, e 
dá outras providências; 

_ N.o 10170 (n.0 236/70, na origem), 
de 11 de agôsto de 1970, submeten-

do à deliberação do Congreso Na
cional o texto do Decreto-lei n.0 

1.118, de 10 de agôsto de 1970, pu
blicado no Diário Oficial da mesma 
data, que "dispõe sôbre medidas fis
cais de estímulo à exportação, e dá 
outras providências. 

De acôrdo com o dlsposto no inciso VII 
do art. 1.0 do Regimento Comum, a. ma
téria será submetida à deliberação do 
Congresso em Sessão Conjunta. 

Para a leitura do Expediente e demais 
providências iniciais da tramitação das 
matérias, convoco Sessão Conjunta, das 
duas Casas do Congresso Nacional, a se 
realizar às 10 horas do dia 13 do corren
te, no Plenário da Câmara dos Depu
tados. 

Não há mais o r ado r e s Inscritos. 
(Pausa.) 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 

votação, em turno único (aprecia
ção , preliminar da j uridic!da.de, nos 
têrmos do art. 265-A do Regimento 
Interno), do 'projeto de Lei da Câ
mara n.0 212, de 1958 (n.O 1.279-B, 
de 1956, na Casa de origem), que es
tende aos funcionários ou emprega
dris do Conselho Federal de Enge
nharia e Arquitetura e dos Conselhos 
Regionais os benefícios que gozam, 
ou venham a gozar, os funcionários 
da União, tendo 

PARECERES, sob n.0 • 478 e 479, de 
1970, das Comissões 

- de Serviço Público Civil, solici
tando o parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça; 

- de Constituição e Justiça, pela in
j uricilcldade. 
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Encontrando-se a matéria em fase de 
votação e não havendo número, fica a 
mesma adiada para amanhã. · · .. 

Item 2 

Vota.çã.o, em turno único, do· Pro
jeto de Decreto Legislativo n.0 49, de 
1970 (n.0 149-A/70, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o Decreto
lei n.0 1.109, de 26 de junho de 1970, 
que reformula o Decreto-lei n.0 157, 
de lO de fevereiro de 1967, e altera a 
legislaçã.o sôbre o Impôsto de Renda, 
tendo 

. PARECERES FAVORAVEIS, sob n,Os 
528 e 529, de 1970, das Comissões 
- de Economia; e 
- de Finanças. 

Também esta matéria está em fase de 
votação. Não havendo número, fica a vo
tação adiada para amanhã. 

Item 3 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.O 23, de 1970 
(n.0 2.192-B/70, na Casa de origem), 
de iniciativa do Sr. Presidente da 
República, que inclui no Orçamento 
Plurianual de Investimentos o Pro
jeto de Crédito Rural Orientado, 
tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.o 527, 
de 1970, da Comissão 
- de Finanças. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, 
encerro a discussão. 

A votaçã.o fica adiada por falta de 
número. 

Item 4 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei do Senado n.0 21-DF, de 
1970, de iniciativa do Sr., :Presidente 
da República, que autoriza o Poder 
ExecutiVJO do Distrito Federal a abrir, 
em f.avor da Secretaria de Serviços 
Públicos, o crédito especial de ..... 

Cr$ 280.000,00 (duzentos e oitenta 
mil cruze1ros), para o fim que espe
cifica, tencl.o 
PARECERES, sob n.os 524, 525 e 526, 
de 1970, das Comissões 
- de Constituição e Justiça, pela 

constitucionalidade e juridicida-
de; . 

- do Distrito Federal, favorável; e 
- de Finanças, favorável. 

Em cllscussã.o o projeto. (Pausa.) 

Não hav:endo quem peça a palavra, en
cerro a cllscussão . 

A votação fica adiada por falta. de 
número. 

Está esgotada a matéria da pauta. Não 
há oradores inscritos. (Pausa.) 

Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a Sessão, designando, para a de 
am!lillhã, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

votação, ém tumo único (aprecia
ção preliminar da juridicidade, nos 
têrmos do art. 265-A do Regimento 
Interno), do Projeto de Lei da Câ
mara n.0 212, de 1958 (n.O 1. 279-B/56, 
na Casa de origem), que estende aos 
funcionários ou empregados do Con
selho Federal de Engenharia e Ar
quitetura e dos Conselhos Regionais 
os benefícios que gozam, ou venham 
a gozar, os ·funcionários ·da Uniã.o, 
tendo 
PARECERES, sob n.os 478 e 479, de 
1970, das Comissões 
- de Serviço Público Civil, solicitan

do o parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça; 

- de Constituição e Justiça, pela !n
jur!dic!dade. 

2 

Votaçã.o, em turno único, do Pro
jeto de Decveto Legislativo n.0 49, de 
1970 (n.o 149-A/70, na Câmara dos 

i 

i 1 
; 1 
! ·' 

I. 

I 

i l 
ll li 
I 
1 

'l 

.I 

i 
I . 
' 



- 179-

Deputados), que aprova o Decreto-lei 
n.0 1.109, de 26 de junho de 1970, que 
reformula o Decreto-lei n.o 157, de 
10 de fevereiro de 1967, e altera a 
legislação sôbre o Impôsto de Renda, 
tendo 
PARECERES FAVORAVEIS, sob n.os 
528 e 529, de 1970, das Comissões 
- de Economia; e 
- de Finanças. 

3 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 23, de 1970 

· (n;0 2 .192-B/70, na Casa de origem), 
de iniciativa do .Sr. Presidente da 
República, que inclui no Orçamento 
Plur131ll.ual de Investimentos o Pro
jeto de Crédito Rural Orientado, 
tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.o 527, 
de 1970, da Comissão 
- de Finanças. · 

4 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei do Senado número 21-DF, 
de 1970, de iniciativa do Sr. Presi
dente da República, que autoriza o 
Poder Executivo do Distrito Federal 
a abrir, em favor da Secretaria. de 
Serviços Públicos, o crédito especial 
de Cr$ 280.000,00 (duz.entos e oitenta 
mil cruzeiros), para o fim que espe
cifica, tendo 

PARECERES, sob n.os 524, 525 e 526, 
de 1970, das Conlissões 

- de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade e juridicidade; 

. - do Distrito Federal, favorável; e 

- de Finanças, favorável. 

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 15 horas e 30 
minutos.! 



103._a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da G.a Legislatura, 
em 13 de agôsto de 1970 

PRESID1l:NCIA DO SR. FERNANDO CORREA 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Flávio Brito -
Milton Trindade - Lobão da Sil
veira - Victorino Freire - Duarte 
Filho - Manoel Vlllaça - Antônio 
Fernandes - Carlos Lindenberg -
Paulo Tôrres - Aurélio Vianna -
Gilberto Marinho - José Feliciano 
- Fernando Corrêa - Ney Braga -
Antônio Carlos - Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - A l!st11 de presença acusa o 
comparecimento de 17 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro 
aberta a Se5são. Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.0 -Secretário procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é, sem debates, aprr·vada. 

O Sr. 1.0 -Secretário lê o seguinte 

EXPEDffiNTE 

MENSAGENS 
DO SR. PRESIDENTE DA REPúBLICA 

Nos seguintes têrmos: 

MENSAGEM 
N. o 112, de 1970 
(N.0 243, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Senado Federal: 

Na forma do artigo 42, inciso V, com
binado com o artlg·o 17, parágrafo 1.0, 
da Constituição, tenho a honra de sub
meter à apreciação de Vossas Excelên
cias, acompanhado de exposição de mo
tivos do Senhor Governador do Distrito 
Federal, o anexo projeto de lei que "de
clara extinta a partlcipaçã.o de servido
res públ!cos do Quadro Provisório de 

Pessoal do Distrito Federal na cobrança 
da Dívida Atlva do Distrito Federal, e dá 
outras providências". 

Brasília, em 13 de agôsto de 1970. -
Emílio G. Médlcl. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.0 03/70, DO 
SR. GOVERNADOR DO DISTRITO 
F1EDERAL 

Brasília, 21 de maio de 1970. 

A Sua Excelência o Senhor 
General Emílio Garrastazu Médlcl 
Digníssimo Presidente da República 
Federativa do Brasil 
Brasília - DF. 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra de submeter à alta 
apreciação de Vossa Excelência o inclu
so Anteprojeto de Lei, que trata da situa
ção dos Procuradores do Quadro Provi
sório de Pessoal do Distrito Federal an
te a Emenda Constitucional n." 1, de 17 
de outubro de 1969. 

O art. 196 da referida Emenda Cons
titucional vedou a participação de ser
vidores públ!cos no produto da arreca
dação de tributos e multas, Inclusive da 
Dívida Atlva. 

Por esta razão, os Excelentissimos Se
nhores Ministros da Marinha de Guer
ra, do Exército e da Aeronáutica Militar, 
no uso das atribuições conferidas pelos 
Atos Institucionais n.os 5 e 16, respecti
vamente de 13 de dezembr·o de 1968 e 
14 de outubro de 1969, baixaram o De
creto-lei n.0 1.025, de 21 de outubro de 
1969, extinguindo a participação de se·r
vidores públicos na cobrança da Dívida 
Ativa da União e regulando a situação 



- 181-

dos Procuradores da República e da Fa
zenda Nacional, face à cobrança da Dí
vida Ativa e da defesa judicial c extra
judicial da Fazenda Nacional, com vi
gência a partir de 30 de outubro de 
1969, data da entrada em vigor da Emen
da cón.Stitucional n.0 1, de 1969 o 

. Os . Procuradores do Quadro Provisó
rio de Pessoal do Distrito Federal, apro
vado pelo Decreto-lei n.O 274, de 28 de 
fevereiro de 1967, sempre tiveram trata- · 
mente idêntico àquele dispensado ao 
Ministério Público Federal, por fôrça de 
disposições legais e. reiterados entendi
mentos nesse sentido. 

Comprova a afirmativa o disposto nas 
Leis n.o 4.439, de 27 de outubro de 1964, 
art. 1.o, § 1.o, e Anexo IV; Lei n.0 4.863, 
de 29 de outubro de 1965, art. 11, e Anexo 
IX; Decreto-lei n.0 81, de 21 de dezem
bro de 1966, art. 2.0 , e Tabela D, Anexo 
VIII; Lei n.o 5.368, de 1.0 de dezembro 
de 1967, art. 1.0 , e, de forma especial, o 
art. 48 do Decreto-lei n.0 274, de 28 de 
fevereiro de 1967. 

Os Procuradores do Distrito Federal 
sempre estiveram, assim, lado a lado com 
o Ministério Público Federal, quanto ao 
tratamento dispensado a êsse órgão pe
los Podêres Legíslativo, Judiciário e Exe
cutivo. 

Justifica-se, em verdade, tal tratamen
to, uma vez que os Procuradores do Dis
trito Federal têm atribti!ções bastante 
amplas. Além da representação e defe
sa do Govêrno em Juízo, .desempenham 
também as funções de Assistente e Con
sultor Jurídico, através de pareceres e 
assistência jurídica a todo o Complexo 
Administrativo do Distrito Federal. 

Desta forma, tendo o Govêrno Federal 
resolvido a situação dos Procuradores da 
República e da Fazenda Nacional pelo 
Decreto-lei n.o 1.025, de 21 de outubro de 
1969, parece-nos igualmente justo, salvo 
melhor juízo, que se solucione favorà
velmente a dos Procuradores do Distrito 
Federal, aprovando-se solução Idêntica 

àquela adotada pelo supracitado Decre~ 
to-lei. ' . 

O Anteprojeto, em anexo, apresenta 
a mesma diretriz norteadora do Decre
to-lei n.0 1.025, de. 21 dCJ outubro .de 
1969, com as adaptações necessárias, · 

Assim é que a percentagem· incidente 
sôbre a· Dívida Atlva, paga pelo contri
buinte e então destinada aos Procui'a
dores, se transformará em r.enda do Dis
trito Federal, bem como a condenação 
em honorários advocatíclos em fav:or da 
Fazenda Pública. local. Com ê~se. proce
dimento,_ a medida ora proposta não im
portará em aumento. de despesas;· 

Aproveito .o ensejo para apresentar a 
Vossa Excelência as expressões do meu 
alto aprêço e profundo respeito. - Hé
lio Prates da. Silveira, Governador do 
Distrito Federal. 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N,o 30-DF, de 1970 . 

Declara. extinta. a participação de 
servidores públicos · do Quadro ·Pro
visório de PesSoal do Distrito Fe
deral na cobrança da Dívida Ativa 
do Distrito Federal, e dá. outras pro
vidências. 

· O Senado Federal decreta: 

Art. 1.0 - É declarada extinta a par
ticipação dos se·r.v!dores do Quadro Pro-· 
vlsórlo de Pessoal do Distrito Federal 
na cobrança da Dívida At!va do Distrito 
Federal, a que se referem os arts. 21 da 
Lei n.Q 4.439, de 27 de outubro de ··1964·, 
e 173, do Decreto-lei n.0 82, de 26 de de
zembro de 1966, passando a taxa de 10% 
(dez por cento) paga pelo contribuinte 
a ser recolhida aos· cofres públicos comõ 
renda do Distrito Federal. 

Art. 2.0 - É fixada em valor corres~ 
p-ondente até a. um mês de vencimento 
estabelecido em lei, e será paga mensal
mente com êste, a parte da remuneração 
pela cobrança da dívida at!va e defesa 
judicial e extrajudicial da Fazenda Pú
blica do Dlstrl to Federal, dos cargos de 
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Procurador do Quadro Provisório de Pes
soal do Distrito Federal, observado o li
mite de retribuição fixado para servido~. 
res civis e militares. 

§ 1.o - A parte da remuneração pre
vista neste artigo para cobrança da dí
vida atlva e defesa judicial e extrajudi
cial da Fazenda Pública do Distrito Fe
deral é fixada: 

a) em 50% (clnqüenta por cento) do 
valor correspondente a um mês do 
vencimento do cargo de Procura
dor de 1.a Categoria para o perío
do de 30 de outubro de 1969 a 31 
de dezembro de 1970; 

b) em 75% (setenta e cinco por cento) 
do valor correspondente ao refe
rido vencimento para o exercício de 
1971; e 

c) em valor correspondente até a um 
mês do vencimento do cargo de 
Procurador de ta Categoria, a par
tir do exercício de 1972 . 

§ 2.0 - Só farão jus à remuneração 
variável prevista neste artigo os Pro
curadores efetlvamente lotados na Pro
curadoria-Geral do Distrito Federal, sal
vo os que estiverem no exercício do car
go de Secretário do Distrito Federal, 
bem como no de cargos ou funções con
siderados de natureza relevante no Dis
trito Federal. 

§ 3.0 - liJ fixada no valor correspon
dente a um mês do vencimento do cargo 
de Procurador de 1.a categoria a parte 
variável da remuneração do cargo de 
Procurador-Geral do Distrito Federal e 
Procuradores-Chefes das Subprocurado
rias do Distrito Federal. 

§ 4.0 - Os Procuradores do Quadro 
Provisório de Pessoal do Distrito Fe
deral que estiveram no exercício dos 
cargos de Procurador-Geral e de Pro
curadores-Chefes das Subprocuradorias
Gerals do Distrito Federal sàmente per
ceberão a parte da remuneração variá
vel prevista no § 3.0 dêste artigo. 

§ 5.0 
- Para efeito do cálculo de pro

ventos da aposentadoria ou dlsponlb111-
dade, será computada a parte variável 
de que trata êste artigo. 

Art. 3.0 - As parcelas da porcentagem 
pela cobrança da dívida atlva do Dis
trito Federal, incorporadas aos proven
tos da !natividade dos Procuradores do 
Distrito Federal, nos térmos da 'legisla
ção vigente, sàmente serão reajustadas 
quando houver aumento do funcionalis
mo, na mesma base percentual atribuída 
pela Incorporação na parte fixa e será 
calculada, em relação aos que forem apo
sentados ou tenham requerido aposen
tadoria até o dia 30 de outubro de 1969, 
tomando-se por base a média percebida 
dos últimos doze meses, devendo ser ob
servados, no tocante ao total dos pro
ventos, os tetas previstos em lei. 

Art. 4.0 - Da execução desta Lei não 
poderá decorrer aumento de despesa. 

Art. 5.0 - Esta lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, salvo os efeitos 
financeiros, que retroagirão a 30 de ou
tubro de 1969. 

(As Comissões de Constituição e Jus
tiça, do Distrito Federal e de Finanças.) 

Restituindo autógrafos de projeto de 
lei sancionado : 

- N.0 108/'70 (n.0 237/70, na origem), 
de 11 do corrente, referente ao 
Projeto de Lei n.0 20/70 (n.o 2.190-
B/70, na Câmara dos Deputados), 
que concede pensão especial à Se
nhora Ramona Santos de Vargas, 
viúva de Alvíclo de Vargas, morto 
no cumprimento do dever, e dá ou
tras providências (Projeto que se 
transformou na Lei n.0 5.598, de .. 
11-8-70); 

Agradecendo remessa de autógrafo de 
decreto legislativo: 

- N.0 1091'70 (n.0 238/70, na origem), 
de 12 do corrente, referente ao De
creto Legislativo n.0 46/70, que 
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aprova o texto do Decreto-lei n.0 

1.106, de 16 de junho de 1970; 

- N,0 110170 (n.o 239/70, na origem), 
de 12 do corrente, referente ao De
creto Legislativo n.O 45/70, que au
toriza o Vice-Pl'esidente da Repú
blica a ausentar-se do Pais, a fim 
de comparecer à posse do Presi
dente da República da Colômbia; 

- N.0 111/70 (n.o 240/70, na origem) 
de 12 do corrente, referente ao De
creto Legislativo n.o 44/70, que au
toriza o Vice-Presidente da Repú
blica a ausentar-se do Pais, a fim 
de comparecer aos .funerais do Pro
fessor Antônio de Oliveira Salazar. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - O Expediente lido vai à publi
cação. 

Com a palavra o nobre Senador Gil
berto Marinho, primeiro orador inscri
to. 

O SR. GILBERTO MARINHO - (Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, o Estado da Guanabara es
tá vendo aproximar-se a conclusão de 
seu segundo govêrno autônomo, encer
rando com êle, aos dez anos de vida, mais 
uma vitoriosa experiência política e ad
ministrativa de autogestão. 

l!: forçoso reconhecer, na contabilida
de dessa década de autonomia, que os 
cariocas obtiveram um saldo altamente 
positivo de desenvolvimento econômico 
e social, ao mesmo tempo em que se vi
ram confirmados na situação de van
guarda cultural conquistada ao longo da 
nossa histôria. 

Não foi fácil, contudo, lograr êsse 
superavit. Privado do fôro de Capital da 
República e das vantagens decorrentes, 
contido na exigüidade de sua área geo
gráfica e acometido de inquietações po
líticas particularmente intensas, o nôvo 
Estado enfrentou dificuldades de tôda 
ordem para implantar-se e consolidar
se como unidade adulta da Federação. 

A par das crises políticas, em grande 
parte polarizadas em seu territôrio, . a 
Guanabara ressentiu-se nos últimos anos 
dos efeitos de uma crise energética -
agravada a partir de 1961 - e de uma 
crise da construção civil, de especial im
portância para sua economia. A eleva
da incidência de servidores públicos en
tre sua população ativa .atribuiu-lhe, 
por outro lado, uma pesada participação 
nos efeitos do congelamento de salários 
do funcionalismo. 

:msses fatôres negativos, excepcional
mente superpostos numa mesma con
juntura, fizeram crer, por seus resulta
dos, que a Guanabara estivesse sofren
do um processo de esvaziamento econ6-
mico que a tornaria inviável, e exigia a 
subtração de sua autonomia administra
tiva. A intervenção e a fusão precipita~ 
da com o Estado do Rio de Janeiro fo
ram remédios apressadamente sugeri
dos em meio à polêmica que se armou 
em tôrno do assunto. 

Chamados a opinar pelo Govêrno do 
Estado, os técnicos comprovaram a ine
xistência de qualquer perda de substân
cia econômica. Já na década entrante, o 
Estado deverá desenvolver-se pelo me
nos a 5% ao ano, índice pouco menor 
que os 6% previstos para o crescimento 
do produto interno brasileiro, no mesmo 
periodo. 

Quero destacar, dentre essas realiza
ções, os estudos que estão sendo realiza
dos pela Comissão do Ano 2000, com o 
objetivo de fazer a prospecção das ne
cessidades de desenvolvimento da Cida
de-Estado, coligindo e analisando os ele
mentos que municiem a administração 
de soluções racionais e eficazes para as 
próximas décadas. 

Simultâneamente a essa tomada de 
consciência crítica do futuro, a Secreta
ria de Ciência e Tecnologia começou a 
estabelecer as bases para que o Estado 
possa enfrentá-la eficientemente. 
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Foi oficializada e estruturada a carrei
ra do pesquisador científico, propiciando 
segurança. e remuneração condigna a. 
cientistas e tecnólogos, antes esquecidos 
e mal aproveitados sob o regime de sub
salário e conseqüente subemprêgo, 

Foi instalado e acha-se em funciona
mento um Grupo de Apoio Tecnológico 
à Indústria, encarregado de Inventariar 
o acervo tecnológico do Estado, estudar o 
relacionamento do sistema de patentes 
com os entraves do desenvolvimento in
dustrial e formular um programa para 
efetlvo entrosamento -Unlversidade-Em
prêsa.. Entre os resultados de seu traba
lho, êste Grupo já pode apontar a apro
vação de um Incentivo fiscal, através da 
redução do impôsto de serviços, para as 
emprêsas que façam pesquisa tecnológica 
no Estado. 

Em setembro próximo será inaugurado 
pela Secretaria o primeiro Planetário do 
País, com capacidade para receber cêrca 
de 2 mil pessoas por dia, iniciando os es
·tudantes no estudo da Astronomia e 
ciências afins. 

Foi criado o Prêmio Alvaro Alberto, 
destinado a estimular pesquisadores, ins
tituições de pesquisa e estudantes. Será 
atribuído anualmente,. a partir de 1S70, 
com valôres que variam de 2 a 200 vêzes 
o salário-mínimo vigente na Guanabara. 
É assim o maior incentivo em dinheiro 
que se oferece em todo o Pais a ativida
des culturais. 

Foi assinado ontem o convênio entre a 
Secretaria de Ciência e Tecnologia e o 
Conselho Nacional de Pesquisas, com a 
intervenlêncla do Grupo de Organização 
da Comissão Nacional de Ativldades Es
paciais, para a Integração da Guanaba
ra no Plano Nacional de Desenvolvimen
to Tecnológico e Cientifico e com vistas à 
aplicação de tecnologias espaciais ao de
senvolvimento sócio-económico do Es
tado. 

No campo da divulgação, fundamental 
para a formação de uma opinião pública 

consciente e para despertar vocações 
entre os jovens, a Secretaria de Ciência e 
Tecnologia tem desenvolvido diversas 
atlvidades, destacando-se a I Mostra In
ternacional . do Fllme Científico, a Feira 
Nacional de Ciência, a edição da Revista 
Ciência e Tecnologia. A EXPOSITEC-70, 
a realizar-se entre 2 e 18 de outubro 
vindouro, reunirá 15 países no pavilhão 
de São Cristóvão, mostrando o uso inter
nacional da Ciência e da Tecnologia para 
o Desenvolvimento. 

Não há dúvida, contudo, Srs. Senado
res, de que se Impõe ao Estado da Gua
nabara refletir sôbre o futuro nos têrmos 
da sua peculiaridade, sob pena de perder, 
a longo prazo, a corrida do desenvolvi
mento. 

Plantada num território de reduzidis
simas proporções e cada vez mais ocupa
do pela concentração urbana, a Guana
bara vê-se impedida de desenvolver a 
contento uma agricultura própria ou 
uma Indústria de grande porte, a exem
plo da que se expande em outros Estados 
do Centro-Sul, como Minas Gerais e São 
Paulo. As manufaturas já existentes, im
plantadas ao longo do tempo sem plane
jamento urbanístico, acham-se contidas 
pelas malhas do tecido residencial que 
as vai cercando; não têm possibilldade 
de expansão e tornam-se indesejáveis à 
comunidade circundante. As zonas subur
bana e rural cedem ao avanço habitacio
nal, premido pela explosão demográfica 
e pela migração. Resta disponível pràti
camente apenas o Sudeste do território 
estadual, para onde se pre>jeta a cidade 
industrial de Santa Cruz. 

A economia agrícola, por sua vez, não 
resiste à valorização das terras e recua 
para a periferia do Estado, passando dela 
para as cidades limítrofes. A produção 
mineral é pràticamente inexistente, ex
primindo-se apenas e modestamente no 
se to r do material de construção civll: 
granitos e calcários. 

Essas dificuldades impedem obvia
mente que a Guanabara persiga um mo-
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dêlo clássico. de desenvolvimento, :viável 
e ainda válido para outras regiões do 
País, mas ressaltam ao mesmo tempo a 
constatação de uma potencialidade nova 
e exigem o seu aproveitamento alterna
tivo. 

Falo, Srs. Senadores, da inquestionável 
vocação do Estado da Guanabara para o 
papel de centro produtor de cultura, ex
pressa fundamentalmente, hoje, por suas 
manifestações cientificas e tecnológicas. 

Com efeito, as circunstâncias históri
cas em que viveu, desde o Império, per
mitiram à Guanabara reunir tradição, 
experiência e recursos materiais e huma
nos que a credenciam ainda como capital 
cultural do Pais, não apenas no campo 
da cultura humanística, mas como núcleo 
de pesquisas na área da Ciência e da 
T·ecnologia. Para citar apenas um exem
plo, vale lembrar que o reatar Argonauta, 
planejado, construído e Implantado por 
uma indústria carioca, na Cidade Uni
versitária da Ilha do Fundão, foi o pri
meiro reator nuclear de pesquisa fabri
cado no Continente. 

o Govêrno estadual, numa perfeita 
conjugação de esforços entre os Podêres 
Legislativo ·e Executivo, soube extrair 
dessa primazia a Indicação do caminho 
a seguir, para a superação das dificul
dades estruturais, na busca de um futuro 
racionalmente previsto e planejado. 

Dêsse entendimento e dessa conjuga-
. ção resultou, em junho de 1967, a criação 
da Secretaria de Ciência e Tecnologia, 
com os objet!vos de formular a politica 
científica e tecnológica estadual, incen
tivar e promover a investigação, estimu
lar e favorecer a formação e o aperfei
çoamento de pesquisadores, desenvolver 
a documentação cientifica e assegurar 
para os cientistas e tecnólogos uma posi
ção de prestígio e condições de trabalho 
compatíveis com suas atribuições. 

Essa providência, pioneira em tôda a 
América Latina, deve ser entendida não 
somente sob os limites da esfera admi-

nlstratlva, mas sobretudo encarada como 
um sintoma revolucionário da mentali
dade governamental, abrindo-a para a 
compreensão da modernidade do desen
volvimento em que a posse do conheci
mento puro e do saber-fazer assume im
portância básica, tão grande quanto a 
dos bens materiais de capital. 

Ainda não é suficientemente lúcida 
entre nós a consciência do papel repre
sentado pela Ciência e pela Tecnologia 
no processo económico e social. Durante 
séculos cultivamos a cultura humanística 
e, dentro dela, o ramo bacharellstico, 
descurando ou mesmo desprezando as 
ciências exatas e o conhecimento prático. 
Agora deslumbramo-nos ante os feitos 
fantásticos da Astronáutica e as mara
vilhosas descobertas da Medicina e da 
Genética. Na verdade, não nos despimos 
ainda dos preconceitos medievais contra 
as ciências exatas, ao passo em que, ren
didos pela evidência das conquiStas cien
tificas atuals, mais Incapazes de compre
endê-las, emprestamos à Ciência uma co
notação quase mágica - e, portanto, an
ticlentiflca - desligando-a por igual da 
realidade cotidiana de nossas vidas. 

A criação de uma Secretaria de Ciên
cia e Tecnologia, no âmbito de um Es
tado, representou por Isso um salto qua
litativo no quadro da administração, sig
nificando a compreensão do poder pú
blico para a utilidade essencial do co
nhecimento cientifico como fator fun
damental de desenvolvimento. Significa 
ainda a decisão dêsse poder em equacio
nar o problema ao nível das grandes 
preocupações de govêrno, onde efetlva
mente deve estar. 

É cedo ainda para escriturar os efeitos 
dessa iniciativa nas contas do desen
volvimento estadual. Em menos de dois 
anos, contudo, já podemos creditar à Se
cretaria um rol de realizações positivas, 
presididas - vale sublinhar - pelo clima 
de capacidade, entusiasmo e juventude 
que lhes foi Imprimido pela equipe do 
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jovem Professor Arnaldo Niskier, pri~ 

melro e atual titular daquela Pasta. 

O Sr. Aurélio Vianna. - Permite-me 
.V. Ex." um aparte? (Assentimento do 
orador.) - Senador Gilberto Marinho, 
v. Ex.a está pronunciando um discurso 
que enaltece a sua personalidade politi
ca, representante de um dos Estados 
mais · progressistas e poderosos da Fe
deração brasileira. Revela V. Ex.a, nas 
palavras que está proferindo, o seu inte
rêsse, nunca desmentido, pelo progresso 
e pelo desenvolvimento daquela Cidade
Estado, Estado nacional por excelência, 
que· V. Ex. a tão bem vem representando, 
através de dois mandatos com que o po
vo da Guanabara o distinguiu, mandatos 
que V. Ex.a vem honrando através dêsse 
·lnterêsse constante, fugindo da demago
gia e usando da sua. inteligência e da 
·sua cultura para o bem e felicidade da
quele grande povo. 

O SR. GILBERTO MARINHO - V. Ex.a 
honra-me, sobremaneira, enaltecendo a 
.forma pela qual procuro dar desempe
nho aos mandatos a mim conferidos pe
lo bom e generoso povo carioca. 

Os primeiros sinais inequívocos de sua 
benevolência para comigo eu os colhi já 
na campanha eleitoral que terminou por 
nos conduzir a esta Casa. Pertencendo a 
partidos diferentes, mas que não eram 
adversários, tive ensejo de receber nas 
múltiplas oportunidades em que nos cru
zamos em nossas peregrinações as refe
rências desvanecedoras a que sempre 
procurei retribuir com a mesma eleva
ção de V. Ex.a 

Maior é a honra por partir de V. Ex. a, 
que, defensor estrênuo dos interêsses da 
Guanabara, sem jamais descurar um ins
tante sequer dos deveres específicos que 
tem para com o Estado que o escolheu 
por estrondosa votação para representá
.lo nesta Casa, V. Ex.", Líder que aqui 
sempre foi, deu desde logo dimensão na
clonai à sua brilhante e corajosa atua
ção no Senado da República. 

O Sr. Aurélio Vlanna - Muito obri
gado. 

O SR. GILBERTO MARINHO - AGua
nabara vê, pela estrita observância de 
um controvertido dispositivo da Lei Elei
toral, deslocar-se de sua representação 
para a do glorioso Estado de Alagoas um 
mestre consumado da atividade parla
mentar do porte de V. Ex.a 

O Sr. Aurélio Vianna - Muito obri
gado. 

O SR. GILBERTO MARINHO -lll com 
o mais puro espírito de justiça que diri
jo estas palavras a V. Ex.a como o mí
nimo que todos os seus colegas, da ..... 
ARENA ou eLo MDB, lhe devem como re
conhecimento de seus méritos excepcio
nais e como uma homenagem aos notã
veis atributos morais e intelectuais que 
situam V. Ex.a no mais alto plano dos 
valôres desta. Oa.sa. 

O Sr. Aurélio Vianna - Muito obri
gado. 

O SR. GILBERTO MARINHO -Senhor 
Presidente, Srs. Senadores, é com viva 
satisfação que trago ao conhecimento 
desta Casa êsses resultados, poucos em
bora, da Iniciativa pioneira da Guana
bara. 

Estou certo de que até o fim do atual 
Govêrno do Estado a Secretaria de Ciên
cia e Tecnologia produzirá colaboração 
ainda maior e mais ampla ao desenvol
vimento estadual. Estou certo de que o 
nôvo govêrno, a empossar-se em 1971, 
há de fortalecer aquêle órgão, permitin
do-lhe transformar-se, cada vez mais 
efetlvamente, numa ferramenta do pro
gresso local. 

A Secretaria de Ciência e Tecnologia 
é para a Guanabara um certificado de 
sua maturidade em face das responsabi
lidades que tem o Govêrno perante a 
Nação brasileira e perante o momento 
clvll!zatório que vivemos. Nascida de um 
projeto de lei apresentado pelo ilustre 
Deputado Everardo de Magalhães Castro, 
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aprovado pela unanimidade da Assem
bléia Legislativa, a Secretaria foi apro
vada e implantada pelo Governador Ne
grão de Lima em entendimento com tô
das as fôrças politicas do Estado, numa 
demonstração exemplar de unidade. 

Por tudo isso não esperamos da Secre
taria apenas que nos ajude a exercer a 
vocação específica de desenvolvimento 
estadual. Ansiamos ainda e sobretudo 
que frutifiquem em todo o País, acordan
do a consciência de nossa gente para a 
necessidade de conhecer lucidamente os 
reais entraves postos ao progresso e à 
emancipação nacionais, acima das 1lu
sões e da improvisação e além dos ar
caísmos. 

A ciência e somente a ciência é capaz 
de desmistificar a realidade, de fazê-la 
conhecida e de oferecer os Instrumentos 
para sua transformação em benefício do 
homem. Sem ela, todo esfôrço é em vão. 
Compreender essa verdade, como está 
fazendo a Guanabara, é dar um passo à 
frente. (Muito bem! Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) -Com a palavra o nobre Senador 
Flávio Brito. 

O SR. FLAVIO BRITO- (Sem revisão 
do orador.) Sr. Presidente e Srs. Se
nadores, os jornais de São Paulo, da Gua
nabara e do Distrito Federal têm anun
ciado que foi lançada, oficialmente, em 
Ribeirão Prêto, no Estado de São Paulo, 
campanha do Govêrno Federal visando 
a estimular o aumento da produção agrí
cola na região Centro-Sul do Pais. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, é real
mente louvável a atitude dos Ministros 
da Fazenda, Sr. Delfim Netto, da Agri
cultura, Sr. Clrne Lima, e do Planeja
mento, Sr. João Paulo dos Reis Velloso, 
que, em verdadeira peregrinação, se diri
giram à região Centro-Sul, onde estão 
local!zados os maiores centros agrícolas 
do País, levando a palavra do Govêrno de 
total apoio aos agricultores. 

As reuniões reallzadas pelos três Mi
nistros de Estado compareceram os Pre-

sldentes do Banco do Bras11 e do Banco 
Central, os dois maiores órgãos de cré
dl to do País. 

Essa atitude conjunta dos Ministros de 
Estado e dos Presidentes daqueles esta
belecimentos de crédito tem levado aos 
homens do campo a confiança e o esti
mulo governamental. 

O Sr. Clrne Lima, Ministro da Agricul
tura, declarou que a produção agrícola 
terá, êste ano, um aumento da ordem de 
9,1%. 

Nós, que somos ligados à agricultura, 
podemos afirmar que, se não houver 
contratempo, teremos, êste ano, o au
mento da produção agrícola prevista pe

.lo Sr. Ministro da Agricultura. 

No final da reunião realizada em Ri
beirão Prêto, declarou o Sr. Ministro da 
Fazenda: 

"Por Isso é que estamos aqui, os Mi
nistros da Agricultura e da Fazenda, 
para dizer aos senhores que plantem 
mais, que o façam buscando a me
lhoria da produtividade, através do 
uso de fertilizantes, equipamentos 
agrícolas, sementes selecionadas e 
outros meios." 

Realmente; êste apoio e estimulo é que 
nós, ligados à agricultura, esperávamos 
e tínhamos confiança receber do Govêr
no do Presidente Médicl. 

E esta oportunidade, Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, aproveito para sugerir 
aos Srs. Ministros que façam igual cam
panha, também, no Nordeste e no Norte 
do País. Nós temos capacidade e temos 
condições, no Norte como no Nordeste, 
de produzir e aumentar as nossas sa
fras para o próximo ano. 

Nossa preocupação, Sr. Presidente e 
Srs. Senadores, é de que, não obstante o 
Govêrno, de 1964 para cá, ter realmente 
dado créditos agrícolas e facilidades, ain
da continuamos a encontrar grandes di
ficuldades nos fins de safra, quer de 
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transporte, quer de comercialização, 
porque os três Ministros nos estimulam 
a produzir mais os produtos de ciclo ve~ .. 
getativo pequeno. 

Por outro lado, temos certeza, e até 
pos.so afirmar que o agricultor brasilei
ro, sempre que chamado para qualquer 
campanha, principalmente dêsse tipo, em 
que. está o Govêrno interessado, mandan
do seus três·. Ministros aos centros de 
produção,· numa· medida louvável - . co
mo dü;se e repito; temos certeza de que 
nós e os meus companheiros iremos res
põnder com· uma grande safra para o 
'próximo alio. 

. ~-Sr. Mello Braga - Permite V. Ex.n 
um aparte? 

O SR. FLAVIO BRITO- Com muito 
_praz'er. 

O Sr. Mello Braga - Quero declarar 
.a .v. Ex.a. que o Estado do Paraná vai 
corresponder aos desejos dos Srs. Minls
'trcis: a prodÚção agrícola do Paraná, da 
prÓxima safra, será das maiores havi
das até.hoje, como também posso infor
mlli: ~ Casa que o Banco do Brasil e ou
tros estabelecimentos de crédito têm ido 
ao éncontro ·do agricultor, prestando-lhe 
tôda a assistência financeira, a fim de 
que pos.sa produzir. V. Ex.a. se referiu, 
também; ao transporte de produção agrí
cola. O Paraná, graças a Deus e aos Go
vernos de Ney Braga e de Paulo Pimell
tel, está, hoje, todo êle cortadQ por boas 
. estradas de · rodagem, na sua grande 
ma~ori~ asfaltàda.S. Daí o agricultor· do 
Paraná· ter certeza absoluta de que a 
s.ua produção terá escoamento, como 
'também o Banco do Brasil poderá asse
gurar preço compensador para o traba
lho e o esfôrço dêsse homem. É o aparte 
que eu queria dar a V. Ex.11, lamentan
do, simplesmente, que, no Nordeste, não 
possa- talvez acontecer o mesmo. ·Afinal, 
fatôres de ordem climática não têm per
mitido, até certo. ponto, uma cultura 
maior, Eu me recordo de que, em outras 

.épocas,. quando .fazíamos parte do Ins-

tituto Nacional de Imigração e Coloniza
ção - INIC -, existiam, no Nordeste do 
Brasil, diversos núcleos coloniais. Como 
tínhamos visto o suces.so de colônias ~gri
.colas de holandeses, nos Estados do Pa
raná e de São Paulo, quisemos trazer 
agricultures da Holanda para o Nordes
.te do Brasil. E êles nos responderam que 
poderiam domar o solo, quando neces
sário, mas quanto ao clima e o tempo 
em si, nas suas Intempéries, nada pode
riam fazer. Naquela altura, não poderiam 
entusiasmar-se em fazer uma coloniza
ção de holandeses no Nordeste do Brasil. 
Parece-me que, hoje, a situação do Nor
deste está melhorando através da SU
DENE. Amanhã, talvez, quem sabe, 
aquela região poderá ter condições de 
produzir o necessário para a manuten
ção de nossa gente. 

O SR. FLAVIO BRITO - AgradeçQ o 
aparte do nobre Senador pelo Paraná, 
realmente um dos Estados agrícolas do 
País. 

Não é que discorde de S. Ex.11, mas to
. dos os anos, no próprio Estado do Para
ná - no ano passado e início dêste -
observamos dificuldade no escoamento 
da safra da batata, do amendoim. Tais 
produtos não foram devidamente escoa
dos no tempo certo. · Portanto, minha 
preocupação é neste sentido. Com o in
centivo, com o apoio que o Govêrno 
está dando à agricultura, teremos um 
aumento de 9,1% na safra agrícola, em 
todo o Pais, de acôrdo com as palavras 
do Sr. Ministro da Agricultura. Assim, o 
.Paraná poderá até duplicar sua safra. 

Realmente, hoje, há uma perturbação 
no escoamento. 

Estamos, pois, nos congratulando com 
a medida do sr. Presidente da Repú
blica, com a Ida dêsses três Ministros 
aos Estados. Mas não poderíamos deixar, 
também, de solicitar providências para 
Isto, porque, conforme todos sabemos, o 
preço mínimo que o Govêrno dá não 
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representa o valor do produto, e sim um 
.preço de fixação. 

E mesmo que a Comissão de Financia
mento da Produção aceitasse o exceden
te da safra, o prejuízo seria grande pat·a 
o lavrador, porquanto, como eu disse, o 
preço mínimo é um preço de sustenta
ção e não o valor do produto. 

Esta, a nossa preocupação. Repito: es
tamos satisfeitos com essas providênciàs, 
estamos felizes por ver que três Minis
tros, nas zonas de produção, estimulam 
os nossos companheiros para produzir 
cada. vez mais. 

Sôbre o Nordeste e o Norte é certo que 
o Estado da Paraíba, no Município de 
Campina Grande, já produz batata. de 
boa qualidade, de condição melhor. Co
mo essa região fica. no centro divisor do 
paralelo, sua produção pode ser exporta
da até para o Amazonas. Se a batata, 
no entanto, fôsse produzida no Paraná 
ou em São Paulo, seu custo seria onera
do pelo transporte. 

O apêlo que ora fazemos, portanto, é 
no sentido de que sejam estendidas ao 
Norte e Nordeste as mesmas facilidades. 
Por exemplo, no meu Estado, em que o 
alimento base ainda é a farinha de man
dioca, por falta de financiamento, impor
tamos farinha do Estado do Pará. 

O Sr. Carlos Lindenberg - Permite 
V. Ex." um aparte? (Assentimento do 
orador.) Como V. Ex.8 , também me es
tou regozijando com as providências to
madas pelo Sr. Presidente e pelos ilus
tres Ministros que V. Ex.a acaba de citar. 
Como V. Ex.", tenho· uma preocupação 
ou mais de uma, pelo seguinte:· verifica
mos que, um pouco antes da atual Admi
nistração, anterior mesmo à de 1964, o 
Govêrno estimulara a produção. Poste
riormente, o produto ficou exposto ao 
tempo, nos Estados de Paraná, Goiás e 
outros, apodrecendo por falta de local 
.para ser armazenado. Receio que, vindo 
uma produção muito grande, não exista 
colocação p:~.ra ela, nem mesmo lugar 

para ficar armazenada, principalmente, 
no que diz respeito a cereais que se es~ 
. tragam, a curto prazo, devido à umidade. 
V. Ex.a falou, também, em incremento 
da produção no Nordeste. V. Ex.a tem 
razão. Se nós temos uma produção mui~ 
to grande no Paraná, em Santa Catari
na, em São Paulo, no Rio Grande do Sul, 
o transporte dessa mercadoria para .o 
Nordeste custa mais do que a própria 
mercadoria. Então, seria natural que lá, 
também, se produzisse, para atender às 
necessidades locais. O Sul poderia pro
curar colocar sua mercadoria, não sei 
bem onde. Mas, naturalmente, se estão 
mandando produzir, já devem ter pro
gramado, também, o melo de aproveitar 
essa produção. São as minhas preocupa
ções, não como homem pessimista, mas 
que costuma andar com os pés no chão. 

O SR. FLAVIO BRITO - Agradeço o 
aparte de V. Ex.11, Senador Carlos Lln
denberg. V. Ex.a que já foi Governador 
do Estado do Espírito Santo, Estado agrí
cola, tem pleno conhecimento do ciclo 
vegetativo de todos êsses produtos, ciclo 
realmente multo curto. Se nós não ti
vermos uma estrutura pronta, uma es
trutura capaz de receber silos, armazéns 
com condições de escoamento, e se nos 
faltar o principal, que é a comercializa
ção, evidentemente, cada vez mais 
ficarão pobres os nossos companheiros 
da lavoura. 1l:les recebem financiamen
tos, mas têm de pagá-los, num pra
zo de 5 a 10 anos. Se êles não tiverem 
êxito na safra, já no ano seguinte é 
acumulado o seu débito com mais ju
ros e a correção monetária. Assim a 
lavoura e a pecuária de um Estado, em 
virtude justamente de safras frustradas 
e medidas às vêzes erradas do Govêmo, 
são grandemente prejudicadas. O produ
tor, quando vence os compromissos ban
cários, não tem condições de pagar, como 
está acontecendo agora com os nossos 
companheiros do Nordeste. Há poucos 
dias mesmo, o Presidente da Federação 
da Agricultura do Estado do Amazonas, 
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Dr. Eurípedes L!ns, fazia-me um apêlo 
para que eu fôsse ao Banco Central, no 
sentido de que solicitasse que essa orga
nização fiscalizasse mais os bancos prl~ .. 
vades do Estado do Amazonas, como de
termina a lei, porque êles não aplicam 
absolutamente nenhum tostão na agri
cultura. Sei que os bancos do meu Esta
do, por Intermédio das suas carteiras 
agrícolas específicas, têm que fazer os 
empréstimos para aquêle fim, para aque
la finalidade, que estão burlando. 

O Sr. Mello Braga.- V. Ex.8 me permi
te uma Intervenção? 

O SR. FLAVIO BRITO - Com prazer. 

O Sr. Mello Braga - Diga-se de pas
sagem que os bancos particulares até go
zam de determinados benefícios quando 
têm uma carteira agrícola com referên
cia àquela parte que têm que depositar 
obrigatOriamente no Banco Central. Que
ro, aproveitando a oportunidade do apar
te que V. Ex.a me concedeu, dizer que 
hoje a situação, vamos dizer, não está 
de tôda boa, mas está melhor do que há 
alguns anos atrás. Recordo-me de que, 
em certa ocasião, um cidadão paranaense 
que residia no Rio de Janeiro, vendo que 
o preço do feijão era muito alto, resolveu 
importá-lo para revenda nessa praça. Foi 
do Pôrto de Paranaguá para o Pôrto do 
Rio de Janeiro. O mercado de feijão, que 
na época estava na Rua do Acre, ofere
ceu-lhe um preço tão reduzido, embora 
êste fôsse alto para o consumo, que êle 
se deu ao capricho de jogar tôda a mer
cadoria no mar. Preferiu perder tudo. 
Certa época, firmas de São Paulo, do 
Rio de Janeiro e também do Paraná alu
garam um cinema na cidade de Duri
nhos e o transformaram em depósito re
gulador de descarga de seus produtos, de 
suas mercadorias, de seus cereais, a fim 
de ser mantido um preço mais ou menos 
alto no consumo. Hoje tal iniciativa não 
pode ser repetida, porquanto, através das 
Federações, OOnfederações Rurais e de 
diversos órgãos governamentais, há mais 
contrôle, há mais observância nos cen-

tros de consumo e de distribuição. Tam
bém a questão de armazenamento aos 
poucos vai sendo solucionada. Acredito, 
embora não satisfeitos todos os agricul
tores, a situação está. bem melhor do que 
antes. Não sei se V. Ex.8 , maior autori
dade no setor, está de acôrdo. 

O SR. FLAVIO BRITO- Nobre Sena
dor Mello Braga, jamais poderia criticá
lo. V. Ex.a representa um Estado agrícola, 
Estado que assenta 80% de sua economia 
na agricultura. Podemos dizer que o Pa
raná. é o Estado líder da agricultura. E 
V. Ex.8 já ocupou cargos de posição: Se
cretário da Agricultura, Presidente do 
INIC - Instituto Nacional de Imigração 
e Colonização, por conseguinte conhece 
profundamente o problema. 

Reconheço, quando o eminente Senador 
diz que realmente estamos bem melhor, 
que isto é verdade. Como disse o nosso 
eminente colega Senador Carlos Linden
berg, antes de 1964, se fazia demagogia. 
Os produtos eram tabelados pela COFAP. 
O homem produzia e depois era obrigado 
a vender o produto por um preço que 
multas vêzes não compensava. 

V. Ex.a sabe que em agropecuária ha
via dois produtos que era moda tabelar 
- a carne e o leite. Os governos passa
dos gostavam de fazer política com a 
carne. O pecuarista qevia produzir carne, 
mas êle é o consumidor de tudo. Porque 
tanto o pecuarista como o agricultor são 
consumiliores de todos os outros produtos 
e vendem, às vêzes, um só. Se o sujeito 
é pecuarista, êle vende só carne e conso
me todos OSJ outros produtos, muitos dos 
quais, até hoje, não são tal:elados, como 
o sal, o arame farpado e os inseticidas. 

Agora, o nosso produto é regiamente 
tabelado, mas isso às vêzes impossl
bil1ta a exportação. O Brasil tem condi
ções de exportar, mas, para não subir o 
preço no mercado interno, há. o tabela
mento e, com isso, não pode exportar. 
O produtor, realmente, recebe todos os 
impactos. 
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Por êsses motivos, Sr. Presidente e Srs. 
Senadores, estou nesta tribuna para me 
congratular, mais uma vez, com o Sr. 
Pre~!dente da Repúbl!ca, com os três Mi
nistros citados - o da. Agricultura, o da 
Fazenda •e o do Planejamento- e com 
os Presidentes do Banco do Bras!l e do 
Banco Central. Pela primeira vez, eu, 
com uma dezena de anos no melo agrí
cola, vejo uma comitiva tão impressio
nante, uma comitiva de três Ministros e 
dois Presidentes de Banco, que vai real
mente ao produto·r e isso para nós re
presenta um estimulo. 

Estamos sentindo que o Govêrno, como 
sempre tenho dito nesta tribuna., desde o 
primeiro Govêrno da Revolução, tem da
do à agropecuária todo o apoio. Só a Re
volução nos deu essa condição. E o Brasil 
é País agrícola, tem Indústria de a;uto
móve!s, de geladeiras, mas, na hora da 
exportação, são os produtos agropecuá
rios que agüentam a balança comercial 
do Brasil. 

Sendo •assim, Sr. Presidente, peço que 
o discurso do Sr. Ministro da Fazenda e 
o pronunciamento do Ministro Cirne Li
ma constem nos Anais desta Casa. 

Obrigado. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa.) - Com a palavra o Senador Antô
nio Carlos. 

O SR. ANTONIO CARLOS - (Sem re
visão do orador.) Sr. Presidente, Srs. Se
nadores, ocupo a tribuna para focalizar o 
assunto que foi objeto do discurs:J que 
acaba de ser pronunciado pelo nobre Se
nador Flávio Brito. 

Hoje, devem estar no Estado do Rio 
Grande do Sul, encerrando a primeira 
jornada da campanha de estímulo à pro
dução agrícola, os Senhores Ministros de 
Estado: da Fazenda, Prof. Delfim Netto; 
da Agricultura, Prof. C!rne Lima; o Pre
sidente do Banco do Brasil, Sr. Nestor 
Jost, e o Presidente do Banco Central. 
Ontem, êstes Secretários de Estado esti
veram em Santa Catarina, vltando, prl-

meiramente, a capital da região do extre
mo-oeste do meu Estado, grande produ
tora de cereais, a cidade de Chapecó, e, 
mais tarde, foram a Florianópolis para, 
na Capital do Estado, dar o testemunho 
do !nterêsse, do esfôrço c da decisão do 
Govêrno Federal de amparar o agricultor, 
melhorando a produtividade e aumen
tando a produção agrícola de nosso Pais. 

Como disse o nobre representante do 
Estado do Amazonas, esta campanha co
meçou no Estado de São Paulo, na cidade 
de Ribeirão Prêto; prosseguiu no Paraná, 
onde foram visitadas as cidades de Lon
drina e Curitiba; passou por Santa Cata
rina, como já fiz referência, e, hoje, en
cerra a primeira jornada da campanha 
no Rio Grande do Sul. 

t, Sr. Presidente e Srs. Senadores, um 
dos passos mais importantes do Govêrno 
do Presidente Ga.rrastazu Médici. Sob a 
legenda Plante, que o Govêmo garante, 
os Srs. Ministros da Fazenda e da Agri
cultura estão convocando as classes pro
dutoras do Brasil para uma grande ar
rancada, com o obj.et!vo de aumentar a 
produção e melhorar a produtividade da
quilo que tiramos da terra, dos gêneros 
de subsistência, das matérias-primas 
agrícolas, que não só abastecem as nossas 
cidades, como representam um dos índi
ces mais significativos da nossa balança 
de pagamentos, grandes produtos de ex
portação que, realmente, se con.stituem 
para o Bras!l. · 

Estou, Sr. Presidente, a. imaginar o 
misto de surpresa., de alegria. e de entu
siasmo que, neste momento, povoou a 
alma. dos agricultores do extremo-oeste 
de Santa Catarina, reunidos em Chapecó, 
para receber, pela primeira vez, a visita 
de tão altas autoridades, em conjunto, e 
que lá estão, como estiveram em Ribeirão 
Prêto e em Londrina, para pedir ao ho
mem da terra que plante mais e melhor, 
pois o Govêrno está disposto a garantir 
preços •e mercados, d·e modo a que essa 
produção agrícola venha a corresponder 
a um efetlvo aumento de riqueza p·ara o 
nosso Pais. 
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A campanha sensibiliza especialmente to Catarinense de Desenvolvimento, pia-
o Estado de Santa Catarina, com 62% no que o futuro Governador de Santa 
de sua população residindo na zona ru- Catarina, Engenheiro Colombo Machado 
ral, com 52% de sua economia depen- Sales, está, em concentrações regionais, 
dendo da atividade agrícola, Estado·· .,expondo a tôda a comunidade de meu 
grande produtor de cereais, de gêneros Estado. 
de subsistência, com um dos maiores re
banhos suínos do País e com uma micror
região de produção de gado de alta estir
pe, que é modêlo para o Brasil e para os 
paíse!l estrangeiros, que já se constituiu 
em aula do curso de zootecnia do Profes
sor Otávio DDmíngues, na Escola Nacio
nal de Agricultura. :G:sse território cata
r!nense, principalmente a região do ex
tremo-oeste, é todo êle dividido em pe
quenas propriedades, onde os colonos 
produzem, numa primeira etapa, aquilo 
que consomem, numa porcentagem de 
quase 90% e, numa segunda etapa, p·ro
duzem para os frigoríficos hoje localiza
dos na região produtora - Itapiranga, 
São Carlos, Chapecó, Concórdia, Juaçaba, 
Piratuba e Videira - e para o abasteci
mento dos mercados nacionais e dos mer
cados estrangeiros. O incremento que se 
há de dar na produção do milho, do ar
roz, do feijão, da soja e da mandioca, 
em Santa Catarina, representará uma 
efetiva contribuição daquele Estado à 
grande campanha lançada pelo Govêrno 
Federal. 

De alguns anos a esta data, afora os 
produtos tradicionais da agricultura .ca
tarinense, como o arroz, o milho, o fei
jão e a mandioca, lançamo-nos na pro
dução da soja e, hoje, estamos expor
tando grande quantidade dêsse produto, 
,quer seJa. in natura, a granel, quer seja 
·através do produto beneficiado, quer se
ja do produto Industrializado, do óleo de 
soja, para cuja produção temos, hoje, na 
região produtora, duas grandes fábricas. 

Acredito, Sr. Presidente, que a cam
panha do Govêrno Federal há de en
contrar, nos EstadDs do Centro-Sul, uma 
perfeita correspondência com os esfor
ços dos governos locais. Como exemplo, 
quero incorporar ao meu discurso o ca
pitulo referente à agricultura do Proje-

Diz êle sôbre a agricultura, numa lú
cida definição: 

(Lendo.) 

"a) Definição: 

A estrutura fundiária é defeituosa; 
89% dos imóveis rurais (225.600) têm 
áreas inferiores ao módulo e 80% das 
terras inais ricas e cultiváveis já estão 
sendo trabalhadas. Técnicas inadequa~ 
das .de exploração, notadamente a au
sência de métodos de conservação de 
solo, determinaram sensível redução cta 
fertilidade. A topografia acidentada li
mita o uso de máquinas e favorece a 
erosão do solo .. As terras planas do lito
ral constituem exceção, mas o seu apro
veitamento exige Importantes serviços de 
drenagem. 

os· índices pluviométricos são adequa
dos, e abundantes os cursos de água. A 
floresta natural está em vias de extin
ção: menos de 8% da superfície são de 
matas virgens. A produtividade do traba
lho é baixa em decorrência do nível pre~ 
cárlo de conhecimentos tecnológicos (pois 
a produção média de milho-hectare é de 
1. 750 quilos e se gastam 18 meses para 
obter um suíno com 90 quilos) . Apenas 
9 mil agricultores obtêm três mil quilos 
de milho/hectare e 90 quilos de suíno 
vivo em seis meses. A produção média 
de arroz é de 2. 400 kg/hectare e a de 
leite, 3 litros/vaca. Cinco mil riziculto
res colhem 3 . 500 kg de arroz/hectare. 
Apenas 12.400 agricultores armazenam, 
beneficiam e comerciàlizam a produção 
diretamente, através de organizações 
cooperativas. A renda média bruta da 
família rural das regiões do Vale. do Rio 
do Peixe, do Oeste e das zonas rizícolas 
gira em tôrno de US$ 600,00. li:ste nível 
se reduz, sensivelmente, no litoral e no 
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norte do Estado. Os índices sanitã.lrlos 
são apenas razoáveis, . destacando-se al
ta incidênc.ia de verminose. A organiza
ção da classe rural é incipiente, e a sua 
participação nas decisões gerais não tem 
maior relevância. 

b) Ações: 

- estabelecimento de um sistema de 
crédito fundiário, acompanhado de 
orientação técnica, com o fim de 
·facilitar o remebramento do mini~ 
fúndio; 

- adoção de técnicas na produção 
agropecuária, visando a melhoria 
dos produtos e o abaixamento dos 
custos de obtenção; 

- Incentivos à organização de coope
rativas agropecuárias, · com o fim 
de propiciar melhores pregos para 
os agricultores; 

- Incorporação das .. terras alagadas 
do litoral, mediante drenagem e 

. . conservação dos drenas; . 

- estímulo à produção de frutas de 
clima temperado, de soja, de suí
nos e de bovinos para abate; 

- estímulo à formação de emprêsas 
rurais, de médio e grande porte, nas 
áreas do Estado onde a estrutura 
fundiária ofereça condições apro
priadas;· 

- difusão e expansão do Sistema de 
Crédito Rural que propicie finan
ciamento ao agricultor, a prazos e 
juros requeridos pelas característi
cas técnicaS de cada projeto; 

- estímulos ao aumento contínuo da 
produtividade, mediante . subsídios 
que reduzam o custo dos fatôres de 
produção; 

- manutenção do sistema de bôlsas 
de estudo para a formação e aper
feiçoamento de técnicos para a 
agricultura; 

- apoio à pesquisa agropecuár!a, de
senvolvida pelo Ministério da- Agri
cultura; 

- ampliação do Serviço ãe Extensão 
Rural;· 

- aparelhamento da Carteira de Cré
dito Rural do Banco do Estado, dan
do-lhe as condições operacionais 
requel'ldas pelos proj etcis agrope-
cuários; · 

- implantação de mercados de pro
dutores." 

Como se pode verificar, Sr. Presiden
te, Srs. Senadores, a execução dêsse 
plano de govêrno, que tem causado a 
mais viva repercussão em Santa Catari
na, vai depender, e multo, -da campa
nha ora ·iniciada sob o comando dos 
Ministros da Agricultura e da Fazenda. 
Se o Govêrno Federal criar condições, 
seja. dlretamente, seja através dos Esta
dos e dos Municípios pa:ra que aumen
temos a· nossa produÇão agrícola e .me
lhoremos a sua produtividade, certamen:
te o Brasil entrará no caminho da re~ 
cuperação da sua atividade rural, entra
rá no caminho da melhoria das condi
ções de vida do nosso heróico agricultor. 

Quero, pois, Sr. Presidente, secundan
do as palavras do nobre Senador Flávio 
Brito, saudar, nas pessoas dos titulares 
das Pastas da Fazenda e da Agricultura, 
essa campanha do mais alto significa
do para o Brasil e do mais alto signifi
cado para Santa Catarina. 

Se atingimos os objetivos que estão re
sumidos na frase-legenda, "Plante, que 
o Govêrno garante", estaremos certa
mente atendendo aos mais altos anseios 
da população do interior brasileiro e 
dando um testemunho de clarividência 
e de bom-senso e enriquecendo nosso 
Pais, a começar pelo enriquecimento da 
sua Agricultura. 

Era o que tluha a dizer, Sr. Presiden
te! (Muito bem!) 
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Comparecem mais os Srs. Sena
dores: 

Clodomir Milet - Sebastião Ar-

Queiroz - Josaphat Marinho - Eu
rico Rezende - Nogueira da Gama 
- Lino de Mattos - Filinto Müller 
- Adolpho Franco - Mello Braga 
- Attillo Fontana - Daniel Krieger. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - Não há mais oradores inscritos. 
(Pausa.) 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Presentes 30 Srs. Senadores. 

Não há quorum para deliberação das 
matérias constantes da Ordem do Dia, 
tôdas em fase de votação. Ficarão adia
das para a próxima Sessão. 

Não há oradores inscritos. (Pausa. ) 
Nada mais havendo que tratar, vou 

encerrar a Sessão, designando para a 
próxima a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Votação, em turno único (apre
ciação preliminar da juridicidade, 
nos têrmos do art. 265-A do Regi
mento Interno), do Projeto de Lei 
da Câmara n.0 212, de 1968 (núme
ro 1.279-B/56, na Casa de origem), 
que estende aos funcionários ou em
pregados do Conselho Federal de En
genharia e Arquitetura e dos Con
selhos Regionais os benefícios que 
gozam, ou venham a gozar, os fun
cionários da União, tendo 
PARECERES, sob n.o& 478 e 479, de 
1970, das Comissões 

- de Serviço Público Civil, solici
tando o parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça: 

- de Constituição e Justiça, pela 
inj uridicidade. 

2 
Votação, em turno único, do Pro

jeto de Decretq Legislativo n.0 49, 
de 1970 (n.0 149-A/70, na Câmara 
dos Deputados), que aprova. o De
creto-lei n.0 1.109, de 26 de junho 
de 1970, que refonnula o Decreto-lei 
n.O 157, de 10 de fevereiro de 1967, 
e altera a legislação sôbre o Impôs
to de Renda, tendo 
PARECERES FAVORAVEIS, sob n,os 
528 e 529, de 1970, das Comissões 
-de Economia; e 
- de Finanças. 

3 
Votação, em turno único, do Pro

jeto de Lei da Câmara n.0 23, de 
1970 (n.0 2 .192-B/70, na Casa de ori
gem), de iniciativa do Sr. Presiden
te da República, que inclui no Or
çamento Plurianual de Investimen
tos o Projeto de Crédito Rural Ori
entado, tendo 
PARECER FAVORAVEL sob n.O 527, 
de 1970, da Comissão 
- de Finanças. 

4 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei do Senado n.0 21-DF, de 
1970, de iniciativa do Sr. Presiden
te da República, que autoriza o Po
der Executivo do Distrito Federal a 
abrir, em favor da Secretaria de 
Serviços Públicos, o crédito especial 
de Cr$ 280.000,00 (duzentos e oiten
ta mil cruzeiros), para o fim que es
pecifica, tendo 
PARECERES, sob n.os 524, 525 e 526, 
de 1970, das Comissões 
- de Constituição e Justiça, pela 

constitucionalidade e juridici
dade; 

- do Distrito Federal, favorável; e 
- de Finanças, favorável. 

Está encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sessão às 15 horas e 55 

minutos.) 
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PRESID~NCIA DO SR. FERNANDO CORRf:A 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena -Flávio Brito
Milton Trindade- Lobão da Silveira 
- Clodomir Milet - Sebastião Ar
cher - Vlctorino Freire - Duarte 
Filho - João Cleofas - Pessoa de 
Queiroz - José Leite - Antônio Fer
nandes - Josaphat Marinho - Car
los Lindenberg ...:... Eurico Rezende 
- Paulo Tôrres - Aurélio Vianna -
Gilberto Marinho - Nogueira da 
Gama - Llno de Mattos - José Fe
liciano - Fernando Corrêa - Filin
to Müller - Ney Braga - Adolpho 
Franco - Mello Braga - Antônio 
Carlos - Attíllo Fontana - Daniel 
Krleger - Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - A lista de presença acusa o com
parecimento de 30 Srs. Senadores. Há 
número regimental. Declaro aberta a 
Sessão. Vai ser Ilda a Ata. 

o Sr. 2.0 -Secretário procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é aprovada sem debates. 

o Sr. 1.0 -Secretárlo lê o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM 
DO SR. PRESIDENTE DA REP'O'BLICA 

Restitui autógrafos d~ projeto de lei san
cionado: 

- N.o 113170 (n.o 244/70, na origem), 
de 13 do corrente, referente ao Pro
jeto de Lei n.0 17/70 (n.0 2.178-B/70, 
na Câmara dos Deputados), que au
toriza o Ministério da Educação e 
Cultura a celebrar contrato de ser
viços técnicos com o Consórcio Na-

clonai de Planejamento Integrado 
- CNPI, e dá outras providências 
(Projeto que se transformou na Lei 
n.0 5.599, de 13 de agôsto de 1970). 

OFICIO 

DO SR. 1.0-SECRETARIO DA CAMARA 
DOS DEPUTADOS 

Encaminhando à revisão do Senado au
tógrafos dos seguintes projetas: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 29, de 1970 

(N.0 1.977-B/68, na Casa de origem) 

Toma obrigatória a ornamentação 
de estradas federais por árvores fru
tíferas. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - A ornamentação das estra
das federais, nos cinco primeiros quiló
metros subseqüentes aos Munlcipios, em 
qualquer dlreção, será feita com árvores 
frutíferas adaptáveis ao clima das res
pectivas regiões. 

Art. 2.0 - A presente Lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 

(A Comissão àe Transportes, Comuni
cações e Obras Públicas.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.o 30, de 1970 

(N.0 443-B/67, na Casa de orlrem) 

Torna obrigatória a colocação da 
efígie de Santos Dumont nos aviões 
das companhias aéreas nacionaiS. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1. 0 - li: obriga tórla a colocação, 
em lugar visível, da efígie de Santos 
Dumont em todos os aviões das campa-
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nhias aéreas nacionais, que voem nas 
linhas domésticas ou internacionais. 

Art. 2. 0 - A referida efígie trará a se
guinte inscrição: "Santos Dumont, brá-__ 
sileiro, Pai da Aviação." 

Art. 3.0 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as . disposições em contrário. 
. (A Comissão ele Transportes, Comuni-

--cações e Obras Públicas.) 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - O Expediente lido vai à publi
cação. 
· A Presidência recebeu, hoje, mensagem 
do Sr. Presidente da República, de n.0 

11, de 1970-CN (n.0 246/70, na origem), 
que, nos têrmos do art. 55, § 1.0 , da Cons
tituição, submete à deliberação do Con
gresso Nacional o texto do Decreto-lei 
n.0 1.119, de 11 de agôsto de 1970, que 
isenta· do Impôsto de Importação e do 
Impôsto sôbre Produtos Industrializados 
os aparelhos tipo "Pacemaker". 

Para a leitura do Expediente e demais 
providências iniciais da -tramitação da 
matéria, convoco Sessão Conjunta das 
duas Casas do Congresso Nacional, a se 
realizar às 21 horas do dia 17 do corrente, 
no plenário da Câmara dos Deputados. 

Há orador inscrito. 

Tem a. palavra o Sr. Senador Antônio 
Fernandes. 

O SR. ANTôNIO FERNANDES - (Lê 
o seguinte discurso.) Senhor Presidente, 
nobres Senadores, a Convenção da Alian
ça Renovadora Nacional encerrou-se, so
lenemente, domingo próximo passado, em 
Salvador, após a palavra de vários ora
dores, que ressaltaram a obra da Revo
lução _de Março e recomendaram aos con
vencionais todo o empenho na campanha 
eleitoral, em busca da vitória para os 
candidatos do Partido ao Senado, à Câ
mara Federal e à Assembléia Legislativa, 
nas eleições de 15 de novembro. 

Votaram 437 convencionais na cha
pa da ARENA, composta de 30 candida-

tos a Deputados federais, 73 à Assembléia 
Legislativa e os dois candidatos ao Se
nado, os Srs. Ruy Santos e Heitor Dias, 
com seus respectivos suplentes, os Srs. 
Josafá Azevedo e Cícero Dantas. 

Valioso o significado político da Con
venção· da ARENA no meu Estado, pelo 
alcance que obteve em realçar o presti
gio da · liderança do Governador Luiz 
Viana Filho, cuja _continuidade está 
assegurada pela fórmula sucessória ins
pirada nas preferências populares e con
firmada pelos entusiásticos aplausos re
cebidos pelo futuro Governador Antônio 
Carlos Magalhães, em todos os contactos 
mantidos com os convencionliis. 

Uma das principais razões dêsse entu
siasmo reside nos fatos que cercaram a 
visita que o Sr. Presidente da República 
fêz, em maio . próximo passado, ao meu 
Estado. 

·Sr. Presidente, nobres ·senadores, a vi
sita do· Presidente Médici à Bahla, em 
mliio dêste ·ano, cercada de manifesta
ções repletas de· calor humano, compro
va, entre outros, o mérito da existência 
de entendimento entre o povo e a Re~ 
volução de Março. 

A seriedade e a atuação do Presidente 
têm revelado unia nova mentalidade ad
i:ninistrativa e trazem de volta a con
fiança popular nos governantes. 

o 22 de mliio ficou consagrado, pela 
alma cívica da Bahia, como O· dia de 
gratidão. 

Anunciada pelo Governador em seu 
discurso e confirmada pelo Pl'esidente 
em seu J)l'Onunciamento· das saca.d·as do 
:E'alácio Rio Branco, a instalação. da Pe
tl10química na Bahia será um dos. a.tos 
maiS_ marcantes para o meu Estado, que 
a recebe agl1adecido pelo patriotismo do 
Senhor Presidente da República. 

A instalação, no meu Estado, do Se
gundo pólo petroquímica do Pais será 
a consolidação do sistema industrial de 
todo o Nordeste. 



-197-

Essa velha reivindicação dos baianos 
se ampara nas condições excepcionais 
que o EStado detém para receber a pe
troquímica, poSsuidor que é da matéria
prima retirada do seu subsolo, permi
tindo, assim, um custo de operação in
dustrial mais baixo em todo o territó
rio nacional. 

· Sua concretização, além de correspon
der a uma poUtlea de desenvolvimento 
harmônioo do País, satisfaz ao critério 
de rac1ona.Uda.de que deve presidir sua 
implantação. 

Ao anunciar pessoalmente essa dellbe
ração, o Presidente Médlci deu teste
munho do seu empenho e ·apoio do seu 
G<lvêrno ao crescimento ·económico e ao 
progresso social de uma área geográfica 
que é fundamental na composição do 
desenvolvimento nacional. 

Desde que o Presidente Méd!ci vlsltou 
o meu Estado e fêz alusão àquela indús
tria, assegurando o atendimento de ve
lha e justa. aspiração dos baianos, que 
se ficou na expectativa de providências 
concretas, dando cumprimento à pala
vra p~~esidenc1al. 

Não foi em vão essa expectativa, pois 
as providências iniciais não se fizeram 
esperar multo. 

Sr. Presidente, nobres Senadores, é 
com grande satisfação que venho dar 
conhecimento a esta Casa da :Resolução 
n.0 2/70, do Conselho do Desenvolvimen-

. to Industrial, que determinou sejam 
adotadas as medidas que se fizerem ne
cessárias à lmplantaçoo do pólo petro
quimloo do Nordeste, a ser localizado no 
Estado d:a Bahia. 

A noticia dessa Resolução foi recebida 
com euforia nos meios •económicos e po
liticas do meu Estado, que neste mo
mento agradece ao grande Presidente 
Médici por too alta c patriótica decisão. 
(Muito bem! Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Femando Cor· 
rêa) - Não há mais oradores 1nscrltos. 
(Pausa.) 

Presentes 30 Srs. Senadores. 

Passa-se à. 

ORDEM DO.DIA 

Não há quorum para dellberação das 
matérias constantes da Ordem do Dia, 
tôdas em fase de votação. Ficarão, pois, 

.· adiadas para li. próxima Se&sã.O; 
Não ht. oridores inscritos. (Pa.mà.) 

Nada mais havendo que tratar; vou 
encerrar a Sessão, designando ·para a 
da próxima 2.•-felra a seguinte · 

ORDEM DO DIA 

1 

Votação, em tiuno · ú:ÍUoo (ap~~e
ctação preliminar da jurid!cldade, 
nos têrmos do art. 365-A do :Regi-

. mento Interno), do Projeto de Lei 
da. Câma;ra n.0 212, de 1958 (n,0 

1.279-B/56, na Casa. de origem), que 
estende aos funcionários ou empre
gados do Conselho Federal de En
genharia e Arqultetura e dos Conse
lhos Regionais os benefícios que go
zam, ou venham a gozar, os funcio
nários da União, tendo 
PARECERES, sob n,0 s 478 e 479, de 
1970, d:as Comissões 
- de Serviço Público ClvU, solici

tando o parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça; 

- de Constituição e Justiça, pela 
lnj urld!cida.de. 

2 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.o 49, 
de 1970 (n.0 149-A/70, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o De
creto-lei n.O 1.109, de 26 de junho 
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• :; -> 1970; · , :que· retormula .. '.o Decreto
.~.:-:J,:·:leh·:n.0 :157;·-:de .·lO .de .fevereiro de 

1967, e altera a legislação sObre o 
Impôsto de Rencta, tendo · · .. , 
PARECERES:·FAVORAVEIS, sob n,oa 
528 e 529, de 1970, das Comissões 

.. . ' .. 
-de Economia; e 
- de .J!'biançai. . . . , 

· :.~ :.::: · · ~~ão; · ~ril; turno único~ do Pro
JetO tte' ·Lei· da. Câmara n.0 23, de 

;.:19'70·;:cn:o '2:192-B/'70, na Casa de 
:. ,., origem), de il,úcia.tlva. do Sr .. Presi
,•:· ,:·.-.dente ;<la ~Repú~llca.,. que inclui. no 

Orçanlento, .Plurianual .. de .~vesti
mentos o Projeto de Crédito Rural 
Orientado, tendo 

·'· -.. l ,._ .,,_ . ' ' ' .. 

PARECER FAVORAVEL, sob n.0 57, 
de 1970, da. Comissão 

- de Finanças. 
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. . Vota.çãb, ~m tllrnó" único, do Pro
. jeto de Lei. do Seriado n.0 21-DF, de 
. 1970, ·de 1nlcia.tlva do ·sr. Presidente 
da :República., que autoriza o Poder 

.... ExecutiVo do DUitrlto Fêderal · a. 
abrir, em favor da. Secreta.rla> de 
Serviços Públicos, o crédito especial 

.. de Cr$ 280.000,00 .. (duzentm e ol.ten
ta mU cruzeiros)· para o fim que es
pecifica, . tendo . 

··: "PARECERES, sob n.Oa 524; 525 e 526, 
de 1970, das Comissões 

..,... de. Constituição e Justiça, pela. 
constltucionalldade e juridlclda.
de' .. . . ' 

-·do DistritO Federal, favorável; e .. 
·. ' . - de Finanças, favorável. 

Está encerrada a. SeS.são. 

r Encerra-se· a. Sessão às 15 horas e 25 
,. minutos.)· 
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